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Ata da'2Q! Sessão'Deliberativa Ordinária 
ém 3 de fevereiro de 1998 

... 

. , 
6! Sessão~ Legislativa Extraordinária, da 50! Legisléltura 

Presidência dos Srs. Antonió Carlos Magalhães e Geraldo Melo 
• I ' • 

~ .' 
As .14 HORAS E. 30 MINUTOS, ACHAM-SE 

PRESENTES OS SRS. 'SENADORES:· ',. :.' ... ,. 
Abdias NaSéirriento' ~ AdernirÁndmtle' 2..' AntO­

nio Car10s Magalhães - 'Antônio Car10s Valadares ~ 
Artur da Tavola - Bello Parga • ..:. Benedita da Silva '­
Beni Veras - Bernardo Cabral - Car10s Bezerra' .:... 
Car10s PatroCinio ~ Car1os'Wilsofl-:-: CasiiCio :Malda­
ner - Coutinho Jorge .,..' Edison L9bão - .~duardo, Su­
plicy - Élcio Alvares .. -: Ernilia Fernandes - Epitácio 
Cafeteira - Emandes .Amorim. -. Esperidião Amin -
Femando Bezerra·..., Flaviano Melo -Francelino Pe­
reira - Freitas Neto - Geraldo Melo - GerSon Cama­
ta - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Hugo 
NapOleão - Humberto Lucena - Jader' Barbalho' ...... 
Jefferson Peres - João França' ~ 'JoãoROéha - Joel 
de Hollanda - Jonas PinheiR?~ Jósaphái Marinho -
José Agripino .:.... José Alves - José Bia:il~' :- ~9sé 
Eduardo - José' Eduái'do • Dutra' .:., JoSé, Fogaça .­
José Ignácio Ferreira.':" JOsé Roberto' Arruda' ..:. 'J'osé 
Saad - José Sarney - José Serra "7 Júlio CaQ'lpos. -
Júnia Marise - Lauro Campos - Leomar Quintanilha 
- Leonel Paiva ..., Levy Dias:...: Lucfdio Portella - Lú-

, cio Alcântara - Lúdio Coelho -' Marina' SilVa.:- Martu­
ce Pinto- Mauro Miranda''':' NabOr' .Júnior - Ney 
Suassuna - Odacir Soares - Otoniel Mactiadó .:.. Pé­
dro Simon - Ramez 'Tebet ..:. . Régi'na 'AssumPÇão -
Roberto Freire - Roberto Requião - RomeroJucá -
Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sebastião 
Rocha - Sergio Machado - Teotônio ,Vilela Filho -
Vilson Kleinubing - Waldeck Omelas.. . . ' 

, t ~. , " 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 78 Srs. 

. Senadores. Havendo número. regimental, deelaro . 
. aberta a sessão. . . 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. ' 

O Sr. 111 Secretário em exercfcio, Senador Ney 
Suassuna, procederá à leitura.do Exp8diente. 

É lido o seguinte: 

, . 

, . 
EXPEDIENTE 

PROJETOS RECEBIDOS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS' .... :· 

.. " ! t! 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO': 
NR 10, DE 1998 ." . . .. .. 

(Nº 581/97, na Câmara dos Deputados):: > :' 

Aprova o t~xÍ~ 'dll ,~nv~Ção: ínt~­
nacional sobre Preparo" Resposta ~, cOO­
peração em Caso de' Poluição por Óleo, 
1990, conclufda em ·Lon~res,' em" 30 ,de 
novembrode1990~ . _. '.',' ',' , \. 

O Congresso Nacional decreta: , 
Art. 111 Fica aprovado o texto da Convenção.ln­

ternacional sobre Preparo, Resposta e Cooperação 
em Caso de Poluição por Óleo, '1990, côriéluída em 
Londres, em 30 de novembro de 1990. ,.' 

Parág~o único. FIC8lTl sujeitOs à .aprovação dO 
. Congresso NacionaJ quaisquer atosqu~. posSam ,reSl,.Il­
. tarém revisão da referida Convenção, bem corno quais­
quer ajustes complementares que, :nos tem 'do inciso 
,I dQ ~rt. 49 da Constituição ~ederal, é!caneterT1 encarQÇ)S 
ou 'cOmpromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 211 Este decreto legislativo' entra, em vigor 
na data de sua publicação .. ' ' 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE' 
PREPARO, RESPOSTA E COOPERAÇÃO 

EM CASO DE POLUiÇÃO POR ÓLEO, 1990 

As Partes da Presente Convenção, .. , 
Conscientes da necessidade de preservar o 

meio-ambiente humano em geral e o meio' ambiente 
marinho em particular. . 

ReConhecendo a séria ameaça' que repre-
. sentam para o meio ambiente marinho os incidentes· 
de poluição marinha por óleo que eiwolvem navios, 
plataformas oceânicas, portos marítimos e instalaçõ­
es de operação com petróleo. 

Tendo em mente tanto a importância das medi­
das de precaução e prevenção, para que se evite, 
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em primeiro lugar, a poluição por petróleo, quanto a Tendo em mente as disposições pertinentes da 
necessidade da estrita aplicação dos instmmentos Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 
internacionais sobre segurança marítima Et preven- Mar, em particular as de suas parte XII. 
ção da poluição marinha, em particular da Conven- Conscientes da necessidade de promover a 
ção Internacional para a Salvaguarda da Vicia Huma- cooperação internacional e de aperfeiçoar a capaci-
na no Mar de 1974, como emendada e da Conven- dade nacional, regional e global de preparo e res-
ção Internacional para a Prevenção da Polluição por posta a poluição por óleo levando em consideração 
Navios, 1973, como modificada pelo respectivo Pro- as necessidades particulares dos países em desen-
tocolo de 1978, como emendado assim como a evo- voMmento, particularmente as dos pequenos Esta-
lução acelerada de padrões cada vez mais desen- dos insulares. 
'volvidos para projeto operação e manutençiio de na- Considerando que o modo mais eficaz de al-
vios transportadores de petróleo e de plataformas cançar esses objetivos é a adoção de uma Conven-
oceânicas. ção Int~macional sobre Preparo Resposta e Coope-

Tendo em mente também que, no ca~;o de um ração em caso de Poluição por Óleo. 
'incidente de poluição por óleo é essencial Ulma ação . , \ ,Convencionam oseguinte:, 
rápida e· efetiva,' a fim de minimizar os danos que ARTIGO I 

. possam advir desse incidente. . Disposições gerais 

Enfatizando a importância de uma efotiva prÉ!- 1. As partes se comprometem, conjunta ou in-
paração' para combater 'incidentes de poldiçãó por dividualmente a tomàr todas as medidas adequadas, 
óleo e o papel fundamental que as indústrias pàtrolí- em conformidade com' 'as' disposições da presente 

. feras e de transporte marítimo desempenhalm nesse Convenção e de seu Anexo, por preparo e a respos-
contexto. ta em caso de incidente de poluição por óleo 

Reconhecendo ademais a importânci;a da as- 2~ O Anexo a esta Convenção será parte inte-
sistência mútua e da cooperação internacional em , grante da Convenção e qualquer referência a esta 
assuntos tais como o interÇâmbio de informações Convenção será ao mesmo tempo uma referência 
que digam respeito à capacidade -dos Estadós' de ao Anexo. 
resPósta' a incidentes de poluição pOr óleo, à prepa- .. ,'3 .. Esta Convenção não se aplicará a navios de 
ração de planos de contingência para os (:$os de guerra, nem, a unidades, navais auxiliares, nem aos 
poluição por óloo, ao intercâmbio de rélatórios 'sobre "navios'que, sendo propriedade de um Estado ou es-
incidentes significativos que possam afetaI' o meio mndo a seu serviço, presentemente só prestem ser-
ambiente marinho ou o litoral e os interesse~; correla- viços governamentais de Caráter não-comeÍ'cial. En-
tos dos Estados e à pesquisa e ao desenvcllvimento tretanto cada Parte garantirá, mediante a adoção 
relacionados com os meios de combate à poluição das medidas apropriadas que tais navios que ela 
do meio ambiente marinho por óleo, I , ,.' , possua o"u· opere se comportem em consonância 

Considerando o prinéípio do pOluidor pagador ,Com esta Convenção na medida em que isso seja 
corno um princípio geral do direito ambientall interna- . razoável e' praticável sem prejuízo para suas opera-
cional. .' , . , , ções ou de sua Capacidade oper-itiva. 

Considerando também a importância dos ins- ARTIGO 2 
trumentos internacionais- sobre responsabilidade e Definições 
compensação por danos devidos a pOluição por pe- ~ara os efeitos desta Convenção: 

. tróleo, inclusive a Convenção Internacional de Res- 1. -Óleo- significa petróleo sob qualquer forma, 
ponsabilidade Civil por Danos devidos a .. IPoluição inclusive óleo cru, óleo combustível, borra, residuos 
por Petróleo, 1969 (ClC) e a Convenção Intemacio- petrolíferos e produtos refinados. _ 
nal sobre a Constituição de um Fundo Internacional 2. -Incidente de poluição por óleo· significa 
de Compensação por Danos Devidos a Poluição por uma ocorrência ou uma série de ocorrências de 

r 

Petróleo, 1971 (FUND), e a necessidade imperiosa mesma origem que resulte ou possa resultar em der-
de que os Protocolos de 1984 às Convenções ClC rame de óleo e que represente ou possa vir a repre-
e FUND entrem prontamente em vigor:' ;'. ' sentar uma ameaça para o meio ambiente marinho, 

Considerando ainda a importância dos entendi- para o litoral ou para interesses correlatos de um ou 
mentos e acordos bilaterais e multilaterais, inclusive; .: mais Estados e que exija ação de emergência ou ou-
as convenções e acordos regionais. ' ~ - tra resposta imediata. 
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3. "Navio· significa qualquer embarcação que 
opere no meio ambiente marilJho, incluídos os aero­
bar'Cos~ os veículos de Colchão de ar, os submersi­
veis e os meios flutuantes de qualquer tipo. 

4. ·Plataforma oceânica" significa toda instala­
ção ou estrutura fixa ou flutuante dedicada a ativida­
des de exploração, explotação ou produção de gás 
ou petróleo ou de carga ou descarga de petróleo. 

. 5. ·Portos maritimos e instalações para a ope­
ração com óleo" significa instalações que apresen­
tam o risco de incidente de poluição por óleo, e in­
clui, 'inter alia, portO$ marítimos, terminais de petr~ 
leo,oleodutos e outras instalações para operação 
com petróleo. ., . ~. , 

6. ·Organização· significa à Organização Mari-
tima Internacional. ' 

7. ·Secretário Geral· signifi~~,º Secretário Ge­
-ral da Organização.·--c- .' .'-' - ' 

ÀÂríGO 3. . 
Planos de Emergência para Poluição por ÓleO' 

~ " - .' 
,. 1. a) Cada, parte exigirá que todos os navios 

que estejam autorizados· a arvorar sua bandeira le­
vem a bàrdo um plano de emergência 'em caso' de 
poluição por 61eo, conforme requerido por, e de 
acordo com, as disposições adotadas pela Organiza­
ção para esse fim. ' 

b) O navio que, de acordo com o inciso a), tiver 
que levar a bordo um plano de emergência para p0-
luição por óleo, quando em-um porto ou terminal 
oceânico sob jurisdição de uma Parte, estará sujeito, 
em conformidade com as práticas estabelecidas nos 
acordos intemacionais vigentes ou na respectiva le­
gislação nacional, 'a ser inspecionado por funcioná­
rios devidamente credenciados por essa Parte. 

2. Cada Parte exigirá 'que os operadores de 
plataformas oceânicas sob sua jurisdição tenham, 
planos para .emergência -em ,caso de poluição por 
61eo, os quais deverão estar coordenados com o sis­
tema nacional estabelecido em conformidade com o 
disposto no artigo 6 e aprovados de acordo com os 
procedimentos determinados pela autoridade nacio­
nal competente. 

3. Cada Parte exigirá que as autoridâdes e 
operadores encarregados de portos marítimos e ins­
talações para a operação com óleo sob sua jurisdi­
ção, segundo lhe pareça apropriado, tenham planos 
para emergência por poluição por óleo ou medidas 
similares, os quais deverão estar coordenados com 
o sistema nacional estabelecido em conformidade 
com o' disposto no artigo 6 e aprovados de acordo 
com os procedimentos determinados pela autoridade 
n_a~iooaJ competente .. 

ARTIGO 4 
Procedimentos para relatórios 

sobre poluição por óleo 

1. Cada Parte deve: 
a) Exigir dos comandantes dos navios de sua 

bandeira ou dos sucessivos responsáveis, assim 
como das pessoas encarregadas das plataformas 
oceânicas sob sua jurisdição, que notifiquem imedia­
tamente ~odo evento ocorrido em seus navios ou pla­
taformas oceânicas que envolva um vazamento ou 
provável vazamento de óleo: ' . 

I) No caso de um navio, ao Estado costeiro 
mais próximo; . 

11) No caso de plataforma çx:eânica, ao Estado 
costeiro sob cuja jurisdição ela' se encontra; , .' 

b) EXigir-dos"eoma"dãntes dos navios de sua 
bandeira ou dos sucessivos responsáveiS, assim 
como das pessoas encarregadas ~ das plataformas 
oceânicas sob sua jurisdição, que' notifiquem' imedia­
tamente todo evento observado no már que envolva 
um vazamento de óleo'ou a presenÇa de óleo: , 

, I). no caso de um navio, ao Estado éosteiro 
mais próximo; , 
'. . 11) no caso de plataforma oceânica, ao Estado 
~osteiro sob cuja jurisdição ela se encontra; , 
, ,. c) Exigir dàs pessoas responsáveis por portos 
marítimos e instal~ções para operação com óleo sob 
sua jurisdição que comuniquem imediatamente à au­
toridade nacional competente todo evento que envol­
va um vazamento, um provável vazamento ou a pre-
sença de óleo; _ ' 

d) Instruir os navios ou aeronaves do serviço 
de inspeção marítima, assim, como os. outros servi­
ços e funcionários pertinentes, para que comuni­
quem imediatamente à autoridade nacional compe- , 
tente ou então, conforme o caso, ao Estado costeiro 
mais próximo todo evento observado no mar, em 
porto marrtimo ou instalação para operação com 
óleo que envolva vazamento ou presença de óleo; 

e) Solicitar aos pilotos' de aeronaves civis que 
comuniquem imediatamente ao Estado costeiro mais 
próximo qualquer evento' observado no mar ~ue en­

I I 
volva vazamento ou presença de óleo. ' 

2. Os relatórios previstos na alínea I) a) I) se­
rão levados a efeito de conformidade com as prescri­
ções elaboradas pela Organização e de acordo com 
as diretrizes e princípios gerais adotados pela Orga­
nização. Os relatórios previstos nas alíneas I) a) 11), 
I) b), I) c) e I) d) serão levados a efeito de acordo 
com as diretrizes ,~princípios gerais adotados pela 
Organização, na medida em que sejam aplicáveis. 
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ARTIGOS 
Ação a empreender ao ser recebido relaltório de 

um caso de poluição por óleo 

I) Uma Parte, ao receber um relatório mencio­
nado no artigo 4 ou uma informação sobre poluição 
transmitida por qualquer outra fonte, deverá: 

a) Avaliar o ocorrido para determinar soe se tra­
ta de um incidente de poluição por óleo; 

b) Avaliar a natureza, a extensão e as possí­
veis conseqüências do incidente de poluição por 
6\eo;e 

c) Em seguida, imediatamente, dar conheci­
mento do ocorrido aos Estados cujos intere:)Ses são 
ou poderão ser afetados por aquele incidente de po­
luição por óleo, juntamente com: ' 

I) pormenores sobre a avaliação feita e sobre 
qualquer ação tomada ou que tenha intençiio de to­
mar para enfrentar o incidente, e 

11) qualquer outra informação pertinente: até 
que a ação empreendida para fazer frente ao ocorri­
do tenha sido concluída ou até que esses Estados 
tenham decidido a ação conjunta a ser empr.3éndida. 

2. Quando a gravidade desse incident.~ de po­
luição por óleo o justificar, a Parte deverá fornecer 
diretamente à Organização ou, se for o mais ade~ 
quado, por intermédio da corrésporidente·organiza­
ção regional ou outros arranjos quaisquer, as infor­
mações mencionadas nos incisos I) b) e 'I) c). 

3. QUando a gravidade desse incidento de po­
luição por óleo o justificar, outros Estados por ele 
afetados deverão informar a Organização, direta­
mente ou através das organizações ou dos ,arranjos 

. regionais pertinentes, a respeito da avaliaçãcl das di­
mensões da ameaça a seus interesses I~ sobre 

. quaisquer ações que tenham adotado ou prEltendam 
adotar. 

4. As Partes devem usar, tanto quant()possí­
vel, o sistema de comunicação de ocorrências de 
poluição por óleo desenvolvido pela Organização 

, para se comunicar com outros Estados e com a Or­
ganização e ao realizar interCâmbio de informações.' 

" . 

ARTIGO 6 
Sist,mas Nacionais e Regionais 

de Preparo e Resposta 

1. Cada Parte deve estabelecer um sistema 
! . nacional 'para responder pronta e efetivamente a in­

cidentes de poluição por óleo. Esse sistema incluirá, 
como um mínimo: 

a) a designação de: 

I) A(s)autoridade(s) nacional(is) competente(s) 
responsável(is) pelo preparo e resposta em caso de 
poluição por óleo; 

11) O ponto ou pontos de contato operacionais 
de âmbito nacional, responsável pelo recebimento. e 
pela transmissão de relatórios sobre poluição por pe­
tróleo como referido no artigo 4; e 

111) Uma autoridade credenciada para agir em 
nome do Estado para solicitar assistência ou tomar a 
decisão de prestar a assistência solicitada; 

b) Um plano nacional de contingência para pre­
paro e resposta que inclua a relação organizacional 
entre os diversos órgãos envolvidos, tanto públicos 
quanto privados, e que leve em consideração as di­
retrizes elaboradas pela Organização. 

2. Além disso, cada Parte, no limite de suas 
possibilidades, individualmente ou mediante coope­
ração bilateral ou multilateral e se for o caso, em 

. cooperação com as indústrias do petróleo e do 
transporte marítimo, as autoridades portuárias e ou­
tras entidades pertinentes, '~stabelecerâ o seguinte: 

a) Um nível mínimo de equipamento para com­
bater vazamento de óleo, colOcado em poritos pré­
estabelecidos, estimado em função dos riscos previ­
síveis, bem como programas para o uso desse 'equi-
pamento; . 

b) Um programa para os exercícios de organi­
zações de resposta a incidentes de poluição por óleo 
e <> fréinãrríento do pessoal correspon~ente; 

c) Planos pormenorizados e meios de comuni­
cação para resposta a um incidente de poluição por 
óleo. Tais meios deverão estar permanentemente 
prontos a operar; e 

d) Um mecanismo ou arranjo que coordene a 
resposta a um incidente de poluição por óleo, com, 
se apropriado, os meios para mobilizar os recursos 
necessários. 

3. Cada Parte deverá garantir o fomecimento à 
Organização, diretamente ou mediante os acordos 
ou organizações regionais apropriados, de informa­
ção atualizada relativa a: 

a) localização, dados de telecomunicações e, 
quando cabível, áreas de responsabilidade das auto­
ridades e entidades mencionadas no inciso I) a); 

b) equipamento de combate à poluição e co­
. nhecimento especializado em assuntos relacionados 
ao combate à poluição por petróleo e salvamento 
marítimo, que poderão ser colocados à disposição 
de outros Estados que o solicitarem; e 

c) seu plano nacional de contingência. 

'" 
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ARTIGO 7 
Cooperação Internacional na resposta à poluição 

1. As Partes concordam, na medida de suas 
capacidades e da disponibilidade dos recursos perti­
nentes, em cooperar e fornecer serviços de asses­
soramento, apoio técnico e equipamento para res­
posta a um incidente de poluição por óleo, quando a 
gravidade do incidente assim justificar, a pedido de 
qualquer Parte afetada ou passível de ser afetada. O fi­
nanciamento dos gastos derivados dessa ajuda basear­
se-á nas disposições do Anexo a esta Convenção. 

2. Uma Parte que tenha solicitado assistência 
poderá pedir à Organização que a ajude na identifi­
cação de fontes de financiamento provisório dos 
custos mencionados no parágrafo 1). 

3. Em conformidade com os acordos interna­
cionais aplicáveis, cada Parte adotará as medidas 
de caráter jurídico ou administrativo necessárias 
para facilitar: , 

a) a chegada e ,o uso em e a saída de seu terri­
tório de navios, aeronaves e outros meios de trans­
porte envoMdos na respostà â um incidente de p0-

luição por óleo ou que transportem pessoal, cargas, 
materiais e equipamentos necessários ao combate 
ao illcidente; e 

b) a rapidez da entrada em, da passagem por 
e da saída de seu território de pessoal, cargas, ma­
teriais e equipamentos mencionados no inciso a). 

ARTIGO 8 
Pesquisa e desenvolvimento 

1. As Partes concordam em cooperar direta­
ménte ou, conforme o caso, através da Organização 
ou por intermédio das organizações ou entendimen­
tos regionais correspondentes, para fins ,de difusão e 
intercâmbio dos resultados de programas de pesqui­
. sa e desenvolvimento destinados a aperfeiçoar o es­
tado da arte do preparo e da resposta à poluição por 
óleo, inclusive as tecnologias e as técnicas para vigi­
'Iincia, contenção, recolhimento, dispersão, limpeza 
~()utros meios para minimizar ou mitigar os efeitos 
da poluição por óleo, assim como as técnicas de res­
tauração. 

2. Para esse fim, as Partes se comprometem a 
estabelecer diretamente ou, conforme o caso, atra­
vés da Organização ou por intermédio das organiza­
ções ou entendimentos regionais correspondentes, 
as interligações necessárias entre as instituições de 
pesquisa das Partes. 

3) As Partes concordam em cooperar direta­
mente ou através da Organização ou por intermédio 
das organizações ou entendimentos regionais perti-

nentes, conforme o caso, na promoção regular de 
simpósios internacionais sobre temas relevantes, in­
cluindo os avanços tecnológicos em técnicas e equi­
pamentos para o combate à poluição por óleo. 

4.' As Partes concordam em incentivar, através 
da Organização ou de outras organizações interna­
cionais competentes, o desenvolvimento de padrões 
que assegurem compatibilidade entre técnicas e 
equipamentos para o combate à poluição por óleo. 

ARTIGO 9 
Cooperação técnica 

1) No que se refere ao preparo e à resposta à 
poluição por óleo, as Partes se comprometem a pro­
ver, diretamente ou através da Organização e outros 
órgãos internacionais, conforme o caso" apoio às 
Partes que requeiram assistência técnica para: 

a) treinamento de pessoal; . 
. b) garantir a disponibilidade d~ ,tecnolo~ia, 

equipamentos e instalações pertinentes; 
c) facilitar outras medidas e arranjos que propi­

ciem o preparo e a resposta a incidentes de poluição 
por óleo; e , 

d) iniciar programas conjuntos de pesquisa e 
desenvoMmento. . 

2. As Partes se comprometem a cooperar ativa­
mente dentro dos limites das respectivas leis, regula­
ment~ e políticas, na transferência de t~oo\ogia refe­
rente ao' preparo e à resposta à poluição por óleo. 

ARTIGO 10 
Promoção de cooperação bilateral e 

multilateral na área de preparo e resposta. 

As Partes se esforçarão para concluir acordos 
bilaterais e multilaterais para preparo e resposta à 
poluição por óleo. Cópias desses acordos deverão 
ser transmitidas à Organizaçãõ, que as colocará à 
disposição das Partes que as solicitarem. 

ARTIGO 11 , 
Relação com outras conv~ções e 

acordos intel]'llciot1ais 

Nada nesta Convenção poderá' ser interpretado 
de modo a alterar direitos ou obrigações adquiridos 
por qualquer Parte em virtude de outras convenções 
ou acordos internacionais. 

ARTIGO 12 
Disposições institucionais 

1) As Partes designam a Organização, depend­
endo de seu consentimento e da disponibilidade de 
recursos adequados para manter a atividade, para 
desempenhar as seguintes funções e atividades: 
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a) serviços de informação: ARTIGO 14 
I) receber, cotejar e disseminar, a pedido, as Emendas 

informações fornecidas pelas Partes (ver, por exem- 1. Esta Convenção poderá ser emendada por 
pio, os artigos 5 (2), 5 (3), 6 (3) e 10) e as informaçõ- um dos procedimentos especificados nos parágrafos 

- es pertinentes procedentes de outras fontes; e seguintes. 
11) prover assistência na identificação de fontes 2. Emenda após apreciação pela Organização: 

para o financiamento provisório de custos (ver, por a) Toda emenda proposta por uma Parte da 
exemplo, o artigo 7 (2»; Convenção será enviada à sede da Organização e 

b) educação e treinamento de pessoal: distribuída pelo Secretário-Geral a todas as Partes e 
I) promover o treinamento de pessoal nl) campo a todos os Membros da Organização pelo menos 

de preparo e resposta (ver, por exemplo, o arti!)o 9); e seis meses antes de sua apreciação; , 
11) promover a celebração de simpósic)s inter- b) Toda emenda proposta e distribuídâ como 

nacionais (ver, por exemplo, o artigo 8 (3»; acima descrito será submetida ao Comitê de Prote-
c) serviços técnicos: ção ao Meio Ambiente Marinho da ()rganização para 
1. facilitar a cooperação nas atividades de pes- exame; 

quisa e desenvolvimento (ver, por exemplo, os arti- c) As Partes da Convenção, sejam ou não 
gos 8 (1), 8 (2), 8 (4) e 9 (1) (d); Membros da Organização, terãQdireitoa participar,,· 

11) propiciar assessor:amento aos EstEldos no das deliberações do Comitê de Proteção ao Meio 
estabelecimento de meios nacionais ou regiclOais de Ambiente Marinho; 
respostas; e - ' d) As emendas serão aprovadas por uma 

111) analisar as informações fornecidas pelas maioria de dois terçós exclusivamente composta por 
Partes (ver, por exemplo, os artigos 5 (2), 5 (3), 6 (3) Partes prest!ntes ~ votantes da Convenção; 
e 8 (1» e as informações correlatas procede1ntes de e) Se aprovadas em conformidade com o inci-
outras fontes e prover assistência ou informações so' (d), o Secretário-Geral divulgará as emendas jun-
aos Estados: ' to a' todas as Partes da Convenção para fins de 

d) assistência técnica: aceitação; 
I) facilitar a prestação de assistência técnica f) I) Uma emenda,a um artigo ou ao Anexo da 

aos Estados no estabelecimento da capacidade na- Convenção será dada como aceita na data, em que 
cional ou regional de resposta; e tenha sido aceita,por dois terços das partes~ 

11) facilitar a prestação de assistência técnica e 11) Uma emenda ao apêndice somente será tida 
assessoramento, quando solicitados por Estados corno aceita uma vez decorrido o período de tempo 
que estejam enfrentando incidentes graves de polui- estabelecido pelo Comitê de Proteção ao Meio Am-
ção por óleo. 

2. Ao levar a cabo as atividades mencionadas biente Marinho por 'ocasião de sua adoção, período 
que não pode ser inferior a dez meses, exceto se no 

neste,artigo, aOrgânização se empenhará em refor- decorrer desse período não menos que um terço 
çar a capacidade dos Estados, em termos; ind,ivi- das partes comunica. r objeção ao Sec, retário:.Geral. 
duais ou através de sistemas regionais, a se prepâ~ -----. .' . 
rar para o combate, a incidentes de poluição por g) I) Uma emenda a um artigo ou ao Anexo da 
óleo, com base na experiência dos Estados, acordos Convenção que já tenha sido aceita em conformida-
regionais e arranjos empresariais e levandc, espe- de com as' disPQsições do inciso (f) (I) entrará em vi-
cialmente em consideração as necessidades dos gor, para as Partês que notificaram o Secretário~Ge-
países em desenvolvimento. ral da aceitação, seis meses depois da data na qual 

3. As disposições do presente artigo serã() imple- foi tida como aceita. 
mentaCtas (te conformidade Com um programa, elabo- 11) A entrada em vigor de uma emenda a um 
rado pela Organização e J:or ela mantido sob revisão. apêndice que já tenha sido aceita em conformidade 

ARTIGO 13 com as disposições do inciso (f) (11) dar-se-á seis 
meses depois que a mencionada aceitação tiver 

Avaliação da convenção ocorrido, exceto para as Partes que se tenham mani-
As Partes deverão avaliar, no âmbito dal Orga­

nização, a eficácia da Convenção à luz de SEIUS ob­
jetivos, especialmente com respeito aos princípios 
fundamentais de cooperação e assistência~ 

festado pela não-aceitação antes daquela data; Uma 
parte pode, a' qualquer momento, retirar a objeção 
que tenha apresentado, mediante notificação ao Se­
cretário-Gerai nesse sentido. 
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3. Emenda por uma Conferência: 
a) Por solicitação de uma Parte, com apoio de 

pelo menos um terço do total de Partes, o Secretá­
rio-Geral convocará uma Conferência das Partes da 
Convenção para apreciar emendas à Convenção; " 

b) Uma emenda adotada por essa Conferência 
por maioria de dois terços das Partes presentes e 
votantes deverá ser comunicada pelo Secretário-Ge­
ral a todas as Partes para aceitação. . 

c) Salvo se a Conferência decidir de outra ma­
neira, a emenda será dada como aceita e entrará em 
vigor conforme os procedimentos estipulados no pa-
rágrafo (2), incisos (f) e (g). , 

4. Para a adoção e entrada em vigor de u~ 
emenda constituída pelo acréscimo de um Anexo ou 
de um apêndice será seguido o mesmo procedimen­
to aplicável à emenda a um Anexo. 

5. Qualquer Parte que não, tenha aceito uma 
emenda a um artigo ou ao Anexo, como estabelece 
o,parágrafo (2), inciso (f), alínea (I), ~u uma emenda 
constituída pelo acréscimo de um AneXO ou um 
apêndice, como estabelece o paÍágrafo (4), ou que 
tenha comunicado uma objeção> à . emenda a um 
apêndice nos tennos do parágrafo -(2), inciso (f), alí­
nea (11), será considerada como não sendo parte 'na­
quilo que se' refira exclusivamente à aplicação des~ 
emenda. Esse tratamento perdurará até que seja re­
metida uma notificação de aceitação, conforme o pa­
rágrafo (2), inciso (f), alínea (I) ou de retirada da o~ 
jeção, conforme o parágrafo (2), inciso (g), alínea 
OQ· . , 

6. O Secretário-Geral infonnará todas as Par­
tes de qualquer emenda que entre, em vigor confor­
me o disposto no presente artigo, assim como da 
sua data de entrada em vigor. ..,' _ 

7. 'roda notificação de aceitação de,objeção, a 
ou retirada de objeção a.uma·emenda confonne o 
disposto neste artigo, será dirigida por escrito ao Se­
cretário-Geral, que infonnaráas Partes sobre a noti­
ficação e ~ data de seu 'recebimento. 

8. Um apêndice a Convenção conterá somente 
disposições de caráter técnico. ' 

ARTIGO 15 
Assinatura, ratificação, aceitação 

aprovação e adesão 

1. A presente Convenção permanecerá 8berta 
para assinatura na Sede da Organização de 30 de n0-

vembro de 1990 a 29 de novembro de 1991 e daí em 
diante permandrá aberta para adesão. Qualquer es­
tado pode vir a fazer Parte da Convenção por. 

a) Assinatura sem reserva quanto a ratificação, 
aceitação ou aprovação; ou 

b) Assinatura sujeita a ratificação, aceitação ou 
aprovação, seguida de ratificação, aceitação ou 
aprovação; ou 

c) Adesão. 
2. Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 

serão 'efetuadas mediante o depósito de um instru­
mento com essa finalidade junto ao Secretário-Ge­
ral. 

ARTIGO 
Entrada em vigor 

1. Esta Convenção entrará em vigor doze me­
ses depois da data em que não menos de quinze 
Estados a tenham assinado sem reserva' quanto a 
ratificação, aceitação ou aprovação ou tenham depo­
sitado os correspondentes instrumentos de ratifica­
ção, aceitação, aprovação ou adesão, conforme o 
disposto no artigo 15. 

2. Para os Estados que tenham depositado um 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão referentes a esta Convenção, depois de' te­
rem sido preenchidos, os requisitos mínimos para 
que esta mesma Convenção entre em vigor, porém 
antes da data em que ela efetivamente entre em vi­
gor, a ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 
surtirá seus efeitos quando da entrada em vigor da 
presente Convenção ou três meses após a data do 
depósito do instrumento, o que ocorrer mais tarde. 

3. Para Estados que tenham depositado um 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão depois da data em que esta Convenção tiver 
entrado em vigor, esta Convenção passará a vigorar 
três meses depois da data do depósito do instrumen­
to. 

4. Depois da data em que uma emenda a esta 
Convenção for dada como aceita em confonnidade 
com o artigo 14, qualquer instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão depositado será 
considerado como referido à Convenção como 
emendada. 

ARTIGO 17 
Denúncia 

, 1. Esta Convenção pode ser denunciada por 
qualquer Parte e em qualquer momento após decor­
rido um prazo de cinco anos a contar da data em 
que a presente Convenção tenha entrado em vigor 
para aquela Parte. 

2. A denúncia se efetuará mediante notificação 
por escrito, ao Secretário-Geral. 

3. Uma denúncia surtirá efeito doze meses 
após o recebimento da notificação de denúncia pelo 
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Secretário-Geral ou após o decurso de qualquer pra- I) Se as medidas foram adotadas por uma Par-
zo maior que nela tenha sido fixado. te por solicitação expressa de outra Parte, a Parte 

ARTIGO 18 peticionária deverá reembolsar a Parte assistente 
Depositário pelos custos de suas ações. A Parte peticionária p0-

derá cancelar seu pedido de ajuda em qualquer mo-
1. Esta Convenção será depositada junto ao c mento, mas nesse caso deverá assumir os gastos já 

Secretário-Geral incorridos ou comprometidos pela Parte que prestou 
2. O Secretário-Geral deve: 
a) Informar todos os Estados que tenham assi­

nado ou aderido à presente Convenção de: 
I) Cada nova assinatura ou depósito dle instru­

mento de ratificação, aceitação, aprovação oli ade­
são, juntamente com a data correspondente; 

11) A data de entrada em vigor desta Conven-
ção;e . 

. 111) O depósito de qualquer instrument,o de de­
núncia da presente Convenção, juntamentl~ com· a 
data em que o instrumento foi recebido e a data em 
que a denúncia deve surtir efeito; 

b) Transmitir·· 'cópias autênticas celtificadas 
desta Convenção aos GovernOs de todos lOS esta­
dos que a tenham assinado ou a ela aderido .. 

3) Tão logo a presente Convenção entre em vi­
gor, o depositário enviará uma cópia autêntica certifi­
cada para o Secretário-Geral das Nações Unidas, 
Para registro e publicação em conformidadl~ com o 
Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO 19 
Idiomas 

Esta Convenção é celebrada em um umco 
exemplar original nos idiomas árabe, chinês, espa­
nhol, francês, inglês e russo, cada um deIS quais 
igualmente autêntico. . 

Em testemunho do que os abaixo-aSl;inados, 
devidamente autorizados por seus Govemos respec­
tivos com esse propósito, assinam a presente Con" 
venção. 

Feita em Londres aos trinta dias de novembro 
de mil novecentos e noventa. 

ANEXO 
Reembolso dos gastos pela asslstênc:ia 

I. a) A não ser que tenha sido estabelec:ido, an­
tes da coerência do· incidente de poluição por óleo, 
um acordo de caráter bilateral ou multilaterul sobre 
as disposições financeiras que regem as medidas 
adotadas pelas Partes para atender a incidentes de 
poluição por óleo, as Partes assumirão os gastos 
com as medidas que respectivamente tenham posto 
em prática para combater a poluição, em conformi­
dade com as alíneas (I) e (11). 

assistência. 
11) Se as medidas foram adotadas por uma Par­

te por sua própria iniciativa, esta parte deverá assu-
mir os custos correspondentes. . 

b) Os princípios indicados no inciso (a) serão 
aplicados a men~ que as Partes interessadas es­
tabeleçam um acordo diferente em cada caso indivi-
dual.' , < , 

2. SaÍvo' se aCordado de outro modo, os custos 
das medidas adotadas por· uma Parte a pedido de 
outra Parte serão' calculados de forma justa com 
base na legislação e na prática vigente da Parte que 
estiver prestando assistência relativos ao reembolso 
desse tipo de custo. . 

3. A Parte que solicitou assistência e Parte 
que prestou assistência devem, no que couber, 
cooperar para uma conciliação a bom termo de 
quaisquer ações 'movidas solicitando compensa­
ção. Para atingir esse objetivo, os regimes jurídi­
cos existentes devem ser levados· na devida consi­
deração. Quando a ação assim conclurda não per­
mitir uma compensação plena. dos custos ocasio­
nados pela assistência proporcionada, a Parte pe­
ticionária pode pleitear à Parte que prestou essa 
assistência a isenção de pagamento da: Parte co­
brada que exceder o total ~ompensàdo ou que re­
duza o valor dos custos calculados em conformi~ 
dade com o parágrafo (2). Também pode .requerer 
a postergação do reembolso daqueles gastos. Ao 
apreciar essa solicitação, as Partes que tenham 
prestado assistência devem considerar as necessi­
dades dos países em desenvolvimento. 

4) As disposições desta Convenção não deve­
rão Ser interpretadas de modo a prejudicar os direi­
tos das Partes em recuperar, junto a terceiras par­
tes, os custos de ações para tratar de poluição, ou 
ameaça de poluição, em virtude de outras disposiçõ­
es e regras do direito nacional ou internacional. Es­
pecial atenção será prestada à Convenção Intema­
cional sobre Responsabilidade Civil por Danos Cau­
sados por Poluição por Petróleo, 1969, e à Conven­
ção Intemacional para Constituição de um Fundo In­
ternacional de Compensação por Danos Causados 
por Poluição por Petróleo, 1971, ou a qualquer 
emenda subseqüente a essas Convenções. 

.. 
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, MENSAGEM N2 604, DE 1997 cada vez mais segura em mares limpos. Esse tipo de 

Senhores membros do ~ngresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 84, 

inciso VlII,'da Constituição Federal, submeto à ele­
vada consideração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de M<?tivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Extenores, o texto da Con­
venção Intemacional sobre Preparo, RespOsta e 
Cooperação em Caso de Poluição por Óleo, 1990, 
concluída em Londres, em 30 de novembro de 1990. 

. Brasrlia, 27 de maio! êJá 1997. - Fernando 
Henrique Card~80. . -

EXPOSiÇÃO DE MOTIVqSN~ 20~RE, DE,22 DE 
MAIO DE 1997, DO SR. MINISTRO DE'ESTA­
DO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

- i Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à alta consideração de Vossa Exce­

lência a anexa Convenção Intemacional, sobre Pre­
paro, Resposta e Cooperação em Caso de Poluição 
por Óleo (OPRC 90), aprovada pór.Conferência Di­
plomáticarealizada em Londres, na sede da Organi­
zaçãoMarítima Intemacional (IMO),no período de 19 
a 30 de novembro-de 1990. 

~2.0 Brasil, com,mais 14 países; assinou o ins­
tru~nto por ocasi_ão da ,realizaçãO \~a-Conferência, 
que se,. inseriu, no âmbito dos preparativos para: a 
Conferência \ das Nações. Unidas sobre o Meio Am­
biente e o Desenvolvimento '7 -Rio 92-" na medida 
em que institucionalizou as preocupações da comu-
.nidade,.intemacional com relação ,ao meio ambiente 
, marinho e busca ,conjugar os esforços multilaterais 
no co,!,bate à poluição do mar por óleo. . 

A Convenção OPRC 90 trata da cooperação in­
. temacional para o estabelecimento de urna rede mun­

dial de combate à poluição marinha pbr, petróleO e seus 
.' derivados. Prevê, para essa finalidade; a criação de cen­

tros regionais de prevenção e resposta, a pra:noção da 
assistência internacional para o corOOate a grandes inci­
,dentes poIuidores e a criação de mecanismos que tor­
nem mais efetiva a transferência'de tecnologia e a for­
,mação de pessoal especializado no combate a poluiçõ- .­
;es desse tipo. Prevê também 'a criação, na IMO, de uma 

. secretaria com a finalidade de axiliar os parses a. em-
, preenderem as atividades de cooperação e assistên-
cia previstos no texto da Convenção. 

4. Por ocasião da Conferência Diplomática de 
1990 a Delegação brasileira participou ativamente 
da elaboração do instrumento intemacional e deixou 
patente a posição brasileira de cooperar para a con­
secução dos objetivos da Organização Marítima In-

I temacional no sentido de proporcionar a navegação 

atuação põe em evidência o interesse brasilàiro em de­
serJllerlhar um papel atuante em todas as iniciativas in~ 
temacionais que busquem um gerenciamento racional e 
sadio do meio ambiente terrestre. Essa, ãlSpoSição de­
nota, igualmente, a seriedade e preocupação com que o 
. Brasil vem encarando a problemática ambiental., , -. 

5. Considerando que a Convenção Intemacio­
nal sobre Preparo, Resposta e Cooperação em 
Caso de Poluição por óleo (ORPC go) se enquadra 
no contexto maior das iniciativas a Conferênia das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente e Desenvolvi­
mento e disciplina a -cooperação Intemacional no 
combate a poluião do mar por petróleo e seus deri­
vados, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto 
de, Mensag'em para que <> referido ato Intemacional 
seja encaminhado apreciação do Poder Legislátivo. 
" , . Reseitosamente. - Luiz Felipe Lampreia, Mi­
nistro de Estado das Relações EXteriores. . ,:.- , .' ' 

I· .. · 

'/'" . 

. f' '. ~ \j , -, J 

(A Comissão de Relações Exteriores e 
, Defesa Nacional.) . , 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.211, DE 1998 

(N.!! 582/97, na Câmara dos Deputados) , 
- - ~... , \ 

Aprova o texto do Acordo sobre Ser-
viços Aéreos, celebrado ~tre o Gov~~o 
da República Federativa do Brasil e oGo­
vemo da República da Hungria, em Brasí­
lia, em 3 de abril de 1997~ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o teXto' do Acordo sobre 

Serviços Aéreos, celebrado entre o Govemo, daRe­
pública Federativa do Brasil e o Govemo da· Repúbli­
ca da Hungria, em Brasrlia, em 3 de abril de 1997. 

.' Parágrafo único. FICaI11 sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul,;, 
tar em revisão do referido Acordo, assim como quais­
quer ajustes complementares, que nos termos do inciso 
I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação . 

ACORDO SOBRE SEÀVIÇOS AÉREOS 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DA HUNGRIA l 

O Govemo da República Federátiva do Brasil ' 
e r---
O Govemo da República da Hungria 
(doravante _denominados ·Partes Contratantes-), 

e., 1 I 
" 
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Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Ci- dições aplicáveis aos serviços conexos a tal trans-
vil Internacional, aberta à assinatura em Chicago, no porte; 
dia 7 de dezembro de 1944; li) o frete cobrado por uma empresa aérea para 

Desejando contribuir para o desenvlolvimento o transporte de carga (exceto mala postal) nos servi-
da aviação civil internacional; ços aéreos; 

Desejando concluir um Acordo com o propósito Ui) as condições que regem a disponibilidade 
de estabelecer serviços aéreos entre e além dos ou a aplicabilidade de tal tarifa de passageiros ou 
seus respectivos territórios, frete, inclusive quaisquer vantagens a elas vincula-

Acordaram o seguinte: das, e 
Iv) o valor da comissão paga por uma empresa 

ARTIGO I 
Definições 

Para os fins deste Acordo, a menos qlue o con­
texto exija de outra maneira: 

a) o termo "autoridades aeronáuticas" significa, 
no caso da República Federativa do Brasil,. o Minis­
tro da Aeronáutica, e no caso da Repúblical da Hun­
gria, o Ministro do Transporte, Comunicação e Admi­
nistração de Água, ou, em ambos os casos, qual­
quer pessoa ou órgão autorizado a executar quais­
quer funções no presente exercidas pelas autorida­
des acima mencionadas; 

b) o termo ·Convenção· significa a Cclnvenção 
sobre Aviação Civil Internacional, aberta à assinatu­
ra em Chicago no dia 7 de dezembro de 1 ~~, e in­
clui qualquer Anexo adotado conforme o Artigo 90 
daquela ConvençãO e qualquer emenda aOl; Anexos 
ou à Convenção, conforme os seus Artigos 90 e 94, 
na medida em que esses Anexos e emendas te­
nham entrado em vigor para ambas as Partes Con­
tratantes; 

c) o termo "Acordo" significa este A.cordo, o 
seu Anexo e quaisquer emendas ao Acorelo ou ao 
Anexo; 

d) o termo "serviços acordados" signifK::a servi­
, ços aéreos nas rotas especificadas para o tr:ansporte 
de passageiros, carga e mala postal, separadamente 
ou em combinação; 

e) os termos ·serviços aéreos", ·serviços aé­
reos intemacionais", "empresa aérea" e "esc::ala sem 
fins comerciais" têm os significados a eles respecti­

. varnente atribuídos no Artigo 96 da Convenção; 
f) o termo "empresa aérea designada" significa 

uma empresa aérea que tenha sido designada e au­
torizada conforme o Artigo 3 deste Acordo; 

g) o termo "rota especificada" significa luma das 
rotas especificadas no Anexo a este Acordo; 

"'"4,.". -.l h) o termo "tarifa" possui um ou mah; de um 
"\ dos seguintes significados: 

I) a tarifa de passageiros cobrada por lima em­
presa aérea para o transporte de passageiros e sua 
bagagem nos serviços aéreos e os encargo:s e con-

aérea a um agente relativa aos bilhetes vendidos ou 
aos conhecimentos aéreos preenchidos por aquele 
agente para o transporte nos serviços aéreos; . 

1)0 termo "território", em relação a um Estado, 
tem o significado a ele atribuído no Artigo 2 da Con­
venção; 

J) () termo "tarifa aeronáutica" significa um pre­
ço cobrado às empresas aéreas pelo fornecimento 
de instalações e serviços aeroportuários, de navega­
ção aérea ou de segurança da aviação. 

ARTIGO 2 . 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra 
Parte Contratante os direitos a seguir especificados 
neste Acordo, com a finalidade de operar serviços 
aéreos internacionais numa rota especificada. En­
quanto estiver operando um serviço acordado numa 
rota especificada, em conformidade com as disposi­
ções do Anexo, a empresa aérea designada de cada 
Parte Contratante gozar:á: 

a) do direito de sobrevoar o ter:ritório da outra 
Parte Contratante; 

b) do direito de fazer escalas no referido territó­
rio, para fins não comerciais; 

c) do direito de embarcar e desembarcar no re­
ferido território, nos pontos nas rotas especificadas, 
passageiros, bagagem, carga e mala postal, separa­
damente ou em combinação, destinados a ou origi­
nados em pontos no território da outra Parte Contra­
tante; 

d) do direito de embarcar e desembarcar nos 
territórios de terceiros países, nos pontos nas rotas 
especificadas, passageiros, bagagem, carga e mala 
postal, separadamente ou em combinação, destina­
dos a ou originados em pontos no território da outra 
Parte Contratante. 

2. Nenhuma disposição do par:ágrafo 1 deste 
artigo será considerada como concessão à empresa 
aérea designada de uma Parte Contratante do direi­
to de embarcar, no território da outra Parte Contra­
tante, passageiros, bagagem, carga e mala postal, 
transportados mediante pagamento ou retribuição e 

I 

-li: 
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destinados a outro ponto no território daquela Parte Parte Contratante, ou de impor condições, temporá-
Contratante. ria ou devidamente, que sejam consideradas neces­

ARTIGO 3 
.. Designação e autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de de­
signar, por meio de notificação escrita dirigida à ou­
tra Parte Contratante, pelos canais diplomáticos, 
uma empresa aérea ou empresas aéreas para ope­
rar os serviços acordados. 

. 2. Ao receber a notificação da' designação, as 
autoridades aeronáuticas 'de cada Parte Contratante, 
de conformidade com suas leis e regulamentos, con­
cederão, sem demora, à empresa aérea ou empre~ 
sas designadas pela outra Parte Contratante as au­
toriZações apropriadas necessárias à operação. 

3. Cada Parte Contratante terá o direito de re­
cusar-se a conceder as autorizaçóesreferidas no 
parágrafo 2 deste artigo, ou de conceder' estas auto­
rizações segundo as condiÇões corlside~adas neces­
sárias para o exercício, pela empresa aérea desig­
nada, dos direitos esPecificados no Artigo 2 deste 
Acordo, no caso em que não esteja convencida de 
que parte substancial da propriedade e o controle 
efetivo da empresa aérea ou empresas aéreas per­
tençam à Parte Contratante que .a designou ou a 
seus nacionais ou a ambos. 

4. Autoridades aeronáuticas de uma Parte 
'Contratante podem' exigir qüe uma empresa aérea 
ou empresas aéreas designadas pela outra Parte 

, Contratante demonstre(m) que está(o) habilitada(s) 
para atender às condições determinadas segundo as 
leis e regulamentos normal e razoavelmente aplica­
dos às operações de serviços aéreos internacionais 
por tais autoridades. . 

5. Quando uma empresa aérea tiver sido de­
_ .signada e autorizada, poderá iniciár a operação dos 
serviços acordados, desde que cumpra as disposiçõ­
es aplicáveis deste Acordo. 

6. Cada Parte Contratante tem o direito de, por 
meio de notificação escrita pelos canais diplomáti-

'\ , 
cos, retirar a designação de uma empresa aérea e 
designar outra. 

ARTIGO 4 
Revogação ou suspensão de autorização 

sária para o exercício desses direitos: 
a) caso tal empresa aérea ou empresas· aéreas 

deixe(m) de cumprir as leis e regulamentos d~quela 
Parte Contratante; 

b) caso aquelas autoridades .não estejam con­
vencidas de que parte substancial da propriedade e 
o controle efetivo da empresa aérea ou empresas 
aéreas pertençam à Parte Contratante que a(s) de­
signou ou a seus nacionais ou a ambos, e 

c) caso a empresa aérea ou empresas aéreas 
deixem de operar conforme as condições estabeleci-
das segundo es~cordo. . 
. 2. A menos qu~ essencial a imediata revo­
gação ou suspensão das 'àutorizações mencionadas 
no parágrafo 1 deste Artigo ou 'â'imposição de condi­
çOes, para prevenir violações posteriores de leis ou 
regulamentos, taldireito será exercido so'rnente ápós 

. c~nsulta com a outra Parte Contratante. I ~ 

ARTIGO 5 ""~ 
Aplicações de leis e regulamentos " 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contra­
tante,. relativos à entrada, permanência ou saída de 
seu território de aeronaves engajadas nos serviços 
aéreos internacionais, ou à operação e navegação 
de tais aeronaves enqanto. em seu território, serão 
aplicados às aeronaves da empresa aérea ou em­
presas aéreas designadas pela outra Parte Contra­
tante sem distinção quanto à nacionalidade, e serão 
cumpridas 'por tais aeronaves na entrada, saída; ou 
durante sua permanência no tr rr~ório da primeira 
Parte. Contratante .. 

. 2. As leis e regulamentos de uma ~arte Contra­
tante, relativos à entrada permanência ou saída de 
seu território de passageiros, tripulação, carga ou 
mala postal, tais como "regulamentos relativos à en­
trada, liberação, imigração, passaportes alfândega e 
quarentena, serão cumpridos por ou em nome de 
tais passageiros, tripulação, carga ou mala postal, 
transportados pela empresa aérea ou empresas aé­
reas designadas da outra Parte Contratante na en­
trada, saída ou durante a sua Permanência no terri­
tório da primeira Parte Contratante. 

3. Nenhuma das Partes Contratantes dará pre-
1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte ferência à sua própria empresa aérea ou a qu~lquer . 

Contratante terão o direito de revogar ou suspender outra, em relação a umà empresa aérea da outra Par-
as autorizações para o exercício dos direitos especi- te"Contratante que opere serviços aéreos intemacio-
ficados no a_rtigo 2 deste Acordo por uma empresa _. __ nais-semelhantes, na· aplicação de seus regulamentos 
aérea ou empresas aéreas designadas pela outra especificados nos parágrafos 1 e 2 deste Artigo. 
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ARTIGO 6 
Reconhecimento de certificado e licenças 

1. Os certificados de aeronavegabilidade, os cer­
tificados de habilitação e as licenças, emitidos ou con­
varldados por uma Parte Contratante e ainda Em vigor, 
serão reconhecidos como válidos pela outra PSlrte C0n­
tratante para os objetivos de operação dos serviços 
acordados nas rotas especificadas, desde que tais certi­
ficados ou racenças sejam emitidos ou conva1idados em 
confonnidade com os padrões eStabelecidos l;egUndO 

a Convenção. Cada Parte Contratante, todavili, reser­
va-se o direito de recusar-se a reconhecer, para sobre­
vôo de seu próprio território, os certificados de habilita­
ção e as licenças concedidas aos seus próprios nacio­
nais pela outra Parte Contratante. 

2. Se os certificados ou licenças mencionados 
no parágrafo 1 deste Artigo forem emitidos ou con­
validados de acordo com requisitos diferentes dos 
padrões estabelecidos segundo a Convenção, e se 
tal distinção foi registrada junto à Organizélção de 
Aviação Civil Internacional, as autoridades aeronáu­
ticas da outra Parte Contratante podem lIequerer 
consultas confonne o Artigo 14 deste Acordo com 
objetivo de verificar se tais requisitos lhes ~lO acei­
táveis. 

3. Se, após tais consultas, uma Parte Contra­
tante considerar que a outra Parte Contratante não 
mantém e administra efetivamente padrões de segu­
rança e requisitos nestas áreas que pelo menos 
equivalem aos padrões mínimos estabelecidlDS con­
fonne a Convenção, a outra Parte Contratante será 
notificada de tais considerações e das medidas con­
sideradas necessárias para adequação aos padrões 
mínimos, e tomará as ações corretivas apropriadas. 
Caso a outra Parte Contratante não execute tais 
ações em um prazo razoável, aplicar-se-ão as dispo­
sições do Artigo 4 deste Acordo. 

ARTIGO 7 
Segurança 

1. Em conformidade com seus direitos e obri­
gações segundo o Direito Internacional, as Partes 
Contratantes reafirma que sua obrigação mú1lua, de 
proteger a segurança da aviação civil contra atos de 
interferência ilfcita, constitui parte integrante do pre­
sente Acordo. Sem limitar a validade geral de seus 
direitos e obrigação resultantes do Direito Internacio­
nal, as Partes Contratantes atuarão, em particular, 
segundo as disposições da Convenção sobm Infra­
ções e Certos Outros Atos Praticados a BolrdO de 
Aeronaves, assinado em T6quio, em 14 de setembro 
de 1963, da Convenção para a Repressão do Apo-

deramento Ilícito de Aeronaves, assinada na Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, e da Convenção para 
a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da 
Aviação Civil, assinada em Montreal, em 23 de se­
tembro de 1971, ou qualquer outra convenção sobre 
segurança da aviação de que ambas aS Partes ve­
nham a ser membros. 

2. As Partes Contratantes foinecerão, median­
te solicitação, toda a assistência mútua necessária, 
para a prevenção contra atos de ãpoderamento iUci­
to de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a 
segurança dessas aeronaves, seus passageiros e 
tripulações, aeroportos e instalações de navegações 
aérea, e qualquer outra ameaça à. segurança da 
aviação civil. . 

3. As Partes Contratantes agirão em suas rela­
ções mútuas, segundo as disposições sobre segu­
rança da aviação establecidas pela Organização de 
Aviação Civil Internacional e denominadas Anexos à 
ConvenÇão, na medida em que tais disposições so­
bre segurança sejam aplicáveis às Partes Contratan­
tes; exigirão que os operadores de aeronaves por 
elas matriculados, os operadores de aeronaves que 
tenham sua sede comellCial principal ou residência 
permanente em seu território e os operadores de 
aeroportos situados em seu território sejam em con­
formidade com as referidas disposições sobre a se­
gurança da aviação. 

4. Cada Parte Contratante concorda em que 
pode ser exigido de tais operadores de aeronaves 
que observem as disposições sobre a segurança da 
aviação mencionadas no parágrafo 3 acima e exigi­
das pela outra Parte Contratante para entrada, saí­
da, ou pennanência no território dessa Parte Contra­
tante, Cada Parte Contratante assegurará que medi­
das adequadas sejam efetivamente aplicadas em 
seu território para proteger as aeronaves e inspecio­
nar os passageiros, as tripulações, a bagagem de 
mão, abagegem, a carga e as provisÕeS de bórdo, 
antes e durante o embarque ou carregamento. 
Cada Parte Contratante examinará, também, de 
modo favorável, toda solicitação da outra Parte 
Contratante, com vistas a adotar medidas especiais 
e razoáveis de segurança para combater uma amea­
ça específica. 

5. Quando da ocorrência de um incidente, ou 
de ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronaves civis, ou outros atos ilícitos contra a segu­
rança de tais aeronaves, de seus passageiros e tri­
pulações, de aeroportos ou instalações de navega­
ção aérea, as Partes Contratantes assistir-se-ãomu­
tuamente, facilitando as comunicações e outras me-

/ 
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didas apropriadas, destinadas a pôr termo, de forma 5. As Partes Contratantes permitirão o emprés-
rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. timo, entre as empresas aéreas, de equipamentos 

ARTIGO 8 de aeronave, de equipamentos de segurança, bem 
Direitos alfandegários como de peças sobressalentes, isentos de direitos 

1. Na base da reciprocidade e segundo suas 
leis nacionais, cada Parte Contratante isentará a em­
presa aérea designada da outra Contratante de res­
trições sobre importação, direitos aduaneiros, taxas 
de inspeção e outros direitos, impotos e encargos 
nacionais semelhantes, sobre aeronaves, combustr­
veis, lubrificantes, abastecimento técnico, peças so­
bressalentes, inclusive motores, equipamento nor­
mal da aeronave, provisões de bordo inclusive bedi­
das, tabaco e outros produtos destinados à venda 
aos passageiros em quantidades limitadas durante o 

. vôo, e outros itens destinados ao uso ou usados so­
mente em conexão com a operação ou conservação 
de aeronaves da empresa aérea designada da outra 
Parte Contratante que opere os serviços açordados, 
assim como bilhetes impressos, conhecimentos de 
carga aérea, quaisquer materiais impressos que te­
nham aposta a insígnia da companhia e o material 
publicitário usual distribuído gratuitamente pela em-­
presa aérea designada. 

2. As isenções concedidas por este Artigo apli­
car-se-ão aos itens referi~os no parágrafo 1 do mes­
mo: 

a) introduzidos no' território de uma Parte Con­
tratante por ou em nome da empresa aérea designa­
da da outra Parte Contratante; 

b) retidos a bordo das aeronaves da empresa 
aérea designasa de uma Parte Contratante ao che­
gar ou sair do território da outra Parte Contratante; 

c) conduzidos a bordo da aeronave da empre­
sa aérea designada pela Parte Contratante, no terri­
tório da outra Parte Contratante e com o intuito de 
serem usados na operação dos serviços acordados. 

3. Os bens mencionados no parágrafo 1 deste 
Artigo, aos quais foi concedida a isenção, não pode­
rão ser alienados ou vendidos no território da men­
cionada Parte Contratante. 

4. Os equipamentos de uso, assim como os 
materiais e suprimentos normalmente mantidos a 
bordo da aeronave da empresa aérea designada de 
qualquer Parte Contratante podem ser descarrega­
dos no território da outra Parte Contratante somente 
com autorização de suas autoridades aduaneiras. 
Nessas circunstâncias, tais itens, podem ser coloca­
dos sob a supervisão das referidas, autoridades até 
que sejam devolvidas ao exterior ou de outra forma 
destinados, em conformidade com o disposto nas 
normas aduaneiras. 

aduaneiros, quando forem utilizados na prestação de 
serviços aéreos intemacionais regulares, ficando li­
mitado o seu controle às formalidades necessárias 
para garantir que a devolução dos referidos equipa­
mentos . ou peças sobressalentes consista na sua 
restituição, qualitativa e tecnicamente idênticos, e 
que, em caso algum, a transação tenha caráter lu­
crativo. 

6. Passageiros, bagagens e carga em trânsito 
pelo território de uma Parte Contratante, e que não 
saiam da área reservada do aeroporto para tal pro­
pósito, serão no máximo submetidos a uma controle 
simplificado, exceto em caso de ameaça de violên­
cia, de interferência ilícita contra a aviação civil e se­
gurança de vôo. Bagegens e carga em trânsito esta­
rão isentas de direitos aduaneiros.' 

ARTIGO 9 
Operação dos serviços acordados, 

1. Haverá oportunidade justa e igual para as 
empresas aéreas designadas das Partes Contratan­
tes operarem os serviços acordados nas rotas espe­
cificadas. 

2. Na operação dos serviços acordados, a em­
presa designada de cada Parte Contratante levará 
em conta os interesses da empresa aérea designada 
da outra Parte Contratante, a fim de não afetar inde­
vidamente os serviços proporcionados pela última no 
todo ou em parte das mesmas rotas. 

3. Os serviços acordados proporcionados pelas 
empresas aéreas das Partes Contratantes terão 
como característica uma relação estreita com as ne­
cessidades do público pªra o transporte nas rotas 
especificadas e terão como objetivo primário a provi­
são, em níveis razoáveis de aproveitamento de ca­
pacidade adequada para atender às necessidades 
atuais e às razoavelmente previsíveis para o trans-

. porte de passageiros e carga, inclusive mala postal, 
originados em ou destinados ao território da Parte 
Contratante que tenha designado a etTipresa aérea. A 
provisão para o transporte de passageiros e carga, in­
clusive, mala postal, embarcados e desembarcados 
em pontos outros nas rotas especificadas que não no 
território da Parte Contratante que designou a empresa 
aérea, será determinada conforme os princípios gerais 
de que a capacidade será relacionada com: 
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a) a demanda de tráfego de e para_o território toridades aeronáuticas da outra Parte Contratante 
da Parte Contratante que tenha designado a empre- de que desaprovam a tarifa a elas submetida, a 
sa aérea; mesma deverá ser considerada aceita e deverá viga-

b) a demanda de tráfego da região atravéls da rar na data estabelecida na tarifa proposta. Caso um 
qual passam os serviços acordados, levando em prazo menor para proposta de uma tarifa seja aceito 
conta os serviços aéreos locais e regionais, e pelas autoridades aeronáuticas, estas podem con-

e) os requisitos de operação dos serviços de cordar também com um prazo menor do que 30 (trin-
longo curso. ta) dias para a notificação de desaprovação. 

4. A capacidade máxima a ser proporcionada 
nas rotas especificadas será a que for determinada, 
de tempos em tempos, conjuntamente, pelas autori­
dades aeronáuticas das Partes Contratantes. 

5. Cada empresa aérea apresentará seus pro­
gramas para aprovação das autoridades aeronáuti­
cas da outra Parte Contratante pelo menos 45 (qua­
renta e cinco) dias antes da data efetiva proposta, 
desde que estes estejam em conformidade com os 
termos deste Acordo. 

ARTIGO 10 
Tarifas 

, 1. As tarifas a serem aplicadas para o transpor­
te nos, serviços acordados entre os territórios das 
Partes Contratantes serão estabelecidas em nfveis 
razoáveis, levando-se em consideração todos os fa­
tores pertinentes, inclusive o interesse dos usuários, 
o custo de operação, lucro razoável, caracterfsti(:as 
do serviço e, quando adequado, as tarifas cobradas 
por outras empresas aéreas operando em toda ou 
parte da mesma rota. 

2. As tarifas mencionadas no parágrafo 1 de:ste 
Artigo serão acordadas, se possfvel, entre as empre­
sas aéreas designadas das Partes Contratantes. 
Salvo determinação em contrário na aplicação do 
parágrafo 4 deste Artigo, cada empresa aérea desig­
nada será responsável somente perante suas autori­
dades aeronáuticas, pela justificativ,'l e pelo cará1ter 
razoável das tarifas como tal acordadas. 

3. As tarifas assim acordadas serão submElti­
das, para aprovação, às autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes, pelo menos 60 (sessenta) 
dias antes da data proposta para sua introdução. Em 
casos especiais, este prazo poderia ser reduzido, 
sujeito a acordo das mencionadas autoridades. Ao 
receberem a proposta de tarifas, as autoridadl~s 
aeronáuticas examinarão tais tarifas sem atraso des­
necessário. As autoridades aeronáuticas podenio 
comunicar às outras autoridades aeronáuticas a 
prorrogação da data proposta de introdução de uma 
tarifa. 

4. Se no prazo de 30 (trinta) dias a contar dia 
data do recebimento as autoridades aeronáuticas dia 
uma Parte Contratante não tiverem 'notificado as au-

5. Se uma tarifa não puder ser fixada em con­
formidade com as disposições do parágrafo 2 deste 
Artigo, ou se no prazo previsto no parágrafo 3 deste 
Artigo uma notificação de desaprovação tiver sido 
dada, as autoridades aeronáuticas das Partes Con­
tratantes esforçar-se-ão para fixar a tarifa de comum 
acordo. As consultas entre as autoridades aeronáuti­
cas serão realizadas em conformidade com o Artigo 
14 deste Acordo. 

6. Se as autoridades aeronáuticas não pude­
rem chegar a um acordo á respeito de uma tarifa 
que lhes tenha sido submetida nos termos do pará­
grafo 3 deste Artigo, nem sobre a fixação de qual­
quer tarifa nos termos do parágrafo 4 deste Artigo, a 
divergência será solucionada em conformidade com' 
as disposições do Artigo 17 deste Acordo. 

7. a) Nenhuma tarifa vigorará se as autorida­
des aeronáuticas de qUalquer das Partes Contratan­
tes estiverem em desacordo coma mesma, exceto 
segundo as disposições previstas no parágrafo .t do 
Artigo 17 deste Acordo. 

b) Quando as tarifas tiverem sido estabeleci­
das conforme as disposições do presente Artigo, 
permanecerão em vigor até que novas tarifas sejam 
estabelecidas, nos termos das disposições deste Ar­
tigo ou do Artigo 17 deste Acordo. 

8. Se as autoridades aeronáuticas de úma 'dàs 
Partes Contratantes disCordarem de uma tarifa fixa.,. .. 
da, as autoridades aeronáuticas da outra Parte Con­
tratante serão notificadas e as empresas aéreas de­
signadas procurarão, se necessáno, chegar a um 
entendimento. Se, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da data do recebimento de tal notificação, 
uma nova tarifa não puder ser fixada em conformida­
de com as disposições previstas nos parágrafos 2 e 
3 deste Artigo, os procedimentos indicados nos pa­
rágrafos 4 e 5 deste artigo serão aplicados. 

9. As autoridades aeronáuticas de ambas as Par­
tes Contratantes estorçar-se-ão para assegurar que as 
tarifas . cobradas e recebidas correspondarn às tarifas 
acordadas por ambas as autoridades aeronáuticas. 

/ 
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ARTIGO 11 
Atividades Comerciais 

1. A empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante poderá; conforme as leis e regulamen­
tos da outra Parte Contratante, relativas a entrada, 
residência e emprego, trazer e manter no território 
da outra Parte Contratante, pessoal executivo, de' 
vendas, técnico e operacional e outros especialistas 
necessários à operação dos serviços acordados. 

2. Em particular, cada Parte Contratante con­
cederá à empresa aérea designada da outra Parte 
Contratante o direito à comercialização do transporte, 
aéreo no seu território diretamente e, a critério: da 
empresa aérea, através dos seus agentes. Cada 
empresa aérea terá o direito de comercializar tal 
transporte e qualquer pessoa estará livre para adqui­
ri-lo na moeda daquele país ou, sujeito às leis e re­
gulamentos nacionais, em moedas livremente con-
versíveis de outros países .. 

ARTIGO 12 
Conversão e remessa de receitas 

1. Uma empresa aérea designada de uma Par­
te Contratante terá o direito de converter e remeter 
para seu país, a pedido, receitas locais excedentes 
às somas localmente desembolsadas. 

, 2. A conversão e a remessa de tais receitas se­
rão permitidas sem restrição, à taxa de câmbio apli­
cável a transações correntes e que esteja em vigor 
na época em que tais receitas forem apresentadas 
para conversão e remessa, e não estarão sujeitas a 
quaisquer encargos administrativos ou cambiais, ex­
ceto os normalmente cobrados pelos bancos na exe­
cução de tais conversão e remessa. 

3. As disposiçõês deste Artigo não isentam as 
empresas aéreas designadas de' impostos, taxas e 
contribuições às quais estão sujeitas. 

ARTIGO 13 
Tarifas aeronáuticas 

1. Nenhuma Parte Contratante dará preferên­
cia à sua empresa aérea ou a qualquer outra em re­
lação a uma empresa aérea realizando serviços aé­
reos internacionais semelhantes da outra Parte Con­
tratante, na aplicação de tarifas de uso de aeropor­
tos, aerovias, serviços de tráfego aéreo e instalaçõ­
es conexas sob seu controle. 

2. Cada Parte Contratante encorajará a realiza­
ção de consultas sobre tarifas aeronáuticas entre 
suas autoridades arrecadadoras competentes e as 
empresas aéreas que se utilizam dos serviços e das 
instalações proporcionadas por aquelas autoridades, 

I 

quando factível por intermédio das organizações 
representativas das empresas aéreas. As propostas 
de alteração nas tarifas aeronáuticas deverão ser 
comunicadas a tais usuários pelas autoridades arre­
cadadoras competentes com razoável antecedência, 
para permitir a tais usuários expressar seus pontos 
de vista antes de que as alterações sejam feitas .. 
Cada Parte Contratante, além disso; encorajará suas 
autoridades arrecadadoras competentes e os usuá­
rios' a trocar informações relativas às tarifas aero­
náuticas. ., 

ARTIGO 14 
Consultas 

1. Num espírito de estreita cooperação; as au­
toridades aeronáuticas das Partes Contratantes con­
sultar-se-ão entre si, de tempos em tempos, com o 
objetivo de assegurar a implementação e o cumpri­
mento satisfatório das disposições deste Acordo, ou 
para discutir qualquer problema relacionado com 
este. • 

2. Tais consultas começarão dentro de um pra­
zo de 60 (sessenta) dias a cantar da'datá de recebi"; 
mento de uma tal solicitação, exéeto se acordado di­
ferentemente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 15 
Emendas 

. 1 ~ Quaisquer emendas ou modificações deste 
Acordo estabelecidas pelas Partes Contratantes en­
trarão em vigor em data a ser determinada por troca 
de Notas diplomáticas indicando que todos os proce­
dimentos intemos necessários foram concluídos por 
ambas as Partes Contratantes. 

2. Qualquer emenda ou modificação do Anexo 
a este Acordo será acordada entre as autoridades 
aeronáuticas, e entrará em 'vigor quando confirmada 
por troca de Notas diplomáticas .. 

ARTIGO 16 '.' .. \ 

Convenção multilateral 

Se uma convenção geral· multilateral sobre 
aviação entrar em vigor em reíação a ambas as Par­
tes Contratantes, prevalecerão as disposições de tal 
convenção. Conforme o Artigo 14 deste Acordo, p0-

derão ser mantidas consultas com vistas a determi­
nar o grau em que este Acordo é afetado pelas dis­
posições da convenção multilateral. 

ARTIGO 17 
Solução de controvérsias .. 

1. Qualquer divergência que surja com relação 
a este Acordo, que não seja resolvida por meio de 
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consultas, pode ser submetida, por acordo entrei as 
Partes Contratantes, à decisão de alguma pessoa 
ou organismo. Se as Partes Contratantes não e:on­
cordarem com tal procedimento, a disputa será, por 
solicitação de qualquer das Partes Contratantes, 
submetida a arbitragem, em confonnidade com os 
procedimentos abaixo. 

2. A arbitragem será feita por um tribunal de 
três árbitros, a ser constitufdo corno se segue: 

a) dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da solicitaçãô de arbitragem, cada Parte Contratante 
nomeará um' árbitro. Dentro de 60 (sessenta) dias 
após esses dois árbitros terem sido nomeados, Elles 
deverão, mediante'acordo, designar um terceiro, ár­
bitro que deverá atuar como Presidente do tribunal 
arbitral;' . , . -

b) se uma das Partes Contratantes deixar de 
nomear um' árbitro, ou se o terceiro árbitro não for 
designado "conforme a, alrnea -a- deste parágnllfo, 
qualquer das Partes Contratantes poderá soliciitar 
ao Presidente do Conselho da Organização de A'4'ia­
ção Civil Intemacional que nomeie o árbitro ou árbi­
tros necessários, dentro 'de 30 (trinta) dias. Se o Pre­
sidente' for nacionál de uma das Partes Contratan­
tes, o Vice-Presidente, hierarquicamente mais anti­
go, que não esteja deSqualifICado pelo mesmo moti-
vo, fará a indicação.' , . <, 

, 3. Exceto quan~o acordado em contrário, o tri­
bunal 'arbitral determinará os limites de sua jurisdi- ' 
ção em consonância com este Acordo, e estabelec::e-
rá seu próprio prócedimento. ' 

4. Cada Parte Contratante deverá, consistEln­
te com a sua legislação nacional, acatar integl'ial­
mente qualquer deéisão ou sentença do tribunal ar- . 
bitral. 

5. As despesas do tirbunal arbitral, inclusive lOS 

encargos e despesas com os árbitros, serão com­
partilhadas igual,mente pelaspaítes Contratantes. 

ARTIGO 18 
Denúncia 

Cada Parte Contratante poderá, a qualquer 
momento após a entrada em vigor deste Acordo, no­
tificar a outra Parte Contratante, por escrito pelos ca­
nais ,diplomáticos, de sua decisão de denunc~ar 
este Acordo; tal notificação será feita simultaneia­
mente à Organização de Aviação Civil Internacion~ll. 
O Acordo deixará de viger um ano' após a data elo 
recebimento da notificação pela outra Parte Contrll­
tante, a menos que seja retirada, de comum acor­
do, antes de expirar esse prazo. Se o recebimento 
da notificação não for acusado pela outra Parte Con­
tratante, essa notificação será considerada recebida 

14 (quatorze) dias após seu recebimento pela Orga­
nização de Aviação Civil Internacional. 

ARTIGO 19, 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda a ele serão re­
gistrados na Organização de Aviação Civillntema-
cional. " 

ARTIGO 20" . 
Entrada em vigor 

'. '.,. • jIIt, 

O presente Acordo, entrará em vigor em data a 
ser detenninada pOr,.troea de Notas diplomáticas ,in- : 
dicando que. os ,procedimentos inteiros necessários. 
foram concIufdos por an1baSas' Partes Contratantes. : 

, Em testemunho ~õ;que,:os_abaixo assinados" 
devidamente. autorízadospor seus respectivos <30- , 
vemos, assinam o presente AcOrdo. ' i 

Feito em Brasílía,' em 3,de,abril.de,1997, em' 
dois exemplares originais, nos' idiomas portugu~s;, 
h~ngaro, e inglês, sendo todos os textos iguálmente ' 
autênticos. Em casó:'de 'quàlquer divergênçia de iri~' 
terpretação, prevaléêà,rá: o ~~xt9 e~ ingl~~: :' I • 

Pelo Governo da Repúbliêá Federátiva do Bra­
sil. - luiz Felipe Lampreia - Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. . ' ) 

Pelo Govemo dá República da Hungria.'-: ,Ká~", 
roly.Lotz - Ministro dos Transportes,.Comunicaçõ-
es e Recursos Hfdricos. " " -, , '. I '.,. " < " 

ANEXO r',.' . ' •• ~t'.!_ 
•• : ' '~"~,',~.' ,-- , 'I t .t 

aUA,D~O DE ROTAS,! !' 

Seção I 
Rotas, a serem operadas. pelas empresas aé-

reas designadas do Brasil: """'. ' • ; .) ~', 
Pontos no Brasil-pontos intemacionais Opon-

tos na H':Ingria pontos além ;i t . .. " 

Seção 2 '."" ~ . . " '" - . J' ,'. 

Rotas a serem operadas pelas empresas aé­
reas designadas da Hungria: 

Pontos na Hungria pontos intermediários - () 
pontos no Brasil- pontos além, ' 

Notas: .' 

, 1. Os pontos a serem servidos nas rotas acima' 
especificadas deverão ser determinados conjunta­
mente pelas autoridades aeronáuticas das Partes' 
Contratantes. 

2. As empresas aéreas designadas do Brasil 
podem, em qualquer ou todos os vôos, omitir esca­
las em quaisquer pontos nas rotas acima especifica­
das, e podem servi-los em qualquer ordem desde 
que os serviços acordados nestas rotas tenham iní­
cio em pontos no Brasil. 

(t" 
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, 3. As empresas 'aéreas designadas da Hungria PROJETO DE LEI DO SENADO N.I 26, DE 1998 
podem, em qualquer ou todos os vôos,. omitir esca- Concede Incentivo fiscal aos empre-
las em quaisquer pontos nas rotas acima especifica- gadores que colocarem à disposição de 
das, e podem selVi-los em qualquer ordem, desde seus empregados cursos de aperfelçoa-
que os selViços acordados nestas rotas tenham inf- mento e dá outras providências. 
cio em pontos na Hungria. " ~ 

• O Congresso Nacional decreta: , 
MENSAGEM NR 636, DE 1997 ,> , Art. 1.2 Na determinação da'base de cálculo do 

Senhores Membros do Congresso Nacional, Imposto sobre a Renda das Pessoas.,Jurídicas, p0-
De conformidade com o disposto no artigo 84, derão ser deduzidos, como des~operacional, em ' 

inciso VIII, da Constituição Federal, tenho a honra dobro, os gastos realizados pelaspe~soéls jurídicas· 
de submeter à elevada consideração de Vossas Ex- com cursos de aperfeiçoaf118nto colocados à disposi-
celências, acompanhado de Exposição de' Motivos ção de seus empregados, no próprio estabel~imen-
do Senhor Ministro da Estado, interino, dás' Rel8çõ- to ou mediante contratação de terceiros., . 
es Exteriores, o texto 'do Acordo sobre Serviços Aé:. ' Art. 2,12:0 Poder Elçecutiv~. ~ula~~!1~rá esta 
reos, celebrado entre o Govémo dà Répt1blica Fede- Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da .data 
rativa do Brasil e o'Governo da' República da Huri;;l de s~a publicação." ,,'o ,: • \:'," (,' • 

gria, em Brasília, em 3 de abril de 1997. ' l." :" Art. 3~ 2 _ Esta lei ent"" em yigoq~a, data de sua c 

Brasília 3 de junho de 1997. - Fernando Hen-, ptJblicação, produzindoefe,itos tribu~~o~·.a, partir do " 
rique cardoso. . " ., ,. " ' , .' '" " .':'\ an<>7base subseqüen~e. '"", ..' '.~ '., ;,,~, '!. , " 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, NR"2161MRE,' DE 28, DE' '. ' Art. 4.2_Rev~rn-se·asdi~~ elJl contrário. 
MAIO DE 1997,OÓ'SFtMINI,STFlo,DE,EStAtif: ., 'JustificaÇão" ;- ,~' ,'~' ; 

. ".INTERINODASRELAço-ESEXTERIOR,ES, . ,i:.' .;,'" ·.jC~~:C:;I"" ,'li .. , .':'~~; ~\' 
, • , , I ".., ',' Os avanços tecnológicOs ,reCentes têlTl causa-

I Excelentíssimo Senhor Presidente da República;,' do mudanÇas nas demandSs do' mercàdo 'de traba-
Encaminho a Vossa Excelência texto do acor-' Iho .. Hoje a versatilidade e a adãpi~ilidad~" éom co-

do sobre Serviços Aéreos, célebrado entre o'Gover- nhecimentôs de irifôrinática, tomaram-seJundamen-
no da República FederatiVa' do Brasil e o Governo' tais no momento .. da contratação de , -empregados 
da República da Hungria, em Brasília, em 03 de· para os postos de padrão médiO, ou' superio,r de re-
abril de 1997. myneração. O aperfeiçOamento e àreciCl~gem, por 

2. O acordo indica o recOnhecimento do impor- outro ladó, são elementos básicos pàrâ à manuten-
tante' papel que o' transportá àéreo pode vir a de- ção do posto, de trabalho, quando o trabalhador já se 
sempenhar 'no fortalecimento das relações ,bilaterais. encontra empregaéfo~ A Politica .social P~~.o empre-

3., Dentre os principais pontos abrangidos pelo go deve acompanhar as mudanças, deye. atender 
"acordo estão a ,concesSão mútua de direitos relacio- com agilídade 'às neCeSSidades de' empregados e 
nados à operação de serviços,aéreos internacionais empregadores. A realização de cursos ,de aperfei-
numa rota específica; bem cOmo direitos eobrigaçõ- çoamentó, nesse séntldo, representa importante fa-
es relacionados à segurança, à aplicação de,tarifas tor para que se diminua a rotatividade da força de 
e a atiVidades comerciais. , trabalho e para que o empregado, mesmo com uma 

(A Comissão de Relações Exteriores e eventual demissão, não fique restrito em suas possi- , 
Defesa Nacional.) bilidades de colocação em função da ausência de " 

formação profissional adequada. .' " 
O SR. PRESIDENTE (GeraldO Melo) - Os Pro- É fácil perceber,.que a educação é um elemen-

jetos de Decreto Legislativo n9s10e 11, de 199a,'lidos to fundamental para aumentar os índices de empre-
anteriormeÍ1te, terãó perante a Comissão de Relações gabilidade (termo criado para designar a qualidade 
Exteriores e Defesa Nacional,.o, prazo de cinco dias de estar apto a ocupar postos de trabalho). Com', 
úteis para recebimento de emêndas, findo o qual are- maior grau de conhecimento, o empregado estará 
ferida Comissão terá, quinze dias úteis, prorrogáveis preparado para pleitear um número diversificado de 
por igual períOdo, para opinar sobre as proposições. funções e encontrará maior receptividade no merca- , 

Sobre a mesa, Projetos de Lei do Senado que do empregador. 
serão lidos pelo Sr. 112 Secretário em exercício, Se- Além disso, a educação representa um patri-
nador Ney;Suassuna. . mônio pessoal, extremamente importante para o tra-

São lidos os seguintes: balhador. Um patrimônio intransferível e não sujeito 
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a perdas e danos. Enfim, um valor acrescido que 
não se restringe à subjetividade do empregado, mas 

. \ 
alcança toda a Nação e se reflete em todo o proces-
so de criação de riquezas. 

Mediante concessão de incentivos fiscais é 
possível estimular a empresa a realizar eventos t:Ktu­
cativos e investir na formação do seu quadro de pes­
soal. cO investimento direto do Estado, na nossn vi­
são, representa mais custos e mais demora na 0b­
tenção de-resultados. Além disso, os empregadores 
conhecem melhor as demandas do mercado de tra­
balho. Eles sabem quais os cursos realmente net:es­
sários e vão organizá-los (ou mesmo contratá.-Ios 
com terceiros) já com o objetivo definido de aumen­
tar a produção e melhorar o aproveitamento dos re-
cursos humanos disponíveis. , 

Se o empregado estiver preparado para as no­
vas necessidades das empresas, com certeza, t~m­
bém se reduzirão os custos do Estado com o SElgU-

.. ,,, ro-desemprego. Corno resultado final, .temos. .. tque 
toda a sociedade acaba se beneficiando da ecolno­
mia de recursos e do aumento da produtividade nas 
empresas. 

Em. face do exposto, esperamos contar com o 
apoio dos nobres Pares para a aprovação deste pro­
jeto de lei, especialmente por entendermos justos e 
nobres os objetivC?S que norteiam a ,sua apresenta-
ção.· •. 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1991~ -
Senador José Ignácio Ferreira-

(A Comissão de Assuntos Econômicos 
- decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADo N2 27, ÓE 19918, 
. .. . ' 

Altera o prazo de financiamento p!lo 
Fundo Geral de Turismo - FUNGETfJR 
para a construção de hotéis de turismC) e 
dá outras providências 

" ~O Congresso Nacional decreta: ".~. 

Art. 111 O prazo de financiamento pelo Fundo 
Geral de Turismo - FUNGETUR, para a construção 
de hotéis de turismo, não poderá ser inferior a sl~is 
anos para amortização e quatro anos de carência. 

Art. 22 Esta lei 'entra em vigor na data de sua 
publicação:" '. . 

Art. 3º \Revogarn-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Decreto-Lei n!! 1.191, de 27 de outubro de 
1971, que dispõe sobre os incentivos fiscais ao turiis­
mo, em seu artigo 11, criou o Fundo Geral de Turis­
mo - FUNGETUR, destinado a fomentar e prover re-

cursos para o financiamento de obras, serviços e ati­
vidades turísicas consideradas de interesse para o 
desenvolvimento do turismo nacional. 

Entretanto, em se tratando da construção de 
hotéis de turismo, calcanhar de Aquiles das ativida­
des turísticas, o prazo para esse financiamento, pelo 
Fundo Geral de Turismo- FUNGETUR, tem sido 
inadequado para estimular o crescimento do setor. 

Em verdade, o prazo estipulado, atualmente, 
para o financiamento de hotéis de turismo pelo FUN­
GETUR é de três anos para amortização e dois anos 
de carência, o que é inquestionável curto, em facee 
de se levar. mais de um ano para construir um hotel 
e três anos para tomá-lo conhecido e angariar hós­
pedes. Não se pode,' portanto,' conceber um prazo 
de amortização inferior a cinco anos. 

Face ao exposto, tomei a iniciativa de propor, à 
apreciação dos meus nobres pares, o presente pro­
.jeto de lei que.-Altera o'prazo de financiamento pelo 
Fundo Geral de Turismo -FUNGETURpara a cons­
trução de hotéis de turismo e dá outras providên-

,cias.- , 
Dessa forma; . acredito que, com esta proposi­

ção, poderemos evitar as crises de insolvência que 
. ameaçam o setor hoteleiro de turismo, na medida 
que, diante de prazo tão exíguo, as dificuldades do 
set~r . para .honra~. o~ comopromissos decorrentes 

" dessa modalidade de financiamento seriam perma­
nentes. 

.' E, ao mesmo tempo, estaremos dando a nossa 
,contribuição à Embratur, à qual se deve um pacote 
,de estímulo, lança~~ em meados de 1997, em par­
ceria com agências de viagens, companhiass aé­
reass, hotéis, operadoras de cartões de crédito e lo­
cadoras de automóveis, que pe~itiu, pela primeira 

. vez em muitos anos, ser mais em conta viajar dentro 
do Brasil do que para o exterior -US$750 para 

,U$1.260, na média, em condições semelhantes. 
Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998. Se­

nador José Ignácio Ferreira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N2 1.191, DE 27 DE 
OUTUBRO DE 1971 

Dispõe sobre os incentivos fiscais 
ao turismo e dá outras providências. 

. Art. 11. Fica criado o Fundo Geral de Turismo 
(FUNGETUR), destinado ao fomentar e prover re­
cursos para o financiamento de obras, serviços e ati­
vidades turísticas consideradas de interesse para o 
desenvolvimento ao turismo nacional, de acôrdo 
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com o parágrafo único do artigo 19 do Decreto-Lei rfl produtividade do setor agrícola, permitindo assim 
55, de 18 de novembro de 1966. abastecer o mercado interno e competir vantajosa-

§ 12 O Fungetur será gerido pela Empresa Bra- mente no mercado externo. Entretanto, a eletrifica-
sileira de Turismo (Embratur) e constituído de: ção rural, um dos fatores essenciais para o desen-

, I - Recursos provenientes de parcelas do capi- volvimento da irrigação e da própria agricultura em-
tal da Embratur, qU'3 vierem a ser integralizadas; presarial, constitui-se num insumo muito dispendioso 

li - Recursos provenientes da receita resultan- para a maioria dos produtores rurais. ' 
te do registro de empresas dedicadas à indústria do Apenas 27,4%, das propriedades rurais brasi-
turismo e das r~spectívas renovações anuais; leiras dispõem de energia elétrica, sendo que a Re-

111 - Recursos provenientes dos depósitos de- gião Sul, com 61,6% das propriedades eletrificadas 
duzidos ao imposto de renda a adicionais não resti- e a Região Sudeste, com 46.3%, embora sem apre-
tuíveis e não utilizados nos prazos regulamentares, sentarem índices similares aos países desenvolvi-
bem como dos efetivados com atraso e respectivas dos, estão bastante distanciadas das demais regiões 
penalidades e correção monetária; - apenas 1,8% no Norte, 11,1 % no Nordeste e 

IV - rendimentos derivados de suas aplicações; 28,2% no Centro-Oeste. 
V - Recursos provenientes de dotações orça- As distâncias envolvidas, o grau de dispersão 

mentárias1fa' União que lhe forem especificamente dós cónsürrlidores, a própria falta de recursos da 
destinados; maioria dos agricultores, toma a eletrificação rural 

VI - Auxílios, doações, subvenções, contribui- um programa pouco atraente para as concessioná.! 
ções e empréstimos de entidades públicas'ou priva- rias de energia elétrica. Mesmo cónsiderando que 
das, nacionais, internacionais ou estrangeiras; aos estados e muniéfpios e pe"!1itido desenvolver 

VII - Quaisquer depósitos de pessoas físicas ações incentivadoras de eletrificação rural, cabe ain-
ou jurídicas realizadas a seu crédito. da ao Governo Federal a màior parcela de responsa-

§ 22 O funcionamento e as operações do Fuge- bilidade, pois constitui-se no pOder concedente do 
tur serão regulados por resolução do Conselho Mo- serviço, capaz de influenciar decisivamente o' com-
netário Nacional. portamento do setor e, consequentement~, o pro-

(Ã Comissão de Assuntos Económicos cesso de estabelecimento de tarifas para ós usuá-
_ decisão terminativa.) rios do serviço. 

Conforme o art. 12 da lei n2 8.631, de 4 de 
PROJETO DE LEI DO SENADO N'28.1998 março de 1993, que "Dispõe sob~ a fixação dos ní-

Acrescenta o Inciso V ao art. 94 da veis de tarifas para o serviço público de energia elé-
lei n2 8.171. de 17 de Janeiro de 1991 i quetrica, extingue o regime de remuneração garantida e 
dispõe sobre política agrícola. dá outras providênciasD

, os níveis de tarifas de for­

O Congresso ~acional decreta: 
Art. 19 Acrescentâ o inciso V ao artigo 94, da 

lei nl! 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que passa a 
viger com a seguinte redação: 

• Art. 94. O Poder Público incentivará 
prioritariamente: 

V - a agricultura irrigada através do es­
tabelecimento de tarifas subsidiadas para 
pequenos e médios produtores rurais. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

A agricultura irrigada, especialmente aquela 
realizada por pequenos e médios produtores rurais, 
representa uma real possibilidade de aumentar a 

necimento de energia elétrica a serem cobradas de 
consumidores finais serão propostos pelo concessio­
ná,rio ao Poder Concedente, que os homologará". 

Também no art. 32 do Decreto nl! 86.463, de 13 
de outubro de 1981, que estabelece normas gerais 
de tarifação para as empresas concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, termos que o 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
- DNAEE poderá "estabelecer diferenciações nas ta­
rifas, bem como modificar os métodos de medições 
e de faturamento, tendo em vista os períodos, do 
ano, os horários de utilização de energia oU,sua des7 
tinação". 

O art. 9º da Lei nl! 8.987, de 13 de fevereiro de 
19Q5, que "Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos previs­
to no artigo 175 da Constituição Federal," determina 
que as tarifas dos serviços públicos concedidos, se., 
rão fixados pelo preço da proposta vencedora da lici-
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tação e preservada pelas regras da revisão prevista LEI N2. 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993 
na lei, no edital e no contrato. Ainda, o art. 13 da 
mesma lei especifica que -as tarifas poderão se,. di­
ferenciadas em função das características técnicals e 

,dos custos específicos provenientes do atendimento 
aos distintos segmentos de usuários.-

Mesmo considerando que a Portaria n2 105, de 
3 de abril de 1992, do Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE,estabelece des­
contos especiais para as tarifas de energia elétrica 
utilizadas em irrigação, julgamos que tais descontos 
são insUficientes para permitir o acesso dos peque­
nos e médios produtores ao serviço. 

Assim, o projeto de I~i que apresentamos obje­
tiva enfatizar a responsabilidade do Govemo FedE!ral 
em incentivar o estabelecimento de tarifas subsidlia­
das para pequenos e médios produtores rurais qlue 
desenvolvam 'agricultura irrigada em suas proprieda-
des.. . 
.' Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998 .. -
Se~ador José Ignácio Ferreira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N2 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a política agrícola 

.,' " O Presidente da República. 
. " ........ Faço Saber que o Congresso Nacional decrElta 

8' eu sanciono a seguinte Lei: ' 

, Art. 94. O Poder Público incentivará prioritaria­
mente: 

, . " I - atividades de eletrificação rural e cooperati­
vas 'rurais, através de financiamentos das instituiç,õ-

. as de crédito oficiais, assistência técnica 'nâ implan­
tação de projetos e tarifas de compra e venda ele 
energia elétrica, compatíveis com os custos de pre:s­
tação de serviços; 

11 - a construção de pequenas centrais hidrelé­
tricas e termoelétricas de aproveitamento de resí­
duos agrícolas, que objetivem a eletrificação rur.al 
por cooperativas rurais e outras formas associati~ 
vas; 

111 - os programas de f1orestamento' energético 
e manejo florestal, em' conformidade com a legisla­
ção ambiental, nas propriedades rurais; 

IV - o estabelecimento de tarifas diferenciadas 
hbrozonais. 

Art. 95. As empresas concessionárias de ener­
gia elétrica deverão promover a capacitação dt:! 
mão-de-obra a ser empregada nas pequenas cen­
trais referidas no inciso 11 do artigo anterior. ' ~, 

Dispõe sobre a fixação dos nrvels 
das tarifas para o serviço público de 
energia elétrica, extingue o regime de re­
muneração garantida, e dá outras provi­
dências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
, . Art. 12 Os níveis das tarifas de fornecimento de ener- , . 

gia elétrica a serem cobradas de consumidores finais sa­
rão propostos pelo concessionário, ao Poder cedente, que 
os hornoIogará, observado o álSpOSto nesta Lei. 

§ 12 A ausência de manifestação de inconfor­
midade do Poder Concedente, no prazo de quinze 
dias após a apresentação da proposta pelo conces­
sionário, representará a homologação da mesma. 

§ 22 Os ní"eis das tarifas a que se refere o 
-caput- deste artigo correspónderão aos valores ne­
cessários para a cobertura do custo do serviço de 
cada concessionário distribuidor, segundo suas ca­
racterísticas específicas, de modo a garantir a pres­
tação dos serviços adequados. 

§ 32 No custo do serviço mencionado no pará­
grafo anterior, além dos custos específicos dos con­
cessionários públicos e privados, serão obrigatoria­
mente incluídos os valores relativos aos p~eços da 
energia elétrica cobrada aos concessionários supri­
dores, inclusive o transporte da energia gerada 
pela Itaipu Binacional, os relativos às quotas anuais 
da Reserva Global de Reversão - RGR ao rateio do 
custo de combustíveis e às compensações financei­
ras pela utilização de recursos hídricos devidos por 
usinas próprias. • 

§ 42 Respeitado o valor médio das tarifas de 
fornecimento, devidamente homologadas na ·forma 
do disposto neste artigo, fica facultado ao concessio:­
nário distribuidor promover alterações compensató­
rias entre os níveis das tarifas de fornecimento rela­
tivos a cada classe de consumidor final. 

. ., .......................................................................... 
DECRETO N2 86.463 

DE 13 DE OUTUBRO DE 1981 

AHera o Decreto nl41.019, de 26 de 
fevereiro de 1957, que regulamenta 08 
serviços de energia elétrica, e o Decreto 
n2 62.724, de 17 de maio de 1968, que 
estabelece normas gerais de tarifação 
para as empresas concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, e 
dá outras providências. 

. ..,. 
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O Vice-Presidente da República, no exercício CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
do cargo de Presidente da República, usando da FEDERATIVA DO BRASIL 

atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da Art. 175. Incumbe ao poder público, na fonna 
Constituição. da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 

............................................•.............................. permissão, sempre através de licitação, a prestação 
Art. 32

• O Departamento Nacional de Aguas e de serviços públicos. 
Energia Elétrica - DNAEE poderá: Parágrafo único. A lei disporá sobre:' 

a) estabelecer diferenciações nas tarifas, bem I - o regime das empresas concessionárias e 
i,~ como modificar os métodos de medição e de fatura- permissionárias de serviços públicos, o caráter espa-

mento, tendo em vista os períodos do ano, os horá- cial de seu contrato e de sua prorrogação, bem 
rios de utilização da energia, ou sua destinação; como as condições de caducidade, fiscalização e 

'f' b) fixar normas e condições relativas a casos rescisão da concessão ou permissão; 
de opção de consumidores por mudanças de grupa- " - os direitos dos usuários; 

• 

f ' 
.;!. 

manto, para efeitos de medição e aplicação de tarifas. 111 - política tarifária; 
.................................................. ~....................... IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

LEI NII 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre o regime de conces­
são e permissão da prestação de servi­
ços públicos previsto no artigo 175 da 
Constituição Federal, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República. 
Faço saber o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. ·92 A tarifa do serviço público concedido 
será fixada pelo preço da proposta vencedora da li­
citação e preservada pelas regras de revisão pre­
vistas nesta lei no edital e no contrato. 

§ 12 A tarifa não será subordinada à legislação 
específica anterior. . 

§ 22 Os contratos poderão prever mecanismos 
de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilí-
brio econômico-financeiro. . 

§ 39 Ressalvados os Impostos sobre a Renda, 
a criação, alteração ou extinção de quaisquer tribu­
tos ou encargos legais, após a apresentação da 
proposta, quando comprovado seu impacto, implica­
rá a revisão da tarifa, para mais ou para menos, 
conforme o caso. 

§ 42 Em havendo alteração unilateral do contra­
to que afete o seu inicial equilíbrio econômico-fi­
nanceiro, o poder concedente deverá restabelecê­
lo, concomitantemente à alteraçção. 

Art. 13. As' tarifas poderão ser diferenciadas 
em função das características técnicas e dos cus­
tos específicos provenientes do atendimento aos dis~ 
tintos segmentos de usuários. 

........................................................................... 

....................................................... : .............. ~ .. : .. 
PORTARIA N.II105, DE 3 DE ABRIL DE 1992 

O Diretor do Departamento Nacional de Águas 
e Energia Elétrica - DNAEE, da Secretaria Nacional 
de Energia - SNE, do Ministério da Infra-Estrutura .:.. 
MINFRA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
a legislação que rege a fixação das tarifas de ener­
gia elétrica e considerando a Exposição de Motivos 
n.9 32, de 11 de março de 1992, do Ministério da 
Agricultura e Reforma Agrária, em conjunto com o 
Ministério da Infra-Estrutura, bem como o disposto 
na Portaria n.2 45, de 20 de março de 1992, do Mi­
nistério da Infra-Estrutura, resolve: 

Art. 1.2 Para as unidades consumidoras de 
energia elétrica classificadas como Rural, inclusiye 
,Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedi­
dos descontos especiais na tarifa de consumo de 
energia elétrica utilizada exclusivamente na ativi~~ 
de de irrigação, desde que sejam preenchidas. co­
mulativamente. as seguintes condições: 

I - que o consumidor o solicite; 
" - que a unidade consumnidora seja atendida 

por meio do Sistema Elétrico Inter1igado; 
111 - que o consumidor não possua débito ven-

cido junto ao concessionário. , 
§ 1.11 Os descontos mencionados no caput 

deste artigo incidirão somente sobre o consumo de 
energia elétrica verificado no período compreendido 
entre as 23 (vinte e três) e as 5 (cinco) horas; 

§ 2.2 Os descontos previstos nesta Portaria se­
rão concedidos sem prejuízo dó direito de opção do 
consumidor por qualquer modalidade tarifária vigente. 

§ 3.2 No caso das unidades consumidoras clas­
sificadas como Cooperativas de Eletrificação Rural. 
o consumo sujeito aos descontos estabelecidos nes­
ta Port~ria será aqueíe correspondente ao somatório 
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dos consumos dos cooperados, verificados no plario- PROJETO DE LEI DO SENADO N.229, DE 1998 
do estabelecido no parágrafo 1.R, cabendo às Coo­
perativas fomecer os dados necessáf'Í!ls p~ra que 0-

, concessionário possa elaborar a fatura com os des­
contos. 

§ 4.11 As Cooperativas de Eletrificação Rural de­
verão repassar integralmente aos seus cooperados, 
responsáveis pelo consumo exclusivo para fins dle ir­

-rigação, nos termos desta Portaria, os descontos; por 
, ela obtidos. 

. Art. 2. R Para a energia elét~ utilizada nas 
condições estabelecidas no art. 1.R, serão conc:edi­
dos os seguintes descontos aplicáveis às tarifal; de 
consumo correspondente ao subgrupo e à moda~da­
de tarifária a que pertencer a unidade consumidora: 

Regiões dQ parai GrupO • A· Grupo.:a:. 

Nordeste e regiões geoeconOmlcas .®%. -- 3% 

denomliiadasVaJEi do ~equitinhonha 
~ e Polígono da Seca,no Estado de~-~­

Minas Gerais -

l 

Norte e Centro-Oestee demais 
regiões do Es1ado de Minas Gerais 
Demais regjões , 

67% 

. Parágrafo único. Os descontos a que se ret:ere 
este artigo serão aplicados de forma não cumulativa 
com' outros descontos concedidos à classe rural. 

Art. 3. R Os equipamentos necessários par.a a 
medição e controle da energia fomecida em confor­
midade com o estabelecido nesta Portaria deverão 
ser instalados às espensas do consumidor interessa­
do, de acordo com especificações feitas pelo con­
cessionário; 

Art. 4.11 Caberá ao concessionário fiscalizar o 
uso da energia nas condições estabelecidas nesta 
Portaria. 

Parágrafo único. Sendo constatado o descum­
primento de qualquer uma das condições previ.sta 
nesta Portaria, o consumidor perderá o direito i:IOS 

des~ontos previsto no art. 2. R enquanto não for rellu-
!arizadas a situação. . 

Art. 5. R O concessionário poderá não atender 
ou suspender a aplicação dos descontos caso se 
configure a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 75 da Portaria n. li 222, de 22 de de­
zembro de 1987. 

Art. 6.2 Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Ricardo Pinto Pinheiro. 

(A Comissão de Assuntas Econômicos 
- decisão terminativa.) 

Dispõe sobre a revogação do § 4.2, 
do artigo 40, da lei n~2 8.1n,-de-1.2 de 
março de 1991.--

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.2 Fica regovado o § 4.R, do artigo 40, da 

lei n.R 8.1n, de 1.R de março de 1991, com a reda­
ção conferida pelo artigo 8.R, da lei n.R 8.542, de 23 
de dezembro de 1992. 

Art. 2.11 Estalei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3. R Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

Justificação· 

O artigo 40, da lei n.R 8.1n, de 1.11 de março 
de 1991, alterado pela lei n.R 8.542,de-23 de de­
zembro de 1992, ao dispor sobre os novos valores 
do depósito recursal-de que trata o artigo 899 da 
Consolidação das leis do Trabalho', estabeleceu em 
seu § 4.R que tais valores serão reajustados trimes­
tralmente pela variação acumulada do (ndice Nacio­
nal de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, dos 
dois meses imediatamente anteriores . 

Tal dispositivo legal, quanqo da sua edição, era 
plenamente justificado, pois o País encontrava-se 
sob os nefastos efeitos da espiral inflacionária, cujos 
índices atingiam, naquela época, cerca de 40% 
(quarenta por cento) ao mês, promovendo uma total 
subversão da ordem econômicà. É óbvio que, nes­
sas circunstâncias, os preços, impostos, taxas, emo­
lumentos, salários e obrigações pecuniárias teriam 
que ser atualizados monetariamente em curtíssimos 
períodos, sob pena de deterioração total do seu va­
lor. 

Todavia, debelado o processo inflacionário 
com o advento do Plano Real, não mais se justifica a 
indexação da economia, tendo em vista que as taxas 
mensais de inflação são atualmente inferiores a 
0,5% (meio por cento), revelando, ainda, uma ten­
dência decrescente. 

Ora, é paradoxal a permanência de dispositivo 
legal, como o citado § 4.R do artigo 40, da lei n.R 

8.1n/91 , que mantém a indexação de taxas da Jus­
tiça Trabalhista em época de estabilidade monetária. 

Por outro lado, o aludido § 4.R, ao estabelecer a 
trimestralidade da correção do depósito recursal, 
choca-se frontalmente com a lei n. R 9.069, de 29 de 
junho de 1995, que aprovou o Plano Real, pois em 
seu artigo 28, § 1.2, considera nulo de pleno direito 

.. ;i 
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qualquer correção monetária cuja periodicidade seja O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Pro-
inferior a um ano. jetos serão publicados e remetidos às Comissões 

Destarte, é imperioso revogar-se o dispositivo ul- competentes e terão a sua tramitação iniciada à par-
trapassado e divorciado da realidade econômica atual. tir de 16 de fevereiro, após o início da convocação 

Entretanto, a Justiça Trabalhista insiste em do período ordinário dos trabalhos do Congresso 
continuar indexando sistematicamente os valores do Nacional. 
depósito recursal, com base na variação da inflação, O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora-
como é exemplo o recente Ato n.1! 278/97 do Senhor dores inscritos. 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho - TST. Concedo a palavra à S~ Senadora Emília Fer-

Atente-se para o fato de que os atuais valores nandes, por vinte minutos. , 
do depósito recursal já estão bastante elevados, A SRA. EMILlA FERNANDES (Bloco/PDT -
sendo de R$2.591,71 (dois mil, quinhentos e noven- RS. Pronuncia o seguinte discurso.) .;.. Sr. Presiden-
ta e um reais e setenta e um centavos), para a inter- te, Sr-'s. e Srs. Senadores, trago hoje as minhas 
posição de recurso ordináriô e 'À$5.183,42' (cin~ considerações a respeito, da proposta de Reforma 
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois Administrativa, que esta Casa, osJuncionários públi-
centavos), para a interposição dos demais recursos cos e a sociedade brasileira, de certa forma, já co-
e embargos, o que equivalem, respectivamente, a 21 n,hecem de uma maneira mais ampla pelas manifes-
(vinte e um) e 43 (quarenta e três) salários mínimos. tações que ~empre fiz nestatribu~na.: ' ~ ~ " 

Os elevados valores dos depósitos, devidos a Antes de mais nada, gÇ>~taria de destacar que, 
cada novo recurso, estão se desvirtuando da sua fi- da mesma forma como outras, iniciativas do Governo 
na!idade 'de garantia antecipada da execúção ,ciàs Federal, este projeto tramita sem a ampla participa-
,causas de menor valor, para se to~arem' fatores ,Ii- ção da sociedade e até meSmO do Congresso Na-
mitadores ou, até mesmo, impeditivo~,. do. exercício cional, e, em especial, do Senado, que se sente cer-
do direito. ceado em seu direito de legislar, propor, alterações e 

Sala das Sessões, 3,de fevereiro de 1998. - àperfeiçoamento da lei, em nome da urgência que 
Senador Fernando Bezerra. ' . • dificulta o debate e empobrece o seu resultado.' 

LEGISLAÇÃO CITADA. 

LEI N!! 8.1n, DE 11! DE MARÇq DE 1991 .. 

Estabelece regras para a desindexa­
ção da economia, e dá outras providên-
cias. ' .•.... 

............................................................... . . , .. . . . 
.Art. 40. O depósito recursal de que trata oarti-

go 899 da ConsQlidação. das leis do Trabalhó 'fica li­
mitado a Cr$420.000,OO (quatrocentos e vinte mil , . 
cruzeiros), nos casos de interposição de ,recurso or-
dinário, e a Cr$840.000,OO (oitocentos e quarenta 
mil cruzeiros), em se tratando de recurso de revista, 
embargos infrigentes e recursos extraordinários, 
sendo devido a cada, novo recurso interposto no de­
correr do processo. 

lEI NQ 8.542, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania - decisão terminativa.) 

; . ',' Além disso, talVez'o mais'g'ràvé é que o debate 
em tomo da Reforrn~Admiríistrativa tem sido acom­
panhado de uma campanha sistemática e orquestra­
,da, que se'áprofundoú'neste Gove~o, de desmorali­
,zação, de generalização ,de erros e de nivelamento 
, por baixo do funcionalismo público brasileiro. Por ou-
tro lado, a proposta .camlnha paralelámente a uma 
'promessa ilusória de que a Reforma Administrativa 
seria a salvação dos Estados e Municípios, o que, 

, na' verdade, termina se transfornlando em uma es­
"pede de chantagem contra os Pariamentares; contra 
o Congresso Nacional e toda a sociedade brasileira. 

A meu ver, a' Reforma Administrativa, como 
está posta, está longe -de contribuir para aprimorar o 

. fúncionamento do Estado brasileiro, no sentido de 
'melhor servir a população com um serviço de quali­
dade, com trabalhadores valorizados, enfim, com um 
Estado dinâmico, ágil e, principalmente, num clima 
de segurança, tranqüilidade e bom desempenho. Ao 
contrário, e este_é o sentimento de grande parcela 
da sociedade, que vislumbra nesse projeto o objetivo 
de continuar implementando a política de fragiliza­
ção e desmonte do Estado nacional, iniciada por 
Collor no início desta década. 

Tendo como alvo principal o corpo de funcioná­
rios, esse projeto pretende aprofundar medidas yol-
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tadas para um pseudo-:enxugamento da máquina. pú- sem qualquer direito? e, ainda, o que significa -am-
~blica, que se'~duz nas prOPostas destinadas a pro- plâ defesa-? É sinônimo de processo administrativo? 
mover a quebra da estabilidade e as decorrentes de- Temos o entendimento que não; É insuficiente. 
missões: Apesar de negar tal situação, as medidas ' , .. ~Iém d,o mais, ainda no alt E)Q da PEC, que al-
:contidas no projeto, somadas às sistemáticas perse- tera o art. 41 da Constitúição Federal, córlstatam-se 
guiçõe8à categoriae;'ainda, ao anúncio de qUt! se outraS'i""propri~des liós §§ 2'1 e 312, que também 
pretende' ééônóri1iiar' R$9 bilhões com a refolTna, 't~~~m de ampliar mais a insegUrança dos funcioná-
apontam para umprocésso de demissões, em curto rios públicós; pêlo c8raler maléávele sub~reptrcio do 
prazo, a partir da aprovaçâo da'leL ' .... ". texto'da lei. ' " , 
, . . . Por ·iSSó:· ·S,-s:··e SÍ'S.· Senadores; as medidas ' . . . . ' 
rià~'sentldó 'são muitaS, cuidadosa e eSpertamen- ... , .... N~ CasO do. §. ~,~ os :qçI.!Pant~s: eventuais de . 
tá 'a~ol8dâtr entre' si; 'com a finalidade de não só ca~ .d~ ~rvidó~ Cuja. de~jssã~ $~ja. invalidada por 
abrir ocaminho'-diiS'demiSSões, màs tàintiém de já ~entánça; j':l~icial serão reconduzidos ao cargo. de 
definirem novaS formas de cOntratação e de relações <?~~m ~ .. ~ .. ~q.ú(!~I)i~PdifiCa~.: a. COnstituição ;., 
funcionais.e salariais para o funcionalismo público. .r:na~·$9~~~~.~·~~y~l, ,d,~ o~te?rtó, é ~~~~ co~ re-

Nessa.' direça-o, ,destaco,', de -forma. ' .• esna. ..... i.a1, "~yt:'l~r:a~o, p.~porctonal. Penalizados, portanto,' e 
,.-' discriminados na,reaiidádâ de hOje: . , , 

exatamente a,maneira·como·é tratada·a.questãcl da " . '" , .. " .. '. ., 
. demissão .de funcion~rios, em diversos ,artigos 'qúe ,:.'.- .9·§ 3R, que ,determiná que ~extinto, o .cargo. ou 
. se complementam,' .. para ,garantir. ·os ·objetivos.' .d.o ,declarada a sua .• d~snecess,dade" o servidor estável 
Executivo, que :ficam 'claros·.a· pa,",ir·da análise mais fi~~$rn .disP9ni,bili~d~, .~m"rerouneraçã~. propor-
detalha~ do projeto .. o', ':, ' ,. '" 'i , ' ,ÇI~.A~.I.~o, ,te~P9 de serviço,.até.seu adequado ap~o-

. 'No'art.',SR. da. PEC,:que altera' 'o,'art. 41:daveitamento.em.outro .cargo-"Q qUf3,eviçtf3nçia a dimi-
ConstituiQãoFéderal, .passando.o'.estágio probatélrio ,"I.!~Q de ,~I~r:ios: ~'~ \1'\C8.,",eza" ~eguida provaval-
hoje de '2. anos, para'3 ~nos; no §, 1,12, inciso 11, EtStá . ~I)te de d~missão., ; . " 
escrito'que'o'servidor: público estável' só. perder.á.o . ", . Já em relação aó §4R do mesmo artigo 41 da 
cargo,,-mediante'processo.administrativo .. em que.lhe COnstituição, 'ácNértimos que 'a.comissão institufda 
seja. 'assegurada . ampla defesa-; o que,' a prim4~ira .para a a'l~liaÇão especial dedeseinpenho; condição 
.vista, é 'positivo; pois,é·assim.que deve .ser. -para aquisição ,da',estabilidade," deve 'ser ,integrada 

No entànto;nô .fríciSo, s~ointe' do"mesmo urti- pôr .reptésentantes 'das entidades representativas 
go e parágrafo, '0. texto' prevê que'a perda'do cargo dos'trabalhadores,' e não apenas porfuncionários in-
ocorrerá -também -mediante proCedimento de aval lia- 'dieados ·pelo. govei'lio;' o que poderia comprometer a 
,ção periódica 'de desempenho, 'na fonna da lei com- independência 'do processo de avaliaçãó do funcio-
"plementar,' 'assegurada; ampla .defesa~ .. ,Ou S4~ja, nalismo públiCo,·, ,,' " I 

além de·iritroduzir essa nova possibilidade para de- .', ·8"s.:e SrS: Sênadores,·se"àié aqui Já identifi-
missões'~,chàmada de. insuficiência de desempenho - 'camos esses' problemas' êryi rélaçãoao· texto da lei, 
, o texto desse inciSo registra apenas ó direito a ampla 'qUê apontàrn patá '8, quebra da estabilidadé, a situa-
defesa, não garantindó na lei, para esses casos dà de- >~o ~ ain~~ ~is .expllcitâ ·quando se chega aO art. 
missão, o direito ao processo' administrativo. 22·da PEC, qué8lteià o àrt:169dá'Constituição Fe-

. Além disso; o art. 33 da. PEC . ainda prevê que datá!' e que' prevê ·.as· medidas' para o que' se éstá 
as -leis . preVistas no inciSo 1I1;'§ 112, do art.. 41 e o' §J!! . chamando de excessO de peSsoal: Esse artigo im-
do art. 169 da' Constituição Federal, ou seja, leis CCtm-põà'àos EstàdoS e M~nic::fpios a eXigência da adap-
plemerítares . ..!.. -estabelecerão critérios e gárantiaS 'leS~ tação à Lei Camata;· iilicialménte por meio da -redU-
peciais para demissão do servidor público estável qiJé, ~ ção de pelo . menos , 2()%- 'dás . (tsspegas com Cárgos 
em deconência das atribuiÇões do seu càrgo efetivo, em comissão· e funções. ,de confiança-, '. passando 
desenvolva atiVidades exclusivas de Estado·. pela -exoneração dos servidores não-estáveis admi-

Diante disso, questionamos: qual a razão pura ~ após o dia 5 de outubro de 1983-, e chegando, 
a ~xistência, ~m urna. ~sma lei, de várias formas finalmente, à demissão do -seriidorestável- -aten-
de Implementar a demlssao dos servidores? Por que tem V. Ex's - por meiOde-ato normativo;'~ 
a diferenCiação em relação aos servidores com ati~i- O Sr~ Ramez Tébet(PMDB- MS) - V. Ex' me 
dades definidas como exclusivas de Estado? É o (:a- permite um aparte? I . 

minho para se estabelecer dois tipos de funcioná- A SRA. EMILIA FERNANDES (BlocoIPDT' :.. 
rios: os estáveis e a maioria passfvel de demissiio, RS) - Ouço V. Ex'com prazer. 
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o Sr. Ramez Tebet (PMOB - MS) ~ Senadora 
Emilia Fernandes, V.ExI, hoje, ao assomar à.tribu­
na, faz uma análise çriterio$8, serndúvida alguma, a 
respeito do assunto.' Ouvindo o seu pronunciamento, 
percebemos que V. Extrealmente Se aprofundou no 
estudo dessa matéria. Aliás, a sua fala assemelha­
se aos êomentários' quealgúns . a~ores fazem 'ao 
,Código' Ci~iI e ào:~igo pe'nal,: pÔr exemplo; 'parà 
explicá-lo. V. ExA, ao analisar detidamente a Refor­
~ Adn:IÍ~!~t~ti,-:~, ,re~~~ pont~ ~~ p'~!~n~~ inJUS­
tiça n,e,la ~ntida, que f3S~ro possamos,nesta Casa, 
,~a~r ~r ~litei:m~io ~~~: mais de 20 emendas' pro.. 
postas'. ~~ ~iVé,rS9~ ,çol~g~ '~~~~;'p"õ$nto, c!JJtl­
'p'~~ento~a pelo pronunciámento Er aproveito a' ~PÓr'· 
Júni~~~~:p'ara, ~~s(~da,r .~m,P.àrit~:áliamente positivo'. 
Refiro~rne ao tratamento difétériCiàdo 'entre os" servi­
dores consideradôs esSenCiais 'à, Ad'm'fnisti-~Çãó' pci­
bliéà ,9 âquéles' óutróS' 'que 'não' o são. 'Sát>emós que 
os 'Sérvidóres' essenciais' .:.: ás· 'diplbníàtaS,-os' fiScais 
. de 'renda' - têm um tratamerlto 'diferàtlciad<i com ré.:. 
lação'ào,aéníàis. Creio'trátar-se de uma profurlda in:.. 
justiça cór'lti'a 'ô,seiVidor ·máis·hümil(fé~ ·Penso' qúe'o 
ciitério' po'r' 'insuficiência' de desempenho,' o 'critério 
de uma desídia, deve ser aplicado 'tantopara'o gran­
de quanto. para o pequeno. Não ,pode ~ como V. ExB 
,bem. ressalta .da-tribuna· ;'" nesse' asPecto,. haver, dife­
I renciação '·entre ,funcionário :estável;, ·~!Jrocrático .. ,o 
'pequeno, .0 ,de .serviços:.não considerado~, esse",­
ciai~, ·e aqueles que -são' considerados.servidores pú­
.blicos; 'inclusiVe ,com destaque social ... porque.pertQO­
cem ,'a ,essa categoria a. que acabamos de nos ,refe­
·rit·,Nobre Senadora Emilia Fernandes;. louVo, o pro­
nunciamento que V. ExI faz na tarde de hoje: ' " . ,. 
,v:,.A '~RA •. E~ILlA;~~~~~D~S:(~I~DT -
~~) .-;- Ag~deço ,Q aparte .. de M .. Ex4l, .~nador Ramez 
Te~t,. a~~p?rq~~y .. ~,t~rrt:sido;~rrt c;tQS que màiS 
têm alertado,apontado imperfe!ções. 'rK!~ pr0p<?~l!i 
~e emend~, Ç9nstitucion~l., .Mas" 'infelizmente, .Sena­
,~, essas i~~rfeições.não ~o.ouvidas, porque há 
uf)'l8. detenninação do .Govemo - embora tenhamos 
conhecimento de que existem 26 emendas.no sentido 
de..~rfeiÇóâró. p~~, ~~~I1)18'A~~i~~a-
.de que não seja aceita nenhuma alteração. 
. : .. ,~Por isso, a nossa,posiÇão·e a certeza'de que 
essa Refonna será. 'profund8Ínente, injusta e real­
mente colocará funcionários em patamares de trata­
mento diferenciado. 

Falávamos sobr& a questão dos Estados e dos 
Municípios que serão obrigados'ase adequar às exi-
gências dessa leL .' '. . 

Diz a proposta de aitéração do § 411 do art. '169 
da Constituição Federal: : 

R§ 411 Se as medidas adotadas com 
base no parágrafo ~nteri~r: [q~e.,é aquele 

,que dava o escalonamento' de como serão 
demitidos os funcionários públicos nos Esta­
dos e Municípios] n~o forem suficientes para 
assegurar o cumprimento .. da, .~~tenninação 
da lei complementar' referida neste artigo. o 
servidor estável poderápe~er o çargo, des­
de que ato nonnativo.[vejam.bem que já não 
se fala em processO adminiStrativo,. nem em 
ampla defes~, mas~m . ato. nonnativo] moti­
vado de cada ,um d~.P~~res, ~~pecifique ,a 
atividade funcional, o . órgão . ou ,unidade· ad­
ministrativa .objet.o. da ,reduÇão :cie PesSoal. R 

Pergunto: que garãntiá 'terão esses 'funcioná­
rios? Outra forma. diferenciada'·de .tratamento. Isso 
quer dizer que o mesmo servidor público .que '''':0 Go­
vemo insiste em dizer ~ não 'perderá' a· estabilidade, 
pode, pela' mesma 'lei;, 'ser' inicialmente ,demitido 50-

·mente Rmediante processo 'administrativo', com ampla 
defesaR, para depois ter apenas Rdireito a ampla' defe­
saR

, e terminar fulminado. por Um· méro'~ato normativoR
• 

Além disso,' é injusta.a'medida, imposta a serVi­
Clores não-estáveis, que, 'apesar de não ,terem pres­
·tado concurso público, estão à disposição,do serviço 
público desde 1983; .Muitos desses,servidores.traba­
,Iham no serviço público'há 16 anos· e est~ocom.ida­
de avançada. Aprovada' a lei,. estes passarão a' en­
grossar o rol dos desempregados no .País. " 

Por outro lado, . é. importante .ressaltar que, ao 
contrário do que alguns defensores dessa, refonna 
'afinnam, que não'haverá demissóes .. em,'niassa nos 
Estados e nos Municípios, pelo que consta .no ·art. 22 
da PEC, que altera o art., 169,' § 2IIj da Constituição 
'Federal, está bem claro.quetodQs os Estados e Mu­
,nicípios deverão enquadrar~se; ,Em primeiro. lugar, 
fica proibido o repasse .de verbas'e de. empréstimos 
dos Estados e Municípios para pagamento de pes­
soal. Em segundo lug~r, Bdecorrjdo .o' prazo estabe­
lecido na lei complementar referida no caput para a 
adaptação aos parâf1le,tr.os .. ali previstos, 'serão ime­
diatamente suspensos todos os repasses de. verbas 
federais ou estaduais aos Estados;. ao Distrito Fede­
ral e aos Municípios que não observarem os referi., 
dos IimitesR. Vejam bem a penalidade imputada aos 
Estados e Municípios. Todos terão um prazo, que 
certamente será muito curto, para se enquadrarem. 

Outros questionamentos que levantamos e que 
também foram alvo de emendas por nós apresentadas 
ou subscritas dizem respeito à quebra do Regime Jurídi­
co Único, à adoção de contratos de gestão e à tentativa 
de se fragilizar o instituto do concurso público. 
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É incompreensível tenninar com o Regime Ju­
rídico Único para, em seu . lugar, instituir ·Consellhos 
de Pólftica" de Administração e Remuneração de 

, Pessoal· (art. 52 da PEC - art. 39 da CF), o que cer­
tamente resultará em prejuízo para a existêncial de 
urna política 'racional de administração e para a iso­
nomia de direitos'dos servidores. 

. Nessa direção, preocupa-nos também a retira­
da' do texto· constitucional' da conquista dos delEtga­
dos dEfpolíciá;· q'üe, 'por meio do art. 241 da Consti­
túiÇão Federal 'de 1988~ garantiram; corno urna con­
quista' da' 'sua 'luta, a isonomia salarial com a Dej1en~ 
soria Pública. Com, essa reforma, automaticamente, 
isso está excluído do Texto Constitucional. ' 

. Ao mesmo' tempo; retira-se a isonomia de ven­
cimentos'para cargos,'de·átribuições iguais ou asse~ 
nielhádó~' ao, híesmo' POder ou entre P,oderes, hoje 
prevista na Constituição 'Federal, no art. 39, §1!!:, 
Pessoas vão' desempenhar "as' mesmas atividades' 
dentro 'de um ,mesmo POder. e poderão ter salários 
diferenciados.' ""',",',., 
, " Em relação' aos 'Conselhos de Política de .Ad­

ministraçao'e -Remúneração de Pessoal, é importao-' 
te.'q'u'e',se éhàme'à' atenção para o fato de que os 
mesmos seriam ·integrados pOr servidores designá: 
dos, pelos" respectivos, Poderes·: Também se deve 
questionar,' se :esses Conselhos' teriam inde­
pendência para adotar medidas· justas, se' não hou­
ver a participação das entidades ,representativas dos 
trabalhadores.' , ',., 
, . A quebra do instituto' do . Regime 'Jurídico ltrii": 

cO, 'por outro lado, em espeéial,para as instituiç<)es 
dà'erisirio mántidas pelá União - universidades e ,es­
colas 'técnicas ~,'previsto no 'art.' 24 da' PEC, atirigê 
as 'inStituições 'públicas 'de an'sino e os professolre's' 
diretamente, abrindo. caminho à efetivação de mais 
cortes de direitos adquiridos:' , .. ' , 

A proposta de ·contratos'de gestão·, que o pro.. 
jeto estende para a Admini~ração Direta - hojEl a 
Constituição' prevê isso para a Administração Indire­
ta; com a reforma, o 'contràto de gestão também 
chegará;à Administração Direta -, abre a porta para 
a flexibilização salarial entre funcionários de um 
mesmo Ministério, por exemplo, quebrando a eqüi­
dade que deve orientar a administração pública. Va­
mos aguardar para verificannos o que vai ocorrer na 
prática. 

çm nossa opinião, ao· contrário de se dotal' o 
Estado demais transparência na relação com seus 

-Servidares, está-se, por meio dessa emenda consti-, 
tucionál, abrindo caminho para retirar ainda mais o 
caráter público dos servidores do Estado brasileiro .. 

Entendo o serviço público como instrumento do 
País, da Nação e do povo, que' deve estar voltado 
para a promoção do bem-estar coletivo, prestado aci­
ma das conjunturas políticas, das conveniências poUti­
co-partidárias ou mesmo dos interesses pessoais. 

Nesse' sentido,' a meu ver, as medidas propos­
tas; especialmente á 'qu'ebrà' da 'estabilidade, contri­
buem para deixar o funcionalismo e a máquinapúbli­
cá à mercê da utilização de detenninados interesses 
momentâneos, 'sem cumprir o' objetivo de ,aprimorar 
o'papel·e"a qualida(jEt'dõs·serVi~s,ptesta~; ... 
:-: -Não partilho da idéia 'de que; 'no Estado brai;i:' 
leiro, tuija' excesso 'de pessoal -: basta, pàra 'issô; 
comparar o seu tamanho ao de outrós países' dó 
mundo' ~,'n1às slm'de 'qúe' à 'mesmo é a~sente e ine­
ficai' ém, detennin*dós casos, especialmente em re­
laÇão aos setores 'essenciais; ou' seja, àqueles que 
estão' réiacionados 'com' '()S 'mais' Po~res' e: co~ 'a 
maiórià do povo biàsilelrb: . , :: .:: ' .. " 
, '" ' ,. :Êxemplós, 'deSs~l réalidad~" n~Q : f~ltilm., B~ 
ábrirmÔ$ :os jó~is: tódos, ,ô~' ~i~, p'a~ nos. ~eparar~ 
mos com as mortes nas maternidades, com o' índice 
de analfabetismo', 'co'm 'a ausênCía de'fiSCais em vá­
nos setores, éóm' 'o abandono dos' idosos e com' as 
fiias dó 'INSS e de outras' instituições. . .. ' .. , : : .. 

',.'.' " ç()'m~~t~~' ,i~~' "~~' ~~~~~~ ~.u~a~os' s~~ 
cientes e com qualificação ,dos, serviçQs ,presta~qs, 
que,passam, em prim~in? lug~~"pela,~~lori~ção do 
papel- do Estado, pela sua 'verdadeira democratiza-:­
ção, pela' presença efetiva da' pópul~Ção, da sOCie­
dade, e, de sua,s' éf)ti~a~es representa~ivas na d~!ini­
çãó de metas, objetivos e medidas. , '. , . . 

. • ~ , • • • , .,;, • ~ , ., t ~ •• ,.' ~ •• • 

Mas. acima de tudo,. a .conquista. da.eficiência, 
da prese~ efetiVa' e 'da quáJldàdà se' QàiaJrteeom a 
vaiorizaÇão dos' servidores -p~blicos, que,.' ~fil"!~1 de 
contas, são os agentes desse processo .e, _ exata­
mente,porisSo, deveríanúnerecera at~nÇão dps:Po­
deres:públicos e não os ataques cotidianos. de ,que 
são alvos. ' , . , . 

, _ ,,'Para concluir, ,Sr. Presidente,Srs. ,Senadores, 
destaco que está cada vez mais clara, 'a, ineficácia 
dessas propostas, uma vez que o, prpblema das ad­
ministrações públicas, seja da Ul"!ião, dos Estados e 
dos· Municípios, é um problema de caixa, e não se 
. resolve esse problema com a demissão de funeioná­
rios públicos, corno se essa fosse a única saíd'l. 

Os sucessivos déficits, especialmente os da 
União, têm como principal causa a atual política eco­
nômica de dependência ao capital especulativo, às 
maiores taxas de juros do mundo aqui praticadas e 
ao processo recessivo da economia, que provoca re-

I' 
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traçãº do investimento e queda da arrecadação de 
impostos. 

Diante disso, ao se agredirem os funcionários 
de fonna.generalizada, está~se apenas repetindo o 
que já se fez com as estatais, que também foram ati~ 
radas à vala comur:n da ineficiênc!a, p~ra justifICar a 
entrega das. empresas produtivas aos monopólios in­
ternacion~i~. , ' ' . 

Na mesma direção, quando se agride o funcio­
nalismo como um todo, buscando~se ~. quebra da, 

' .. estabilid~~~, de ,f OnDa, generalizada, está-se atacan-. 
do, o copjunto do. Estado, fragilizando-o frente ào 
processo social, econômico e 'Política em curso no 
~~ís e no ,mut1do. ,.,' ' , 

: : ,.' CQ"-c,luo, Sr. p.residente: ainda afirmando' que a' 
eliminação do estatuto da estabilidade pelo Governo 
Fernando Henrique Cardoso, instituído na Constitui­
ção, de 1,93;4, é mais uma p'rova de, qúe, ao atacar-se 
a -Era Vargas-, comO tem feito:ó t:X~0 constante-: 
mente~cseja por palavras, ou por projetos como esse, o 
q'ue~ Se ,faZ' ê déStruil:'as' cónqúiSias' obtid8s naquele 
hiSfóriCó 's fundamental períodO da 'viCIá do' Paes. ' 
, ",' 'Ai:> tóhtrá~~' dá~' p~~t~n~ões n~Ii~r8,s" ,q ~ril-: 
sil precisa de um Estado forte, presente hii\iidá 'ecO­
nômica, seja como agerít~:~ul~dor, 'seja'pàlà'pre~ 
Sença direta em 'áreas' estratégiCas,' como a prestá-' 
çao'de seiviçÓs sociais, de saúde, 'segurança' e de 
~u~Çãô spapulaÇãci doPáls.' .. : ,', ' 

I " Era 'o' registro 'que:gostarlamos' de 'fàZer,' àgra:' 
decend'o' á iolerânéià de'V.' ExA, 'Sr. Presidente: . ' , , , 
: ~ • ,OS'R. PRÊsdjENTE' (Geraldo MeIO)'~Por P,âr:' 
mútà' cóm o Senador Francelinó Pereira, OOnCedo,à , . 
palavra ao Senador Ney Suasstiná, 'pOr vinte minutoS:' 
:,., O' SR. NEY SUASSUNA' (PMDB - PB: Pronun­
éia' o' segúinte 'diseúrSo.' Sem reVisão' do' orador:)' .:.. 
Sr:' 'Presidente, Sr'S. e' ·Si's: senado'rés, somos ·'um 
Pàís coritinental,' mas, do ponto de vista econô'micO' 
e de' alguns' outroS'': 'mas 'pnriéiPàlmente do econô­
mico':,., não'é homogêneo. Temos Regiões desenvol­
vidas, como o Sul e o Sudeste, e outras que estão 
muito, aquém desse desenvolvimento: as Regiões 
Centro-Oeste; -Nordeste e Norte.' , ' 

".. Quando, num país, se fái justiça sacial, faz-se 
recolhendo os impostos' dos ricos, dos empresários, 
das -empresas e repassando aos mais pobres atra-

.. vés dos serviços de saúde, de educação e tudo o 
mais. Esses impostos tinham que ser muito bem 
aplicados; e, quando isso acontece, vemos que os 
'países decolam, têm o seu lake off, a sua arrancada 
rápida. Se compararmos países que foram mais ou 
menos na mesma· época tomados independentes -
o Canadá, os Estados Unidos e o Brasil-, vamos ve-

rificar que temos um lapso muito grande em termos 
de desenvolvimento. ' 

No caso do Brasil, esses impostos são drêna­
dos, roubados do povo através de dois modos: o 
modo ilegal - a sonegação, o contrabando - e as 
isenções de impostos. As isenções também drenam 
recursos substanciais e importantes do povo brasileiro 
e são feitas, muitas vezes, ,ou quase sempre, em 
nome de -um progresso que nem sempre chega. Mui­
tas isenções nem deveriam ter ocorrido; outras são, 
pura e simplesmente, modos. ~enriqu~r-mai~ ,a,inda 
o mau empresário ou aquele que não tem patriotis~ .• · 

Podíamos citar aqui milhares de exemplos, 
como empresas do setor automobilístico que, ao se 
instalarem num Estado, consegui~m tudQ o -q!Je se 
pode pensar - terreno, infra-estruiüra" empréstimo, 
tudo -, mas não aplicaram o que :combimiram;' pro­
meteram mil e quinhentos emprego~·~, ,no,1inal, Qfe­
receram muito menos, ,400 ou 500 empregos~, , . _' ,',' . 

Temos também aquelas. empresas que' vêm, 
conseguem isenção por uma década, uma.década.e 
meia, e, mal tennina o período da,ise~@o, pegam a 
sua malinha e vão para outro _Estado, que"lhe, ofere­
ce nova i~enção~ N~o <;riam. raízes, são, empresas 
ambulantes, que vivem atrás dessas is~nçé?e~;,' ,':. " 
_ . _ Num país carente de recursos, os Estados se 

digladiam numa guerra 'fiscal, .cada um oferecendo 
mais que o outro para trazer empresas"Essa' pOlítica 
teria que ser bem dimensionada pelo Governo, prin­
cipalmente para cumprir o texto constitucional, que 
dá preferência a certas regiões - ,é, o ça~ ,dq Nor­
d~~te, do Centro-Oeste ~,.etambém Jazer uma.tria­
gem e estabelecer urna penalizaçãp para ,aqueles 
que não cumprem os.seus compro~is~~:·I~~Q .n.ã,~ 
te":! ocorrido. com freqüência. Ao contrário, o exem­
plo.que se vê é esse que acabei de: c:itar. Ou seja, 
empresas ambulantes, que saem trocando de, Esta­
d,o em Estado, dependendo do que conseguem, e, 
qu~ndó o prazo acaba, se mudam. . - .. 

. O que é pior, Sr .. Presidente, srªs. e Srs. SenJl­
dores, é que também não é levada em consideração 
essa carência de recursos" que, seriam utilizados 
principalmente para alçar aquelas regiões mais sub­
desenvolvidas ao patamar das regiões mais desen­
volvidas, o Sul e o Sudeste. 

A Sudene, hoje, possui, em termos de recursos 
para apflCaÇão em nove Estados durante todo o ano, ape­
nas R$45O niIhões, ou quantia próxima a isso. É muito 
pouco quando se COf1l)8ra aos números do SuIlSudeste, 
onde têm ocorrido maciçamente essas isenQões. 

E pasmem, Sr. Presidente, SrIs. e Srs. Sena­
dores: as isenções neSte ano chegaram a uma cifra 
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astronômica, da ordem de R$10 bilhões I Todo esse hoje, com muita propriedade, fosse desnecessário. 
pacote que estamos vendo ar, todo esse juro e)(orbi- . Mas parabenizo V. EXª pelo senso de oportunidade, 
tante, todo esse caos nos I~vou a uma busca de pedindo que isso sirva de alerta, principalmente 
R$20 bilhões; e só nós,' Govemos Federal e IEsta- àqueles que hoje são, Governadores. Se existisse 
duais, isentamos empresas no valor de R$10 bilhõ- unidade, solidariedade nordestina, talvez a nossa si-
esl É u~ cifra ,significativa, é a metade do PIB de tuação não fosse esta, de querer disputar mingua-
um país como o Peru. Realmente é impressionante. . dos incentivos, que, na verdade, são muito aquém 

Eu não estou contra a isenção fiscal, Sr. Presi- dos concedidos ao Sudeste e Sul do País. Pai'a-
dente. Estou contra a. falta de normatização e ele si- béns, Senador Ney Suassuna. 
nalizaçã~ para uma aplicação correta, ou de PElnali- O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Muito 
zação daqueles que recebem o benefício mas não obrigado, Senador Carlos Wilson. Fico muito orgu-· 
cumprem o pactuado. Ihoso de ter o aparte de V. E~ incluído no meu dis-

Estou hoje, Sr. Presidente, S,os. e Srs. Sena- curso. Para mim é uma honra, embora o téor do meu 
dores, oçupando. esta tribuna para dizer que fico ,discurso não seja esse, estou reclamando dessa di-
pasmo quando vejo que diminuem e minguam os re- ferença, mas concordo com V. EX- em gênero, nú-
cursos do Nord~ste, do Centro-Qeste e da Amàzô- mero e grau. 
nia, ou·seja,.da Região Norte, e proliferam isen1tões Somos 27 Senadores do Nordeste e, se nos 
fi~is em uma região, que já é desenvolvida. juntássemos ao Centro-Oeste, .formaríamos a maio-

O Sr. Carlos Wilson (PSDB - PE) - Pennite-rià: No entanto, não usamos a força que temos por-
me.v. Ex". um aparte, Senador Ney Suassuna? 'que não nos unimos;"e, cada vez mais aumenta esse 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Com gap, esse fosso entre nós e o SuVSudeste. Isso nos 
muita satisfação, Senador·Carlos Wilson. cria 'problemas gigantescos, e não consigo entender 

. O Sr~ Carlos Wilson (PSDB _ PE) _ Senador a lógica do Govemo Fedéral. Se' parasse para pen-
. Ney'Súássúná, qúáildo 'V:: EXª fala na Sudene, e é sar, veria que seria melhor investir mais no Nordeste 
muito 'importante' que sempre falemos dela, a lima- para que não houvesse migração de nordestinos, o 
gem que se tem é que o Nordeste recebe, por conta . que evitaria engrossar os cordões de misériádas 

. dá',Superinténdênéia de- Desenvolvimento do INor- grandes cidades. Também 'não ficariam lá, comcer-
'deste, um tratamento privilegiado em relação ao que teza, famOias largadas;' filhos que não vêem pais, 
se despende de recursos para aquela Região. E V. mulheres que só encontram seus maridos uma vez 
EXª menciona muito bem: -R$450 milhões, que é o pOr ano, quando eles conseguem tirar um mês de fé-
que a Sudene dispõe, para todos os investimentos rias. Tudo isso cria um problema social tremendo! 
em projetos que estão em andamento é uma !~ota Coni toda a certeza, seria a forma de estancar a mi-
dágua, que nos leva, na verdade, a ficar até preocu- 'gração e também seria muito mais humano e justo. 
pados, sem saber se, com esses recursos, não ' Más continua havendó . essa sangria, como essas 
transformaremos a Sudene, ainda mais, em umaau- 'isenções fiscais no val~r (te' R$10 bilhões. 
tarquia de obras inacabadas. Nesse ponto, Serntdor Veja SÓ, nobre Senador Carlos Wilson: com 
Ney Suassuna, creio que falta algo que seria niuito R$2 bilhões, seria possível fazer a transposição das 
importante para nós, nordestinos: unidade. Penso . águas do São Francisco, Com o que quatro Estados 
que os Govemadores da. Região deveriam entender seriam beneficiados, o que significa dizer 16 milhões 
que é chegado o momento de se sentarem à mesa e de pessoas. No Nordeste, há solo bom e sol, mas 
buscarem um entendimento, buscarem dividir o pou- falta água. Com toda certeza, h8vendo mais investi-
co que o Nordeste venha a receber. Vejo o NordE~ste mento, o Nordeste poderia ser um grandio~o produ-
- Paraíba, Pemambuco, Rio Grande do Norte-, há tor de frutas, como é Petrolina, no Estado de V. Ex". 
muito tempo, mais de quinze anos, discutindo ains- Nós poderíamos estar concorrendo com o Chile, ex-
talação de uma refinaria. Infelizmente, essa refinalria, portando frutas de primeiríssima qualidade para a 
até hoje, lá não chegou. Vejo obras importantes, em Europa. Mas isso não acontece.' ., ' 
tomo das quais todos os Govemadores deveriam es- São dados R$10 bilhões.;.. que não são total-

. tar unidos, como a Transnordestina, que é umafer- mente injustos, mas grande' parcela é -, para o País 
rovia iniciada ainda por Dom Pedro 11 e que até hoje como um todo, sendo que as Regi~s Sul e SUdeste 
não foi concluída no Nordeste. É.a obra inacabada levam mais de 70% e os outros 3ti% são divididos 
mais antiga da história deste País. Se existisse essa entre as outras Regiões. Éprecis9 uma·maior serie-. 
unidade, talvez o discurso que V. EXª faz na tarde de dade nessa isenção e uma orientação parà-que não , ,) 

\ ~.;, \ \' 

\ 
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· haja essa distorção, Srs. Senadores, que, com toda. . O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Cones-
·certeZa, lesa <> povo brasileiro. EsSe dinheiro perten- do a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. S. 
ce ao povo, mas não atende os clamores sociais de Ex' dispõe de vinte minutos. 
uma população que precisa de serviços básicos - O SR. EDUARDOSUPUCY (BlocoIPT - SP. 
água; energia, educação e saúde. Com esse dinhei- Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do' ora-
ro bem aplicado, com certeza, teríamos todos esses dor.) - Sr. Presidente, Geraldo Melo, sras. e Srs. Se-
benefícios num curtíssimo espaço de tempo. nadores: que agradável surpresa do PFLI 

Sr. Presidente, árrtes de encerrar, gostaria de Quero saudar o novo documento que acaba de 
Jazer uma colocação. Não faz parte do meu discur- ser preparado pelo PFL para enfrentar as eleiçõe.s 

.. ' so, mas é pl'EtCiso que nos manifestemos desta tribu- de 1998, em que formula o seu diagnóstico sobre os 
';f.." . t ·n$, porque nós, Partamentares, só conseguimos al- graves problemas sociais decorrentes ,das fortes de-

... ~. . gUm8.repercussão: quando usamos a imprensa, a' te- sigualdades e as principais propostas de programas 
'. leVisão, a rádio e o'jomalzinho do Senado, porque. . para resolvê-los. 
· quando pedimos correção não somos atendidos. Conforme noticiado pela. Gaze.ta Mercantil, 

Na quinta-feira passada, a sessão do Senado quinta-feira última, 29 de janeiro de 1998:' ·Para 
foi pela manhã. Após a 'sessão, houve reunião da manter o poder, P~L baseia discurso no social·. 
Comissão de Assuntos Econômicos. Participei da E quais são as novidades do novo. prog,rama 

· sessão, tendo inclusive feito um pronunciamento, e, . social defendido pelo PFL? Esse documento, elaoo., . 
. logoap6s, fui à Comissão de Assuntos Econômicos, rado pelo Ministro Gustavo Krause, com a colabora-
'onde se votou.o projeto contra a lavagem de dinhei- .'Ção de inúmeros membros ,de seu Partido"traz exa-
ro eum projeto de récursOs ou empréstimo do proje- ' támente um programa para o segundo ,mandato do 

· to Cooperar, Programa 'Papi. para a Paraíba. Passei, Govemo Fernando Henrique Cardoso. 
então, na Secretaria da Mesa para pedir urgência O Presidente do PFL, Deputado José Jorge, 
em relação'à Paraíba, uma vez que o processo ain-anunciou que seu Partido vai. ·sugerir um programa 
da tem que tramitar e ir a Washington para ser'assi- . para Fernando Henrique Cardoso em seu segundo 
·nado.junto ao Banco Mundial. Depois disso, nurrimandato·. Revela que esse documentoserá·a base'.' . , 
ano eleitoral, peguei um avião para a Paraíba. 'da nossa aliança eleitoral com o Presidente e o eixo 

: Para minha surpreSa, no dia seguinte, no jornal 'dás campanhas dos nossc;>~, candidatos aosgover-
·.0 Estado de'S.Pai. .. õ. apareço como gazeteiro; eu nos·: . " . > • ' " 

.. e outros Srs. PartamentarÉts. Gostaria que a corre- : O que mais me surpreendeu' foi o reconheci-
· ção fosse feita aqui, de onde as pessoas podem to- mento da necessidade de aplicarmos no Brasil me-

. mar· conhecimento. Temos que fazer essa divulga- canismos de proteção social, que há muito venho 
. ção daqui, do nossO âmbito, uma vez que, na im- defendendo, que fazem parte do programa oficial do ' 
prensa em geral, parece que o objetivo é sempre de- Partido dos Trabalhadores. Refiro-me à defesa enfá-
negrir a nossa imagem. .' tica contida no documento: ·a garanti~ da renda mí-

. Não sou gazeteiro: No ano passado, não tive nima e do imposto de renda negativo como. rede ,de 
falta,'como também não tive no ano anterior. Neste proteção aos que não conseguem uma sobrevivên-
Senado da República, há inúmeros Partamentares cia digna dentro das regras clássicas do mercado·. 
sérios que trabalham, e eu sou um deles. Mas, cada Quero destacar alguns dos trechos do docu-
vez . mais, legislamos contra nós rriesmos e, quando mento que guardam .um paralelo com a proposta de-
não o fazemos, a imprensa se encarrega de fazer, fendida pelo Partido dos Trabalhadores desde a sua 
dizendo que estamos aqui'para fazer nada, inclusive fundação, particularmente quando ressaltamos a'ne-
gazeteando. cessidade de instituirmos mecanismos que promo-

Então, usando da pouca força que nos resta, vam a participação dos cidadãos nas decisões que 
quero fazer essa correção e dizer que não é do meu irão afetar as suas próprias vidas. Um dos trechos 
feitio ficar gazeteando. No dia em que eu achar que do documento do PFL diz: 
não tenho o que fazer aqui, pedirei renúncia do meu 

'mandato, que não terá mais significado. 

Sr. Presidente, era isso o que eu gostaria de 
dizer na tarde de hoje. 

Muito obrigado. 

·Não basta atender as carências mate­
riais das demandas do pobre; é preciso pa­
ralelamente despertar e nutrir a consciência 
política de modo a criar as condições para o 
nascimento do cidadão. 



02106 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 1998 

A cidadania é uma construção n~nte, Russel, Dennis Milner, Joan Robinson; 'Abba Lemer, 
, inacabada, negligenciada, aliás, deliberada~ James Edward Meade, Jame,s, Tobin e tantos outros 
, mente negligenciada, pela simples razão de de posicionamentos diferentes daqueles,de econo-
. que a cidadania consciente e ativa é o mais mistas liberais. que os precederam na defesa de uma 
eficaz instrumento de participação e controle renda de cidadania para todas as pessoas numa na-

, " do poder. - ção. ' " . ~ ,. 

, E~ são ~'s princípios que o PT sempre utili- O Sr. Jefferson Péres (PSDB ~ AM),..,. Permi-
zou' na defesa, por exemplo, do Orçamento Partici- te-~ V. Ex' ':Im aparte? '. , .• , .. ' >. .' .' 
pativo.· ~ O SR. EDUARDO SUPUCY (BlocoIPT -- SP) -

,\,' '.!" ,poderemos encontrar frases semelhante!s no Ii- Com muita honra, Senador Jefferson Péres. .' 
· vro de Tarso Genro sobre o Orçamento Partici!patiVo. O Sr. JeffersOn.Pére8 (PSOB-'AM), ~ Queira V. 
... '.'~ 'Media~te o documento, o PFL critica dE! forma EX' induir também nessa lista um economista que não ti-
$avara $ natureza autoritária, centralizadora, carto- nha nad8 ~ esquerda; um dos.mais eininentes'econo-
"fi~ ~ pat~hió~~lista do Estado brasileiro. Man à .Es- mistas brasileiros deste século;. Má,rio, Henrique. Si-
'tàéléft>rasileiro foi co'nstrurdo por quem? Muitos parti- monsen. S. Ex',' no texto .que·li h,á pouco, . fazia 'refe-
cipantes cio Govemo, ao longo das últimas décadas, 'rência expre$$a ao seu projeto. I , ••• ' .:';;~' • 
hoje PertenCem ,ao PFL. Não obstante, é importante O Sr .. Edison lobão (PFL..,.· MAb-, Mário,Hen-
:esaudável' que o PartidO esteja agora fazenclo'ur'na rique Sirnonsen, que pertencia,ao'PFL " •.... 
'avaliaçao·'crítJéá. Afirma mais 'o' PFL: vai lutar -por o SR. EDUARDO SUPUCY'(BIoCo/PT - SP)-
'um'E's:tád<?fórte; competente, capaz de realizar 'cOm . Exatame'nte; umdós mais brilhantes'economistas do 
-'efiCiêrléia suas' missões específicas, que devem 'éStar ' PFL' escreveu' artigos,' Cómo' por, exemplo' na +eviSta 
'volt8daS 'princiPalmente Para c)'Soéial-. Vejam: é o' PFL Exame,' mediante os 'quais defendeu a proposta' de 
dizendo que quer um Estado forte e competente. ' renda mínima." Naquele' artigo,. S. ,EXB até ObservOIJ 

, • " Se,',por um lado, saudamos as proposições ora que; , curiosaniente, 'um' . economista do 'Partido dos 
'anuriéiadas,' cabe perguntar por.que o PFL 1lfai de-Tr'aballiadoresdefendia'uma'proPosta de a.utoria'de 
fender tais· p'rogratnaS apenas para o segundo Go- ' Hayek e Friedman. No, entàrito,.' Mário' HenriqiJ&Si-

· vemo 'Fernando'Henrique Cardoso? Por que ()S' Par- monsari· não -ressaltou ,:..' o "documento do PFL tam-
'lamentares do PFL· nãó·se'empenharam -. aliás até bém não o faz - que essa proposta'tem os seÍJs'fun-
difioúltáram '~,há' aprovação do Programa de Garan- damentos em' Kari 'Marx, 'quàtldo eXpressa qUe em 
tia' de Renda Mínima?·Por que ,não oapoiararn?Por uma sociedád~ mais, amadurecida estarão ·as pes-
que esse interesse justamente agora, em um ·ano soas se portando de uma tal, maneira que poderiam 
,eleitoral? Por que, não colocar 'lflil'prática o IProjeto escrever em sua"bandeira, -a, cada'. um de, 'acordo 
,agora mesmo?'Para,isso ~asta, entre outras iniciati- com a sua,capacidade'e,a'cada um de acordo coma 
Yas, on~ntar a,sua Bancada no Congresso Na.cion;:ll, . sua· neCessidade". O PFL agora enfatizar a,necessi-

>,em,especial na, Câmara dos Deputados,' palra que dade de uma rede de proteção social'que'garanta a 
,aprove, 'o. projeto' de lei que institui o Programa, de ~ódos; o' mínimo, de, tenda é algo importante., Isso já 
Garantia, de Renda, Mínima, já aprovado pelo Sena- está defendido desde os primórdios da. HistÓria,> mas 
do, com o apoio doPFL, em 1991, e que se l3ncon- . neste século podemos ,ver pessoascomo,Bertrand 
tra pronto para ser votado na Comissão de Finanças ,Russel faze-Io. O grandeec,on.omista Nobel de Eco-

· ~.TnblMção da Câmara dos Deputados, com o pa- 'nomia, James~cfward ,M~a~e, em,1~: perante o 
'recer'favorável do seu 'Relaiôr, o Deputado Germano .Partido Trabalh,ista"inglê~ defendeu ,a, implantação 
Rigotto, do PMDB do Rio Grande do Sul.' • , ' de um dividendo a,tOdos os ciçiadãos. EstaYam:to-
, " .' Cabe destacar que' os 'Qrgumentos utilizados dos ,os economi~tasprincipais em tomo do círculo de 
'pelo' PFL; nó documénto, inclusive o de que o Pro- Carnbridge, em tomo de John Maynard,KeYQes -
grama de Garantia de Renda Mínima tem como seus que também defendeu essa proposição no seu en-
defensores economistas' corno Milton Friedrnan e saio How to Pay for lhe War, Como Pagar pela 
Friedrich Hayek, já estavam COl)tidos na justificativa Guerra. Joan Robinson e Abba Lemer defendem a 

"do meu projeto de lei desde 1991. A difere~(8 é o mesma tese. Como eu disse, Joan Robinson era a 
fato de que mostro que os fun.damentos, da renda favorável à tese segundo a qual todos os sábados 
mínima encontram proposit'orese ãdeptos no mais se deveria pagar uma libra por semana às ~. 
variado espectro do pensamento ecOnômico, corno O Sr. Edison Lobão (PFL-MA) - ,V. Ex' me 
os autores Thomas More, Thomàs Paine, BE!rtrand permite um aparte? 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 02107 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) - O documento, o PFl defende a garantia de uma ren-
Com a maior honra, Senador Edison lobão. da mínima familiar com suas variações: bolsa-esco-

O Sr. Edison Lobão (PFL ":"'MA) - Senador la, seguro-desemprego. São modalidades distintas, 
Eduardo Suplicy; V. ExA, na verdade:se,propõe a fa- mas que se situam no conceito de proteção social. 
zer uma critica ao meu Partido.' . , . Preocupa-me, Senador Hugo Napoleão, o fato 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) - de que o PFl não tenha feito o suficiente junto ao 
Estou saudando Ó' PFl. . Presidente Fernando Henrique Cardoso para alertá-

O Sr. Edison lobão (PFl- MA) - No fundo, a lo sobre o caráter modesto e restrito do projeto apro-

I -

intenção'de V.ExA é'de u'mâ Crítica, 'mas acaba por vado em 1997 pelo Congresso Nacional e sanciona-
exaltar ... :" , , ... . do em 10 de dezembro último. Temo que a inténção 

,O SR. EDUARDO SUPL:.ICY, (BlocoIPT - SP)...;. do Govemo ao restringi-lo tenha sido exatamente a 
Antes tarde do que nuncal" , ". , ", de 'impedir que se tome realidade. COmo 'indiCação 
.... O Sr. ,EdisOn 'Lobão (PFl''':' MA) :.;0 PFl, 'por- 'di~so, percebo que não há movime~~çãodos Minis-
que o Partido já caminháva,' desde 1991, na defésá tros responsáveis para implementar aquele progra-
do ,PrOgrama de Garantia' de Renda Mínima, como ma junto às prefeituras que 'este ano 'teriam direito 
V. ExA nos informa. É claro que somos favoráveis a de receber o apoio previsto. .' 
uma 'renda mínima aceitável, razoável .. factível. Não .. Para melhor avaliar a intençãó do. Govemo, 
vivemos no etéreo: Não preconizamos o impOssível, . hC?je, encaminho à Mesa' reque~mento .de, i'1fp~Çõ-
e 'sim o que é, dentro. do, possível, bom. para a socie- • es ao Ministro do Planejamento, Antonio Kandir, soli-
dade. Quanto ,ao programa.social, à'medida em, que ,citando esclarecimentos so~~ ,qu8:is ,municfpióSPo-

, o, País, se ,QProfunda na privatização -,e essa é tam- . derão contar com o apoio financeiro, do, Govemo, 
bém ,uma ,iniciativa a, que '$Qmos favoráveis -,é pre- . correspondente a 50% do valOr: dó custó do prc>gra-
eiS(), que o Estado; aí sim, ingresse mais ativamente ma neste ano e nos seguintes. . ' , ' 
no social. Portanto;. corno, pode'ver V. ExA, o ~t=Lé < • :, Na medida em que o Governo deixa de infor-
um, Partido ' atualiza~o; .. mQderno •• 'ágil, que pensa ,mar aos municípios sobre esse direito,' obYiamente 
'$8t:npre no que. é,positivo, no, que é avançado ~.no ,0$· prefeitos não tomarão a. Iniciativa,de colocarem 
que atendedeJato'aos,melhores.e mais legítimos in- prática o programa. Em verdade, ~dada a falta.de 
teresses da sociedade. < • , •• , , , ,orientação, não se, prepararam os prefeitos • .'como 
',', ',O SR., EDUARDOSUPLlCY (Bloco/PT '-' SP.) - deveriam. em 1997; como, conseqüência, eles não 

. Procurei obter, junto .aos 'gabinetes do Presidente do 'ap,resentaram projetos junto às respectivas Câmara~ 
, PFL, José Jorge; do Uder Hugo Napoleão,e de di- Municipais ... 
versos' membros" cópia ,do .documento na íntegra. , t' O SR:PRESIDENTE (Geraldo Mélo) -' Sena-
Hoje, fui ,informado pelo gabinete do Ministro ·Gusta- dor Eduardo Suplicy, peço desculpas a V. Ex' 'por in-
,vo'Krause,de'que o documento ainda receberá um 'terrompê-Io, mas devo prorrogar-a Hora do Expe-
"acabamento .final.. , . . . r •• I • ,diente por 15 minutos; ·na~ fonna iregimental, ~para que 

, ,,; 'O 'Sr. Edison Lobão'(PFl,'- MA),- Esse'éo V. ExA possa encerrar o seu discurso.lnfonno;Qu-
'anteprojeto; Prometo faZer chegar à mão' de'V.,ex- trossim, que V. ex- ainda disPõe de· 6 'minutos. , . ' 
'uma 'cópia, até para que nos ajude a melhorá-:lo .. , O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/P:r _ ~P) _ 

, ,O SR. 'EDUARDO SUPLlCY (Blóco/PT - SP) - Muito bem. . 
Vou-fazer isso. Mas permita-me recomendar ao'PFl ' " .' . 
qúe' apele ao Presidente dà Répúblicapara que faça um ~? Hugo Napol~~. (PFl- PI):-, ~~~ V; ~ 
ser 'colocado 'em prática'o projeto de Garantia de I ' , ... ' '" 

, Renda.Mínima, ·com'um sentido mais amplo, inclusi- . O SR. EDUARDO SUPLlCY (BlocoIP.T ~ SP)-
ve pei1eitamente'viável. A melhor maneira de fazê-lo Concedo o aparte, com muita' honrá,' ao líder ,do 
é a aprovação do' projeto, que já' recebeu parecer fa- PFl, Senador Hugo Napoleão. ' . . 
vorável do Deputado Germano Rigotto. O Sr. Hugo Napoleão (PFl - PI) - Eminente 

Ressalto que o Deputado Germano Rigotto Senador Eduardo Suplicy, agradeço a V. ExA a Iha-
identificou a importância de relacionar-se o direito à neza de ter avisado à liderança do PFl que iria fa-
renda mínima à educação. Por essa razão, fez pro- zer esSe discurso.' 
posiÇões no sentido de que os benefICiários do pro- O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
grama pudessem demonstrar que suas crianças es- Fiz questão de avisar, por uma questão de respeito 
tariam estudando. É preciso registrar que, mediante que tenho por V. Ex" e pelo PFl. 
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O Sr. Hugo Napoleão (PFL - PI) ~ Agradeço a dade, em 1962, o conceito do imposto, de renda ne-
V. Ex' e digo que, nesse nível, é sempre mais fácil o gativo; se é,verdade que, em 1944, no capítulo sobre 
ent8ncilmento e a construção da democracia. Tenho a segurança. e .aliberdade" Hayek, defendeu qU,e a 
em mãos cópia da edição da Gazeta Mercantil de Inglaterra ~e,ria, Pl1lgar, jã I')8quela época, uma ren~ 
29 de janeiro passado. Foi publicado um extrato - se da míni~,'~. t9dos' os cidadãos, é também fato que 
é que se pode chamar assim - do documento que a muitos outros economistas" iI')GI!J~ive· ,da, tradição 
Comissão Execútiva Nacional do PFL estã prestes a mais à esquerda, mais prc;>gJ;'8Ssi~ta" f9nnularam an-
proPor. Desde jã, devo esclarecer a V. Ex' que não tes essa proposição.,Havia,o conceito,de um Impos-
hã um documento pronto e acabado, ao qual V. ExA, to'de renda negativo por meio de um Iu,mp s4m,t~-
segundo' manifestou, gostaria de ter acesso. IEle foi uma quantia fixa, paga ~. t<><;tos~ 'F~econ~~o estã 
inicia~C?, exà~mente como ,infonna o jomal, pEllo Mi- expresso no liv,ro, de . A~~~, R, .Lemer,' lhe . Econo-
riistro Gustavo Krause: um dos pensadores do Parti- mies,of,Control: The Economlcs ~f,W~Ha~~ J~an 
d~), :oom a: cól~boração dos ex-prefeitos César Ma,i~, Robinson, no seu ,er;l~ip sobr~, a·.:reori,a ,do Pleno 
do 'Rio'de Janeiro; Rafael Greca, de Curitiba; cio Go:' Emprego, defendia qu~ ~e deveria pagar, todos os 

~ li' ~ • ~ . " • ' 1 

vemador Jaime Lerner e do economista Paulo Rabe- sãbados, uma libra por. pessoa. Assim, t~r:s,e:-i~;~en-
'10 'dê Castro, do Instituto Atlântico. O documento da para cada um, para t~os,~ O, g~nde, '8C?Ot:'C?mista, 
estã, iniciado, hão concluído. Tão logo isso ocorra, ,laureado cp~ o NObEll" J!lm.~s, F~ward "Meade"pro-
~ssa-io-eí às' niãos' de v. Ex'. Na atualidade, nós, pôs,·j~'em·1935i e,defonna muito.mais.'~,d,ur~~!l 
que vamos càminhando,parao terceiro milênik>,,~5> em seus,livrospublicados,d~ !~~'<l.I~~~,'9!JI:i~Ja-
cheios de disparidades regionais e sociais, mio po- ,leceu, a idéia,~e,~,j'1troduzir u~.renda de cidada-
,d~~~"~~iXàr' d~. voltar.,~ f'ossos olhos para a ,,,ia,.i~n~icional para todos., Ele obseNo~ ;qu,e,·.~I')-
tentat~a de 'se praticar; como diz V.Ex', os,rnelhó- tes de se chegar a~'pontQ,~e,p~ga~ !Jma,qu~!ia.in-
tas pen~ámentos a respeito da realidade bra=;ileirá, condicional igua! paraAodos, poder-se-ia começar 
embas8dos em doulrinadores liberais, e com vistas Pc;>r elaPas. Portanto, é perfeitáment~possível pen-
a0, atendimento das questões de saúde, de ElduCà- sarmos, 'comO: éiapa'infro<1utória, ~f' renda mrnima 

-Çãó,' depte"idência, dehabitéiÇãó e de segurança :pára'élS fa{riíÍ.i~~ ~uà~é~~~f1l:~~nça~:em idadees-
pública. Esclareço, portanto, que Se trata de um do-cola:r: Não obstante; tenho ,a wn~9 de que va-

~ ~. .' 1 , !~, •. ~""" \ " I' ~ • • . 

curnento apenas 'iniciado e, que, 'conforme jã mani- 'mos chegar ao ponto de pag'arrnds uma tenda de ci-
, festou ;0 'Primeiro,'Vice-Uderdo Partido, SE!nador dadania igual para todos. E os' fiI6sÔ(os' à econo-
Edison Lobão, teremOs satisfação ~m receber a co- • mistaS que rnàisaprofúndàdànie'nte 'tem, 'eStudado 
íabOfação de, V: EX-. RatifiCo: 'se'm dúvida alguma, o assunto, cOmo os PrôfessàreS' Phillipe Van' 'Pa-
'todo e qualquer subsídio de que N .. Ex'! disponha njs, á, 'EeonorrlÍsta'Hermione' Parker '9 'tantos ,ou-
:'será: út)1. E( bàm-vind.o, até ~Íque nã~' queremo( o tros, têm 'considerádo' que, para 'se 'garantir ,liber-
Í1ÍoriOPólioda verdade nem 'da idéia. O liberali:snio,e 'dade 'real 'i toda a 'soeie<1ade,.-a 'renda'incondicio-
o,PFL:dêfen'dem 'júStamente o,pluralismo de idéiàs. nal, a'rendabãSiài', a renda de cidadania'será'o 
'Portimto"V:'E)(A'e 'se'u"partido podem'conltribuir, ',melhorinstn.imento;'·".',.", '.':',,," , 

oomó o' têm feito 'no 'curSo do temPo, párà o dtabàte. ' 'O' Sen~dor 'Edi$~rí -Lobão se 'referiu' à pó;;Sil>iIi-
Situo.:-rrie'por horá nesi;es'tennos e agradeça Sl cola- dade de, primeiro, realizãrem-se ,as' privatizaçães. 
'bOiaÇão qué eventualmente possa V. ex- emprestar. Se o Govemo· Federal e os Govemos estaduais jã 
. 'I ~ J O SR. EDUARDO, SU~UCY (BlocotPT - SP) - colheram resultados dás privatizaçóes, o que não vi 
Agradeço a,v,. Ex!! o apart~, prezado Senador Hugo ainda foi' o resultado diSsÓ. 'se dQ patrimôni'o resul-
Napoleão. Ressalto que, no meu entender, a renda tante dâ'vendá de 'émpresas como a 'Vale' dô'-Rio 
decidádània pode ser criada mediante um imposto Doce, a Siderúrgica 'Nacionát::à· Ligtltõu a eompa-
de ,renda negativo ou introduzida graduatmente, co- nhiâéiétrica dO Rió de' Janeiro' fosSe fonnado um 
maçando pela garantia de que todas asfamn~ls ca- fundo que' finãnciasSe Um mínimO de renda Para to-
rentes ,terão suas crianças freqüentando a escola. das as pessoas, aí, sim, eu estaria vendo 'O Brasil 
Provavelmente o caminhar se darâ na direçlio de avançar na direção de maior eqüidade. 

, , 
uma renda paga a todas as pessoas incondic:ional-
mente, em todas as nações da Terra. É' assim que 
vejo o caminho que percorreremos no século XXI. 

Se é verdade que Milton Friedman soube expli­
car com muita clareza, no seu Capitalismo cltt Ver-

Aceito o convite que o PFL me faz para dialo­
gar sobre essas proposições. Estou elaborando, Se­
nador Hugo Napoleão, estou elaborando um projeto, 
que ainda está' sob a fonna de anteprojeto, para criar 
um fundo de cidadania que beneficiarã cada indivíduo. 

~c 
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No que diz respeito ao projeto que·foi aprovado 
nesta Casa, hoje, dei· entrada em' um requerimento 
de infonnaçães, destii1àdo ao Ministro Antonio Kandir, 
com o objetivo de solicitar infonnaçõeS' sObre quais os 
municípios que têm direito a receber o'benefício pre­
visto no projeto sancionado pelo Presidente Fernando, 
Henrique cardoso em1 O de dezembro último. 

. Com respeito' 'ao . documento do PFl, se ele 
realmente estiver expresSando um desejo sincero, 
convido o referido parti,do a paSsar da retórica à prá­
tica. O fa~o de, em ano eleitoral; todos se'posiciona~ 
rem em favor de umâ proPosta cómo a da renda mf­
nima' não é surpresal No entatito,·poucos se'dispô­
ema levar a cabo um programa efetivo e que venha 
a erradicara miséria em nosso País. 
"Eugostaria de'. ressaltar que o ex-Ministro:e 

hoje,' Céirididàttià, Presidência da República, pelo 
PPS, Ciro Gomes;- táiribéril resolveu incluir em sua 
plataforma de governo a garantia de'uma renda para 
tOdOS 'oS' Dràsileiros. Sem 'dúVida,'is$o 'demonstra 
que 'esse lema 'eStáiá,no"centro 'dos debates da 
é8mpanha presidencial de '1998.·.··' ,'.... . ; . 
, ., 'Muito obrigado', Sr.'Présidente.:' . 

. .':, .. ' : . .' Du;ante oOdisc~rsÕ'dà Sr. Eduardo 5u-
: :' • o • "'iCi,.O. Sr: ,'GéiaidoMeÍb. I li VICe-PteSiden-

!f!. ~ix~.a :cad8i;a .:dS presidênCia; qiie'ofj, 
: o p~u~~ pe'f' ~r., An'l?f!i~, ~tJ9s Màgalhães, 

. . . ., . residente. o • '. '0' o • • • '.' 1 •. 

,: O SA.PÀESlDÊNrE (~io ~ ~~) 
:- Peço aOs Srs: Senadores que estão em outras depen­
dências. da Casa para, ~~ ao plenário. Havêrá vota-
çãOnominal com efeito adniin~tivo. (Pausa.) , 1 

. '.',', Solicito também aos ,Srs.Senadores que estão na 
Cása e que 8indanão m~ Pt:eHs:lÇ8 que o façam~ 

Sobre a mesa, Projeto de ~,que se" lido 
pelo Sr.,11l Secretário, Senador Ronaldo Cunha Uma. 
,. ,_". É lido'o se9~írrte;'- - " ," 
. : PRojETO DE RESOLUÇÃO tp 14, DE 1998 

.. ' .. 'Cria, ,çamo se~' de. ~ração' Interparla­
me~r,o Grupo Parlament~.rJ3ràSiI-EsPanhá. " 

" O Senado Federal resolve: 
" Art. 111 FiCa criadQ,: como serviço de Coopera­

ção; Interparlame'1tar, o' ~~pO Parlamentar Brasil-
Espanha. . 

Art. 2Il O Grupo Parlamentar reger-se-á por seus 
Estatutos, aprovadoS pelos respectivos integrantes, 
cujas disposições não poderão contrair quaisquer 
prescrições legais ou regimetitais em vigor. 

Art. 3Il Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 411 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

De há muito Brasil e Espanha vêm mantendo 
consistentes relações nos planos diplomátiêo, eco­
nômico e cultural. Se no passado essas rélações fo­
ram consistentes, no presente de globalização ec0-

nômica elas se tomaram preeminentes, vistas as 
identidades polfticas e culturais que' determinaram 
expressivo robustecimento nas relações econômicas 
~ntre os dois países. A Espanha se situa hoje entre 
os maiores investidores de capital no' Brasil. . " . ' " . " 
" São vastos os carIlJOS 'de cooPeração entre' os 

'dois países: o desenvolvimento do turismo, a agricUltura 
irrigàda, as opções industriais; o intercâmbio univerSitáÍiÓ, 
aS experiências po/fticas, paia ~ 'aPenas :~gúns. 

Por estas razões e por se tratarem de demO­
cracias modemas, faz-se indispensável o estabeleci­
mento de relações não' apenas entre' os Pod'eres 
Executivos mas, também, entre os répr'e's~ntántes 
~?S dois Congressos. . ~ .: ," . ."-' o • 

" • A propositura que ora ~~mrntj~rj19s)~m,'Pór~ 
~rito, o claro sentido. de estabelecer 'relaw .ínti­
mas entre os CongressOs' biàsiíeiro, e' espànhol: 'vi­
sando o debate e esclarecimento dos fatós de' mútúo 
.ilit~resse que o futuro nos reserva. '. , 
. ,,' Sala das Sessões,' 3 de fev~réiro de 1998:' '.:,. 

. s~'nador José Agripino. ,', :. "" .. : .:.'.: ,>: 
o, j _, ATA DE FUNDAÇÃO DO GRUPO ", .•. .. , PARLAMENTAR'BRASll-ESPANHA ,J.,,, 

.' 'Ao~ Vinte e oito dias do' m°ês de janeiro 'do àn~ 
. de mil novecentos e noventa e oito, às 10horàsna " . , . 

~a da ComiSSão de Serviços de Infra-Estruturá do 
Senado Federal, comparecem os integrantes', do 
-COngresso Nacional infra-assinàdos,' presentes com 
~ fim específico deconstriuírem' ó,GnipÓ 'parlamert­
tar Brasil-Espanha, que objetiva essenciálmente: ' 

, I - promover o intédmbio 'de 'eXÍ>eriênqia .parta­
mentar entre o Congresso Nacional do Brasil e oCon­
greso de los Diputados - ~arlamento da Espanha; , 

" - aprofundar o estudo, o conhecimento e a 
preservação das fontes culturais dos dois países; , , 
. 111 - incentivar as relações científlCas;'tecno'!ó-
gicas e comerciais de interesse comum .. '.'.' . " .,' o 

Até a elaboração e aprovação dos Estatutos (ja: 
nova entidade é designada pelos presentes' a esta 
reunião de Constituição, uma Comissão Executiva 
assim composta: 

- Presidente: Senador José Agripino 
- 111 Vice-Presidente: Deputada Maria Elvira 
- 2Il Vice-Presidente: Deputado Félix Mendonça 
- Secretário-Geral: Senador Waldeck Omelas 
-1 11 Secretário: Deputado Jacques Vagner 
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- 22 Secretário: Senadora Emília Fernandes, destinadas ao financiamento paICiaI do Programa de Apoio 
- 12 Tesoureiro: Senador Gerson Camata ao Pequeno Produtor do Estado da Pamíba - PAPP. 
- 22 Tesoureiro: Deputado Felipe Mendes ,Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998. - Hum-
- Diretor de Relações Partamentares: D.~puta- berto Lucena - Ronaldo Cunha Uma - Ney Suaasu-

do José Thomaz Nonô na - Esperidião Amln - Edison Lobão - Lúdio Coe-
- Diretor de Assuntos Científicos, T ecnol6gicos lho - Odacir Soares - Nabor Júnior - Osmar Dias. 

e Comerciais: Deputado Gonzaga Motta 
_ Qiretor de Assuntos Culturais e Históricos: REQUERIMENTO N.' 70, DE 1998 

Senador Arthur da Távola Senhor Presidente, . 
a qual nomeará um secretário-ExecutivcI inte- Nos termos do art. 336, alínea b, do Regimento 

grante do quadro de servidores da Secretaria dia Câ- ' Intemo, requeremos urgência para o Substitutivo da 
mara dos Deputados ou do Senado Federal, ,e que; Câmara ao Projeto de Lei do Senado ,,'.2 249, de 
terá a seu cargo elaborar o anteprojeto de Estatutos 1989 (n.1! 5.430/90, naquela Casa), de autoria do Se-
a ser submetido 'à próxima assembléia do Grupo' . , , nador Luiz Viana Filho, que altera, atualiza e consoli-
Partamentar, ficando expressamente autorizada a da a Lei n.2 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que 
praticar todos os atos necessários ao cumprimento ' regula os direitos autorais. 
dos objetivos da instituição. E por estarem :assim • Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998. -
acordados todos os presentes, foi lavrada a'presente,' Eleio Alvares ~ Francelino Pereira - Jefferson Pé-
Ata, que vai assinada por todos e ratificada pelo Pre- ' res - Jader Barbalho. 
sidente da ,~mbléia, - Senador José Agripino - Se-,' \ O SR. PRESIDENTE (Antonio ,Cartas Magalhães) 
nador Waldeck Omelas - Senador Gerson Camata '- - Esses requerimentos serão votados após a Ordem do 
Senadora Âegina AsSumpção - Senàdor JoSé Serra'- , Dia, confonne preceitua o Regimento Interno da Casa. 
Senador Arthur da Távola - Senadora Emnia Feman- O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
des - Deputada Maria EMra - Deputado Cipriano Cor- - Esgotado o leflllO destinado ao Expediente. 
reia - Deputado Betinho Rosado - Deputado Delfim Passa-se à 
Netto - Deputado Félix Mendonça - Deputado IFelipe 
Mendes - Deputado Rubem Medina - Deputado Gon­
zaga Motta - Deputado Moreira Franco - Deputado 
João Mellão - Deputado Jofran Frejat - Deputado 
José Thomaz Nonô - Deputado Euler Ribeiro .- De­
'putado Jacques Vagner - Deputado Almino Affonso., 

(As Comissões de RelaçÕes EJ.rterio-
res e Defesa Nacional e Diretora.) .., 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
- O projeto sêrá' publicado é remetido às Com~ssões ' 
cofll)etentes., " ' 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 12 SeCretário, seriaclot' Ronaldo Cunha Uma. 

São lidos os seguintes: 

REQU~RIMENT~ .N.II 69, DE 1998 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 336, b, do Regimento Inter­

no, requeremos urgência para o Projeto de Re'solu­
ção n.2 10, de 1998, que autoriza o Govemo dI) Es­
tado da Paraíba a elevar temporariamente, e em ca­
ráter excepcional, o limite de endividamento dE! que 
trata o inc~ 11 do art. 42 da Resolução n.2 69, de ·1995, 
e a contratar operação de crédito extemo, com garan­
tia da União, junto ao. Banco Intemaciorlál parEI Re­
construção e Desenvolvimento :- BIRD, novalm de 
US$60,OOO,OOO.QO, equivalentes a R$66.300.000,OO, 

ORDEM DO DIA 

-Item 1: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NI!, 219, DE,1995 - COMPLEMENTAR 

- (Em regime, de urgência, nos termos do 
Requerimento nl! 38, de 1998 - art. 336, b) 

,(Tramitàndo em conjunto com os Pro-... - . -- ~.. ~ ., ~ , 

jetos de Lei do Senado nSls 7, de 1995; e 53, 
de '199~ ~ Cc;mlplérrientares)" -': -

, Projeto de lei do Senado nl! 219, de 
1995 - Complementar, de autoria do Sena­
dor lúcio Alcântara, que dispõe sobre o sigi­
lo das oPerações de instituições financeiras 
e'dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comis~ 
sões de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatôr: Senador Jefferson Péres, e de As­
suntos Econômicos, Relator: Senador Vilson 
Kleinübing) 

Sobre a mesa, pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidádania, Relator: Senador 
Jefferson Péres; e de Assuntos Econômicos,Rela­
tor: Senador Vilson Kleinübing, que serão lidos pelo 
Sr. 1 I! Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lidos os seguintes: 

~' 

~: 
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PARECER N° 57, DE 1998 

" " 

.' 

Da COMISSÃO DE CONST:-tlJIçÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n° 219, de 1995 - Complementar, 
que "dispõe sobre o sigilo das operações de 

. instituições financeiras e' dá . outras , 
providências', o Projeto de Lei' do Senado nO 
007, de 1995 - Complementar, que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade de prestação de 
informações à Secretaria da Receita Federal, 
por parte das instituições financeiras, 
sociedades corretoras e assemelhadas que 
especifica", e o Projeto de Lei do Senado nO 53, 
de 1997 - Complementar, que "altera o árt. 38 
-da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964 e os 
arts. 18, 23 e 24 da Lei 7.492, de 16 de junho de 
1986", ' " . . -

... RELATOR:.Senador JEFFERSON PÉRES ,\ 

, ' 

, . 
1-'- RELATÓRIO 

\ \ 

, • , • ' •• ~~\o!..J,.",", ... 

, .• . "Ein reunião dé 25 de junho de 1996, como certamente recordam· 
niÚitosdos eminentes Senadores aqui presentes, esta Comissão apreciou os dois. 
pnrneiros projeto~ _mencionados na epígrafe' - 'PLS fiO 219; de. 1995 -
Complementar e PLS n° 007, de 1995 - Complementar, já então tramitando em 
coiljunto -, ambos relacionados com o sigilo das operações de instituições 

. financeiras ou "sigilo bancário", segundo a linguagem vulgar . 

_. t _ ~ . ,." De autoria dos eminentes Senadores LÚCIO ALCÂNTARA e 
\ 

JOSÉ EDUARDO DUTRA, respectivamente, 'os referidos projetJs, foram, 
naquela assentada, aprovados na forma de substitutivo que, como relator, então 

\ 

.propusemos em manifestação prontamente acolhida por esta COI~issão. 

\ < 

Também distribuídos -. à douta Comissão' de Assuntos 
Econômicos, já estavam ambos prestes a ser ali apreciados - inclusive com . 
manifestação favc":ivel do respectivo relator, após algumas subemendas -, 
quando ocorreu <'1 a Jresentação do Projelu Je Lei do Senado nO 53, de ! 197 -
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Complementar, SOl Jre a mesma maltéria, dando-se, em conseqüência, a aprovação 
de novo requerimento de tramitação conjunta (Requerimento n° 260/97), em face 
do que retomam os aludidos projetos a esta Comissão para exame em cotejo 
com este último. 

.De autoria do eminente Senador ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES, ó Irojeto d~ Lei n° 53, de'1997 - Complementar propõe, 
~cialmente', que os dispositivos abaixo ~specificados da Lei 'no 4.595, de 1964, 
passem a ~go~ar com a seguinte redação, in verbis: . ' 

"A I, ' rtJ38 ............................................................................. .. 

§ 2° O Banco Central e as instituições financeiras 
fornecerão as informaçõies. eos esclarecimehtos neces!ários a 
investigação;' inspeção, auditoria ou procedimento similar ri.;:;:hzn~.'~ pelo 
Poder Legislativo, Tribunal de 'Contas, Ministério Público e pur órgão 
dofoder Executivo, no exercíciq de competência constitucional e 'legal 
de fiscalização e controle. 

§ 3° O disposto no parágrafo anterior se aplica ao Poder 
Legislativo, ao Tribunal de Contas ou órgão similar, ao MinIstério 

. Público e o'órgãos do Poder E~ecutivo dos Estados, Distrito Federal e 
Municípips, desde que as informações requeridas se refir.am a pessoa, 
jurídica sob a jurisdição desses entes políticos ou a agente público 
obrigado a prestar-lhes contas. '" ~~. ' , 

§ , 4° As tinformaçoes e esclarecimentos obtidos nos 
termos do § 2° deste artigo somente 'PoderãO ser ':utili~ados para o fim 
declarado e devem s~r mantidos sob ,rese;:va,o~ em sig;lo,sempre que, 
por motivo relevante, o Banco Central ou ins~ituiçãoJinanceiri-assim o 
solicitar. ,-~ 

, -
§ 5° Constitui crime, nos termos da Lei 7.492, de 

16.06.1980, obter, utilizar e divulgar informações de operação ou 
serviço prestado por instituição financeira sem observar o disposto nos 
§ § .1 ° e 2 ° deste artigo;" 

Em seguida, preconiza que seja Jambémalterada a redação dos 
seguintes dispositivos da Lei n° '7.492, de 1986, que define os crimes contra o. 
sistema financeiro nacional, ipsW litteris~, 

'Arr 18 ,." " . ' .. .. ........... .. ~ ................ ............................................. . 

,:1i: . 
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Parágrafo único \ Incorre na mesma pena quem: 

I - obtiver infor..mações de operação ou de serviço 
prestado por instit~içãá jinan6eira ou integrante do sistema de 

. distribuição de títulos mobiliários,\sem observar os §§ 1° e 2° do art. 38 
. . \ . 

. ~ , 

dci./,Jei 4.595, de 31./2.1964, aume'1tádâ a pena â metade se o agente 
utilizar as informações para outrd, jim que não os previstos nestes 
. mesÍ!'0s parágrafos; 

II - divulgar informações de operação ou de serviço 
prestado por instituição jin(Inceira ou integrante do sistema de 
distribuição de títulos mobiliários, sem ser ordenado' ou requerido, nos \ 
termos dos §§ l° e 2° do art. 38 da Lei' 4.595, de 31.12.1964, e por 
outros motivos que não os previstos nestes parágrafos. " \ \ 

, . , . . 

"Art. 23 ....................................................................•........... 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem sónegar 
'. óu alterar,. ainda que parcialmente, as informações ordenadas ou· 

requeridas nos' termos dos §§ l° e 2° dó art. 38 da Lei 4.595, de 
' .. 31.12.1964, reduiindo-se a pena a um terço, se.o àgenie.se retratar ou 

. - ..... , . ' ~., • ~ .' • • _. '. \ f • 

'declarar a verdade." . . . , 

"Art. 24. As penas previstas nesta lei não são excludentes 
, de outras SC'1ÇÕeS civis e administrativas cabíveis, aplicando-se, ainda, o 

• . Código Penal e o Código de Processo Penal, no que couber." 

E finalizando, sugere a adoção de dispositivo estabelecendo que 
"o Poder Legislativo, o Poder Executivo, o Ministério Público e o Tribunal de 
Contas ou órgãó similar editarão as'· normas próprias necessárias à 
. regulamentaçàodesta Lei" (art. 5° da proposição). 

Justificando as alteraçÕes propostas, enfatiza o eminente autor, 
de início, que "neste momento, quando se verifica o desvirtuamento do direito 
ao sigilo bancário, utilizado não conwproteção à privacidade do cidadão, mas 
para acobertar crimes' de lesa-pátria, não poderíamos nos omitir, deixando de 
oferecer a nossa contribuição para coibir os abusos verificados na· utilização 
desse direito, de inquestionável orig.em democrática e assento constitucional 
(CF, art. 5°, X) " . -

. ~. 
- , . ~, 

Mais adiante, assinala que o projeto de sua autoria, ," .. 'iQ.mesmo 
tempo que observa o direito ao sigilo bancário, coioca-o a seriiÇo' da ....," ~. ,"'. 
Democracia e da República e não co;"ra estas, ressalvando, poi~: essa espécie ......., ~ 
de direito à privacidade sempre que o interesse p~blico assim o exigir". 

'I "" 

._.~r1 
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f 

,< 

E. arremata, ipsis verbis: .' . , '. 
, "Cl!.m esse objetivo, a fropqsição que ora submetemos à 

análise e deliberação dos nobres Pares propõe as seguintes alterações à 
Le( 4.595/64' (Lei do Sisiema 'Financeiro) e li Lei ·no. ~:1??/86 .. (Lei 
definidora dos crimes contra o Sistema Financeiro): .' . 

1 .:.., o sigilo bancário pode ser excetuado, ,visando à 
instituição de investigação, "'nspetoria, auditoria, ou procedimento 
similar, a requerimento ,~o Poder Legislativo, do Ministério Público e 
dos órgãos' dO' Poder Executivo, 'no exercício do poder-dever 
c~n~tÚ~cionalé lega! .de fls~a!iznçljê c controle; · ,.1 " \ ... :. ~ . 

'. 2. - as informações. e.esclarecimentos, obtidos. do Banco 
- -, - . \. ". 

Central e das instituições jinanç:eiras somente poderão ser, , utilizados 
para o fim declarado e devem ser mantidos sob sigilo ou reserva sempre 
que o Banco Central ou institúição financeira, por motivo relevante, 
assim o solicitar; . 

.' , 
3 -q. obtenção de informações e' esclárecímentos por 

. meios escusos caracteriza crime de'violação ao sigilo\bancário; 
4 - 'também: é crime' de ~iolação' ao . 'sigilo' bancário a 

utilização de informações e esclarecimentos obtido~(jo Ba~c; Ç~ntral e 
instituições fi1Jani:eiras pará outros,fins, que não' os declaràdos para 
obtê-los' •. . . , . , ;, , . 1~· 

,.,5 -caracteriza,' ainda, crime de violação, .ao sigilo 
bancário a divulgação de informações sigilosas, por, agente do Banco 
Central ou instituição financeira, sem ser demandado, nos' termos da 
Lei; " 

6 - constitui, também, crime 'a ,sonegação o~ alte~açã9,' 
ainda que parcial"!ente, das informações ordenadas ou reque~idas; ·se,o 
agente se ret'ratar. ou declarar a :verdade, a pena é reduzida a um, terç~; \ 

7 - a previsão das sanções não é exaustiva, aplicando-se, 
" ainda, as di~posições do Código Penal, ,do Código de Processo Penal e 
, demais sanções civis e administrativas cabíveis;·< I ,," 'o, 

,) I" _ ;' ') 

8 - o Poder,Leglslativo, o Poder Executivo; o Ministério 
Público 'e o Tribunal de Contas, ou órgão similar, editarão as 'normas 

. \ próprias ,V/ecessárias à regulamentação da lei que não é ,autoo: .' 
executálJi~r'. - . 

. I 
I 

É o relatório. 

+' .. 

-' 

i 

. ,l'. 
---/ . " -', 

I 
'~. --
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11- VOTO 

• 
Nos tennos do ~. 260 do Regimento Interno do Senado Federal, 

terá precedência,' na tramitação de projetos em conjunto, "o mais antigo sobre 
os mais recentes, quando originários da mesma Casa, salvo se entre eles 
/louver algum que regule a matéria com maior amplitude"(alínea "b", 2 - sem 
grifos no original). '. . 

Assim, continua . com precedência o Projeto de Lei do Senado 
n° 219, de 1995 - Complementar, de autoria do eminente Senador LÚCIO 
ALCÂNTARA, que disciplina com maior amplitude a matéria. 

Embora contendo alterações de alcance mais restrito, que apenas 
atingem parte do art. 38 da Lei nO 4.595/64 e da Lei n° 7.492/86, à iniciativa de 
autoria do eInÍI!ente Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES contém 
fonnulações que não apenas se harmonizàm com o substitutivo acolhido por esta 
Comissão, como .. também o aprimoram em vários pontos . É ó caso, por 
exemplo, das propostas relacionadas com o fornecimento de infonnações a entes 
públicos, por parte do Banco' Central e instituições financeiras, para fins de 
inspeção, investigação ou auditoria. Só que iremos incorporá':'las ao texto com as 
necessárias adaptações, já que o substitutivo, além de disciplinar essa matéria 

. em vários artigos (arts. 3°, 4° e 5°), expressamente revoga o art. 38 da' aludida 
Lei n° 4.595/64, o que impede o acolhimento das propostas em referência nos 
exátos tennos,em que fonnuladas. 

. Outra contribuição apreciável diz respeito a wn maior rigor no 
resguardo das infonnações protegidas por sigilo, que o projeto procura 
implementar mediante alteração de vários pontos da Lei n° 7.492, de 1986, para 
alcançar sobretudo aquele que de alguma fonna venha a utilizar-se de 
informação sobre operação de instituição financeira, ou serviço por ela prestado, 
obtida com violação do dever de sigilo por parte do agente que a forneceu . 
Também aqui as alterações propostas serão adaptadas à técnica utilizada pelo 
substitutivo, já se encontrando nele cõntempladas algu..rnas delas, como ocorre, 
por exemplo, com a sanção prevista no parágrafo único a ser acrescido ao art. 23 
da referida lei, que define crime já tipifi('~ljo no art. 8° do substitutivo que ora 
oferecemos. 

Duas das formulações propostas, entretanto, não nos parecem, 
concessa venia, merecedoras do acolhimento desta Comissão. 

A primeira se refere ao sugerido art. 24-a ser acrescido ao texto -
da Lei n° 7.492, de 1986 (art. 4° do projeto), cujo conteúdo ostenta caráter· 
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meramente expletivo, pois, independentemente de qualquer· estipulação legal, 
são independentes, segundo entendimento pacifico da, doutrina, as instâncias 
civil, administrativa e penal. Ademais; a lei em referência define crimes cujo 
processo depende de ação pública intentável pelo Ministério Público Federal 
perarite a Justiça Federal (art. 26), o:que por si só já"faz certa, em 'cada caso, ,a 
aplicação do Código de Processo Penãl. 

,c 

A outra diz respeito à proposta' consubstanciadá no &1:. '5° da 
i.n!:;iativa eT. c~m~ntv. É que nUo se nos afigura juridicamente correto, como rJi .. 
preconizado, aUlouir-se .poder regulamentar· também ao ,Poder Legislativo, ao 
Ministério Público e às Cortes de Contas, haja vista que, a teor do disposto do, 
art. 84, inciso IV, da Constituição Federal~ é< privativa do Executivo a 
titularidade desse poder. . , 

Diante de todtD o -acilÍla exposto~ manifestamo-nos pela 
aprovação da rriàtéria nos temlOS do novo substitutivo 'a 'séguir formulado, e 
:pela"prejudicialidade do PLS nO 007/de 1995 - Complementar e do PLS nO 53, 
de 1997 - Complemeiltar. ' . ' 

"\' ... 
. ,.' I j " ' 

EMENDA N" 01 (Substitutivo)-: CC~ 

, '~PROJETO DE LEI 'DO SENADO N" 219, DE 1995 - COMPLEMENTAR 

- I 

~ . ~ ~" . ~ 

Dispõe sobre o sigilo das operações 
lk instituições'· financeiras e dá 
outras providências. . 

. , ... 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
, ., 

Art. 10 As instituições financeinis conserVarão sigilo em suas 
operações ativas e passivas' e serviços prestados. . 

, ~ 10 Sãu \ consideradas instituições financeiras, pa~~l )S efeitos 
desta Lei Complementar: t 

I - os bancos de qualquer espécie; 
fi - as sociedades: 
a) distribuidoras de valores mobiliários; 
b) corretoras de !Câmbio e de val~res mobiliários; 
c) de crédito, financiamento e investimentos; 

I 

...... 

-.1' 
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d) de crédito imobiliário; " 
o 111.;... as cooperativas de crédito; 

IV ~ as'as'sociações de poupança e empréstimo; 

V - outràs sociedades que, em razão da natureza de. suas 

operações, assim venham a ser consideradas por lei. 

§ 2° Não constitui violação do dever de sigilo: 

I ...:. a ,troca de illtormaç~.)~:)entre instituições financeiras, para fins 
cadastrais, inClusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas 
baixadas pelo Conselho Monetário NaCional e pelo Banco Central do Brasil;. . . 

n - o fornecimento de informações constantes de cadastro de 
emitentes de cheques sem provisão de fundos, a entidades de proteção ao 
crédito; 
~ . • J, ~ " ~ ... 

. ' ,. , .nr:.. a ~om..\lDicação, à.s a~to~dades competentes, da prática d~ 
ilícitos penais ou administrativos, ~biangendo o fornecimento de informaçÕes 
sobre operações que envolvam recursos provenientes de qualquer prática 
crumnosa; 

IV - a revelação de ~ormações sigilosas com o consentimento 
expresso dos interessados; o" , 

..... , • _,. ',J' ,I ~.... " " '~~ ~~ ,'~ -

• '.; ~ o,' V .:.. à prestação" de -informações nos termos' e . condições 

estabelecidos nos arts. 3°,4°,5°,6° e 7° desta Lei Complementar. 
, '. i 

." , Ar:t)~' º 'deyer de sigilo é extensivo ao Banco Centrai do Brasil, 
tanto em relação às-operações que realizar, quanto no referente às informações 
que obtiver no exercício de suas atribuições. 

§ 1 ° O sigilo, inclusive -quanto a contas de depósitos, aplicações e 
investimentos mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao 
Banco Central ~~ Erasil: 

I - no desempenho de suas funções típicas de fis(;alização, 
compreendendo a apuração, a qualquer tempo, de ilícitos praticados por 
controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, gerentes, 

,mandatários e prepos~os de instituições financeiras; . 

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a 
regime especial. ( , ' . 

§ 2° As comissÕes encarregad~ dos inquéritos a que 'se' r~fere o 
inciso 11 do parágrafo anterior poderão examinar quaisquer documentos relativos 

I 
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a bens, direitos e obrigações das instituições financeiras, de seus controladores, 
administradores, membros de conselhos estatutários, . gerentes, mandatários e 
prepostos, inclusive contas correntes e operações com! outras instituições 
fin 

. I 
ance~. i 

Art. 3° Serão prestadas pelo Banc:o C~lltJ"al dt'), Rrasil e 
instituições financeiras todas as infonnações solicitados pelo rOUÇL .I·lldiciário, 
preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas 
não poderão servir-se para fins estranhos à lide. 

§ 10 Dependem de prévia autorização do Poder ludiciárioa 
prestação de infonnações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados 
por comissão de- inquérito administrativo destinada a apurar ilícitos contra a 
Administração Pública. 

§ 2° Nas hipóteses do parágrafo anterior, o requerimento de 
quebra de sigilo independe da existência de processo judicial em curso. 

Art. 4° O Banco Central do Brasil e as instituições financeiras 
fornecerão ao Poder Legislativo Federal e ao Tribunal de Contas da União' as 
infonnações e documentos sigilosos que se fizerem necessários ao exercício de 
suas respectivas competências constitucionais e legais, podendo, na ocorrência 
de motivos relevantes devidamente justificados, solicitar que sejam mantidos sob 
reserva ou sigIlo. 

§ 10 As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de 
sua competência constitucional e legal. de ampla investigação, obterão 

diretamente das instituições financeiras~ ou por intennédio do Banco Central do 
Brasil, as infonnações e docwnentos sigilosos de que necessitarem. 

~ 2° As solicita.ções de. que trala çst{,; iúti~() Jeverãu ser 
previamente aprovadas p~lo Plenário da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, das respectivas comissõt,s parlamentares de inquérito ou do Tribunal de 
Contas da União, por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros. 

Art. 5° O disposto no art. 4° também se aplica ao Poder 
Legislativo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assim como às 
respectivas Cortes de Contas, desde que as infonnações e documentos 
solicitados se refiram a órgãos ou entidades públicas sob suas respectivas 
jurisdições ou a dirigentes e demais agentes públicos obrigados a prestar-lhes 
contas. 

I 
I 

I 
I 

I 
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. Art. 60 As instituições financeiras a que se refere (\ § lOdo art. 
1 o, sempre~ que solicitadas, ficam' obrigadas a transferir ao órgão central 
r'!spom;áVf~1 ",1~ Ad.'llinistração Tributária da União, com a periodicidade, ~ ~ 
partir dos .wules de valor que esta especificar, as informações relativas às 
operações financeiras efetuadas, durante éada mês, pelos' usuários de seus 
serviços. 

artigo: 

de poupança; 

§ 10 Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste 

I - depósitos à vi~ta e a p~o, inclusive em conta de poupança; 

II - débitos em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive 

m '- aquisições e vendas 4~ títulos de renda fixa ou variável; 

N - aplicações em fundo~ de investimentos; 

V - operações com títulos ou Valores mobiliários, qualquer que 
, seja a sua natureza; 

VI - outras operações que como tal venham a ser definidas em 
lei; 

" 

§ 2° As informações transferidas na fonna do caput deste artigo 
restringir-se-ão a infonnes relacionados com a identificação dos titulares. das 
operações e os montantes globais 'mensalmente movimentados,' vedada a 

. inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza 
'dos gastos a' partÍr deles efetuados. " ' . 

-' \ ' 

§ 3° Não se inCluem entre ~: informaçees de que ~ra'a este artigo 
, \ 

as operações financeiras efetuadas pelas administrações direta. e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." -

I 

. § 4° Os' agentes fiscais tributários da União, do~ -Estados, do 
Distrito FedeiaI e dos Municípios somente poderão exammar'documentos,-livros 
e ~~gistrôsde instituições financeir,~, in~lusive dados détântados de contas de 
depósitos e aplicações financeiras, quando houver início deproceclimento fiscal 
reguiarmente instaUrado e tais exames forem considerados indispensáveis pelo 
titular do órgão de administração tributária com jurisdição no local da instituiçã<;> 

" financeira onde deverão ser realizados. 
I 
! ' 

, ..... - , .. '-

j' 

/" I 
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§ 5° O atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 4°, 
in fine, aplica-se também aos pedidos de informações e de fornecimento de 
documentos formulados às instiruições financeiras pelas autoridades fiscais. 

I, 

§ 6° Detectados inOlciu:) ~~ falhas, incorreções ou omissões na 
prestação daS informações de que trata o caput deste artigo ou de cometimento 
de ilícito fiscal em operação realizada em instituição financeira, é facultado à 
autoridade interessada solicitar ao Banco Central do Brasil a realização de 
auditoria para obtenção de maiores esclarecimentos ou apuração dos fatos, 
admitida, em ambas as hipóteses, a participação conjunta de agentes fiscais 
designados pela administração tributária respectiva. 

\ § 7° O órgão central responsável pela administração tributária da· 
nião poderã, até a exata medida .da necessidade que o solicitante venha a 

àomprovar, transferir aos sewI similares das esferas inferiores de governo 
\ \ • I, ..'. • 

parcela dos dados recebidos na forma do caput deste artIgo. 
, \ . . 

§ 8ei Ein qualquer dashipótes~s deste artigo, as informações 
transferidas deverão ser conservadas sob sigilo fiscal, na formá da legislação 
tributária em vigor. 

§ 9° . O Banco Central do Brasil verificará a exatidão das 
informações prestadas na forma deste artigo, realizando, para esse fim, 
auditorias periódicas nas instituições financeiras sob sua jurisdição. 

Art. 7° Atendidos os requisitos estabelecidos no § 4° do artigo 
6°, as instituições financeiras fic:am obrigadas a fornecer à Comissão de Valores 
Mobiliários '(idas as inf{\fIllaçoes e documentos por ela solicitados. 

Art. go Constitui crime, punível com reclusão de 2 (dois) a 
6 (seis) anos, e multa, omitir, r·etirdar injustificadamente ou prestar falsamente 
as informações a que se rett~rem os arts. 3°, 4°, 5°, 6° e 7° desta Lei 
Complementar. 

§ 1° A pena será reduzida de um terço se, assinado novo prazo, o 
agente se retratar, suprindo a omissão ou corrigindo as informações falsamente 
prestadas. 

§ 2° São penalmente responsáveis, para fins do disposto neste 
artigo, os controladores, administradores, membros de conselhos estatutârios, 
gerentes ou prepostós das instituições financeiras especificadas no § 1 ° do art. 1 ° 
desta Lei ComplemeIitar. 

/ 

. ....;. 

. ; .. : .. 

.. 
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, . § 3~ Equiparam':'se aos administrad(\rel\ de insptJJ'~?:n.f,;~.2!lceira o ' 
. interventor, o liquidante e o síndico. o 

. Art. 9° O atendimento das exig~ilcias e fonnalidades previstas no 
.. '. 'art. 4° e§ 4° do m. 6° será expressamente declarado pelas autoridades 

.. " competentes nas solicitações dirigidas ao Banco Central do Brasil ou às 
instituições financeiras. 

4 .,~",' 
;. ',:' 

Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, o agente .do 
Banco' Central do Brasil constatar; indício óu prova da ocorrência de'ctiine 
definido em lei como de ação pública, prontamente comunicará o fatô ~à: sua. 

.. chefiàimediata,que, no máximo de .. quarenta e oito horas, remeterá a 
comunicação ao Ministério Público, após juntada dos documentos necessários à ' 
sua apuração ou comprovação. 

§ 1 ° Quando se tratar de irregularidade ou ilícito administrativo, o 
agente procederá.da mesma fonna estabelecida no caput deste artigo, dando 
conhecimento do fato aos órgãos públicos compéiep.t(!~,. _.: ..... 

,§ 2° Incorre nas penas do m. 319 do Código Penal (Decreto-Lei 
"0 .~ó f848, d~ 07. de dezembro de 1940) o' agente do Banco Central do Brasil que 

deixai" de praticar qualquer dos atos de oficio 'determinados por este artigo. 

, ,~rt. 11 .. O m. 18 da,Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, passa 
a vigorar ,com a seguinte redação: 

< '. "Art. 18. Viob~i c dever de sigilo, estabdecido em lei, 
revelando infonnação sobre 'op(l'ação de instituição financeira, ou serviço 
por ela prestado, de que tenha conhecimento em razão do cargo, emprego, 
oficio ou profissão: 

Pe~a - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa . 

§ lONas mesmas penas incorre aquele que divulgar ou 
utilizar, para quaisquer fins, infonnação sobre operação de instituição 
~anceira, ou serviço por ela prestado, obtida com violação do dever de 
. sigilo estabeleCido em lei. 

§ 2° Em qualquer das hipóteses' deste. artigo, ' somente ,se 
procede mediante representação." I 
I -, 

_-\:rt. 12. Esta Lei Complementar entra em vigoti'na data de s~'a 
publicaçao. . ,,' , 

; '. 
':' 
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Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente . 
o art. 38 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de_1964." 

.. ~ . . .... ~ 

I' 

, , 

Sala da Comissão, em 

. , 

': .. . " ,',. 

_ ~... i' " : ~ { f ~;: 

Da COMISSÃO -DE CONSTITUIÇÃO, 
mSTIçA E CIDADANIA, sobre"asPeméndas­
nO 1, do Senador JosfEduardo Dutra e nO 2, 
do Senador Pedro Sinio~ 'ao Substitútivo' cid 
Relator, ao PLS 219/95, que "Dispõe sob1';e q 
sigilo das operações' de Instituições 
Financeiras e dá ouíras" providênciaS,' ." 
tramitando em conjunto com o PLS 07/95-
complementar e PLS 53/97-Gomplementar . 

. " 
" . '"1 " • ) 

RELATOR: Senador JEFFERSON PÉRES 

I --RELATÓRIO ! . 
. , 

" . i • i ~ .. ~ 
• ...., l 

I· 

Após 'o prazo regimental para vista coletiva, retoma . a e~ta 

Comissão o projeto de lei em epígrafe; 

Ao texto do substitutivo do relator foram apresentadas duas 
emendas, respectivamente, de autoria dos senadores JOSÉ EDl TARDO DUTRA 
e PEDRO SIMON, sobre os quais nos manifestamos a seguir: 

( 
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~ , . ,EMENDA N° 1 

AUTOR: Senador ~OSÉ EDUARDO DUTRA ' ',. r' 

\\7 

Pretende o eminente senador alterar o caput do art. 6° do 
... \ •. ..,.... . II ~ , 

,substitutiyo, ~do-Ihe a ~egUitÍte ~eQação:,. " . 
" . ~ : 

"Art, 60 As instituições"'jinanceiras a que se refere o 
parágraf9 IOdo art .. 1 ~ fomecerão, mensalment~ ,Çl Secretaria da 
Receita Federal, 'informações relativas a operações jinanceiras 
superiores a R$ 15,000,00 (quinze mil reais) efetuadas pelos usuários 
dos respectivos serviços. " 

, ' 
Sem dúvida, a proposição em ~omento tP.lT ~~~~iração na 

.... ..! : j 

legislaçã~ nort~-ameri~ana9.úe limita etp' U$' 10,000.00 (dez mil dólares). A 

despeito de recorih~cer os méritos da emenda, cumpre registrar que a intenção do 
,~ , 

s~u autor, ao es~abelecer a obrigatoried~de de comunicação à Receita Federal, 

contlita com dispositivo do PLC ~ 066(97,.com o qual se pretende disciplinar os 

procedinientos relativos'aos c:hamaClos' crimes', de "lavagem" de dinheiro, bens, 
.... ~ oi. \'," ~ I ~ t. t r: ., : " .. 'j,.. .~:. ~., " . ~ ,., 

direitos e valores. Ocorre que' essa ptoposição; de autoria do Executivo, dispõe 

sobre a criação de um Conselho de Contro~e de Atividades Financeiras-COAF. . , , , } '\ 

,- .. ,,', :Desse mo'do~ optamos por' ac~~ 'apeI,las parcialmente a emenda 

do Senador JOSÉ EDUARDO DUTRA, nos termos da subemenda n° 1, que 
\ • ," ' ~ \ t \ I 

transfere ao Executivo a designação da autoridade competente., 
• • ,~ t~.." 

A emenda n° 2, de autoria do Senador Pedro Simon (PMDB-RS), 

p~etende estender ao Ministério Público ~·Federal o' poder de reqúisitar 

.', informações acobertadas pelo sigilo bancário para, viabilizar; o exercício da 
titularidade executiva da ação penal, nos termos do art. 129 da Constituição 

\~ \ . 
Federal. 

.... , \ ..... 
Em favor da sua proposição, argumenta o ilustre parlamentar 

gaúcho que: 



. 02124' Quarta-feira 4 , DIÁRIO DO SENAOO FEDERAL ,Fevereiro de 1998 

a) As garantias individuais têm no Ministério Público seu defensor 
• ~~:~. I,' -/i:·\ .. \.. ~ . ~ .., 

mais '4claro e grave", conforme. preceitua o art. ·127, cap}Jt, da Constituição 

Federal, verhis: '. 
. ." ",,·'.L: 

"Art. /27. O Ministério Público é instituição permanente;, ' 
essenCial à funçã(' jurisdicióna/ do Esia(Jo,'in~úmbindo:"lhe'a,(Jêjesil' 
da' ordem jurídica, do regime. democrático f!,dps,intere.ssessociai$.e ,,: " 
individuais irldisponiveii" . , ". J,," \" ' :; '.:. ':'.'. . 

, ~., ,.I ~ .. " . OI!','... (~I. 1.- .~/~ .. :(r!.t.~· i\\.,~ .. t;~~ ~.!:.:"r,~ 
b) A Lei n° 7.492/86, em seus arts. 28 e 29, assegura ao MP a 

;"'""'1~\~í.'''~)'''''·~:.:~ '" .~,.,.~~ :r .. ~,I!.",,~r i~ ..... , .. I " .. · •• ~H 

requisi'r~c j: .-lados bancários necessários à elucidaçãô 'de infrações êomé~das 
contra o Sistema Financeiro nacional, nos tennos seguintes: 

t' ~. , t '. :'~I 0,0 :,~.~ '--"~-hr .. ' .~:~ "~: ... :~ ~~ ... ~!1I~:;':"C~ 

, "~rt. 28. ~2uando, no exercicio das suàs atribuições legais, o 
,.,:tr Biinco.'Cénfral c/cl Brasi/,'oü:'Q Cómi.vsãó~;dê:·YaloreS:,Mobiliá,:;os=e-

'~i :~Sw.!)·~verifil;~r:~" ~f~rr.~'f~~ ;~e. ,çrim~vJJr~yis~~ih,!~~!ar L,ei,! ,,1i~!0 
mformara ao Mlnl,flerlO Publico Federa/,'envlaÍJdtrlhe ·os 'documentos 

, ". ','=..Ifit ' necessanos a comprovaçuo ciO a o.' , .,' ,I ,., :",,"-, I • ." ;'1; 7';' ,,' " x""..; ...... ; ~ 
.. ,,' l' ,~. " f ", {:. >'~",L'I ••• 'IJ..'~ '-." ... t .... ;:,_ "':~3' 

, ..... :~,. . ,. . Parágrafo único. A conduta dé,.que' trata este artigo será, 
. observada pelo illlterventor,' liquidante' ou síndico' que, no 'curso da 

," .• , 'e" • 'ihtervenção, liqUlidtiçào' e'X;rajuc'idiéâ/ "ó,i1d/ência,' verificar a 
:,,~; .. ~ .. {" ,~~'" ,.,.;.e"!\.\ocórrência de crime de' que trata' esta Lei: "; , '. e ' 

l"'~'·,,\:.:·-:~1 ~.~~ .,.'.:: .. ( •• :::,...... '0<l',- 1~.",',.:. 
. t/<'::' . , 

';", "; :,'1.\.\:-" .' ,.,','...: Art. 29. O órgão'do,MinistérioRúblico:'Federa/, sempre que 
julgar necessário, poderá, requisitarj'"a· ,.;qualquer autoridade, 

. informação, documento ou diligência relativa à prova dos crimes 

. " previstos nesta Lei. ' . .., ' ' . ~ , 
, , 

Parágrajo único. O sigilo dos serviços e operações 
financeiro. v não pode ser invocado como óbice ao atendimento' da 

't \.' .' ~'. • .". . ~ 

requi.vição prevista no caput deste artigo. ,,;. ' 

.. ,~ :.1;;" ..... .,.'~. .t·,:~,'!' .. . i':,",JI" • :;,' ,i ~f<.· -t.:;: ~', 

c) A Lei Complc!mentai' n° 75/93 - Lei orgânica do Ministério 

r-d~!i~~ da Dni~~'- já defere ao:MP o p'lder de réquisiçã~ no~ itll~oS d~·~~~·an. 
8°, verbis: 

I"": - _! • 

• ~.' • , , '. .~ 1 ' 1 

• ~ ,". J. 

"Ar{8~ Para o exercício de suas atribuições, o Ministério 
,~úbttco, da União poderá, nos procedimentos da sua competência: 
..- j ~ 

,~ 
, . 
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"", :.'," ',.", ; . .JI, ..,."t:equisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades da Administração Pública direta ou indireta: " 

o,:. <~;" / .. f. J ~,~ . , .. :-t.l'': ,".\'::~,; ,., "I:"~ . \,~ .. ~, ':I~ ~;\ 

. ,.., '" 
, 

'('" ',' 0,0 • t,," f~" , .... 
,'i' " , ~ .,,;..:.;,. " , 

, . d)Especificamente a esse respeito, já se manifestou o Supremo 
. , • 'f' ~'. I"" , ", 

',fribWi~,Fedetar~o:MaD~dode~S~~ça nO 21.729-4, movido pelo Banco do 

. BtàSi'tcofitta~:(:V Prôdurador-Geral'\"(bP R,epública, oportuJridade.' em que aquela 
.... . .1~ ~. . 

~ortefinn()u entendimento ". segundo o' qual o Ministério, Público tem poderes 
, . ,"',_" '·I.~· .. ~~:.~'.{"<~.~.:~.(~(; .~'/:\ <-: ~~ ,., .. ,~.',~ ~( . .Il:/ !":."'j '('.,'>~t~ ( ~ ~ ~ . .;' 
"requisitórioscontra entidades,financ~l1i1S quando haja o envolvimento de recursos 
.~,~ .. ··'l;tC-i~'') .:.~:.~ ,.'f .. . ·f·!~·",.:--:' .. ·t· . '.: : J"·I'>,-,"~:'~"·l,... .' . ".k' ;~, -..• ~-'\:;':·"~:'l~rf';· . 

. públicos .. ' 
."' ,"' 

.' 'o,. . . . . . . . 

. ..'. CUIilpre . ()bserVar que, por ocasião . do julgamento' do MS, nO 
; J (' ,: . '~.J.I:~ .~~ .. ,,'~' • ::;' .t~f' .. , ".',', ~ i, ;};,.;-.. '~, :! •• ,",'~, ',,\ '\.~ \~, ,~~y".r'!,,1i·J 

21.129-4',: acima' .• referido; o.',SupremÓ">l'nbunaL Federal discutiu, em vári~ 
<:~.:.!rt: ... ,;~. ; ......... , .. :'\~:~. /.'f··.' h .. :".' .i, •• '~I~'~'"''':i'''~''''' .' '" . f I. . 

,ses~ã<;s, .. ~ ques~tl~, .. ~pris~~c~on~~~e' ~~,§ 2° do art. 8° da.,LCno 75/93 -:-.,Lei 

Orgânica do Ministério Público~ve,.fjis:,:·,.,~j' , . ". " 

. , ....... ~ ,:~~.,~:,.,.t.~.~,. :~;t· :-""~~, • .I .. o;~: 80"~~:'·~~~'''' ~.'. ,'1~''''''\"~~'~'' , .: . . .' , \ .. '. nrt. . , ...... " ......................................... " .. ~ ...................... " .... " 
• \ .i ~;~ ~~ ! t... :::f"i. .~ .1! .,~'S'<:f,: '-~o" .':~\,"'..:,.~ •• ~.1'\~~: ~.-:: .... ,~~:.:-Ir'i~t . :. '"lo ~ \~'\. '''. . ............................................................................................................ 

• ~ '",,: ~w~ "':,.; .~,~ ... ·'.,,'I~'I.'·I< ~Z~~ ' .... > .... , ... ,.~\!~.J' .. ,,:: .. :\, ;'Y::--:;1,:), ~ / ~, .•. .'~~\'. . 

. . § ~o.Ne.'!IJui1J.a.·putor;i~d.e poder.á oppr 4plrlinistério Público, 
. .' ,s.ob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuizo da 
.. :,subsistênéla.do caráter,sigiloso da informação, do registro, do dado 

'. ':~' , '\:",,:oudo documento.que Ihesejafornecido ,~, " . . 
.. ,,'tI .... /:'· ... :~(i·~. :~,~~.:·\>·'f·. ~ .. ,.:<:~.1.l., ~!~l ~::~'~' ~. ,':,4., 

: .. ~ .................................. ~ .......... ,_ ....... :.;. ...... -......................... . 
J., O"", ~.~ .. ~ ... 1 ", ... /~I... ~: ~ • \ ~'., . 

I ! .. l"~' ~," ?1 '. \ ~', • • ~ F~, • 

. Récorde:se que apesar do voto do "reHltor;}Ainistro Francisco 
~ , c • ; 

Rezek, que declarava a inconstitucionalidade do mencionado dispositivo e, 
portanto, '~onc~dia a segurança ~equerida, o Tribunal, por maioria, indeferiu o 

} '.r -,:: .';, .I',\,}. ,;.: ... ~ ·t':.~~~:~:*:; ~",' . 1.; ',' ,':.. .J ' '. • :,1 
mandadt: de segurali.yt&, \'uàií'",1"I"t': ,decisão publicada no Diári.c da Justiça de 
•.. : ~ .• " ",.1 :) ... : .. ';' """,;, ." •. : .... " •• <' . o,' ",". '.. ,: .. ' : ~["; i •.•.. ":,~ ... ~.,;':; .... ~~ 

16.10.95 Seção I, p. 34.571. O acórdão ainda não foi publicado . 

. A . despeito do exposto, consideramos temerário e desnecessário 

qu~ se atrib~ 'de forma indiscrúDinada, a órgão do Ministério Público Federal 

tam~ responsabilidade .. Dai, também aca~os, só parcialmente, a idéia. 
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Cónfonne teor da subemenda n° 2, pelas redações sugêridas ao caput do art. 4° e 
, . 

, ~ I ~ "'," • .. .... ' 

ao novo § 1°, o Ministério Público Federal passa a integrar, ao lado do Poder 
. '. . 

Legislativo e do Tribunal de Contas da União, o rol dos entes públicos com poder 
• ~. ~ • f • I . - ; .. ~. - , 

requisitório. 

F ~eral,: tal 

I . I"~ .' lo ,J" :. ~ 

Ressalte-se, a propósito, qué, 'no -c"aSo' do~,fuústério -Público 
f.,J "" , ' .,. "( i"'" "r- ,.-\ I .-r::' ".. j 

requisição deverá ser formulada por uma'" das 'Câmaras oe ~ 
~ , ' ~ '. 

Coor~enaçãó e Revisão, as quais não' exercem qua!guer
' 

tipo de chefia, 
< ,~,,"J~ ~ • i. '1,.'t ~ ,,~.~.-:: • t ~'-)~.,,-,,' • ~ 

incumbindo-lhes, nos tennos da Lei Orgânica, a coordenação, integração e 

revisão do exercício funcional. Ademais, são órgãos colegiados, compostos 

prefercn~iálmente por. subprocuradoies~gerais, indicado~' pel9 Procurador-Geral . . . . . . 

da República e pelo Conselho Supl!riór; com mandato de dois anos~·- .. ,: ':' .,. 

Desse modo, nosso' voto é parcialmente favo~ável a ambas as 
r :'.; .... ~~.;..:, I .'.. I :. 

emendas, nos tennos da Subemenda nO 1, 'que modifica a redação sugenda pelo 

Senador JOSÉ EDUARDO DUTRA, e,da'Subemenda nO '2, que modifica o caput 
, , 

do art. 4° e acrescenta novo § 1°, renumerando-seos demais, acolhendo, assim, 

pMcialinente a emenda nO 2, oferecida pelo 'Senador PEDRO SIM:ON. 
". j ', '~ :. ..- _. ": -'I ,'11 ....... .. 

" 

--

. , 

SUBEMEND.A.,N° 1 

Dê-sI" ao caput d.:: ar;. 6° do Substitutivo a seguinte redação: 

.. "Art., 6° O Poder Executivo disciplinará os critérios 
segundo, os quais as ',in~tituições financeir~f' 'inform.árp~ iI 
autoridade competente a reálização de operações financêiras 
efetuadas' pelos usuários aos' seus serviços, ~ sempre que -estas 
forem, : nl!m mês, de valor igual 9U superi~r, ~ R$" 15; oqo, 00 
(quinze mil reais). " 

SUB EMENDA N° 2' ~' 

Dê-sê' ao caput dOi art." 4° ao' Substitutivo' a~ s"eguiri.te redação, 

aêre.:;:::~"t'~~do--se-lhe novo § 1 0, renumerando~se os demai~: {'," , 

'"'I 
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"Art. 40 O Banco Central do Brasil e as instituições 
financeiras, mediante requisição, fornecerão ao Poder 

. Legislativo Federal, ao' Tribunal de Contas da União e ao 
Ministério Público Federal as informações e documentos I 
sigirôsos que. se fizerem necessários; ao' exercício -de 'Suas' 
respectivas competências constitucionais e legais, podendo, na I 
ocorrência de motivos relevantes, devidamente justificados, 
solicitar que sejam mantidos sob reserva 0!J sigilo. 

"§ 1 o As requisições de que trata este artigo, quando' 
formuladas pelo Ministério Público Federal, serão previamente 
aprovadas por uma de suas· Câmaras de Cóordenação. e . I 

Revisão . .. 

Face às modificações decorrentes das subemendas n°,OI e nO, ~2, 
supra, o Substitutivo do Relator ar. PLS nO 219, de 1995, Complementar, passa a ' 
ter a seguinte redação: . ''" , ., , 

EMENDA N° 1, (Substitutivo) _ CCJ 

., , . 

"pnr,mro DE LEI DO SENADO N° 219, DE 1995 - C~.JJ\fi>LEMENTAR;.'~'· 

Dispõe sobre o sigilo das' operações de 
instituições financeiras e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: i 

Art. 10 As instituições financeiras consêtvarão sigilo em suas 
operações ativas e passivas e serviços prestados. ' . 

§ .1°, São consideradas· instituições financeiras, p~a os efeitos 
desta Lei Complementar: 

I - os bancos de qualquer espécie; 
II - as :iociedad,,~:, 

.. ' 
, , 

" 
a) distribuidoras de valores mobiliários; 
b) corretoras de câmbio e de valores mobiliários; 
c) de crédito, financiamento e investimentos; 

I 

d) de crédito imobiliário; 

"'~ 

\ 
I 
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III - as cooperativas de crédito; 
IV - as associações de poupança e empréstimo; 
V - outras sociedades que, em razão da natureza de suas 

operações, assim venham a ser consirleradas,por lei. 

, . § 2°. Não constitui violação do dever de sigilo: 

I - a troca de infonnações entre instituições financeiras, para fins 
'cadastrais, inclusive por intennédio de centrais de risco, observadas as normas 
'baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil; , 

II '- o fornecimento de infonnações constantes de cadastro de 
emitentes de cheques sem provisão de fundos, a entidades de proteção ao crédito; 

III - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de 
iÍícitos penais ou administrativos, abrangendo o fornecinlento de infonnaçôes 
sobre . operações que envolvam recursos provenientes de qualquer; prática 
cnmmosa; 

IV _. a revelação de infonnações sigilosas com o consentimento 
expressu dcs inter~s~ad(l~; 
, '. V - a prestação de infonnações nos teiLI.os t: (,,~ndiçõés· 

estaoelecidosnos artigos 3°, 4°,5°,6° e 7° desta Lei Complementar. 

Art. r o dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do B~il, 
tanto em relação às operações que realizar, quanto no referente às informações 
que obtiver no exercício de suas atribuições. 

§ l°. O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e 
investimentos mantidos em institu~ções financeiras, não pode ser oposto ao Banco 
Central do Brasil: 

I - no desempenho de suas funções típicas de fiscalização, 
compreendendo a apuração, a qualquer tempo, de ilícitos praticados' por 
controladores, administradores, membros de conselhos' estatutários, gerentes, 
mandatários e prepostos de instituições financeiras; 

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a 
regime especial. 

§ 2°. As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o 
item fi do parágrafo anterior pod~~rão examinar quaisquer documentos relativos à 
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r. 

• 

Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 02129 

bens, direitos e obrigações das instituíções financeiras, de seus controladores, 
. ..... . 

administradores, membros de cons,elhos estatutários, gerentes, mandatários e 
prepostos, inclusive éontas correntes ~ I operações com outras instituições 
financeiras. 

'Art. 3° Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil e 
instituições financeiras todas as informações solicitados pelo Poder Judiciário, 

.• preselVado o 'seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delás não 
:., 'poderão servir-se para fins estranhos à lide . 

. ~ .. , , 

.i § I~. Dependem de prévia autoriiação do Po'der Jud1ci~o, a 
. prestação de informações e o fornecimento de dócUmentos sigtlOSOS 'solicitados 

PÓTcomissão de inquérito administrativo destinada a apurar ilícitos contra a 
Administração Pública. 

• ~ _ . f, ' 

.§ 2~. Nas hipóteses do parágrafo anterior, o requerimento q~ 
que~r~ de.~igilo indepenqe da e}(js~ên~ia de ;'T~,:e~s" j~!di~!~ em ClrSO. . 1 " 

" " , 

Art. 4° O Banco Central do Brasil e as instituições finance~s, 
, mediante requisição, fornecerão ao Poder Legislativo Federal, ao Tribunal de 

-. ,". .' . 

Contas da União. eao Ministério Público Federal as informações. e ,doc~ento~ 
, sigilosos que' se fizerem necessários ao exercício . de . suas respectiv~ 
competências constitucionais e legais, podendo, na ocorrência de motivos 
relevantes, devidamente justificados, solicitar que sejam mantidos sob reselVa ou 
sigilo. 

. . 
.. , • I . , 

§ ,1°: As requisições de que trata este artigo, quando formuladas 
pelo Ministério Públiço Federal, serão -previamente aprovadas por uma de suas 
Câmaras de Coordenação e Revisão. 

§ 2°, As comissões parlamentares de 'inquérito, no exer,:!cio de 
s~ '.::)~pctencia constitucional e legal de ampla investigação, obterão 
diretamente das instituições financeiras, ou por intermédio do Banco Central do 
Brasil, as informações e documentos sigilosos de que necessitarem. 

i 

, ,§ 3°. As solicitações de que trata este artigo deverão ser 
previamente aprovadas pelo Plenário da Câmara dos Députados, do, Senado 
Federal, das respectivas comissões parlamentares de inquérito ou do Tnbunal de 
Contas da União, por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros. 
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, Art. se- O disposto no artigo 4° também se apliêa ao Poder 
Legislativo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assim como às 
respectivas Cortes de Contas, desde que as infonnações e documentos· solicitados 
se refiram a órgãos ou entidades públicas sob suas respectivas jurisdições ou a 
dirigentes e demais agentes públicos obrigados a prestar-lhes contas. 

~ .,; '- . ~ 

", 

Art. 6° O Poder Executivo disciplinará os critérios segundo ,os 
q~s ~ instituições ~ceiras, infonnarão à autoridade competente a realização 

, de operações financeiras efetuadlas pelos usuários dos seus serviços, s,emPr~ que 
estasJoreni, num mês, de valor igual ou superior a R$ 15,OOO~OO (quinze mil 
reais' . , , . '" - , 

artigo: 
§ 1 0, Consideram-se operações financeir~, para os efeitos deste 

i I - depósitos à vista e a praio, inclusive em ~onta de poupançk; .' 
II - pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques; 
1I1 - emissão de ordens de crédito ou documentós assemelhados; 

.. IV - resgates em COlitas de depósitos àvistaôu a prazo, inclusive 
de pó~p~ça; ': , .' .. 
,-, :. 

:~ f I _ f J 

"de crédito; 

" 

V'- contratos de tnútuó; 
VI - descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títUJos 

VII - aquisições (: vendas de títulos de renda fixa ou variável;' , 
VIU - aplicações em fundos de investimentos; ,I. . 

IX - aquisições dle moeda estrangeira; 
. X - conversões di; m~êda estrangeira em moeda nacional; 
XI ~ transferênCias de moeda e outros valores para o exterior; 
XII - operações em ouro; e 
. XIII - quaisquer outras, operações de natureza semelhante que 

venham a ser autorizadas pelo Banco Central do Brasil, Comissão ,de Valores 
Mobiliários ou outro órgão competente, 

§ 2°, As infonnações transferidas na forma do caput deste artigo 
restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos titulares ",das 

.# operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção 
de qualquer 'elemento que permita identificar a sua origem ou a·natureza, dos 
gastos a partir deles efetuados. t, • L • 
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;~- _. . § 3°, Não se incluem entre, as infonnações de que trata este artigo 
as operações ,financeir~sj ,e,fetuadas p:elas, a~straçõ'e; direta e indireta d~,. 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dp$ Municípios, , " 

, ~. • '. I 

. .. ~ 

§ 4°. Os agentes fiscais tributários da união, dos Estados,"do 
Distrito Federal e dos Municípios· somente poderão examinar documentos, livrós 
e 'registros de instituições finànceiras,- inclusive dados detalhados de contas de) 
depósitos e aplicações financeiras,' quando houver início de procedimento', fiscal 
regmarrhente -instaurado e os exames forem' considerados indispensáveis pelo 
titular do órgão de administração tributária· com jurisdição no local dá mstituição 
finan'; .... :ra ~nde dev p.rã0 C:p'r rellJi7.1dos. . ~" ',' -' . ,; \' ' ~, . ." -, ';', . , 

'- . ".' '," § 5°. O atendiritento dos pressupostos -estábeiecidos'! ~~ '-§ .• 4 ~:' ~'in:; 
fine, aplica-se também Aaos pedidos de inforrÍlaçõt:s e" d~ fórnecunento '(fé' 
doc.umentosJonnula~os às instituiçõesfin~ceiras pelas autóridadesfiscais.' , 

. . § 6°. Dete~tados indícios de fálhás, 'incorr~ç~es' ou omissõe~' 'nà 
prestâção: das infQ~ações de que trata o' cap~t deste artigo" ou do -cometÍDiento' 

de '~I~Cii~.-~sc.~Ce~.opêração· reaii~~da e!D ,ip.~tituição fin~ceira, é ,fac~tado à 
autoridade, interessada ~solicitar aé) 'Bancc) . Centrar do 'Brásil a reaiiiaçãô . de 
auditoria 'para' obtenção 'de' ~n3io~es éscl~~c~éntos' ou ~pur~ção dos fatos, 
admitida, em ambas as hipóteses, a parti~ipação conj~ta de, agêntês' 'fis~àís 
de~ignados pela Administração Tributária respectiva. 

"-, § 1°. O órgão central' responsável pela Administração Tributáriá 
da União poderá, até. a, exata~medida'da n~cessidade que o solicitante ~enha a 
comprovar, transferir/ãos seus similares ,das esferas inferiops ilp-governo parcela 
dos dados.recebidos na fonna do caput deste artigo." .>. 'i: " 

, I t ~-'! ~ - .,.' ~ ..., . -, t. '.. ' •• ~ r~. : ~ } 1..1 o. _ <11 ( I ~~ ':1 I I~ '" 

§ 8°. Em qualqu~r das hipóteses deste 3rtigQ, , as informações 
transferidas deverão ,ser. conservadas sob, sigilo fiscal, na: foriria da legislação 
tributária em vigor. . ) ~ 

§',?~. O., Banco Central do Brasil verificará ',a exatidão ,das 
infonnações pr'esta&s.na fonna 'deste artigo, realizando, para esse fim, auditorias 
periódicas nas instituições finan~eiras sob sua jurisdição .. 

,. "o' .. l • _ ... 

, ~ ,,-. ... 

. . 
, • • ~ 4 • : , 

Art. 7' Atendido's os requisitos estabelecidos no § f.~o artigo 6°, 
as instituições fmanceiras ficam obrigadas a fornecer à Comissão de Valores 
Mobiliários' todas as inÍonnações e documentos por ela solicitados. 
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., ','I Art.80 Constitui ctUne;'pullívelconl'r~ltisãdde 2(dois).a 6(seis) 
anos, . e multa, omitir, retardar :injustificadamente ou prestar' falsametlte' 'as 

,·infonnaçQes,a ,que lse referenL-9s", artigos' 3°, 'A~;l ,S~~ 6~1 e 70 desta Lei· 
Complemen' tar. ' ' .,. .. :'I\t::/\~,("\' , 1.' .;." ' ..... ~ .:,' .~', ,-'i:"~' 

Parágrafo único. São penalmente responsáveis, na forma' do 
disposto neste artigo, os contu~ad3res, a~.mini~~rl()r~s, membros de conselhos 

,;' estatth:i;;ios,;'óetf~tes oupreI-~stt)S dás, i~stituições .financeirasespecificadas no' § 
lO do art. lO desta Lei Completalentar. 

• • .,I" f • ." ....... ~.\ • " \ '. ~. • :. " .. ~ .: ". • -' .' 

, .' "':'" Ai1. ~ Oatendimento'das exigências e fonnalidades previstas no 
. " ,', .' '-."".,' .~. ~ . '. -".'. , .' , 

altigó'4° e § 4~ dô,·artigo.6° slerá,expre$samente decl~do pelas ,autoridades 
compeient~~·,~as solicitaçÕes (lirigi~ .. /ao,.Bmico 'Ce.Dtraldó:l3~il:;ou· às 
,,~Wiçõ,' 'es~c~~~" - """., ":<'''~.'~::~~', .. , :':, ,"',-,;':"\' ,'" 

~ 'r • ' ~ .1''' , 

"'J ,"" ";' "', "" t 

Art. 10. Quando,. no e~ercício de snasatribUições, o/ág~te do.~;'· 
Banco Central do BraSil constatar indício' ou 'prova da OCOrrência; de crime' " .' , .•... . 
derulido·. em lei Como de aç~ púbU~a" prontamente:, ec)Ín~Wá. o' fato: 'à,/ SlUl' .. ' . 

. ~"'~f!a i=cdiata, que, em no máxh~oq~e~ta. ,e; ,:'oito' lÍoms,' r~.rtete~~·-:,: '.' ...... . 
"'~"" '-.,." --.çÔíiiUntcaçQQ ·ao .Mi.Iústérit; . PúbliiÇo;~pós'jufi~dâ' :dos doCUnumtosnecessáno~' à.' " _ . 

. / '. '..... • "'.....- - , "! ....' > : ,. " " t·.· .:. ~ .' '.. :~ ~ . 

sua apuração ou comprovação. i '. ,i" '.~... ,. , " •. 
. ., ~"",~, •• ,~:t;~l • ~').".'-:':ktl<l"~~ 

§ 10. Quando se tràfilr' de irfegularidàaeo~ ilícito administrativo, o 
agente pro~ederá da mesma forma ~s~beíécídà] no càjmt'deste artigo,dando·. 
cophecimento do fato aos órgãos púbÜébs.cempetentes. . . 

,~., .",:' "§'2.Õ~)~con:e nas ~~~:·d~·.'~~6;3~9. do .Código Penal(Decreto-
.". ... ,~" ... ' \ ~ ,~ '''. I' • <>., , .' . 

Lei n° 2.848,:'de 07 de dezembm de.l'940}o,ágente do BancoCentra1 do Brasil 
que deixar dé Ptlltic~ q~lquer dC)~/~t~~,de'~ficio detenninadospor este artigo. 

, :" \. I' \.1' Ii'.. . 

Ârt. 11. O artigo'q8 &:léi:no 7.492, de 16 de junho de 1986, 
passa a vigorar com a seguinte relth\çijQ:," , :" -',"",', 

) )' !. t . • . • -:' ~ , 

~. ) f '~.}' . • ,) • 

Parágrafo único. Somente seproced~,mediante, 
representação. " 

.. 1, 
\ 
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. ':. ~ '~"~ . .. Art. ',,12; Esta Lei Complemén.tar' entra em vigor n~ data de $ua 
" • 'I·' '" .' A. ' ... I • ~ '.' • '., 

publicação,. 

I Art. "3. Revogam-se as dls~~ições em~trário, especiafrnente 
o art. 38 da Lei nO 4~595, de 31 de dezembro de 1964." . 

".~ 1: '.:'- ',' ~ • • ~ '" • 
i· • ;\' • '.' ~ " ~ ~ •. ' -. , ~ .' .. ' 
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DIÁRIO 00 SENAOO FEDERAL Fevereiro de 1998 

PARECER N° 58; ,DE 1998 

Da COMISSÃO 'DE ASSUNTOS ECÔNÔMJ·~.:OS, 
sobi'e o pf(~jeto de Lei do'Senado nO 219;'de 1995 -
Complementar, que . 'dispõe , sobre' o sigilo da<; 
operações de instituições financeiras e' dá outras 
providê"élas''', 'o' Projeio de Lei ao Se,llado n° 007, 
de 1995 - Complementar, quê "i1iSpffe sobre a 
obrigatoriedade de prestação' de ínformações à 
Secreta~'ià' da Receitá Fedetal, 'por Parte das 
instÚúíç(ies jÚtànceira;', ' sdciédades corretoras e 

'àssemelhadas que e~pecificá" e o'Pr~jéio de 'Lei dó' 
Senado ,,0 5.3, de /997- Complemen.tfll', que "altera 
o art, 38 dá Lei "ó -1.595,' de' 31 de dezembro de 
1964, e os arts. /8: 23' e 2-1 dá Ler 1'10 7.492, 'de "16 ' 
de)~,~h(~ d~ "9~~ '~', 

, I , • ~ \ I 

. . 
RELATOR: Senador VIl ,SON KLEIN'frSlNG' , , , , , , .' " """",. 

\ • ., I j" ~ I ~ 

.... 
I-RELATÓRIO. . 't' " * • J ; ••• ,' 

. , '. , . ...:....,. 
" -'>','"~. '".' " V~m'~~'~x~e desta Comis~ãÓ;'de' A~suht~~'Econô~cos' () Projeto' de 'Lei dõ' 
S~~ad~ nO, 2! 9/95 (Complementar), de autorià do' nobre 'Sénador. Lúcio . Al~tàra, , que 
"d;spõe·.;'~bre o sjg;i~ das operàções de ill.~tiiuiçiie:\}inai,,:ei~as "e'dá'oiúras providências", . 

. , .. ,. çm 1~.OL96.foi aprovado o Requeririiento'n~23,-de a~toria do Senador Jefferson 
Per~s:, ,pel<;> qü.al o Projeto âe~ Lei do Senado hO '007, de' 1995 '- CorÍipl~meniat, 'de autoria do 
Se~adór 'José 'Edtiardo Oútr~, que "di;p'õi ;'0/,,;: a' obrigcito;;'cdade de' presiação' de' 
informações à Secretaria da Receita Federal, por' parte das instituições financeiras, . 
sociedades corretoras e assemelhadas que especif!ca"::passou a Tramitar em conjunto com o 
PLS,ri~ 2.19)95 :"':Complementar, ,_ . --; \ . \ . I.,:, f • , .' "".', . " . 

• ... ~ ~ ••• ~ ~ " • .~ ~ 1 . ~ .", \ r ~ . .. 

; " "','pri~té~i9~~~t~, em'22.04.97, ~ ~ptovação;do Req~i~ríínento ,n° 2"66, do Senador' 
Lúcío Alcântara, permitiu que se incluísse na tramitação conjunta também o PLS nO 53, de 
1997,' de autori'a do Senador' Antônio Carlos Magalhães, que "Aliera o art. 38 da Lé; ,,0 
-1.595,. de .31 de .dezembro de 1964, eos arts. 18, 23 e'2-1 dà Lei nO 7.-192, de /6 de jllnho de 
/98().: " . , , , , . , " -. ... ' .. 

\ - ... 

, . Emb~'ra\eja mais recente que o PLS ~o" 007/95:0 PLSno 219i95 tramita como 
principal âmpárado p~lo Regimento Interno do Senado Federal,. art. 260, h, 2, in fine, diti:ta a 
ffiaior amplitude com que trata a matéria, Assim, cabe, preliminàrmente, detalhar o conteúdo 
dessa proposição. ',-

Vazado em i l(onze) artigos, ,o P"rojeto de Lei do Senado nO 219, 'de 1995 -
Complementar, inicia estabelecendo, no caput do, seu art, 1°, que "as instituições financeiras 
conservarão sigilo em sllas operações ativas e passivas e serviços prestados", prescrevendo 

.~ 



• 
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em' séguida, no § 1 ° do n ~s no artigo, ~u,~ c êc' 'e~ de si,:;!! ~ se apEca às seguintes instituições, 
in v'!,"'bi.\" 

" J - aos bancos de qualquer e!Jpécie: 
, ,fI - às sociedades: . 

: ' : . : ',,j distribuidoras de valores mobiliários: 
: : ". : ' . : N corí:etor(l·r de câmhio e de valores mobiliários; 

.cf 4~ c~~dito, financiameúio e investilJlento; 
d) d,ecr4dito i,,?obiliário; , , . 
lI],:.... às couperativas de erédito; . 
'Iv ~ 'às ássociiIções'de pOllp~~ça 'e' empréstimo; 

.... " : , " V - a. OIIIras :sociedades que, 'em 'razão da natureza de suas operações. venham a 
ser. ~nq~qili-à,da.s,n~!Jú artigp. por lei o.u ~edicinte ato, do Consetho Monetário Nacional." 

• " ( °1 .. • • , , ~ 

." "Q. § ~~ do mesmo artigo, d~~al~~ vári~s atos que: segundo prevê. não constituem 
violação ao .dever de sigilo, quais sejam: ' 

•. ' •• " , '.1' " .' ..," ., I I l 

"J - a troca de i/~formaçõeS 'enire' j,~stitÍl;ções financeiras, para fins cadastrais, 
inclusive por illlermédio de centrais de risco. ohservadas as normas baixadas pelo COl'selho 
Monetárif) Nacional e pelo Banco Cefll1;al do Bra.~'i/,: . " ' , 

II - ° fornecimento de iliformações constantes de cadastro' de ; emitentes de 
cheques sem provisão de fundos. a entidades de proteção ao crédito; 

III - a comllllicação. às autoridades competentes, de i/íciios pe~ais' ou 
·a4mil!i~wativo,.,. abra~lgendQ ° fornecimento de ,informações sobre operações que. envolvam 
·re~l!r.sô;" prpr~i,;e11!q.~ de :{iúci!iJl!~r prqÍica, ái,,?Ílios~; , ' , ,.: .,' . . 

", . , ,.{J:" - P. rey~/pçãq: d~ /nJó,~",qç~es' sigi{osas com o' cónsentimenio' expr:esso: ~o.~ : 
intere.\:\'ados, " . ' '" .., ", .' . . . ,"'."" . i 

'.E'encerrao art,'lo com outro parágrafo (§ 3°),' em que ou'torga'áO Conselho, 
Mone.t*do, Naciqnal : çompe~~n,c,~ .para baixar normas disciplinando' os' seguintes assunios,: 
ver, hi.'i:, .. " ,', " .. ,. . , . \ . , , ! , ; I • 

(: • I '.: •• ) . I 
,~ J., I \ 

, ' ',~ "I ~ a ~b;igatoried~de' de a.~ i;;stitlltções fil1al1ceira.~ prest~~'efn .iiifo,?,!i,,~aes ~(): . 
Banco Central do Brasil e à Secretaria da Receita Federal 'sobre bpéfações:indusivé' 
depósitos em COllta-corrente ()1I em conta de poupança, acima de determinado valor; 

" " . , 11 - os çàsos em qÍle'o BClIlco Cel1mii do Brasil poderá. jímtamellle' i;(~m OlltrO~ 
ó;gãos pú~liç~()sftsFali~àdores,realizar fiscalização cOl1jllllla em 'Úlstituiç~~s Jll1dn'ceir~s." , . 

4 :., • • • , •• • ~ ) _ • • 

. ' , , . , , .. No an'. 2°: 'p~econiza q~e esse dever 'de' sigilo é extensivo' ào:Banco Central' do 
- Brasil, tanto em relação às operações que realizar quanto no que se refere às informaçÕes' 
, obtidas no ,e,xerçício d~suas. atribuições, ressalv~ndo. porém, no § 1°, 'que nenhuma espécie 
désigilci lhe pode ser' oposta quando no exercício de sua função fiscalizadora, seja ao, apurar 
Ilícitos praticados por controladores. admínistradores. membrós de con~~lhos éstàtütários, 
gerentes, mandatários e prepostos de instituições' tinanceiras, seja ao proceder a inqué~ito em 
instituição financeira submetida a regime especial. 

Os parágrafos seguintes delimitam os poderes das corrussoes de inquérito do 
Banc.o Central do Brasil e estendem o dever de sigilo às ai tOl idades f;:;:r..!:z::c-::r..:; dos ~:.íscs 
~::o~igem das instituições fi.~a Iceir:!:; est;-;ngeiras exist~lite3 no País (§§ 2°,e 3°). outorgando. 

~~ .>-'" 
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ainda, . ao' BaricoCêilttàldõ'- Brásil competênCia para firmar convênios com autoridades 
fiscalizadoras de outros países (§ 4°). 

o art. 3° resguarda o caráter sigiloso das .informações prestadas ao Poder 
Judiciário pelo Banco Central do Brasil e instituições financeiras, condicionando, ainda, à 
prévia autorização deste o fornecimento de informações e documento~ sigilosos ao Ministério 
Público, à polícia judiciária e às comissões de inquérito destinadas a,apurar ilícitos contra él~ 
Administração Pública, com a ressalva de que, ,nesses casos, o .requ~rimento~equebra'de'·' 
sigilo independe de processo judicial €~m curso (capltl e §§ l° a 3°). '.' .."" .. ~:., 

.. 
Nos artigos 4° e 5", são definidos os termos e condições em que o Banco Central '. " 

do Brasil e as instituições financeira.s prestarão. informações ao Congresso Nàdonal, 'suaS '." . ",: . 
comissões de inquérito e Tribunal de Contas da União, assim como aos respetivos. 
Legislativos e Tribunais de Contas dos Estadõs, do Distrito F ederài' e dos Muni·Cípios. : ... ' , . 

o art. 6° regula a prestaç~io de informações por parte das mesmas insti~iç~~s aos 
, , ag~ntes'fiscais tributários ros vários níveis. de governo, condicionando o fornecimento de tais, . 

informaçÕes ao aten'~;"lel1to de dois requisitos ~specíficos, a saber: existência de. processo. 
'administrativo instaurado ou procedimentofiscal,em curso, e manifestação, da. autorid~d.e., 
administrativa competente sobre a SUéll inequívoca necessidade. . '\~ 

Finalmente, ,nos artigos restantes disciplina a prestação ,. de . informações à 
Comissão de Valores Mobiliários (art. 7"), ·detalba as formalidades a que estão submetidos os , 

. pedidos de informações previstos nos. artigos 4° e 6° (art. 8°), impõe, ao BancoCen!raldo. 
Í3rasii o' dever de comunicar às autoridades cõmpetentes as irregularidades e os ilícitosde,qu~ 

, , 'tiver conhecimento (art. 9°), reduz a JPena cominada para a quebra do dever de ,sigilo(art. ·18 .. 
da L~i' rio 7.492/86) para cominação próxima à estabe.lecida no art. 154 do Código ,~enal,p.ll!':a .. ' 
o crime 'de violação de segredo profi!isionÍll(art. 10.), e revoga, expressamente,o art. ,~8 d!l; , 
Lei n° 4:595, de 31 de dezembro de 1964 (art. 11.). . . 

o PLS nO 07/95 - Complementar, que tramita em conjunto, "dispõe sobre. a . 
obrigaiorúúJade de prestação de informações à Secretaria da Receita Federal, por parte das. 

"illstiilliçõesfinanceiras. sociedades corretoras e assemelhadas que especifica".' Essa,' 
pr~pó'Siç~o estabelece as condições para tomar, obrigatório o 'fornec.imento .d~ int:,ormações 
pelas instituições financeiras à Secretariada Receita Federal, quanto às operações financeiras 
que envolvam montantes superiores a 2'0.000 UFIR. . \ 

, 1. ,.,' 

Já. o .PLS.no .53/97 ~ Complementar, altera as Leis nOs 4.595/64 e 7.492/86, 
estabelecendo ás condições em que o Banco ·Central e as instituições financeiras deverão 
'fornecer informações consideradas, sob sigilo, bem como as penas aplicáveis à sonegação e 
formas de uso indevido de informações consideradas sob a classificação dada pela proposição. 

É o relatório. 1: 

11- VOTO 
I ' 

.. . -- O Senador Lúcio' Alcânltara fundamentou 2 ('port"nid?-i-;: de sua pr ,!J:.YlçaO, 
chamando atenção para o fato de qw~ a legislação sobre o sigilo bancário (Lei nO 4. :'95/64) 

'. ' 

• =~ 
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encontra-se çlaramente defasada. e que, os cada vez mais freqüentes crimes cometidos contra 
a Administração Pública e c<?ntra o sist~ma financeiro, estão a exigir uma atualização' da 
norma leg~. ' ' , .'., .. ' 

, ,O PLS nO 219/95 vai além, ,buscando disciplinar, de forma abr~gente" uma 
matéri~ q~eadquiriu sta.t~s de lei complem€mtarcom o advento da Constituição ~e' 1988 'e' . 
vem ganhando importância nas épocas mais recentes da história cio País. " ,." 

'"" , 
. . "Países de tradição inequivC!~a.~~~te ~emocrática, onde se prima pelo respeito aos 
direitos' e, garantias individuais. ,há muito.já. institucionalizaram o cogitado compartllhainento 
de informações. que é crucial em qualquér' sistema 'd'e direito, para a operacionalidade' é' a: ... , 
eficácia das ações da Administração Pública,' ' 

Q~ando do exame da. PF9P9sição, , .da, ÇOlqiss~o de Constituição, Justiça e 
Ci~adania. o ilustre Senador Jeff~rson P~res ,propôs Substitutivo que entendemos' possa ser 

. ,cons~derado como base para à análise . ,que ... h,oje ~ea\izamos, na Comissão· déASs,uiúós 
" 'Econômicos, sobre a .matéria. Quanto. ao mé:'lt,} .. compete à C0Il!issão de >A:ssú~ios 

EconômiCos, cO,m o intuito, de aperfeiçoar. o ,texto daquele Substitutivo, propor aS 'seguirites . 
emendas: ' , , ,' .. ,', .' 

\ Emenda nO 1 

Acrescente-se ao art. 1°, § I o,inciso 11,. as alíneas "e", "f' , "g" e dê:"se noya 
redaç~,! à~,inci~o y,deste parágrafo e aos.inCisos li eV, do § 2°, do mesmo artigo:" . 

"Art: l° ................................. :,' ............ ' .. ' , 
§ l° , ........ " ......................................... . 
1- ....................................................... . 
II ............. , ........... ~ ............................. . 
a) .... , ...................................... : .......... . 
e) de fomento comercial oufactoring; 
f) administ,r~do~as de cartões d~ crédito; 
g) de, arrendamento mer:c!lptil;" 

v -. qutrassociedades ,que" em razão de suas operações, assim venham a ser 
consideradas pelo Conselho Monetário. Nacional. 

'''§ 2° ... ", ....................................... , .. . 
1- '., .................................................. , 

"11 - o fornecimento de informações constantes de cadastro ,de emitentes de 
. cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes. a entidades de proteção ao 

crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil;" 

..................... : ............................... . 

"V - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos arts. 
2°,3°,4°, 5°, 6°, 7° e 10 desta Lei Complementar." 
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• t. Justifica-se a inclusão das alíneas '~~~" ~ ,··f', no § ~ 10 pelo grande número de 
empresas de fomento comercial, muitas das quais inclusive' operam com <;heques;. bem como 
pela importância das sociedades administradoras de cartões de crédito, não estando, porém, 
tais empresas .sob a fiscalização do Banco Central .do Brasil, exçe~o quando praticarem 
oper~çõesprivat!vas de instituições financeiras. AlPodific;açao dç ,i~ciso V. âp,'.§ I o ju~t.ifica-se , 
pela, 'flexibilidade .. na . inc:lusão de outras soçi~d!l~es que forem, con~ideradas iristitüiçõe~, 
financeiras, para efeitos de submissão às regras de .sigiI9. .:". .,.,. <' , : .,' 

. . A modificação do inciso n do. § .20 justifica-se pela conveniencia e possibilidade 
de partilhar ,o cadastro'de inadimplent~s, em operações ativas dás i~stituições fiÍlancei(a~, com, 
entidades de proteção ao crédito. Este'. procedimento' é, 'hoje, int,ernac;ional,mente, ~d<?t,àâo 'e' 
tornou-se prática comum entre o cómércio.e .a ind4stria: segmentos, nãó .adstritos t," nesse 
aspecto, a sigilo. '. ,.-.,,,,,,.. "'" 

. A modificação do inciso V .do. §2~. c.onstitui apenas ac~rto das remissões. 
, '.' ':' .. .- .: A . possibilidade de regulam~nta9ão. Pl?I~ ,Conselhó. ~10nêtário~' N('l.in:1~, ,~pelo, 
Banco Central d.o Brasiljustifica-se quer,em .função dos aspectos técnicos'.e operacionais; na~ 
instituições' financeiras, quer pela mutabilidade das circimstància( que cércarri as . operações 
das referidas:i.nstituições: " ' . '1" " • ·i;.:., ':i . 

" ,oI 
. '~ ;, ~ : :< ' . - ,'r ",_' 

... 
,', ,', ,Emenda. n~2 ... ' , ,. 

~~~ ...... ~ ... ,.~, 

~iArt. 2° O'dever de sigilo é'eXtensivo ao B~n~~ 'C~~t~i d~ 'BrasiL~~,'~~í~ÇãÓ' à~. 
operações que realizar e às informaçõe~'q~e ~b,tiv.e.rn0 ,e;{ercíciode suas atril5üiçÔes. 

. ') . ~ . '" , .. , .. , , .. 
§ }o ................................................... ,: .. 

I - no desempenho ,de suas funções,de ti~c~lização,ç9I1lpre~n~endo. a apuração, a 
qualquer .tempo, de ilícitos praticados .. p.oi.co.ntiolado~es, administradores,' membros de 
conselhos estatutârios, gerentes; mand:atfo.riô.s.eprep;ostos.d~ instit~içÕ~sfin'aoceiras;',' ,'. , !, 

....................... ' ................. : . : ... ~ ... ':: " ... : .. . , 
, . , 

• I' ! I " , :, I 
. \ 

§ 30 O dif?osto neste artigo aplica-se à C~missão de Valores Mobiliários;' quànde 
se tratar de fiscalização de operações 'e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 
nas instituições financeiras que sejam companh~as ~bertas. '. \ 

§ 40
. O Banco O!~tral do' Brasii e' a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 

áreas de competência, poderão firmar convênios: 

. .' I· ,- ·com outros ,órgãos público~ .. fiscalizadores de institvições. financeiras,' 
ubjetivandoa,realização de fisc;llizaçõ{!s conjuntas, ()~~ervadàs aS:it~~cc~i.~s ~or.1Pi~jncüls: . 

• ." •• •• • • , " '.. -. ç 

~. • • ... 11 -• ~ 
., .' f 

11 - com bancos centrais OUl entidades fis~alizadóras de outros países, qbjetivando: 

a) a. fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrlÍngeiras: ém 
.funcionameruo no Brasil, e de filiais e subsidiárias, no exterior, de institUições brasileiras: 

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações p~a a inv~stigação de 
atividades ou operações. que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 
ativos financeiros relacionados com a prática de condutas ilícitas., . 

'~, 
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§ 50 O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos· órgãos 
fiscalizadores mencionados no parágrafo ~terior e a seus agentes." 

j/ -
. 'ós diSP~sitivos' ~ra p~;~~na parte referente à fiscalização de bancos 

estrangeiros e de instituições brasileitàS' fil"ncionando no exterior, constavam· do . projeto 
original (§§ 30 e 40 do art. 20

), não mencionando, no entanto, a Comissão de Valores. 
Mobiliários. Não foram mantidos, porém.' na' primeira emenda substitutiva. apresentada pelo. 
Sr. Senador Jefferson Péres. sob as seguintes 'a1egações: (a) "o sigilo que devem guardar 
autoridàdês esti";·<""',r;l~ será melhor -normatizado em, tratados, acordos ou convenções. 
intetn'acidn~s", o (b Y "('I' sigilo deVido'por" . instituições financeiras sob controle estrangeir~,' 
sediadas no' país;' já está compreendido na 'regra geral do art. 10". ' , . , , 

.' OcOrre: 'n'o entanto, que 'a' 'lei atualmente em vigor nada menciona sobre' a 
fiscalização das instituições financeiras estrangeiras'em funcionamento no Brasil. pelos bancos 
centrais ou órgãos' fiscalizadores dos países de origem, nem sobre a fiscalização' das' 
i'nstituições financeiras nacionais sobcontraie e'stiangeiro. Esse fato motiva' q~eStionamentos 
e inibe a atuação do Banco Central do Brasil no que concerne à atuação' conjunta' 'oom . os 
órgãos fiscalizadores dos países de origem daquelas instituições, 'sobretudo em se 
considerando o chamado "acordo da BaSiléia". Desse "acordo" decorre'o,fortàIecimento da 
atuação fiscalizadora das autoridades de supervisão bancária sobre as instituições financeiras 
que funcionam iriternacionalmente. 'Poroutro lado, até o momento, não há "tratados. 
acordos 011 convenções imernacionais" que regulem a matéria (fiscalização de instituições 
financeiras com 'atuação internacional). .-' 
• ,; j." . 

I" , '" • I 
. . , 

o'Qua'ntó à 'prévisão de convênios'entre 'o' Banco Central, a CVM.e .Outros Órgãos 
públicos nacionais, para fiscalização conjunta, atende aos reclamos e às riecessidades de tais 
órgã~s. sendo, sem dúvida, de interesse público. 

o. ," . ' .. Por 'fim, 'a cooperação 'internácibttàl pMa-·a. investigação de atividades ilícitas (inc. 
il, a1ínea'''b'', daeinenda proposta) vem séndo exigida; inclusive em decorrência do'Tratado 

.do Mercosul· E viéiéntemente. o dispositivo 'será útil ao Brasil.~ na medida:' em. que poderá 
facilitar a busca de contas mantidas no exterior com recursos provenientes de delitos 
pratic~dos ,no}erri!ó~o .b,r~si~e.iro: o " '. " 

. 'I l' .> \ . ,,' 
Emenda nO 3 

*' 1" 

artigo: 

.. . ., "Art. 30 Serão prestadas pelo' Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores 
Móbiliarios é pejas i'nstituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder Judiciário, 
preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas não poderão 
servir-se para fins estranhos à lide. ' 

§ 10 Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário. a prestação de 
informações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados por comissão de inquérito 

. administrativo destinada a apurar responsabilidade de servidor público por infração praticada 
no exercício de suas atribuições. ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 
encontre investido. 
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§ 3° Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia Geral da União as informações e 
os documentos necessários à defesa da União nas açõe') de Que seja parte. " 

.,l , 
~ r , < 

". A alteração do capllt do art. 3° objetivou incluir a CVM.e aperfeiçoar a redação 
-·"informações solicitadas",.'ao invés de "informações solicitados". Quanto ao § l°, a redação 
proposta objetiva adequar-se ao art. 143 da Lei nO 8.112/90,'que dispõe sobre os funCionários 

'.públicos.· Relativamente ao § 3° proposto,. cOQsi~~rando que op'r~~~nt~ p~ojeto de .lei 
· complementar pretende regular intleiral1l:ente. Ç> • ~igilo banc~o, ,t~rna.,.se. imprescindível' a 

.' ... inclusão ora proposta, para evitar quaisquer questionamentos futuros, suprindo-se, assim, 
,Jac~'na,da legislaç~o :~âtualmente em vigor..; ' .. -.' . { .', ..' '..' 

":;.~ .. ',;_~" !.;.' .... - r. _ ~.~ ,~ :'.~. 1~1 • , ~ ",f ~. : •• : •.•. ·.'1,.· .. _ • : ~ I" ~ ~. . ::, • '.' •. "') j ~"' '.-~ 

",.:. . , 

Emenda nO 4 _ .'. 
.~' . 

"Árf4°' o Bancó Central dó 'Brasil' e'S: Comissãci':'deValoies' Móoiliáfiós,"'nas 
áreas de suas atribuições; e as iristitúiçõ'es flnanceirás fornecerão' ào"pód'er'Le8islâ.!ivo 
Federal, ,ao, Ministério Público Fedelral e, quando se tratar de recursos públicos, ao Tribunal 
de Confas da Urtiãó' as' informações é- os documentos' sigilosos que: 'fUnoarr.ehtadamente, se 
fizerem necessários ao exercício de su~s respect,ivas compet~ncias constitu'cionais e ~~gais 

• .'.. " •• .. ~ '" '\ < ~ ~ , , • • • • ., • -~.... .' • • 
.. , 1 ; ( : • J. .' t ~ 

§~ l° As comIssões parlamentares 'de'inquérito:no 'exeréício'é1e su~ 'coiripet~rléia 
cOÍ1stittici~itaf e legal de ampla investigação: obtérã.6 diretamente 'das instituições' fióanceiras, 
ou por intermedio do Banco' Cenmll db . Bra'sl!' -üú' dã -tómíssãó de Valores' Móbiliários, 'as 

· infoririaçõe~ 'edoclimentos sigilosos' de' quê nêcessitÍuem: . " .. ,. -' ... , '- "", ~ '. 
-,- ~~ ~. A'· .. ' ,'., " ...... • ~. ~. ~.... - '., "'l-~ ,"i" ,\r~ : ... 1 ,''', ~.' t ••• ~ ... ',,~ 

.' .... -' ' " '§-2o'As solicitações de I~ue trata este-artigo dever·ãó 'set 'p'reviamentê-'aprovãdas 
· pelo plenário' da Câwl'-a CiOS' Dep.;t,do~, ·co Scr.:td.::- Fedetá1;'de '-Suas' respectivas' comissões 
i'arI2.:1entares de ;;;qm:rito, >ou do· Tribunal dé 'Confas' da União,' por- maiona :c.,~ vote!:, 
presente a maioria al :;oluta de seus membros.' '_ ' -, . -,,' ! - ! 

.' §. 3°: As requisições de que trata,' este artigo quando fomiuladas pelo ,'Ministério 
Público Federal, serão previamente aprovadas por uma de sUas Câmarás·de Coordénáç'ão' e 

, Revisão. ", ;, . 
• I ., ; ,; 

- . § 4° Excetuadas as corÍussoes parlamentares de', inquérito da' Câmara ·dbs 
Deputados ou do Senado Federal ;! o Tribunal de Contas de União, quando envolvidos 
recursos públicos, o disposto neste altigo não abrange: 

I -a revelação· de inform2lções: 
. ' 

-a) sobre os locais e as instituições financeiras em que se encontrem depôsitadas ou 
aplicadas as reservas internacionais do País; 

.. ' 
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b) sobre operações com as reservas internacionais efetuadas há menos de um ano; 

c) sobre o saldo' e a movimentação das contas de Reservas I\ancárias das 
instituições financ~iras; , 

d) sobre operações das instituições financeiras com seus clientes, salvo em se 
tràtando' cÍe pessoas fisicas" ou jurídicas sob 'investigação de comissão parlamentar de 
inquérito~ ~udo Triqunal de Contas da União, quando envolvidos recursos públicos; , 

• 1. ~. * " I' . 
. ' ".' 11 - o, 'acesso a transações dé 'sistemas de processamento de dados, consideradas 
de segilrançá, 'ou seja, que possibilitem"alterações das bases' de dados, por· p'arte dó usuãrio;· . 

,.'~.:~,I:".,I.,. t·,· .. ••• ·.~~ .• t ~ .•.•. '~ f.'.... .:" •. ~ ... 
' •• ' '.": õ· •• : ~~., , ~ • .' " • • 

,§ 5°, Ásáuiàrida~es dó Poder e do órgão 'solicitante' será' transferida a 
responsabilidade pelapreServaçã() do sigilo das iriformações e dosdocumeriios fornecidos." 

" .. '" ... 

, ' ... ' , , "Na redação ;propostaparao ,caput do art. 4(\ ressalvou-se, em rel~ç~o ao Tribunal . 
,d~ .Con~8:s .. ~a Yn!ãq, o. enyolVimento 'dê :r.e.~urs·o<públi~os uma.ve,~ Jq~e, as ;~nsti~ições 

financeiras privadas, exatamente por essa qUàlidade, não estão submetidas à fiscalização 
daquele Tribunal. Com efeito, os artigos 70 e seguintes,da Constituição Federal estabelecem 
t,axativamente a ,competência do Congresso Nacional para fiscalizar, com o auxílio do 
Tribun~l de, Contas' da U~!ão,. Ór~ã~'s.e ~~tid~d.es' 'p~b.Ii~a~ e seus agentes., :' .' . 

• I ~ f J.' I·' 
!( i ';~I I~~~ ~ I • I , .... /,.._ 

,', ./}cresc~~tou-se, a~ema~~: no capi~í.d.~· refe~id.ó artigo, a ref~~,ê~f!aà .~VM·I ;' I 

o acrés~imo 'do § 4°' tem por obj~~i~~' ~~ibir a revelação de inforniáçÕes' qiié ~ão 
. ,~einse~t:m na esfera de atribuições normais dos órgão~ mencionados no, capul, do art. 4°, ou 
. F~ja div,uJgação não i recomêridável ,por motivos ·de segurança (inclusive do. f;:stado), A,s~im, 
, os incis()s, I··e 11 do pàrágrafo 'pro'posto,:périinentes ~ óperações Com às reservas internacionais 

, c do País, in~orporam soluçoes adotad~s ppr ,niüi,tos ,países, de um lado,' para e~itar medíd'as' de 
credores externos que possam afetar' referidas' . é~ ervds; de ~l:::-C, t>~:-~' ~\~t~ ~:in:~b~'as 

',especula,tí~as, no merc~d J int'!màc:':lnaL em dec'..'"'.'er,,,cja ·da divulgação de informações sobre 
',operações.t:e~entes.çQQ1.~s.reservas ínternacionais, O inciso III trata de inforJll~ções.s,ob.re.as 
·contas de rR.eservasJ~ancária,s, q!Je.acolhem a movimentação de recursos entre as ·instituiç9~S 
financeiras (inclusive em decorrência do resultado. das trocas realizadas. no Serviço de 
Compensação de Cheques) e entre estas e o Banco Central, cuja divulgação pode abalar a 
confiança do público, nas ,referidas, instituições. O il)~iso IV trata das bases, de dados de 

. sistemas informatizados; consideradas ,"transações .de segurança", uma vez q~~. podem ser 
alteradas por quem a elas tenha acesso. Finalmente, o inciso V limita a divulgação ,de 
informações relativas a operações das instituições financeiras com seus clientes, ressalvadas as 
. hipóteses daquelas ~ealizadas por pessoas fisicas ou jurídicas. submetidas a. investigação de 

.-CPI. 

O acréscimo do § 5° objetiva, como regra, preservar o sigilo' das 
informações obtidas, a exemplo do que ocorre com todos os demais. órgãos, autoridades e 
pessoas autorizadas a receber informações -protegidas pelo sigilo bancário. Com efeito, o 

. Banco Central e seus servidores, assim como a Receita Federal, o Poder Judiciário e todos os 
demais servidores públicos, estão obrigados a guardar sigilo (bancário, fiscal ou funcional) 
acerca das informações que obtenham. 
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Emenda nO 5 

Suprima-se o art. 5°, renumerando-se os demais. 

A presente emenda justifica-se uma vez que o art. 58, § 3°, da Constituição 
Federal disciplina exclusivamente as comissões parlamentares de inquérito. do Poder 
Legislativo Federal, __ às quais, é importãnte ressaltar, 'foram conferidos "poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais". Por outro lado; a Lei nO 1.579, de 18.3.52, 
também' disciplina apenas as comiss,ões .parlamentares de inquérito do' Poder Legislativo 
FederaL Deve-se ressaltar, no entanto., qué as comissões parlamentares de inquérito do Poder 
Legislativo estadual e do Poder Legislativo. municipal não serao' prejudicadas nas 
investigações que envolvam recursos públicos,' uma'vez que o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do Mandado de Seguran~:a n° 21.729-4-0F, decidiu que não há sigilo bancário 
quanao em questão recursos públicos. . • ,'r 

• • O' ."' 

Emenda nO 6 

Altere-se a redação e renumere-se o art. 6° para art. 5°, e dê-se nova redação ao 
inciso XII, acrescentem-se os incisos XIII e XIV do § } 0, renumerando-se e alterando-se a 
redação dos §§ 6°. e '8°' e supriinindo-s~~'os'§§ ·7°·e9õ .. ..' (, 
,~. f ~ _ I. - I ... • -' .. .Ir. .' .. J , ~ I \ ~ , 

• • .. + ~ • 

. . .' : , : "Art. 5° o Poder Executiv'c; d{sciplinará: inclu!>ive quanto à periodicidade e aos 
limit~s de valor, os, critérios segundo' os quais as instituições' financeiras informarão 'à 
Administração Tributária da União, as qperaçôes finanó;iras efetuadas'pelos usuários de seus 

• t ~ • t t • '! 

serviços. . .' , .. " '. . '1 •. 

. . : 

§ }O ....................................... : .......... .. 

I ' - ....................... : ............. :.: ... : ....... : .. . 

XII - operações com ouro, ativo financeiro;" 
, ' 

XIII - operações com cartãio de crédito; 

XIV'-'operações de arrendâmento mercantil; 

n§ 4° Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de 
falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada 
poderá requisitar as informaçõ~s e os docümentos de que necessitar, bem como realizar 
fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos." . 

"§ 5° As informações a que sé refere' este artigo serão conservadas sob sigilo 
fiscal, na forma da legislação em vigor." 

~" 
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A alteração proposta para o caput do art. 6°, renumerado para art.' 5°, justifica-se 
urriavez que a matéria será, nos termos da emenda aprovada pela Comissão de Constituição e 
Justiça, disciplinada pelo Poder Executivo. 

A nova redação do inciso XII do § 1 ° justifica-se por motivos técnicos, uma vez 
que as operações com ouro, ativo financeiro, são aquelas realizadas no mercado, e, assim, 
c~nsi~eradas ,?peraçÕes financeiras. 

No que diz respeito à redação proposta para o antigo § 6°, renumerado para § 4°, 
considerou.:se melhor dotar as autoridades aqúe se refere o caput do artigo de compe,tência 

'própria para, diretamente, adotarem as providências necessárias para o mister. A proposiç~o, 
aliás, afigura-se, de fato, mais lógica. Primeiro, porque, se a autoridade ou o órgão' púplico 

,tem o enéargo, deve, obviamente, ter" os meios necessários para a sua execução; segundo, 
porque, em se tratando de autoridade tributária, mantêm-se os poderes hoje exi~tentes, 
conforme o disposto no art. 38, §§ 5° e 6° da Lei nO 4.595/64 e em outras leis tributárias. 
Quanto à redação proposta para o §5°, representa uma simplificação do dispositivo e sua 
adequação ao texto final aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça para o caput do 
~~. ' . 

• r I f 1 ~ , ," " ',I '";,,. . • ~ 

. A supressão do § 7° justifica-:se uma vez que o caput do artigo trata da prestação 
.de informações sobre operações com instituições financeiras superior~s a detérminado valor, 
não pa~ecendo razoável ampliar o acesso a, tais informações. Por outro lado, a redação do 

,texto do substituti,:,o suscita dúvidas, nO ,que sé :refere.à expressão (órgãos) "similares das 
esferas inf~riores de governo". Ademais, çut,ros ~rtigos (por exemplo, art. 1°, § 2°; III; âit. 6°; 

, . ", '. ., tI.. .' , 

§ 4°) já permitem o acesso de diversas autoridades da administração pública, inclusive fiscais, 
a informações de natureza sigilosa, para combate a condutas ilícitas, . 

A proI'osta de supressão do § 9° decorre das mesmas razões expostas no primeiro 
parágrafo da justificação desta emenda, isto é, o princípio de que se a autoridade tem os 
encargos, dev~ possuir os meios para praticá-los, 

. Emenda nO 7 . " 

Altere-se a redação e transformem-se os §§ 4° e 5° do art. 6°, em ~. 6° e 
acrescente-se'um parágrafo único, renumerando-se os artigos seguintes:, 

"Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros 
de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em 
curso e tais exames sejam considerados - indispensáveis pela autoridade administrativa 

, êompetente. 

Parágrafo Único - O resultado dos exames,' as, informações e os documentos a 
que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observa.âa .. iegislaçã:.; :.r;;,utolia,:: 

. Os parágrafos 4° e 5° do art. 6°, do substitutivo da CC], tratam de matéria 
,diferente daquela constante do caput do artigo, razão pela qual; em nome ~a boa técnica 
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legislativa, justifica-se a emenda proposta. A nova redação por. outro lado, com pequenas 
alterações de forma,' aquela que constituía o art. 6° e parágrafos do projeto original, do 
Senador Lúcio Alcântara. . 

. Emenda nO 8 

Altere-se a redação do art. 7° do Substitutivo, e acrescente-se um parágrafo único: 

. " "Art. 7° Sem prejUízo' do disposto 'no § 3° do art. 2°, a C~missão de V,alor,es 
Mobiliá~ios, instaura~o inquérito administrativo, poderá solicitar às instituições financeiras 
informações e documentos relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa fisica ou jurídica 
subm~tida ao seu poder disCiplinar." . .... 

Parágrafo Único - O Banco Central do Brasil<e a Comissão. de Valores 
. Mobiliários, manterão permanente iintercâmbio de informações acerca dos resultados das 
inspeções que realizarem, do~ inquéritos que instaurarem e da~ penalidades que aplicarem, 
sempre que as intormações forem necessárias ao desempenho de suas ati~idades. .:.. . , 

. ' 
Pretende-se com esta emenda dotar a CVM, de forma inequívoca, dos meios 

necessários para o exercício de seu poder. punitivo, no âml;>ito do mercadq: ~e valores 
mobiliários, estabelecendo-se, ao mesmo tempo, ,a exigência. do inquérito instaurado para 
requisição de informações sigilosas. O acréscimo do parágrafo único reforça a atuação 

. conjunta do Banco Central do Brasil e da· Comissão'de Valores Mobiliários ante o fato de 
que diversos tipos de instituições financeiras operam simultaneamente ,no mercado financeiro 
e no'mercado de valores mobiliários. , I 

'1 f \ 

Emenda n° 9 , . 
Altere-'se a redação do art, 9°, renumerando-se para art. 8°' 

"Art. 8° O cumprimento das exigências e formalidades previstas nos artigos 4°, 6° 
e 7°, será expressamente declarado pelas autoridades competentes nas solicitações dirigidas 
ao Banco Central do Brasil, à Comissão d,e Valores Mobiliários ,ou às instituições 
financeiras. " 

Faz-:se com esta emenda a adaptação do texto do, art. 8° à nova redação dos 
artigos 4°, 6° e 7°, modificados por emendas anteriores. 

Emenda nO 10 

Suprimam-se os artigos 8° e ·11 do projeto. 

A em~nda oroposta decorre do entendimento, sustentado pela maioria dos 
doutrinadorl: .. l .. mi~ matéria penal não pode ser disciplinada por lei complementar, fato que 
muitos consideram inconstitucional. Os artigos 8° e 11 deveriam, portanto, ser incluídos em 
projeto de lei ordinária, alterando a Lt:i nO 7.492/86, se for o caso. 

, Por outro lado, ascondutia.s previstas no art, 8° já se encontram tipificadas como 
crimes no Código Penal, constituindo, pois, esse artigo uma desnecessária repetição, 

»1 
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incidindo na tão criticada prática de excesso decriminalização, fato que contraria a tendência 
do Direito Penal moderno. 

Emenda nO 11 

Renumere-se e altere-se a redação do art. lO: , (. 

"Art. 9° Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco Central do Brasil ou a 
Comissão de Valores Mobiliários constatarem a ocorrência de crime definido em lei como de 
ação pública, ou indícios da prática de tais crimes: informarão ao Ministério Público, juntando 
à comunicação os documentos necessá:ios à apuração ou cOl~nprovação d.o~ fat?s:. 

§ 1 ° A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos Presidentes do 
" Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida delegação de 

, 'compet'ência, no prazo máximo de 15 dias, a contar do recebimento do processo, com 
:'maniféstação d~s seus serviços jurídicos, -

. § 2° Independentemente do disposto no taput deste artigo, o Banco Central do 
. ( Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públicos competentes 

'as' irregulaiidades e os ilícitos administrativos de que tenham conhecimento, ou indícios de 
sua prática, anexando os documentos pertinentes," 

, ' "Embora 'louváveis os objetivos, o d·1rositi'.'~ p~')poSto no S',::('stitutivo pode 
-causar dificuldades práticas. OcOrre que a fiscalização do Banco Central oper.::, como se sabe, 
mediante verificações indiretas (pelo exame de .balanços, balancetes e demonstrativos 
diversoS; exigidos das instituições financeiras) ou pela realiZação de verificações diretas 
(inspeções in loco), Quando da realização das inspeções, os inspetores deparam-se, muitas 
vezes, com fatos que, de inicio, aparentam ilicitudes penais ou que na interpretação pessoal 
do inspetor, assim são considerados. Ora, inúmeras vezes a precisa avaliação desses fatos 
depende da coleta de outros documentos, de seu exame em conjunto com outros, etc, Por 

. outro lado, os inspetores ou auditores não têm formação jurídica para definirem se realmente 
" ·os fatos apurados caracterizam ou não crime, ou se suas opiniões sobre os fatos ,se coadunam 
'com os pressupostos da legislação penal. O mesmo se pode afirmar de seu chefes imediatos, 
que são também economistas ou contabilistas. 

Nessas condições, é absolutamente impossível e impraticável' exigir-se dos 
"agellles" (fiscais e auditores) do Banco Central a conduta prevista no art. 10, coput, do 
substitutivo, O mesmo se pode afirmar em relação à conduta prevista no § 1° desse art~go. 

, Seria temerária a exigência de tal c'mduta. Primeiro, porque tais "agentes" e o 
próprio Banco Central poderiam vir a ser ".::inna,!<1s por perdas e, danos e até criminalmente, 
em decorrência de comunicações apressadas e sem uma análise mais profunda, sobretudo 
jurídica; segundo, porque a análise mais profunda dos fatos e sua adequada comprovação, 
mediante documentos, contribuirá para a rápida e segura atuação do Ministério Público e do 
Poder Judiciário; terceiro, porque, como é notório, a, confiança é elemento essencial às 
atividades bancárias; a divulgação de comunicações prematuras ao Ministério Público pode 
abalar aquele elemento essencial. Por essas razões todas as propostas de comunicação ao 
Ministérío Público são examinadas pela Procuradoria Geral do Banco Central. A esta cabe 
opinar pela existência ou não, em tese, da ocorrência de crime e decidir sobre a comunicação. 
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I) 

o § 2° desse artigo 10, no texto do Substitutivo, é desnecessário, uma vez que a 
matena encontra-se regulada no Código Penal, sendo a conduta em causa tipificada, 
exatamente, como crime de prevaricação (art. 319), alcançando os servidores do Banco 
Central, por força do disposto no art. 327 do mesmo Código, que define quem é funcionário 
público, para os efeitos penais. A matéria encontra-se, também, regulada na Lei 8.112190, ao 
cuidar dos deveres e responsabilidades dos servidores públicos, e na Lei 8.429/92, que 
dispõe sobre atos de improbidade dos 'servidores públicos. . 

Incluiu-se no texto do artigo referência a Comissão de Valores Mobiliários por 
simetria com os artigos anteriores e com o disposto no art. 28 da Lei n° 7.492/86. - " 

Por fim, é importante ressaltar a inclusão, do prazo máximo de 15 dias para que as 
Autarquias efetuem a comunicação prevista no artigo, após a manifestação dos seus serviços 
j'urídicos. 

, ' 

I Em conclusão somos de parecer favorável à aprovação do PLS nO 219/95 -
(Complementar) e consequentement1e pela' prejudicialidade dos PLS n o 007/95 .~ 
Complementar p. 053/95 - Complementar, com as emendas de relator acima explicitadas, na 
forma do segt:~l~k: 

EMENDA N° 2, CAE _ (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI DO SENADO. N° 219 (SUB~TITUTIVO), DE 1995 -' 
COMPLEMENTAR· . . . . 

Dispõe. sobre o sigilo das operações de instituições 
financeiras e dá outras providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 As instituições fina.nceirasconservarão sigilo em suas operações ativas e 
passivas e serviços prestados. 

§ 10 São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 
Complementar: 

I - os bancos de qualquer espécie; 

II - as sociedades: 

a) distribuidoras de valores mobiliários; 
j 

/,' b) corretoras de câmbio e de valoles mobiliários; 

c) de crédito, financiamento e investimentos; 
I, .. ' 

~" 
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d) de crédito imobiliário; 

e) de fomento comercial otifacioring; 

. f) administradoras de cartões de crédito; 

g) de arrendam'ento mercantil; 

h) administradoras de mercado de bal~ão .organizado, 

III - as cooperativas de crédito; 

. IV - as associações de poupança e empréstimo; 
" , 

V) bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 

VI) entidades' de liquidação e compensação; 
I.: 0_, • 

Vii) outras sociedades que, em !izão da na::.!,CZ3. d:! :::ll!: :)p~rações, assim 
venham a ser con:':c ~rad1s pel ;1 Conselho M"H!I ário Nacional. 

§ 2° Não constitui violação do dever de sigilo: 
, , 

I - a troca de informações entre instituições financeiras, pata fins cadastrais, 
inclusive por intermédio ~de centrais de risco, obsérvadas as normas baixaaas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 

11 - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 
cheques sem provisão de fundos'e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 
crédito, observadas "as norinas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo 'Banco 
Central do Brasil;' 

III - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de, ilíéitos penais ou 
administrativos, abrangendo o' fornecimento "de informações sobre operações que envolvam 
recursos provenientes de' qualquer, prática' criminosa; 

~ IV _. a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 
-"'~sSadl''' . . ,.' ' ,', . ,- : " . . ' : 

'~" V - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 
2°, 3°, 4°: 5~~ 7° e 10 desta Lei Complementar, ".' 

. . , 

Art. r Q .dever de si '0 é extensivo ao Banco Central do Brasil; em relação às 
operações que realizar e às informaçõ~ue obtiver no exercício de suas atribuições. 

. .' '§'10 O ~;gilo, inclusive quant~~ de depósit~s,:aPlicaçõ~ e"investimentos 
mantidos em instituições financeiras, não pode ser oPosto ao Banco Central do Brasil: 
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I - no desempenho de suas: funções ,de fiscalização, compreendendo a apuração, a 
qualquer ,tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 
conselhos estatutários; gerentes. mandatários e prepostos de instituições financeiras;' 

11 - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial. 

§ 2° As comissões encan:egadas dos inquéritos a que se refere o item 11 do 
parágrafo anterior poderão examinar quaisquer documentos' relativ'os, abeOs, díreitos e 
obrigações das instituições financeiras. ,de seus controladores. administradores, membros de 
conselhos estatutários, gerentes. mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e 
operações com outras instituições financeiras" 

. :'-'>. 
" § 3°, O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de y~l,ores Moçil,iários. ,quando 

se tratar de fiscalização de operações (: serviços no mercado de valoresmobiliários,jnclusive " 
nas instituições financeiras que sejam companhias abe~, 

; , ' ' § 4° 'o Banco Central do BrasiIJe, .. ~óm;.,são .ieValores;rVíobiháriós,'ernsuas, 
áreas de coritpetênci'a, póderãófirmar,coii'vênios:,~ ,', ' ";,' ".', .,-:";,:, ':' í,~' '~ 

,,\: .. ~. ' "i. "t.t. ~ .. ' ~ " r/ .. ". . ,~';. 

I - com outros" órgãos publicos . ,fisc~izadorés; de "instituições .financeiras, , 
'objetivando a realização, de fisca1izaçõe:s conjuntasiobservadas as ~tespec1:ivascompetências~ 

II - com bancos centrais ou entidades fiscaliZadoras de outros países, objetivando: 

,~,'1 ,',I 'a) a fiscalização'de filiais e subsidiárias ,de instituições ,financeiras estrangeiras. em 
furicionamentb no Brasil e de filiais te subsidiárias, no exterior;\ de instituições. financeiras, 
brasileiras; , . ; " 'f ';' '~, 

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para.a investigação de 
atividades ou operações que impliquem aplicação. negociação, ocultação ou transferência de 
ativos financeiros' e de valores mobiliários reiàcionados com a prática de condut!lS ilícitas. 

'.' i ~. • • " .~ • 
" t:. 

§ 5° O dever de sigilo. de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 
fiscalizadores mencionados no ,,~rágrafo anter:nr p ~ ~eus agentes." "IW,": >·r. "\ 

Art. 3° Serão prestadas pelo Banco Central do BrasÚ, p~la ComissãO de' Valores 
. Mobiliários e pelas> instituições financeiras as informaçoes ordenada~ pelo Poder J1Jdiciário, 
preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às' partes. que delas não poderão 
servir-se para fins estranhos à lide . 

.i ~ - t . • .... r f1 - fI 

§ lO Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário, a prestação: de 
informações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados por comissão de inquérito 
administrativo destinada a apurar responsabilidade de servidor público por infração praticada' 
no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 
encontre ' investido, ' ,. 

... , ~,. ,; ~ 

§ 2° Nas hipóteses do parágrafo anterior, o requerimento de quebra de sigilo 
independe da existência de processo judicial em curso. 

. , 

/ 
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§ 3° Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia Geral da União as informações e 
os documentos necessários à defesa da União nas ações de que seja parte. 

Art. 4°·0 Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas 
de suas atribuições, e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal, ao 
Ministério'Público Federal e; quando se tratar de recursos públicos ao Tribunal de Contas da 
União as 'informações e os documentos sigilosos que, fundamentadamerite, se fizerem 
necessários ao. exercício de suas respectivas competências constitucionais e legais. 

§ 1 ° As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de sua competência, 

constitucional e ,legal de ampla investigação, obterão diretamente das instituições financeiras, 
ou por intermédio do Banco Centrai do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários,as 

I' I . 

. . ' § lO ,As solicitações de quetrata~ste, ,artigo deverão ser pre~amente aprovadas 
pelo PlenáÍ-ioda Catnarad6s Deputados, do Senado Federal, de suas respectivas :'comissões '.' 
parlamentares de inquérito, ou do Tribunal'deContas da União, por maioria de votos;',' 
presente a maioria absoluta de seus membrQs. . ,.' " ;..' . 

. . ,r:"' • § -)0 As requisições de' que trata este artigo quando formuladas' pelo: Ministério . 
Público Federal, serão previamente aprovadas pelo Conselho Superior do Ministério Público 
Federa!.·'; , 

, .§. 4° Exéetuadás' as comissões, parlamentares de inquérito da Câmara dos 
Deputados" ou do Senadô Federal, e o Tribunal de Constas da União, qu~do envolvido· 
recursos públicos, o disposto neste artigo não abrange: 

'1- a revelação de informações':· 

" ;;'a) ~obre os locais e as instituições financeiras 'em que se encontrem depositadas ou 
aplicadas as reservas internacionais do País; \ 

I , b) sobre operações com as reservas internacionais efetuadas há rr.enosde um ano; 
, , 

" .... '",C;ic) sobre o ,saldÓ'-e-' a movimentação das'contas,de Reservas Bancárias das 
instituições financeiras; '., ., 

'11- o acesso aos de sistemas de processamento e as bases de dados; consideradas 
de segurança, ou seja;.que possibilitem alterações por parte do usuário; . 

§ 5° Às autoridades do Pqder e do órgão solicitante será transferida a 
responsabilidade pela preservação do sigilo das informações e dos documentos fornecidos . 

. , ., 
. • Art. 5° O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto· à periodicidade e I aos 

limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão a 
Administração Tributária da União, às operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus 
sernços. 
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§ 1 ° Co~sideram-se operaçôes financeiras, para os efeitos deste artigo: 

I - depósitos à vista e a pn12:o, inclusive em conta de poupança; 

11 - pagamentos efe~uados em moeda corrente ou em cheques; 

111 - emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados; 

IV - resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança; 

V - cont,ratos de mútuo; 

V: - desc,.mtc ~'de duplicata:), n01.as promissórias e outros títulos de crédito; '. , . 
VII - aquisições e vendas dt: títulos d~ renda fixa ou variável; 

, VIII -:- aplicações em fundos de investimentos;' 
~ _ f , 

IX - aquisições de moeda e!;trangeira; 
• ,I • t •. 

X - conversões de moeda e!itrangeira em moeda nacional; 

XI - transferências de moeda e outros valores para o exterior; 

XII ~ operações ,com ouro, ativo financeiro; 

XIII - operações com cartão de crédito; 
, " 

XIV - operações de arrendamento mercantil e; , 

" 

"X'" - quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser 
autorizadas pelo Banco Central do Bra.sil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão 
competente, 

§ 2° As informações transferidas na forma do caput deste artigoTestring'ir-se-ão a 
informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais 
mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a 
sua origem ou a natmeza dos gastos a partir ddes efetuados, 

§ 3° Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações 
financeiras efetuadas pelas administrações'direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, .' 

§ 4° Recebidas as informaç<ões de que trata este artigo, se detectados indícios de 
falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada 
podérá requisitar as informações e os documentos, de que necessitar, bem como realizar 
fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos, 

§ 5° As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal; na 
forma da legislação em vigor', 

/ 

't . 
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Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros, 
de instituições financeiras, inclusive os· referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em 
curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa 
competente . 

. , Farágrafo Único - O resultado dos exames, as informações f" ;)S documento~ d quI,; 
se refere este artigo serão conservados em sie;Í'.}' ot.;erv~ la a legislaçã0 ,':rit,utária . 

Art. 7" Sem prejuízo do disposto no § 3° do art.' 2°, a Comissão de Valores 
Mobiliários, instaurado inquérito administrativo, poderá solicitar às instituições financeiras 
informações e docúmentos relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa física ou juridica 
submetida ao seu poder disciplinar. 

Parágrafo Único - O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
. Mobiliários, manterão permanente intercâmbio' de informações' acerca dos resultados das 

inspeções que realizarem, dos inquéritos que instaurarem e das penalidades que aplicarem, 
sempre que as informações forem necessárias ao desempenho de suas atividades. 

Art. 8" O cumprimento das exis.~ncias e formalidades previstas nos artigos 4°, 6° 
e 7°, será expressamente declarado pelas autoridades competentes nas solicítações dirigidas 
ao Banco Central do Brasil, à Comissã~ de Valores Mobiliários ou às instituições financeiras. 

Art. 9U Quando, no exen,;;;i:' r!~ ~'Jas a~'nbuições, (, Banco Centi~ do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários verifiçarcm a ocorrência de crime definido em lei como de 
ação pública, OU indícios da prática de tais crimes, informarão ao Ministério Público, juntando 
à comuni,cação os ,documentos necessários à apuração ou comprovação dos fatos. 

§ 1 ° A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos Presidentes do 
Banco .. Central do Brasil e; da Com;,ssão qe Valores Mobiliários, admitida. delegação de 
competência, no prazo máximo de /~ 5 dias, a contar do recebimento do processo, com 
manifestação dos respectivos serviços jurídicos. . 

§ 2° Independentemente do disposto no c/p~t dest~ artigo, o Banco .Central do 
Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários.comunicarão aos órgãos públicos cómpetentes as 
irregularidades e os ilícitos administrativos de que tenham conhecimento, ou indicios de sua· 
prática, anexando os' documentos pertinentes. 

Art.lO. Constitui crime, punível com reclusão de 2 '(dois) a 6 (seis) anos, e multa, 
omitir, retardar injustificadamente ou prestar falsamente as informações a que se referem os 
artigos 3 0, 4°, 6 ° e 7 ° desta Lei Complementar. . 

p 

Art.ll. O artigo 18 da Lei n ° 7.492, de 16 de junho de 1986, pas~a a vigorar 
com a seguinte redação: . 
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"Art . .18. Violar o dever de sigilo, estabelecido em lei, revelando 
informação sobre operação de instituição financeira, ou serviço por ela prestado, de que tenha 
conhecimento em razão de cargo, empn;:go, oficio ou profissão. 

Pena: detenção de seis (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

r!11cÍglaf/ "llIico. Somente se procede mediantf" representação." 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 38 da Lei 
nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964. . 

Sala das Cómissões, 3 de fevereiro de1998; 

JOSÉ SERRA, Presidente' 
VILSON KLEINÜBING, Relator 

LEVY DIAS 
ESPERIDIÃO AMIN 
JONAS PINHEIRO 
GERSON CAMA TA 
PEDROSIMON 
ELCIO ALVARES 
REGINA ASSUMPÇÃO 
WALDECK ORNELAS 
BELLO PARGA 
COUTINHO JORGE 
JOSÉSAAD 
LÚCIO ALCÂNrfARA 
JOÁOROCHA 
BENIVERAS 
JOSÉ EDUARDO DUTF~ 
EDUARDO SUPLICY 

. . ./ . 

/ 
/ 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Os pareceres são favoráveis ao Projeto, nos tennos 
dos Substitutivos que oferecem, e pela prejudicialidade 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 07 e 53/97 '- Com­
plementares, que tramitam em conjunto. 

Esses pareceres estão distribuídos nas banca­
das dos Srs. Senadores. 

A Presidência esclarece ao Plenário que pode­
rão ser oferecidas emendas até o encerramento da 
discussão. 

Passa-se à discussão do Projêtoe dos Substi­
tutivos, em turno único. 

Antes, porém, do início da discussão do Proje­
to e dos Substitutivos, serão .lidas as emendas que 
se encontram sobre a mesa. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 1 I! Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA 

Dê-se ao art. 4.1! do Projeto de Lei n.1! 219, de 
1 ~95, na forma dos substitutivos aprovados pela 
CAE e CCJ, a seguinte redação: 

-Art. 4.º O Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas 
de suas atribuições, bem como as instituiçõ­
es financeiras, fornecerão ao Poder Legisla­
tivo Federal e ao Ministério Público Federal, 
as informações e os documentos sigilosos 
que, fundamentadamehte, se fizerem neces­
sários ao exercício de suas respectivas 
competências constitucionais e legais. 

§ 1. º As comissões par1amentares de 
inquérito, no exercício de sua competência 
constitucional e legal de ampla investigação, 
obterão diretamente das instituições finan­
ceiras, ou por intermédio do Banco Central 
do Brasil ou da Comissão de Valores Mobi­
liários, as informações e documentos sigilo­
sos de que necessitarem . 

§ 2. º As solicitações de que trata este 
artigo deverão ser previamente: 

I - aprovadas pelo Plenário da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal ou das 
respectivas comissões par1amentares de in­
quérito, por maioria dos votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros, quando 
se tratar de solicitação do Poder Legislativo 
Federal; ou 

11 - autorizadas pelo Poder Judiciário, 
quando se tratar de solicitação do Ministério 
Público Federal. 

§ 3. º Excetuadas as comissões parla­
mentares de inquérito da Câmara dos De­
putados ou do Senado Federal, o disposto 
neste artigo não abrange: 

I - a revelação de informações: 
a) sobre os locais e as instituições fi­

nanceiras em que se encontrem deposita­
das ou aplicadas as reservas intemacionais 
do País; 

b) sobre operações com as reservas 
internacionais efetuadas há menos de um 
ano; 

c) sobre o saldo e a movimentação das 
contas de Reservas Bancárias das institui­
ções financeiras; 

d) sobre operações das instituições fi­
nanceiras com seus clientes, salvo em se 
tratando de pessoas físicas ou jurídicas sob 
investigação de comissão par1amentar de in­
quérito; 

11 - o acesso a transações de sistemas 
de processamento de dados, consideradas 
de segurança, ou seja, que possibilitem alte­
rações das bases de dados por parte dos 
usuários; 

§ 4.º Às autoridades do Poder e do ór­
gão solicitante será transferida a responsabi­
lidade pela preservação do sigilo das infor­
mações e dos documentos fomecidos. n 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998.­
Senador José Serra. 

EMENDA 

Suprima-se o art. 5º, e seus parágrafos, do 
Substitutivo aprovado pelo CAE (art. 6º no Substituti­
voda CCJ) 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998. -
Senador José Serra. 

EMENDA 

Suprima-se o inciso VII do art. 1º da Emenda 
nº 2-CAE. 

Justificação 

Se o substitutivo está elencando e conceituan­
do o que são instituições financeiras no parágrafo, 
não tem por que deixar ao Conselho Monetário Na­
cional que este, concorrentemente, legisle no lugar 
do Congresso Nacional em matéria de tão grande 
importância e de graves conseqüências para os ci­
dadãos e para a estrtura jurídica do País. 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998 . ...., 
Odacir Soares. 
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EMENDA 

Acrescente-se ao art. 12 o seguinte parálgrafo, 
onde couber: . 

(ficando prejudicada a alínea e do inciscl 11 do 
referido artigo). 

- Às empresas de fomento comercial ou facto­
ring, para os efeitos desta Lei, obedecerão à:s nor­
mas aplicáveis às instituições financeiras previstos 
no parágrafo 12 deste artigo. 

Justificação 

Busca-se evitar erro conceitual quanto às em­
presas de fectoring. 

Brasma, 3 de fevereiro de 1998. - Josê FOSl8ça. 

EMENDA 

Altera-se a redação do § 4.2 do 81rt. 4.2 

da emenda n.2 2-CAE. 

-Excetuadas as Comissões Par1amentares de 
Inquérito da Câmara dos Deputados e do Sonado 
Federal, o disposto neste artigo não abrange:" 

Justificação 

o TCU já está contemplado para recebimento 
de informações sigilosas quando envolvidos I'ecur­
sos públicos (art. 4.2, caput). As exceções do § 4.2 

não deveriam ser estendidas a nenhum outro órgão, 
ressalvando-se, pois, apenas as CPI que têm pode­
res de autoridades judiciais, nos termos do art. 58, § 
3.2 , da Constituição. 

Além disso a inclusão do TCU nesse pará.grafo . 
decorreu do disposto na alínea d do inciso I do mes­
mo parágrafo. Como essa alfnea foi suprimida. pela 
CAE, impõe-se a alteração proposta .. 
. Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998. -

Senador Lúcio Alcântara. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 

- Tendo em vista que as emendas apresentadas pelo 
Senador José Serra vieram sem a justificativa, concedo 
a palavra a S. Exa. para justificá-Ias. 

O SR. JOSÉ SERRA (PSDB - SP. Para justifi­
car.) - Sr. Presidente, S~s. e Srs. Senadores, creio 
que, antes de tudo, é preciso sublinhar que o projeto 
ora encaminhado ao plenário, seja na versão da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, seja na 
da Comissão de Assuntos Econômicos, e que aqui 
vai ser votado, é bastante positivo, porque cuida do 
sigilo bancário, questão que não está resolvida na 
vida político-administrativa e econômica brasileiira, e 
cuja possibilidade de quebra é fundamental para, en­
tre outras coisas, o controle da evasão tributária -

para não fazer referência a outros tipos de trans­
. gressões e de crimes. 

Não vou destacar todos os seus aspectos posi­
tivos, porque esse não é o propósito desta apresen­
tação. No entanto, faço algumas ressalvas ao proje­
to tal como foi apresentado, como chegou à Comis­
são de Assuntos Econômicos e, inclusive, tal como 
foi aprovado. Uma delas é uma supressãO que foi in­
corporada pelo Relator, Senador Vilson Kleinübing. 

Na sua forma Original, o projeto permite que os 
poderes estadual e municipal....: no. caso, os Poderes 
Legislativos ou Tribunais de Contas, inclusive esta-

· duais - possam promover a quebra dó sigilo. Essa 
proposição tem uma certa lógica que, no entanto, 
confronta-se com a realidade político-administrativa 
brasileira. Evidentemente, isso daria margem a abu­
sos de natureza política pelo Brasil afora e se hou­
vesse 10% de probabilidade de abuso, isso já seria 
suficiente, no nosso' entendimento, para, por ora, 
deixar a outorga dessa prerrogativa de lado. 

Mas há outros dois pontos qúe eu gostaria de 
explicar aos colegas Senadores. Em primeiro lugar, 
cito o art. S2, caput e §§12, 22 e 32 - questão que 

· está resumida no projeto da CCJ, relatado pelo com­
petente Senador Jefferson Péres e que, no projeto 
relatado pelo Senador Vilson Kleinübing, está conti-
da no art. 52. . 
'. . Esse dispositivo estabelece que ó Poder Exe­

cutivo vai fixar critérios segundo os quais as institui­
ções financeiras, no Brasil, deverão prestar conta, 

· com certa periodicidade e. a partir de um certo nível 
de movimentação, à Receita Federal a respeito das 
movimentações financeiras. Creio que, neste caso, 
poderemos estar cometendo o equívoco do excesso. 

Hoje, a quebra de sigilo não é permitida, por inter­
pretações dadas pelo Supremo Tribunal Federal. Inclusi­
ve, na emenda de Reforma Tributária do Governo, de 
cuja confecção participei, estabelecemos a possibilidade 
dessa quebra, que é fundamental para a Administração 
Tributária no Brasil. Isso está garantido no §42 do art. &! 
do Projeto da CCJ, do Senador Jefferson PéreS, e no 
art. 52 do substitutivo do Senador Vilson Kleinübing. 

No entanto,há um outro dispositivo que, na 
. verdade, sem autorização de qualquer natureza, ob­
riga a uma informação praticamente completa, por­
que inclui, independentemente da regulamentação, 
desde depósitos à vista e a prazo, até operações de 
ouro, como pagamentos, resgates de contas/depósi­
tos, contratos de mútuo e descontos de duplicatas. 
Isso está especificado nos projetos. 

Então, na prática, vamos ter Uma informação 
que não foi autorizada pelo Judiciário. Diz-se que 

/' 
\ 
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isso não vai indicar a origem, nem o destino, mas os Quando chegannos a fase da discussão, V. Ex@g te-
nomes das empresas ou das pessoas constarão, rão oportunidade de discutir. 
das que' emitem o cheque e das que o recebem. Na O SR. JOSÉ SERRA (PSDB - SP) - Sr. Presi-
minha opinião, isso é uma concentração excessiva dente, apresentei uma emenda supressiva para esse 
de poder e não temos essa tradição. Fala-se dos Es- dispos~ivo. Não creio que o projeto perca a sua fir-
tados Unidos, mas não creio que esse seja exata- meza em matéria de quebra de sigilo. Pode-se dizer 
mente o sistema ideal. Mesmo que fosse, os Esta- que esse dispositivo ajudaria a combater a sonega-
dos Unidos têm outra tradição n~ssa área. ção. É possível. Mas temos que pôr na balança e 

., Lembraria que uma senhora chamada leona vermos de um outro lado as situações negativas que 
Helmsley, dona de uma cadeia de hotéis e de um 'poderiam ser provocadas. Não pelas atuais autorida-
tremendo patrimônio imobiliário, construiu uma pista des econômicas ou autoridades máximas do País, 

~ de dança na sua casa de fim-de-semana, lançando que são da maior seriedade - digo isso com muita 
essa despesa como investimento de uma das suas sinceridade ao me referir à Receita Federal, à Fa-
empresas. Essa senhora foi para cadeia; onde ficou zenda e ao Presidente da República. Mas temos que 
de três a cinco anos. pensar em uma lei duradoura. Portanto, faço esse 

Evidentemente, esse tipo de situação no Brasil, alerta aos nobres Pares. Sinceramente, gostaria de 
nos parâmetros atuais, parece inconcebível. Não es- levantar essa preocupação, aliás, é o meu dever 
tamos nos Estados Unidos. Temos de, realmente, fazê-lo baseado na própria experiência que tenho 
organizar esse processo de fiscalização, de quebra tido aqui no Congresso desde à época em que (ui 
de sigilo, com um certo gradualismo, com firmeza, eleito Deputado, inicialmente como Relator do Capi-
com aprendizado. Não podemos exagerar nessa tulo Tributário e Financeiro da Constituição de 1988. 

matéria. : Um outro aspecto que mereceu, de minha par-
I::stou fazendo um tipo de restrição que pode te, um destaque supressivo se refere à questão do 

surpreender aqueles que sempre me acompanha- Tribunal de Contas da União. Devo dizer que no 
ram nesse tipo de discussão e de propostas, porque caso do Tribunal de Contas da União - instituição 
sempre fui favorável, e continuo sendo, à quebra do pela qual tenho o maior respeito, pois conheço pes-
sigilo, por razões de investigação fiscal. Isto já cons- soai mente vários Ministros, que, diga-se de passa-
tava do projeto original do Senador. Lúcio Alcântara. gem, são da maior competência; no período da 
Apenas foi acrescentado um outro tipo de dispositivo Constituinte, fui Relator dos dispositivos que trata-
que prevê uma informação automática, cujo efeito de ram dos Tribunais de Contas e que ampliaram os 
natureza tributária não é tão óbvio. seus poderes e as suas faculdades - parece-me 

Nos Estados Unidos, o controle, a fiscalização também um excesso permitir ao Tribunal uma que-
e o combate à sonegação se exercem a partir da ob- bra autônoma de um sigilo que só pode ser quebra-
servação do consumo aparente, das demonstrações do pelo Executivo, com a autorização do Judiciário; 
de riqueza. Basta uma conta de poupança girar qua- pelo Legislativo, por intermédio do Plenário ou de 
tro ou cinco vezes, mudando de banco, que haverá uma CPI, e, de repente, também pelo Tribunal de 
um giro muito grande de recursos quando, na verda- Contas, que' é um órgão auxiliar do Poder Legislati-
de, em termos líquidos, trata-se de algo muito pe- vo. A Constituição estabelece que o Congresso Na-
queno. Não é um critério razoável para isso. E de al- cional faz o controle extemo das contas, auxiliado 

o". guma maneira substitui a autorização que pode ser pelo Tribunal de Contas. Caso haja necessidade, o 
concedida apenas pelo Poder Judiciário. Pondero Congresso pode providenciar a quebra de determina-
aos relatores e às Sr!!s. e aos Srs. Senadores que dos sigilos que o Tribunal de Contas estime necessá-

'.. realmente estaremos fazendo algo excessivo. Te- rio. Temos que aplicar essas medidas duras, de re-
mos que pensar na nossa responsabilidade com re- pressão, de fiscalização, de controle, com firmeza, gra-
lação a essa matéria. dualismo e sensatez. Não podemos, de repente. saltar 

O Sr. Hugo Napoleão (PFL - PI) - V. Ex!! per- do 8 ao 80. Não se tem nada, não se consegue contro-
mite-me uma observação? lar nada, e, de repente, passa-se para o outro extremo, 

O SR. JOSÉ SERRA (PSDB - SP) - Pois não, que, se não cuidarmos, poderemos criar, nesse outro 
Senador. extremo, a anarquia e a insegurança, não atingindo 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhã- o objetivo que queremos de controle, fiscalização, 
es) - Infelizmente o Senador José Serra está jus~ican- punição dos sonegadores e daqueles que conspiram 
do a emenda, portanto não se trata de discussão. e cometem crimes contra o Erário. 
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Esses são os motivos, Sr. Presidente. 
Agradeço a oportunidade de poder justificá-los. 
O SR. JADER BARBALHO (PMOB - PA) - Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio cartos Magadhães) 

- Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Jadl3r Bar­
baJho .. 

O SR. JADER BARBALHO (PMOB - PA,. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
agradeceria se V. Ex!!, considerando a relevância 
desta matéria,' pudesse orientar essa discuSsão ten­
do como seu início uma exposição dos dois Relato­
res; considerando que os que fazem parte da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania e da Co­
missão.de Assuntos Econômicos tiveram a oportuni­
dade .. e o privilégio de participar dessa discussão; 
considerando que essa.· matéria está tramitando em 
regime de'. urgência" creio' que seria muitointér'es,:, • . 
santese os. Senadores' Jefferson Pétese 'Vilson 
Kleinübing pudessem, preliminarmente, antes do de­
~ate propriamente dito, fazer uma exposição ia res­
peito das emendas e. das modificações aprel;enta­
das aos projetos. 

. Agradeceria a V. Ex!! se isso fosse possív,el. 
O SR. PRESIDENTE '(Antonio Cartas Magalhães) 

-~ CUJa do porltc? de,~ lógico V. Ex!! tem inteira 
razão. Se o Plenário concordar, faremos da maneira 
com que solicita o Senador Jader Barbalho. (Pausa.) 

Concédo a palavra ào Senador Vilson Kleinü­
bing, 'Relator da> inatéri~i. na Comissão de Assuntos 
Econômicos, para prestar esclarecimentos. 

O SR. VILSON KLEINÜBING (PFl - SC" Sem 
revisão do.,orador.) - Sr.Pr:esidente, S'-s. e Sr.3. Se­
nadores, na Comissão de Assuntos Econômicos 
examinamos o projeto: cujo autor é o Senador lúcio 
~tata;e CJu~" naq<?missão de Constituição, Jus'; 
tiça e Cidadania recebeu algumas emendas. 

O projeto, na sua origem, em primeiro lugar, 
estabelece e reconhece. o direito ao sigilo bancário. 
Esse projeto oferece as condições para que institui­
ções da República posSam ter acesso a infonnações 
sigilosas r:nediante certas' regras que o projeto aqui 
coloca. No projeto original, o sigilo bancário pelderia 
ser quebrado pelo Plenário do Senado, pelo PIEtnário 
da Câmara, através de·uma CPI federal- já é assim 
na lei hoje -, e, por intennédio de CPls. municipnis ou 
estaduais, só com autorização do juiz; mas o pmjeto 
previa que as CPls dos Estados e Municrpios tam­
bém poderiam quebrar o sigilo bancário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
(Fazendo soar a campainha)· - Peço ao Plenáric> que·. 
preste atenção ao Relator, pois S. Ex!! estáfazenck, urna 

exposição para aqueles' que não participaram dos 
debates na Comissão. 

O SR. VILSON KLEINÜBING (PFl - SC) - O 
projeto era amplo. Poderiam quebrar o sigilo bancá­
rio os seguintes órgãos: Congresso Nacional, CPI 
nacional; Tribunal de Contas da União, Tribunal de 
Contas dos Estados, Tribunais de, Contas dos Muni­
cípios, Assembléias Legislativas; Câmaras. de Ve­
readores, Ministério Público Federal e Ministério PÚ­
blico Estadual. 

Por ponderação, na reunião passada; o Sena­
dor José Serra elencou algumas' providências que 
achava necessárias. Como Relator da Comissão de 
Assuntos Econômicos, restringimos' isso; ou seja, 
podem quebrar' sigilo bancário, para exercerem sua 
missão constituc;ional::,o Congresso Nacional, uma 
CP,I nacional; oJv1inistério Público, segundo ,regras 
áqui estabelecidas; o Tribunal de ,Contas; quando se 
tratar derecursQs púb!icos~ é evidente que o Tribu­
nat de Contas só deve 'ser envolvido quando· houver 
recursos públicos, já que é sua missão de trabalho. 
Apenas essas. instituições. 'Retiramos do,projeto ori­
ginai .. que Câmaras. de .vereadores, Assembléia le­
gislativa estadual, CPI, estadual e ,CPI municipal, Mi­
nistério Público. estadual e,T ribunal de Contas de Es­
tados e Municípios, tivessem ace.sso, à quebra de si­
gilo bancário ,para exercer sua·missão.>, ; .;, . 

Além disso, para'o Ministério ,Público não é o 
Procurador. quem. quebra O' sigilo' bancário:, precisa 
propor ao Conselho do Ministério Público, o Colegia­
do total dos seus procuradores, assim como é feito 
aqui o Plenário do Senado, que. tem que· aprovar 
quebra de sigilo bancário por intennédio ,de votação 
da maioria absoluta., ~oi·feito isso. para o. Ministério 

. Público e para o Tribunal de' Contas da ,União. Este 
o projeto aprovado na Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. Esta. é a questão que,oSenador,José Ser-
ra está.levantandohof~.~. . 'f:'~ ~ ., ...., ' 

Qual a diferença ,entre o que o Senador José 
Serra deseja e o que a Comissão de Assuntos ,Eco­
nômicos aprovou? Ele mantém,' na sua proposta de 
emenda, as condições aprovadas na Comissão de 
Assuntos Econômicos e só retira o Tribunal de Con­
tas da União, que está mantido no projeto, exclusiva­
mente para fazer o seu trabalhQd~ auditoria,e de in-o 
quéritos em recursos públicos e, para quebrar o sigh 
lo bancário, precisa da aprovação do Pleno do Tribu: 
nal de Contas. Assim exige o projeto. Esta é a dife~ 
rença. . 

A segunda questão abordada pelo Senador; 
, José Serra representa um meio tenno do que estava 
estabelecido no projeto original e do que foi aprova-, 

I~ 
I 
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do na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, a qual dava à autoridade tributária o poder de 
buscar mensalmente informações sobre movimenta­
ção financeira - ainda não falo de quebra de sigilo 
bancário - acima de R$15 mil. A proposta de emen­
da aprovada na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania foi feita pelo Senador José Eduardo Dutra 
e assim foi aprovada. ' .. : 

Numa reunião da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, o Senador José Serra fez algumas ponde­
rações sobre essa questão. O Relator da Comissão 
de Assuntos Econômicos ponderou e procurou en­
contrar um meio termo entre a posição proposta pelo, 
Senador José Eduardo Dutra,e a questão levantada 
pelo Senador José·Serra. " . 

Fica o Poder Executivo autorizado a determinar' 
a periodicidade e o limite para que essas informaç5-
es sobre' movimentação financeira estejam. disponí';' 
veis para a autoridade tÍibutárianacional. Trata-se~ 

. demovimentação.finànceira e não da origem'do di.:. 
nheiro. Seàlguém niovimentou'R$16 mil, a informa­

. ção a ser dada' não se refereà:origem ouà destina­
ção dada a esse dinheiro; deve-Sé informar se houve 
movimentação acima.deR$16mil naquele mês e'se 

· esse foi o limite. estabelecido. Baseada nesSas infor-' 
· mações, a autoridàde tnbutária federal pode,' even-
· tualmente, abrir um inquérito ou um procésso de fis-. 
calização, e tentar . buscar as provas, propondo a 
quebra do sigilo bancário, conforme a lei jáestabele-
ce hoje. . , I.,." • " .., ' " 

Essas são as diferenÇas abOroadas pela Co­
missão de Assuntos 'Econômicos e pelo Senador 
José Serra, entre outras que já foram aproveitadas 
como sugestão dada pelo Senador na Comissão' de 
Assuntos Econômicos. ' . '.' . .. . - . 

S,os: e Srs. Senadores~ há urrl projeto que foi 
debatido na ComiSsão de cOnstituição; Justiça e Ci­
dadania e na Comissão de Assuntós Ecóriômicos 
com o Ministério Público, com o Tribunal de Contas 
da União, com o Banco Céntral,com a Receita Fe­
deral e com o Ministério da Fazenda. o resumo do 
que hoje estamos colocando em votação é algo per-
feitamente viável. -, 

Srts. e Srs. Senadores, se nãoacredrulmos 
nas instituições que criamos,' por que mantê-las 
abertas? Criamos o Ministério Público e lhe demos 
poder de fiscalização e de representação da socie­
dade. S6 o Ministério Público Federal tem o poder 
constitucional de fiscalizar e de abrir inquérito sobre 
crimes financeiros. Criamos também o Tribunal de 
Contas da União e temos a incumbência de exami­
nar os currículos e as qualidades dos seus mem- .. 

I 

bros, para que estes sejam nomeados pelo Presi­
dente da República. Ou acreditamos nessas institui­
ções, proporcionando-lhes condições mínimas de 
trabalho, ou, então, será difícil fazer com que o pro­
cesso funcione. 

S,os. e Srs. Senadores; prestem· atenção ao 
fato de que, depois das últimas CPls, o problema do' 
sigilo bancário não está mais na conta bancária; mas 
sim em outro lugar. Inclusive, o projeto traz uma ino­
vação. Em função da CPI, estamos estabelecendo 
que a Comissão de Valores Mobiliários também 
pode quebrar o sigilo' bancário para fazer seus in­
quéritos e acompanhamentos, ou, seja, pode ter. res­
ponsabilidade sobre o sigilo bancá:rio. Como vimos 
na CPI, o problema nãQ estava ,na conta bancária, 
mas sim nas factoring., nas administradoras de 
cartão e na sonegação ,fiscal. Todas as punições 
possíveis para as irregularidades . detectadas pela 
CPldos Títulos Públicos são. de·origensfiscat e·tri­
butária. Para isso, está' sendo (X)locada e~acondi~ 
ção. '~. ~. ' ,,' !~·jf;t".i.._: o,""{.I:.' f,': 

. •. . Nos Estados Unidos; a lei permite que o Fisco 
tenha conhecimento de movimentaçãó financeira' 
acima de US$10 mil. O Serlador Romeu Tumapode 
até me auxiliar nessa questão.' i ' •• ", . o ~. 

O Sr. Pedro Slmon (PMOB -= RS) -A lei não 
permite, mas sim obriga. . "0" :' '.." • • ;. • • 

. 6 SR. VILSONKLEINOBiNG (PFL':': se)'­
Exatámente. Se houver 'indício de .Irregúiaridade, 
abre-se o inquérito. Posteriormente, pede-se a que-
bra do sigilo' bancário.' '0 

, '. 
. ',' Essas eram asobservaçóes que eu gostaria de 
faier como Relator, atend~n~ à propoSição do Sé­
ná~or Jader Ba~Iho e taml?ém à déterri,1inação do' 
Sr. Presidente da Casa. É evidente que há outros 
pOntos fundamentais, mas oorÍlà paréce que estes' 
não são polêmicos, procuréi 'àpenas esclarecer as 
duas' questões' levantadas pelo ~nador José Serra. 
Penso que deveríamos ouvir também o nosso Rela-. 
tor da Comissão de Constit~ição, Justi~ e Cidada­
nia, Senador Jefferson Péres .. 

" , ' ., 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres,Rela­
tor do projeto na Comissão de Constituição. Justiça e Ci­
dadania, para prestar esclarecimentos. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srts. e Srs. 
Senadores, creio que esse projeto está suficiente­
mente amadurecido nesta Casa. Houve um projeto 
original do Senador Lúcio Alcântara, seguido de um 



~ 
~ 02158 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 1998 

outro do Senador José Eduardo Dutra e de um ter- deral, que examinará se isso tem ou não cabimento, 
ceiro de V. Ex', Sr. Presidente. se isso tem ou não procedência, se há necessidade 

Inicialmente, o projeto do Senador Lúcio Alcân- ou não de solicitar informação. Isso não está ao arbí-
tara, segundo S. Ex' me informou, foi elaborado com trio de qualquer procurador. Tive esse cuidado e o 
o assessoramento do Banco Central. Na medida do Senador Vilson Kleinübing também. 
possível, aproveitei os três projetos e os fundi num Quanto às informações à Receita Federal, pe-
único substitutivo. Posteriormente, o Banco Central, riódicas e obrigatórias, elas não existem apenas nos 
por meio do Senador Vilson Kleinübing, fez uma sé- Estados Unidos; pelo menos em mais um país, a Itá-

~ rie de sugestões e de reparos ao projeto, apE!sar de lia, existem. E não tenho conhecimento de abusos 
: ,.', tê-lo acompanhado inicialmente. que tenham acontecido. Então, vai-se negar ao ór-

_ .. ? . O Senador Vilson Kleinübing elaborou um pri- 'gão, à administração tributária federal, informações 
-<: meiro substitutivo e discutiu comigo a seu rE~speito. sobre o montante da movimentação financeira de 
,o Posteriormente, pelo telefone, discutimos sobre esse pessoas, que podem dar ou não motivo para instau-

,,'~';~ ',substitutivo com o Tribunal de Contas da Uniã.o, com 'ràção de um processo fiscal?! Como negar isso ao 
.:::,:: '. os Ministros Homero Santos e Humberto Souto, que 'órgão encarregado de arrecadar tributos federais, 
'o ~,'::~'. faziam objeções a um dispositivo do primeiro substi- quando se sabe que este é o País da sonegação? 
J" ~':-;,: . tutivo. O Senador Vilson Kleinübing retirou esse dis- No meu substitutivo, acatando a emenda do 

:~S'r,;{~íf .positivo, atendendo às ponderações do TCU.Hoje, Senador José Eduardo Dutra, estabeleci que a co-
o .naComissão de-Assuntos Econômicos, o S,enador municação seria automática quando a movimenta-

J~;~.Vilson Kleinübing também acatou alguns pontos .. do ção ultrapassásse R$15 mil- mais do que oS US$10 
. ',' meu substitutivo que S. Ex' havia retirado. Parece- mil previstos na legislação americana. . 

.' t . me que, hoje, a Comissão aprovou algo de forma . A Re<:eita Fede~l, segundo informou-me o Se-
;,f·:consénsUal. ' ' nadar Vilson Kleinübing, argumentou que esse valor, 
.' Portanto, quanto à juridicidade, à constituciona- R$15 mil, poderia gerar um volume de informações 
o,.~-~lidade e mesmo ao mérito, nada tenho a objE~tar 'ao tão grande que a Receita Federal talvez não pudes-
-.f; .~\". substitutivo hoje aprovado na Comissão de Assuntos 'se digeri-lo .. 

__ . Econômicos. Quanto às emendas do eminente, Se- ','. Hoje, Senador Pedro Simon, na épocà da com-
o , n~dor José Serra, tenho minhas restrições. Não me 'putação, do' processamento de dados, a administra-
",' parece, Sr. Presidente, que deve ser retira,~a de ' ção ,pÚblica deve aparelhar-se para fazer cumprir a 

duas instituições respeitáveis' - <> Ministério Público lei. Esse argumento não me impressiona muito. Mas, 
.,' Federal e o Tribunal de Contas da União - a iincum- enfim, para atender a essa ponderação da Receita, 

'~l't,:,," bência de fiscalizar. o Senador VilsorfKleinübing, em vez de fixar um va-
·,:~9t:~ Quando da elaboração do meu substitutivo, lor, estabeleceu que a Receita Federal; a administra-

::;':: .' '.Procuradores da República me pediram a inclusã:J ção tributária federal estabelecerá o valor e a periori-
.. ::.:;. 'do Ministério Público Federal, sem restrições. Obje- dicidilde - pode ser de três em três meses, pode ser 
" ~, ~., tei que eu não gostaria que a movimentação finan- a partir de R$50 mil, enfim, jamais será abaixo de 
. '&;, :lc,-r ceira de alguém fosse vasculhada por dezenas ou R$15 mil, porque a própria Receita achou um exage-
~~~):'.'~.r por centenas de Procuradores da República, que es- ro esse valor. 

,,';j" ;;:~. tão espalhados pelo território nacional. Sem dúvida, De forma que, por todas essas razões, data 
'j;:," . a grande maioria dos Procuradores é composta por venia do eminente Senador José Serra, eu votaria 

pessoas idôneas, mas, como em toda corporação, pela rejeição de àmbas as emendas e pela manu,ten-
~~,. há alguns que não são muito idôneos e uns poucos ção do texto integral do Substitutivo Kleinübing, 

., :,que estão em busca de seus 15 minutos de fama. aprovado hoje na Comissão de Assuntos Econômi-
Eu não gostaria de dar este poder a centenas de coso 

.." 

'~', 

Procuradores, alguns dos quais poderão agir de for-
ma irresponsável. 

Ponderei que aquilo deveria passar pelo crivo 
de algum órgão dentro da instituição. No meu substi­
tutivo, esse órgão era uma das Câmaras de cc)Orde­
,nação. O Senador Vilson Kleinubing deu essa in­
cUmbência ao Conselho Superior do Ministério Públi-

~L~o, o~ seja, ao Colegiado do Ministério Público Fe-
.,- <, I 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- Em discussão. Concedo a p8lavra ao Senador Pedro 
Sirnon, para discutir. 

O SR. PED~O SIMON (PMDB - RS. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs. 
e Srs. Senadores, não há dúvida de que vivemos um 
momento importante nesta Casa; não há dúvida de 
que estamos votando e apreciando uma série de 
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matérias envolvendo o campo da ética e a tentativa Estados Unidos, do Presidente ao cidadão comum, 
de punir os culpados e isentar os não culpados. cheques de US$10 mil passam na compensação 

Mostram isso o seminário que a Comissão de para que se verifIQue se existe ou não aquele dinh,ei:, 
Constituição, Justiça e Cidadania fez com os céle- ro, se eles podem ou não passar aquele cheque. 
bras juízes da Operação Mãos Limpas, que vieram O que o Relator fez com relação ao Tribunal, 
da Itália; a agilização da participação do Ministério aos Procuradores, cá entre nós, com todo o carinho 
Público na instrução processual; a tipificação dos cri- que tenho ao nobre Senador Jefferson Péres, já é 
mes de lavagem de dinheiro; a quebra do sigilo ban- algo quase-desnecessário. S. ExfI quer que haja reu-
cário dos Partamentares, que já votamos, por unani- nião de todo o Conselho para votár caso a caso - e 
midade, e está na Câmara dos Deputados - temos mesmo isso, há os que não querem -que aconteça. 
autoridade para votar esse projeto, pois, com rela- Mesmo issol É preciso que seja um caso ultra-espe-_ 
ção a nós mesmos, fizemos a nossa parte; os Depu- cial, é preciso que se faça reuniões de 15 em 15 
tados, agora, devem votar; se quiserem rejeitar, que dias, ou mensalmente, é preciso que o conselho dos 
rejeitem, mas que apreciem! -; a regulamentação do Procuradores dê a autorização. E, mesmo assim, há 
número único para o cidadão, que está às véspera os que acham que não. 

de ser apreciada, pelo qual cidadão terá um número O que está acontecendo com o Tribunal de 
somente - se ele nasce com um nome e morre com 

Contas da União? Ele prova, tem conhecimento, tem 
ele, por que tem trinta números durante a sua vida, é a realidade da corrupção e do fato que foi praticado, 

para tapear? - mas _ vamos ser claros aqui - do lado do funcioliá-' 
" ;, Hoje, temos esse projeto em apreciação aqui. rio, do lado do Partamentar, do lado do-funcionário' 
Tenho o maior carinho pelo Senador José Serra, não do Ministério, e não do lado da empresa. E na em~ 
há dúvida, e sou testemunha do esforço que S. ExfI presa não se quer que haja verificação. Lá ele não 
fez, na Assembléia Constituinte, com relação a essa pode olhar, mesmo que seja um contrato em 'que' 
matéria. No entanto, o que estamos votando aqui é houve uma transação entre a empresa e o Govemo, 
algo que tem que ser analisado na sua simplicidade. fiscalizada pelo Tribunal de Contas. 

Nos, Estados Unidos, um cheque de mais de 
US$10 mil não é pago em lugar algum sem passar 
por uma câmara de compensação que dirá se eu -te­
nho esse dinheiro, se está em minha conta; senão 
ele não é p~go. Lá, essa verificação é automática, é 
obrigatória para todos. 

Aqui, primeiro, o Relator aumentou esse valor 
para R$15 mil, porque houve os que acharam que 
R$10 mil era um valor muito alto; depois, o Relator 
mudou, deixou a critério da Fazenda dizer o quan­
tum e a periodicidade em que será exigido. E agora 
querem retirar o item, porque isso não é da nossa 
tradição. 

Que não é da nossa tradição, é verdade. Que 
não éda nossa tradição o cidadão que não paga, 
que comete crime contra o Fisco ser punido, é ver­
dade. Que não é da nossa tradição as irregularida­
des que acontecem serem punidas, também é ver­
dade. Mas estamos mudando. Não estamos mudan­
do até o Código de Trânsito? Não estamos fazendo 
'uma Lei de Trânsito rígida, que pune os irresponsá­
veis? Como agora vamos dizer que não é da nossa 
tradição punir os que são sonegadores, punir aque­
les que cometem ilícitos penais? 

O normal é exatamente termos a nossa vida 
aberta permanentemente. Qual é o problema? O que 
temos para esconder? Por que esconder? Repito: nos' 

\ 

Sr. Presidente, vejo esta matéria com muita sin­
geleza. Concordo com o Senador José Serra que não 
é nossa tradição. Mas, Senador José Serra, V. ExfI, de"; 
veria concordar comigo que é bom sairmos da nossa 
tradição, que não é uma boa tradição, pois por ela só 
vai para a cadeia ladrão de galinha; o negócio é rou~ 
bar bastante, é sonegar bastante, porque não acôn­
tece nada. Mas que bom, Senador José Serra, mas 
que bom, Sr. Presidente, se daqui a um ano tiver­
mos que voltar a nos reunir para dizer que a lei foi rí­
gida demais, está sendo dura demais, é complicada 
demais, que não dá para ficar como é. Que bom se 
pudermos vir aqui para dizer que exageramos, que 
vamos ter que diminuir o rigor da lei. • 

Não estamos votando algo para sempre, o que 
estamos votando não é etemo. Acontece que até 
hoje não há nada. Vamos votar alguma coisa, para' 

, começar. Se houver exagero, pelo amor de Deus; 
vamos ver depois. - , 

Quero dizer o meu ponto de vista: fui contra a 
emenda do Líder do PT. Achei-a conservadora, por"; 
que se nos Estados Unidos o valor é US$10 mil, por 
que aqui seria R$15 mil? Pois a emenda deS. ExfI 
foi colocada de lado. De 15 passou-se para o geral: 
a Fazenda escolher a hora, o montante e a quantida­
de de vezes. E agora quer-se acabar com isso. 
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Na minha opinião, o ideal seria não apenas re­
jeitar o destaque do Senador José Serra, mas: tam­
bém rejeitar a emenda do Senador Vilson Kleinübing 
e ficar com aquela feita pelo Senador Jefferson Pé­
res,que é a original feita pelo Líder do PT, em que 
'se fixava em RS15 mil a quantia que estabeleceria a 
obrigatoriedade de o Fisco tomar conhecimentol. 

Essa é uma matéria importante, Sr. Presidente. 
Vamos votá-Ia. É uma matéria com a qual somare­
mos pontos, com a qual estaremos realmente avan­
çando, com a qual estamos tentando dar conl~iên­
cia à nossa gente da responsabilidade que devemos 
ter. 

Não há dúvida alguma de que, em termos fi­
nanceiro e fiscal, este País nunca foi modelo no 
'cumprimento de regras ou até mesmo de tê-Ias. Mas 
um dia isso deveria começar. Parece-me que esta­
mos cOmeçando a trilhar o caminha da busca de al­
-gÜltlas. nonnas que fogem da dolorosa tradiçiio de 
não olhannos nada, ou seja, da impunidade total e 
'absolUta, para corneçannos a olhar com seriedade 
aqueles que cometem o pior dos delitos nos países 
modemos, que é o delito contra o patrimônio pÚlblico, 
que é o delito contra o -dinheiro que pertence ao 
povo e à SOCiedade. 

Felicito a Casa por votar esse projeto e, él nós, 
por aprová-lo com a urgência necessária. Contudo, 
fàÇO um apelo para votannos contra a emenda de 
destaque dessa matéria. 

Se depender de mim, peço destaque para a 
votação da emenda original que estabelece o valor 
em R$15 mil, em vez da emenda aprovada pelo Se­
nador Vilson Kleinübing, que deixa para a ReCeita, 
apenas, a responsabilidade por isso. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 

- Com á palavra o nobre Senador Lúcio Alcântara. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr4!s. e Srs. Senadores, quando Deputado Fe­
deral, tive oportunidade de apresentar um projeto 
que tratava da mesma matéria. Porém, como tantos 
projetos, ele acabou se perdendo durante a tramita­
ção e foi arquivado. 

Chegando ao Senado, em junho de '1995, 
apresentei esse projeto, para o qual tive a aSSj~SSO­
ria - como naquela época, na Câmara dos Deputa­
dos - de um grande profissional, que conhece- pro­
fundamente essa matéria. Aliás, ele me autori2:ou a 
colocar o seu nome na minha justificativa, é o Dr. 
Carlos Alberto Hagstron*, do Banco Central, qU(~ tra­
balhou em caráter particular comigo, e não rl9pre-

sentando a sua instituição. Tanto é assim que só ci­
tei o seu nome quando ele me autorizou a fazê-Io. 

Portanto, foi um projeto elaborado para mod­
ernizar a legislação que trata dessa matéria, que 
vem toda ela da Lei nl! 4.595, de 1964. 

De lá para cá, uma série de alterações no sis­
tema financeiro e no funcionamento das instituições 
financeiras, uma série de escândalos que abalaram 
o País nos mostram claramente que temos que re­
formar essa legislação. Mas a proposta está longe 
de representar uma liberação geral, isto é, está lon-:­
ge de ser uma proposta irresponsável, porque enten­
demos, como devem entender aqueles que estão 
aqui no nobre mister de fazer leis, que o sigilo ban­
cário é um direito do cidadão, um direito individual. A 
regra é o sigilo. O que não aceitamos é, sob o dog­
ma do sigilo bancário, não se poder descobrir ilícitos, 
pessoas que enriquecem a partir de atos criminosos, 
que acumulam verdadeiras fortunas e que não _ são 
alcançadas, porque estão acobertadas pelo'princípio 
do sigilo bancário. Portanto, o projeto de lei que 
apresentei foi formulado responsavelmente, inclusive 
com assessoria de alto nível. 

Havia um projeto de lei anterior, do Senador 
José Eduardo Dutra, que tratava basicamente da 
questão da comunicação da movimentação financei­
ra acima de um certo valor. Posteriormerite, no calor 
dás discussões e dos debates, -já na fase final da 
CPI dos Títulos Públicos, o Senador Antonio' Carlos 
Magalhães, o nosso ilustre Presidente, indignado 
com os obstáculos e com as dificuldades' que havia 
para aqueles que perseguiam a verdade, que busca­
vam descobrir e alcançar, para punição exemplar, os 
que haviam cometido atos ilrcitos, apresentou tam­
bém um projeto de lei, que está apensado. Portanto 
são três projetos que tramitam sobre essa matéria. 

O que reflete logo que há uma preocupação 
justa em defender o legítimo interesse da sociedade. 
O Senador Jefferson Péres foi o Relator, fez o subs­
titutivo, colheu material do pro~eto do Senador Anto­
nio Carlos Magalhães, colheu material do meu proje­
to, que era o mais longo, como também aceitou uma 
emenda do Senador José Eduardo Dutra. 

Posterionnente, o projeto veio ao Plenário, que 
detenninou que houvesse audiência da Comissão de 
Assuntos Econômicos. O Senador Vilson Kleinübing 
fez um substitutivo, modificou o projeto e obteve, 
hoje pela manhã, a sua aprovação no Plenário da­
quela Comissão. 

Na verdade, em relação ao projeto original, a 
principal modificação do Senador Vilson Kleinubing 
foi a de excluir as Câmaras Municipais e as Assem-
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bléias Legislativas, e os Tribunais de Contas dos Es- portante sutileza de vernáculo. Ser ·órgão auxiliaf 
tados e dos Municípios, o que estava no meu proje- não é o mesmo que prestar-auxílio· para que o Po-
to, por uma questão de coerência. Se vivemos num der Legislativo, o Congresso Nacional faça essa fis:' 
País que é uma· Federação, se concedemos deter- . calização. Por exemplo, na ocasião da CPI dos Pre-
minados poderes ao Poder Legislativo Federal, en- catórios, esta Casa contou com o auxílio do Ministé-
tendi que era justo também estendê~los ao Poder rio Público, da Receita Federal, do Banco Central e 
Legislativo Estadual e ao M4,nicipal. Essa posição nem por isso esses são órgãos auxiliares do Sena-
não prosperou; a grande maioria do Senado enten- do. Eles apenas prestaram auxílio. 
deu que era temerário dar essa autoridade ou essa Portanto, em matéria de recurso público, é per-
faculdade às Câmaras de Vereadores e às Assem- feitamente justo e razoável que o Tribunal de Contas 
bléias Legislativas, lembrando sempre que, no meu faça, quando necessário, a quebra do sigilo, em-vez 
projeto original - para não parecer que cometi uma de mandar a solicitação para que o Congresso Na~ 
irresponsabilidade -:- o quorum é a maioria absoluta, cional a aprove, o que seria procrastinar a tramita-
inclusive nos Tribunais de Contas. ção da questão. 

Em segundo lugar, a Assembléia Legislativa e O Senador Jefferson Péres, na Comissão de 
a Câmara Municipal só podiam quebrar o sigilo ban- Constituição, Justiça e Cidadania, e o Senador ViI,-
cário na área de sua jurisdição. Isso significa que a son Kleinübing, ambos Relatores, tiveram a cautela 
grande maioria dos Municípios brasileiros, que não agora de deixar que a quebra de sigilo por parte do 
possuíam. sequer uma agência, não podiam quebrar Ministério Público esteja condicionada a uma deci-
sigilo bancário algum, porque não havia instituição fi- são do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
nancei-rã na sede do Município. Por isso incluí as As- deral. Então, não se trata de uma decisão isolada de 
sembléias e as Câmaras de Vereadores. um procurador, por mais ilustre que ele seja, mas de 

Ainda temos o preconceito e o mal vezo de uma decisão a ser submetida a esse Conselho Su-
pensar que tudo que é federal é melhor do que esta- perior. 
dual e o. que é estadual é melhor do que o municipal, Sendo assim, Sr. Presidente, Srf!s. e Srs .. Se-
inclusive ~ honradez e o espírito público dos agentes nadores, estou absolutamente convencido de que o 
políticos envolvidos nessas questões. projeto, se for aprovado, não atemoriza nenhum, ci-

Não penso assim, mas fui vencido e creio que dadão de bem; ele não é instrumento de vlndita, 
precisamós avançar nesta questão. O substitutivo nem de retaliação. Quem está conduzindo-se 9On-
elaborado pelo Senador Vilson Kleinübing é cuidado- venientemente não tem por que temer que a lei pos-
so. S. Ex!! realmente cercou-se de autoridades na sa atingir sua cidadania. 
matéria, ouviu o Ministério da Fazenda, o Banco Sabemos que mesmo nos Estados Unidos, a 
Central e a Receita Federal e elaborou um substituti- pátria do capitalismo, o sigilo bancário. não ,é um 
vo jUsto e equilibrado, que merece o nosso apoio. O dogma. Por que não modernizarmos tambérr:' a nos-
Senador José Serra - por quem tenho grande admi- sa legislação? 
ração e, grande respeito :- também preocupou-se A propósito, por paradoxal que possa parecer, 
com a definição das instit~ições financeiras para o projeto estabelece o sigilo bancário do Banco Cen~ 
efeito do, salvo engano, art. 12 desta lei. traI. Vejam os senhores: instituições financeiras fis-

O que o Senador VilsonKleinübing fez foi mui- calizadas e sob intervenção -do Banco Central ale-
to importante: incluiu como institúiçáo financeira as gam sigilo bancário em oposição ao Banco Central, 
factorlngs e também as que são "factoringsH (entre ou seja, obstam dificultam, impedem a fiscalização 
aspas) - nós vimos aqui na CPI dos Títulos Públicos do próprio Banco Central sob alegação do sigilo ban-
o que elas fizeram. Algumas delas movimentaram cário. 
mais de R$1 bilhão, nunca declararam Imposto de Dessa maneira, não poderemos nunca encon-
_ Renda, funcionavam em fundo de quintal e assim trar os responsáveis por desmandos, aqueles que 
por diante. enriquecem e acumulam fortunas à custa de ativ~a-

Por outro lado, podemos lamentar que o Tribu- des criminosas e ilícitas. -', 
nal de Contas não seja mais o órgão auxiliar do Po- Portanto, estou absolutamente tranqüilo, segu-
der Legislativo, como estava na Constituição ante- ro de que, com todas essas modificações recebidas 
rior. A Carta de 1988 definiu que o Poder Legislativo na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
exercerá a fiscalização, o controle externo, com o na Comissão de Assuntos Econômicos e pelo núme-
auxílio do Tribunal de Contas. Trata-se de uma im- ro de Senadores que tiveram a oportunidade de par-
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ticipar, de contribuir e de apresentar emendas aos 
relatórios, o projeto é justo, equilibrado. Coloca para 
o Brasil uma legislação moderna, capaz de dar os 
instrumentos para combater os que sonegam, os 
que formam quadrilhas para o crime organizado, os 
que estão envolvidos com o narcotráfico Ç>u c()m for-

. más de corrupção e que, acobertados pela institui­
ção do sigilo bancário, tomam-se inalcançáveis pelo 
braço da lei. 

- Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Mag;:1Ihães) 
-,. Concedo a palavra ao Senador José Sena. 

O SR. JOSÉ SERRA (PSDB - SP. Para discutir.) 
- Sr. Presidente, creio que o debate nos dá a oportu-

• nidade de esclarecer algumas questões que talvez 
não estejam claras para todos os membros desta 
Casà... • 

Em primeiro lugar, quero dizer que as minhas 
emend~s. não se referem ao Ministério Público, con­
forme já pude esclarecer ao Senador Jefferson· Pê­
res. Elas não tocam nas atribuições ao Ministério 
Público dadas pelos projetos do Senador Jefferson 
Péres e do Senador Vilson Kleinübing. 

No caso do Tribunal de Contas, não se trata de 
a decisão de quebrar sigilo ser tomada por um Minis­
tro do Tribunal, pelo Plenário ou por alguma Câma­
ra. Trata-se de princípio. O Tribunal de Contas é um 

· órgão que auxilia o Poder Legislativo no contn)le ex­
terno. Nesse sentido, se o Tribunal de Contas tem 
necessidade de quebra de sigilo, ele a solicitará ao 
Poder Legislativo, que tomará as providências ne-
cessárias.. . 

Insisto que não se trata de nenhuma restrição 
à competência do Tribunal e de seus integrantes, 

· mas sim de uma questão de princípio. Não cr~amos, 
com a Constituição, um outro Poder na República. 
Ao Ministério Público se deu um status mais alto, 
mas não ao Tribunal. Seu papel foi reforçado- e fui 
Relator dessa matéria na Constituição -, mas não se 
constituiu um novo Poder que tomará decisões so-

· bre a quebra de sigilo. Insisto: ele é um órgã() auxi­
liar do Poder Legislativo. 

Portanto, a resposta do Senador Vilson tCleinü­
bing à objeção que fizemos refere-se a uma outra 
questão, ou seja, à escolha do método pelo 'qual o 
Tribunal decidirá. Mas não estoureferindo-me ao 
método, mas sim ao princípio. Não faz sentidlo que 
um órgão que auxilia o Poder Legislativo tenhal auto­
nomia para tomar uma decisão da órbita do Poder 
Judiciário, do Ministério Público ou do próprio Poder 
Legislativo. 

Há um terceiro aspecto, aquele a que se refere 
o Senador Pedro Simon e que diz respeito a nossa 
emenda que suprime o art. sg. É preciso deixar claro 
que o projeto quebra o sigilo bancário por motivos de 
natureza fiscal. Isso ~::á j:liaservado - é o art. 6g do 
projeto do Senador V'!ilc:nn Kleinübing. A nossa res­
trição é com relação. à autofl, .... ~icidade de informaçõ­
es sobre movimentações em contas de todos os ti­
pos, feitas periodicamente, mas contendo as movi­
mentações de todos os dias, sem que haja qualquer 
espécie de ordem de natureza judiciária ou delibera­
ção do Legislativo. 

Diz o meu amigo Senador Kleinübing que, de 
toda maneira, não são identificadas as origens e os 
destinos das operações. Mas são as pessoas ou as 
empresas. Isso é praticamente a mesma coisa. Do 
ponto de vista prático, sem autorização judicial, sem 
que tenha tido. início um processo, um inquérito, algo 
parecido, haverá a informação automaticamente. Mi-
nha tese é que isso poderá gerar no Brasil abusos. 
Há uma concentração de poder excessiva. 

Estaríamos dando um salto do oito para o oiten­
ta. Eironiza o Senador Simon o fato, não· há no Brasil 
. tradição com relação a essas medidas. Não creio que 
devamos deixar de implantar providências novas ape­
nas porque elas contrariam a tradição. Não se trata 
disso. Já estamos promovendo a quebra do sigilo e 
urna série de outros mecanismos de controle. Mas 

_ essa é urna medida que vai além disso. 
O Senador Pedro Simon diz: ·No Brasil não se 

punem os sonegadores·. Ora, deixa-se' de puni-los 
não pela inexistência de il)formações so,?re movi­
mentações financeiras. Na verdade, isso depende 
da nossa legislação, ponque todos os dias sªo captu­
rados sonegadores, e ninguém vai para .a cadeia. 
Isso não tem a ver com o conteúdo do art. s~. 

O Senador Lúcio Alcântara dá como exemplo 
que empresas investigadas recusam-se a prestar in- -
formações. Ora, o art. 4g do projeto, que ninguém 
está contestando, já garante isso: 

·0 Banco Central do Brasil, a CVM, 
nas áreas de suas atribuições, e as institui­
ções financeiras fornecerão ao Poder Legis­
lativo Federal, ao Ministério Público e ao Tri­
bunal de Contas da União· - proponho que 
este último seja suprimido - 'ornecerão as 
informações dos documentos sigilosos que 
fundamentalmente se fizerem. necessários 
ao exercício de suas respectivas competên­
cias constitucionais e legais. • 

Essa preocupação, Senador Lúcio Alcântara, 
está resolvida aqui. 
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De repente, parece que não há mais nada no posta que muda muito, rompe a tradição na vida 
projeto, exceto esse item. Quando apresentei as econômico-financeira brasileira. Creio que não se . 
emendas, fiz questão de sublinhar que não poderia pode dar um passo que vai levar à concentração de :. ,~i 
apontar, por questões de tempo, os aspectos positi- uma massa de poderes de informação que, na mi- . "~., 
vos do projeto. O projeto já é bastante duro, e man- nha opinião, hoje, não tem condições de ser proces- < : ..... :' . 
tém-se duro. Apenas estamos propondo a supres- sada de maneira correta para o País.;';< .~. 
são de um instrumento que pode constituir-se em Insisto num ponto - e os diversos Senadores ' ,;;; 
um instrumento de abuso. Sequer temos a quebra que aqui estiveram presentes na Constituinte, como ~f:;\';' 
de sigilo e, no momento em que a aprovamos, va- Deputados ou como Senadores, sabem disto: sem- ::" 
mos muito adiante disso. pre estive na linha de frente da idéia de quebrar sigi- :,,' 

Quero dar ainda um exemplo: suponhamos um lo. Creio que o projeto garante isso. Exatamente poi~,"'\' 
cidadão que recebe uma indenizàção trabalhista de ter tido essa posição, é que me preOCupa que não . ":.~ 
R$15 mil. Ele aplica esse dinheiro em uma cademe- cometamos exageros que terminem comprometendo ,;' 
ta de poupança. Após 30 dias, o gerente do banco 'a própria idéia que estamos defendendo. ;, 

••. . ~ . .!?: • 

oferece um CDB; com uma taxa atrativa. ,O cidadão, O Sr. Roberto Freire (Bloco/PPS - PE) - V. Ex! ~"~; 
então, desloca os seus recursos da caderneta de me permite um aparte?' . ',' 
poupança para o CDB, e o dinheiro lá fica aplicado. . < O SR. JOS'É SERRA (PSDB-SP) - Ouço com :.'':', 
Depois de um tempo, resolve viajar para Miami com prazer V. Ex!. '< ' 
os filhos e transfere todo o'dinheiro para o cartão de ...... , O Sr. Roberto Freire' (B .. Joc,: o/PPS' _ PE) _ É'::,' 
crédito com receio de assalto, mas uma parte não, 

exatamentv para estranhar essa posição de V: Ex!: ~; 
gasta na viagem. Volta, troca os dólares e deposita. ~gora, porque me p' arec, 'e 'que toda a discussão do " 
Pois bem, esse cidadão terá realizadocerc~ de nove 
operaçõés com a mesma indenização. ,Eu. me' per- :sigi,l<? .é exatamente em rel~ção, às autoridades tribu-' ;~: 
gunto inclusive qual a utilidade operacional, do ponto tárias e Receita Federal porque, quanto ao restante, ,:';." 

não se precisaria criar toda essa celeuma, evidente-"j:" de vista de receita. Pode-se questionar como al-
mente que teríamos que dar toda a capacidade ao :-.' , 

guém que ganhava R$2 mil R$3 mil, R$5 mil por BaríéoCentral para fiscalizar. O que se está queren- ."0>, 
mês, de, repente movimenta nove,vezes R$17 mil, o 
que corresponde a R$153 mil. Na verdade, é O mes- dó: e 'talvez esse seja ô cerne desse projeto, é exa-" 

támente este art. 51!, que é dar à autoridade tributária - ,~, 
mo recurso que andou circulando. Pode-se imaginar deste'País, à Receita Federal, a capacidade de ter 
inclusive a confusão que isso representa., ' . 

càntrole, inclusive sobre alguns impostos que cria-, :,. 
Argumenta-se com o exemplo' 'dos' Estados ' mós aqui. Por exemplo, o Imposto sobre Movimenta-

Unidos. Já ouvi muito esse argumento aqui no Parla- ção Financeira. Um dos grandes dramas, quando se 
mento. Em geral, quando algo que é feito tios Esta- queria saber se aquilo estava sendo efetivamente,. 
dos Unidos favorece a tese que se defende, invoca- aplicado, era porque não tínhamos nenhuma possi-
se o exemplo americano, ao contrário,repudia-se. bilidade de saber, já que os bancos, em nome do si-
Nos Estados Unidos, não há fundo de, gara'ntia, não gUo bancário, não forneciam informações à Receita " 
há previdência social do nosso gênero, nem sistema Federal. Parece-me que a emenda de V. Ex! desvir-
de seguro social, a saúde não tem tratamento uni- tua completamente o projeto. 
versal. Nunca vi alguém aqui defender que tais coi- O SR. JOSÉ SERRA (PSDB _ SP) _ Senador' 
sas não devem existir no Brasil porque não existem 
nos Estados Unidos. São sociedades diferentes. Róberto Freire, não o desvirtua, inclusive nem fazia 

parte do projeto original do Senador Lúcio Alcântara' '. t 
Existe uma longa tradição nos Estados Unidos, 

como nos países anglo-saxões em geral, de admi­
nistrações tributárias duras. Precisamos chegar a 
esse ponto no Brasil. O projeto avança nessa dire-

, ção e vai além. Mas, a meu ver, leva a um ponto em 
, que pode favorecer o abuso e, portanto, a própria 
esterilização do que est~mos fazendo pelo abuso 
que se poderá gerar. Parece-me mais prudente, in­
clusive, que uma Casa como o Senado opte pelo ca­
,minho da dureza, mas gradual, sensato, analisando 
cada passo que é dado, porque se trata de uma pro-

Leio o artigo que garante que o problema a que V. Ex! :~': 
se refere não existirá caso a lei seja aprovada. Art. >: 

. t. ' 
6º do Substitutivo do Senador Vilson Kleinübing:"" • 

• As autoridades e os agentes fiscais da' ' j., ~,: 
União, dos Estados, do Distrito Federal' e",,' '. ' 
dos Municípios, somente poderão examinarI~':­
documentos, livros e registros de instituições~c:~ ,; 
financeiras, inclusive os referentes a contas,:;::. ~;, ' 
depósitos e aplicações financeiras, quando?;',~~i, , 
houver processo administrativo ,instaurado." "'i, ',' 
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No caso a que V. EX- se refere, há processo 
administrativo~ . , 

O Sr. Roberto Freire (BlocolPPS - PE) - Mas 
,'não estou me referindo ao fato de haver processo 
administrativo; o que queremos é exatamenlte que 

,'nã9 haja-p~~so adminis~o, mas informação. 
O ,processo administrativo já é algo que chama a 

, atenção da, ~eceita Federal, por alguma irreglJllarida­
.<:te ,ou, itrc~o q~!3f9icometido. Q:que querem05i é que 
,antes deste ,já se possa ter informação, até para que 

, se ,POssa jnstaurar processO,s, administrativos OU in-
· qu~ritos judic~!·, " __ ','. '," 
, . " O SR. JOSé, SERRA (PSOB - SP) ...: Reco­
mendo que V; ex- leia a página 12, art. 62, do sub!?ti-

,tutivp <;to $ena<:tQr,Vil$o'n:K!~i~übing. 
'.: " ,OSR .. f'RESIDENTE (Antonio Cartos MBlQalhã­

" es) -.Nobre,Senador ,José S,en;á, V."ex- e):cà.deu 
, seU te!'11P.Q •. " ", . ," - " .. ', ... ,'- , "'. 
-, ' , . '0 'SR. JOs~'SÊRRÂ'{psõé - SP) - Vou ~con-
cluir, Sr. Presidente. , 

• "I!,!' ::;-Ij',~.t,~ •• 1\ •••• ~~.~. 

'.' ,:, ,,:~I~lu~~e, p~ ~fe.rentes a contàls, de­
, . :", ;pósitoS eaplicaçães. financeiras Gjuarido 
: ; ,,: : :: houver 'proceSSá ~ àc;tmírii~trãtiV9 ,ou pr~~i-
, mento fiscal em curSo.· .. , 

~, :;' c". '. '.. • " ..' • •• .. • , 1: \ 

" . ;' Tem'que haver um. procedimento fiscal. 
• ', .' .. lo .,E- tais 'exames' sejam consi~erados itldlispén­

{ sávéis pela autoridade 'administrativa competente.·, ' 
\' ',' . Esse -- dispositivo' resolve0 problema. No caso 
" do controlá de 'determinadá receita, basta iniciar um 
procedimento fiscal a esse respeito. Tanto é'assim, 
,~nador, Robe,rto Freire, que a inforn;tação q4e seria 
:el)yia~~, Çt~: ~o'rr;na; a~o.~~, p~~!éamentEI, p~ra 
'qu~ seja ~Iizada, precisaria de al!torização judicial. 

, ,Dá qualquàr ",~riei~J précisária d~s~e ártigo.' . , : ~ 
: " >: ; 'Oiar~e :de' qÍJalqu~r evidência, 'iniciado 'ul1i' pro­
,cédimento 'fiScàI" eSse 'sigilo poderá ser québrado. 
· Esse ,aSiiecto" áJiás, tem' ~recido: ~~te de~dé, que 
Júi, Depütado:, V, ex-, reCórdará que: ~ redação desse 
artigo.sempre.encontrou muita opos~o na C~~ra 

: dos' Deputádós; 'máS . ágóra o estámos apmvàlido 
: aq~i; ~~ríte~nte"~e, forma con~ensual. r~Jinguém 
, está levantando nenhum reparo com. rélação à' esse 
_ artigo. " , ., ::: : . ~ :,' 
· ' Quero agora sublinh~r um último aspecto. Não 
é pelo fato de que nos Estados Unidos algumal coisa 
funcione de um jeitQ que aqui devá funcionar da 
mesma forma. Dentro dessa perSpectiva, pEirdere­
mos a capacidade de julgar o que é' bom e o que 
não é. Se for para éopiar a experiência de outros 
parses, tudo fica muito relativo, fluido, vago, PQrque 
estamos falando de realidades, de culturas e de an­
tecedentes diferentes a respeito. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

, :.. Com a palavra o &mador Romeu Tuma. 
O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP. Para discu­

tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srts. e 
'. Srs. SenadOres: atenderldo à sugestão do Senador 
'Vilson Kleinübirig~ rapidamente tentarei expor como 
,funciona o sistema ameriCano de fiscalização e vigi­
lância a respeito de lavagem de dinheiro. 
,',' Aproveitàndc)' a'presença do' Senador Levy 
'Oía's', 'preliminár'me~fe eu gostaria de ace'ntuár a se-

, paração da disCuSsão 'de dois projetos: O da quebra 
· de 'sigilo e o' dà 'lavagém de dinheiro. EmbOra as ma- ' 
,terias, em tese,'pude~m caminhà~ju$s, V. ExA e " 
"os Srs.' Senadores' têm' mantido as discussões em 
· separado, o qúe JulQoimportante. Seria óbjetivamen-
· te ,o mesmo sentido da apuração do desvio de di­
• rlheito 'que pertenceria: ao' Estado, . desencaminhado 
" ôU' 'pelos' 'crimês contra 'a: ordem' tributáiiil ou pela .Ia-
vage'm de dinheiro oriúndo 'do érime. 'COnío atual­
mente o aspecto dos crimes tribUtários tém úma irn­
'piicação mais 'administrativa do que criminaii que é a 

, 'sóriegação' fiSéàI, o asp9cto, do' crime fica' mais evi­
dehciado na'lavagem de dinheiro originado de ativi-
'dades itrcitas: ., ' • ..'., . , . J , 

.. ~ • ••• . ~ • , • '" .~. ~. • -( ~.. t " • 

" . ,- Há' alguma tempo, o Govemo americano vinha 
",lu~ndÔ· 'Contra 'o'c'rime -orgariizado, principalmente 
contra o tráfico'de drogás.;Por uma instrução norma-

· ·iiVà . dó' Depàrtâinérità 'dó,'r és(iúro 'Americano ou da 
· Receitá Federal, criou-se' ó Fincan .:.. Sistértla de Fis­
dlllzação' 'da' MovimentaÇão' FinanCeira, por meio de 
uma inteligência artificial. O sistema tem um progra-

",ma de ,computador 'qt1e, acompanha 'as movimenta-
ções acima de Us$1'O mil, o qué não implica, neces­

, sàriaméntá, 'uma suspeitâ sobrá a,moviméntação fi­
, nanceira:, A- 'inteligência artificial.cruza dados e, de­
· pendendo' da 'resPO$ta, do ,programa, a movimenta-
'ção 'passa á ser suspeita. Nesse caso, mantido ain-
· da,o'sigilo da ,investigação, a autoridade fiscal ou os 
componentes'do Fincen, que são membros do DEA, 
. da Receita Federal, americana e de outros órgãos 
tomo o Banco Central e o Federal Reserve, assim 

, como' outros segmentoS' de' interesse no sistema 
econômiCo, passama,investigar e a tomar informa­
ções, sem a quebra do sigilo, dessa investigação. 
Chegando-se a Lima suspeita real, abre-se o proces­
so e dá-se prosseguimento dentro da legislação 
americana. Como se vê, Senador Kleinübing, não 
significa que a movimentação é suspeita desde o inf­
cio da declaração normal. 

Estou um pouco preocupado, porque, há al­
guns meses, quando precisei pagar uma prestação 
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de uma compra, fui ao Banco Itaú, e lá me exigiram' rupção. Entretanto, Sr. Presidente, o que me moti-
que. eu preenchesse uma declaração informando vou a vir a esta tribuna foram algumas afirmações 
para onde eu estava mandando o dinheiro, uma'vez aqui feitas de que o Brasil deve acompanhar os Es-
que o valor estava·acima de'R$10 mil. Então, exis- tados Unidos. Ouvi isso com muita insistência, não 
tem dados no banco gerados em virtude de uma Ie- só em relação a este tema, mas em outros também. 
gislação,mantidos 'para.que.sepoSss' prestar úma Penso que o Brasil deve' se 'esforÇar para 
inform~çij.q futura :~o o~. ~~gãos fisCalizadores ne- acompanhar os países que tenham um· máior" ama-
cessitem saber dos caminhos dessa movimentação. durecimento político, 'administrativo,' cientffico',' eco-
Não sei sê todos os 'bancos aplicam' essa legislação. nõmico, enfim, um amadurecimento em todas' as ati-

Du~nte todas ,as .investigações ,dos preeató- vidades, mas, nestaS, breves considerações, chamo 
rios, se~tiQ1o~ ~~ 9r~l1~e~ çj(ficul~ad~s pa~ se i~~nti-a atenção do Senàdo Federal pàrá' este' ·ponto,' ,a 
ficár o registro. Hoje não há mais a emissão de che- questão do direito individual no Brasil' 'nem' sempre 'é 
qúes aó:portadõr: mas os,ériminosós sabem que há respeitada como o,é ,nóS Estados' únidÔs. Naquele 
vários 'me(os' d~. ~ç',cól~r ~pm~s,~ t~is 'cómo~p~la . país, se um agente' público 'comete ,"unia 'violência 
utilização de documentação falsà'óu'áproveitando- contra um cidadão 'americano; pagà'pOr iss'O.'Neste 
se de doeumentôs 'de pessoas q'ue já passaram pela 'projeto, não hágárantía ·aígtinià'quàrito ãos"direitos 

· vida. EfltãQ, essá )novi~é~t~ç8ô, p~~vavelmente·po.. . ., individuais,nem estou' requerendo esSas· garantiás 
derá ajudar. É claro que exigiremos da autori~àde ". .'. do.s que argumentam áfavor do modelo dos . Estados 
que lide :cóní:éssá :movimeótaÇãc,'a" inip~taÇãó :da'Uriidos. >.' •..•• ,':";/." ":;~:.:.: ••••• ,,:,,, '.' '," '. 

· lespol')~*l?ilid~Çie ~ cirí.rDin:al p'ej~ 'qú~p:rã,do sigilo' a.:rté;' , . .' , ' . '. .' .. I 

cipada, antes do término da investigaÇão. . Conhecendo os fatos, Sr.' Presidente, preocu-
, .,., ... .. ".,' , .. ;" ,...." "'.'., ;pa-me que não haja' deteiThiriadàs salvaguardas 
N~Q,sei.s~:.e.sS!i ~~pll~ç&q'~!lti~~~ !l.'Y:',~, . para 'garantir 'direitos' individuais que 'Possam ser 

Senador i Kleinübing ... Sei ,que o Senador Jefferson . , ... ... 
Péres, qu~nto ao!? t;rimes . ~e lav~gern de. ,~il'!heiro, . agredidos de forma' iÍTeparávéf ém f,lómedo interes-
inseriu uma emenda, referindo-se aos crimes contra se da sociedade, no mOmentO 'em 'que sé procura fa-

,a ordem tr;ibutária. Não .sei se, o.Senador 'Levy Dias zer comparações com'os.Estados.Ul1idos:.Lá, o Po-
acat04:a 'e'mef'!~~,' m~~ pe.r~l?~':s~ i rélaçao ~ntre . der·público pode estar amparado por uma legislação 
os dois.pr:ojetos. ,A ,matéria sobre.a .Iavagem de di- moderna; mas, se'um policial cometer uma ,violência 

· nheiro n~o: terá ,~u'ces~o: s~ o: projéto' sobre, à: quebra 'contra o ·cidadão; terá ,de. responder,' tanto quanto 
do sigjl~:~~o ca~ir,h~r t!l~~m, c;:o~ ~~ e~tr4t~ra um delegado, Um prefeito; um governadOr ou'o Pre-

dAI t' t' - .' sidente da República. . ' •. , .. ,. , ... , .. ' ó , ' • 

~ que e, no pro ongamen o, a tnves Igaçao e. a .pUnl-
: ção do~ re~ponsá~éis. ,"o: .: ,: ~: : ',: :' .. , 
• .' O ·SR. ,~RE~'Q~NJ:E (ArJt~jQ Carlos ,Magalhães) 
,-Com.~,~yra·9.~l18dorJfl~r,~~tK>., ',: "" 

.. . - O ,SR. JADER BARBALHO (PMDB -IPA .. Para 
discutir~ .sem revisão,do, orador.):-,Sr., Presidente, 

. SrDs. e' Srs.' Senadores, desejo' inicialmente cumpri­
I mentar o Sr. Presidente, ·0 Senador, José -Eduardo 

" Dutra e'o'Senador. Lúcio Alcântara. pela iniciativa dos 
· projetos 'que trata"'!' da matéria objeto' desta discus­

:"são, e,que acabam de ser .reunidos· num trabalho 
':oferecido'pelo Senador Vilson.Kleinübing,na Comis­
.".·são de -Assuntos 'Econõmicos~ 'tendo antes'passado 
, ·.pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
,'sob a reJatoria do Senador.Jefferson,Péres. 

. " , De minha parte, Sr. Presidente, em relação ao 
.. tema, só tenho elogios pelo fato de estar o Senado 
;' tratandó desse assunto, demonstrando à sociedade 
. ' b'rasileira seu empenho pela transparência, demons-

trando que o Poder Legislativo está preocupado em 
. armar o Poder Público e suas Instituições de instru­

.. :,mentos' capazes de coibir o crime, o abuso e a cor-

'No Brasil, toleramós à violêncfa' das' àutorlda-
· dás constituídas: Isso tem' sido 'parte d~úlossà híst6-
· riá 'ao longo do tempo;' 'dt.r . à . l1iiríh~' ·predcuPação. 
Este projeto o Permhe: assirn cOmo . a legislaÇão 
~el(i$tente. Por exemplo,', <:> :P~er L~i~latiYó 'pQderá 
apreciar a quebra de sigilo bancárió 'de qualquer' ti-

: dàdao. A legislaÇão' pemiite e não 'impede' que a' re­
. ~)réSália e a picuinha políticas' exPonham liomens 
, públiCOS às vésperas dê ,eleições. Neste Pars,' 'i"sto 
· ~coritece com a maior tranq'ümdade: Jogà-se lamá na 
honra das pessoas, com o'sentimento da'impunida­
de: fundamentalmente ná- éPoca 'das'· campanhas 
eleitorais. Pode-se propor, .no plenário do Senado 
Federal, em nome do Podár Legislativo, a quebra do 
sigilo bancário de alguém;:mesmo .que ela não ve­
nha a ser aprovada, o dano já está consumado. Al­
guém do Ministério PúblicO, por interesse confessá­
velou inconfessável, pode~, da mesma sorte, fazê-Io . 

"li ~." 

Não quero, Sr. Presidente, alongar essa polê­
mica. Desejo manifestar a minha solidariedade à 
emenda do Senador José Serra. 
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A Receita Federal, com base no art. 62 deste Sr. Presidente, com todo o respeito que tenho 
projeto; já dispõe de todos os instrumentos capazes. pelo tema, com todos os meus louvores pelo traba-
Querendo tomar todas as providências no que diz lho dos Srs. Relatores, permito-me, neste momento, 
respeito ao combate à sonegação, o Poder Plúblico manifestar minha solidariedade à' emenda do Sena-
tem todos os instrumentos. Votarei com o projeto, dor José Serra em relação a este item. Quanto 
mas não assinarei um cheque em branco, por meio àquele que tratá do Tribunal de Contas da União, 
de!ei; para'que' o Executivo - e não o Congresso.:.. não, porque está claro que se refere a recurso públi-
estabeleça os critérios, como determinado no airl. 511, co, e o TCU deve ter'os instrumentos. Em relação à 
em nome 'do combate à corrupção e à sonegação. questão do cheque em branco para o ExecLitivo es-
Isso tudo, em discurso, é muito bonito, mas M que tabelecer os critérios, também não. Não há qualquer 
~e ter,ca~ela com a execução da lei num País de di- semelhança entre ó Biàsil' a' os' 'Estados' Unidos, 

" 

mensão continental como o Br~iI,. p(jis," naquele país, qU~lI,dO' se ferem' direitos e ga-
Não posso dar livre,-arbítrio,à Receita Federal, rantias individuais', 'o Poder 'Público res'ponde de for-

n~m listar urna ,série de relações de naturezafinan- nia'imédiatapelosdanoséausados':"", 
ceira para as quais o Executivo fixará critérios" con- ' ' ,() Sr. PedÍ'oSimoÍl (PMOB-R'S) -.:. E, 'nos Esta-
forme estabelece.o art. 52. Como disse bem o Sena- dos Unidos, os ricos vão para a cadeia 
dor José SerTà; nO' art: 62, a Receita Federal já tem 'ó SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Mágalhães) 
os Jnstrumentos capazes: de fazê-lo;. Não posso dei- ~ EXcelênciá, 'não' pode hàver debElte paralelo~ , 
xar ,v,ulneráv,el' a -maioria da "população brasileiri3, em ' , , , O SR'. JÀDER SÀÁBALHO (PMOQ ~: PA) - Ri-
nome, da modernidade, ',alegando que nos Estados cos, ppbr~s, tOdos;' $( prê$ideh~~" yão' (>,tcl a ca-
Unidos' se faz,assim. Naquele país, responderá odeia; e'á Violêhcià cOl'1'iàtida pela. autoridade, é repa-

. agente,do Fisco que, abusar da'lei, cometer uma via- rada pelo' póder P:úbIiCó: ": ::,' : . , I, , 

lência, pressionar politicamente, agir. de forma escu- . , 'O SR. PR~~bEMTE,(AntQr)io:Car1OS ~ag81hães) 
sa; o Estado terá de ressarcir, e. o Poder Judiciário _ O tefl1X> deVo Ex'! está findo. . 
da~á u~a rE?spqsta ',imed,i~ta, ~o problema. Esta não é O SR. EDUARDO SUPLlCY (SlocoIPT'~ SP) _ 
ti realidade no Brasil,' Sr. Presidente. . Sr. Presidente, 'peÇo a'palavra para diScutir. 
' : ' 'Permita' o' Senado,r : Vilsón . Kleinúbing qi.i~: ~:u ,.. o SR • .pRESIDENTE (AirtoriioCartos' Magalhães) 

me guie no Sànildor'Jasé'Serra'apénas neste'repa-
ro. Determina o caput do art. 52: .' . '" - Concedo a palavra ao Senador Eduardo SUplicy. 

, , ' , " . ,. ."" ,O SR., EDUARDO, SUPLlCY (BlocolPT - SP. 
·0 Poder Executivo disciplinará, inclu- Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-

',' , sive quanto 'à periodicidade '9 aos limites de dente, acredito que o Senado Federal, diante das 
. valor, os critérios 'segundo os'quais as insti- prOpOsições dos Senadores LÚCio Álcântara e José 

túiçoos 'financeiras informarão à Administra- Eduardo bútra,e do debate que' Se estabeleceu em 
ção Tributária da União as operações 1inan- tomo do ,trabalhó dos Relatores' Jefferson Péres e 
ceiras ~fetuadas,pelos usuários de seu!s ser- .Vilson' KleinQbing''e das'-emen'das 'de diversos propo-

, ' , . viçost·... nentes, como ,os S~nadores JoSé .Serrâ, Jósé Eduar-
Portanto, os critérios serão estabelecidos. pelo dó Dutra: e óúti'Os, cHegamOs â um projeto que signi-

Executivo. Não, Sr; Presidente; já existem tOOI:>8' os ficarifalgó'muíto iniPórtánte no 'sentido de 'as autori-
instrumentos, e este'i>i1?jeto os abriga. O Ministério dades' poderem ,exami!1ar quai~q~er situações em 
Público; o Poder Judiciário; o Tribunal 'de Conti:ls'da que se exija o conhecimento das movimentações fi-
União e a própria Receita Federal,'instaurandO' pro- nanceiras:"', ' , , .. .' . 
jeto 'p'róprio, poderão dispor deles. ' " " Há' um' asPéctà' importante: que foi obj~to de re-

~, . 

Há poucos dias, foi baixada uma medida IProvi- flexão em diálog() co'ní o Relator Senador Vilson 
só ria segundo a qual, para' se recorrer de uma' multa Kleinúbing' referente á requerimentos de informaÇão 
da Receita Federal, ter-se-á de recolher 30% do seu do Senado 'e da Câmara a autondades, pO(exemplo, 
·valor. Isso significa que, se a Receita Federal esta- do Ministério da Fazenda. Muitas vezes a informa-
belecer a multa em patamar superior ao que él em- ção nos é negada, especialmente' quando o· Ministro 
presa puder pagar, não haverá possibilidade n«:tnhu- da Fazenda alega sigilo bancário. Imaginamos qu~ 
ma de exame do recurso pelo Conselho daquela Ins- talvez fosse essa a oportunidade para o 'esclareci-
tituição. Multa-se na primeira instância; se não depo- mento da matéria, uma vez que a'Constituição Fede;. 
sitar os 30%, a empresa perderá, conforme consta ral e o Regimento Interno do Senado prevêem que, 
na medida provisória. sempre que Senadores ou Deputados apresentem 
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requerimento de informações financeiras, desdé,~ue . Sr!!s. e Srs. Senadores, sou favorável à apuração de 
aprovado pelo Plenário da Câmara ou pelo PlenáriQ todo ato ilícito, inclusive mediante suspensão ,,~ s!gi-
do Senado ou por, comissões parlamentares de in-"'", lo bancário, ou de outra natureza. Não amplio, po-
quérito,a autoridade fazendária deve prover a infor- ~ém, o número dos órgãos que possam declarar sus-
mação: Entretanto, Sr., Presidente, Srs. Senadores,' pe[lsão de sigilo bancário. No particular, votarei com 

. tem ocorrido uma dificuldade, porque, nonnalmente; a emenda do nobre Senador José Serra e,.o faço 
quando um Senador apresenta um requerimento de partindo da linha que a própria Constituição. adotou 
informação, mesmo,que ele solicite informação refe- de respeito à intimidade das pessoas e à vida priva-
rente a sigilo bancário, o requerimento é encaminha- da, como está expresso no art. 5º,incisos X e XII. ' 
do, lido em plenário, de acordo com o art. 216 do No primeiro inciso se diz que: ,. 

Regimento Interno, ,e despachado à Mesa para deci~ ·X _ são invioláveis a intimidade, a vida 
são, sem a dev.ida votação pelo Plenário do Senado. privada, a honra e a imagém' das 'pessoas. 
Surge u!T!~ .~ificul,,~de: o M!nistro d~ fazenda ~e- assegurado o direito a indenização pelo 
,ba.o requerimento, mas como ,não foi aprovado pelo dano material ou moral decorrente de 'sua 
Plenário do, Senadp, ele. não encaminha a infonna- violação.. . ,'.'. ';' " .. , 

.ção. . . ,. "" .. , .. , 
Para corrigir esse aspecto objeto do diálogo O segu~o inc,iso est~el~: ' " ,,', 

havido hoje de manhã com o,Senador Vilson.Kleinü- ·XII- é inviolável o'sigilo.da'éOrréspon-
bing _ re~lye~s", áinbP~; ~d~r, ~nt~çjá, a' um projeto , dência e das comunicações telegráficas, de 
de, resolução que objetivs'éselarecer'de uma vez por dados e das comunicações 'telefônicas; sal-
iOdaseS$~',~ssun~o. :Por essa 'razão,' Sr. Presidente, vo, no último caso, por ordem.judiciéil;,'nas 
aPreSe'ntó,' em 'meio à' discu~o da ,matéria, cómQ hipóteses e na forma que' alei estabelecer 
parte da finalidade a que sé propõe, U'm projeto' de para fins de investigação criminal ou instru~ 

. resoluçãó 'que visa' supera'r 'esse' obstáculo. ' , ' '. ção processual penaL" '" . , 

Diz ,o ,~,~. 1 º, ~o ~rojet~: .:.. ., .,.. . . . , . A Constituição parie,' Portanto, :da idéià 'de pro.: 

. ." " ·0. 'art 216, do . Regimel)to, IJJtemo d9 cedimento correto das' pessoas e; prevendo p,rócédi-
. Senado Federal,passa'a vigOrar corn,a se- mento irregular, abre caminho à verificação e conde-
. -'g!Jil'!te redação:,. " ,. .' . .". . n'ação do que for ilrcitó. :. ' : . ~ , . ", . , ., 

'1 • 'àri. 216: :: .. ::;::.;:::;:::.:::;.;:.:; .. ~.::: .. ::;........ Por outro lado, o ait. '71' estabelece que: . ' . 

............................................... ~ ......... ~.~.~.~. 
" . § 3º Nos casos em que os requerimen­
~os previsfqs :no capí.rt 'd~sté 'artigo envolVe~ 

. rem . info~çõe~ . çori~ide~~~ .s,igilosas" éil 
.. Mesa. deverá submeter o mesmo ao Plená-

'fi9 ,para àpr~vação~ ~, " 
" .. . 

...... § 4g~prova~0 p!i!lo ~Ie~ário, o .requeri­
,mento será encaminhado ao Ministro de. Es­
. ta,do competente 'na forma previstà nos' inci-
sos IV e V, §§ 111 e 2º deste artigo.-

cOm esse disPositivo. Sr.' Presidente, estare­
mos esclarecendo definitivamente a questão; e o Mi­
nistro da' Fazenda.'não precisará mais recusar as in­
formaçõés. Claro qúecaberá, conforme previsto nos 
~rece~s 'e no projéto aprovado, ào. Senador que 
pedir a informação, a responsabilidade de manter o 
sigilo bancário, mas a ele cabe ter o direito à infor­
mação.' 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Josaphat Marinho. 

, O SR~ JOSAPHAT MARINHO (PFL - BA. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

·art. 71. O,c,ontrole extemo"a cargo do 
Congresso Nacional,será exercido com o 
auxilio do Tribúnal, de' COntas' ~íi União, 
( ... ).. . . , 

, " -Não cabe aqui a discussão; que daria margem 
a muita indagação, sobre se o Tribunal de Contas 
continua ou não como órgão auxiliar do Congresso, 
em sentido amplo. Certo é que, para o efeito do con­
troleextemo, o que a Constituição declara é,que ele 
Cabe ao Congresso Naciona!;com o auxílio do Tribu­
nal de Contas da União. Isso quer dizer que o Tribu­
nal de Contas da União, na prática do controle exter­
no, é órgão que ajuda, serv,e. ao Congresso Nacio­
nal. Se é assim, na hipótese de assunto grave como 
o do sigilo bancário, o órgão que auxilia não deve ter 
a competência de declará-lo. O normal é pedir a 
quem tem a responsabilidade maior do controle, que 
o faça. A responsabilidade, a competência é, mani­
festamente, quanto ao controle externo, do Congres­
so Nacional. Se na apuração, portanto, de detenni­
nado fato, em que o Tribunal de Contas opera como 
órgão auxiliar no Congresso, se verifica a necessida-
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de de suspensão de sigilo bancário, o que cabe dor José Serra, que já as justificou, num ,primeiro 
àquele órgão é pedir ao CongresSo, -õu a 6rg~io dele, momento, e as discutiu, num segundo. 
que assim decida. A supressão do art. 51! do projeto tem funda-

Não encontro outro meio para conciliar o siste~ mento. Sustenta S. ExII, com propriedade, que hoje 
ma da Constituição com a defesa do direito das pes- . sabemos por quem é constituído o Poder Executivo, 
soas e, ao mesmo tempo, a defesa do intere:sse pú- temos plena confiança no Presidente da República e 
blico. Não cabe excluir-se a circunstância de que, no ,no colegiado de Ministros; todavia, ,não sabamos 

. casa específico, o Tnbunàlde Contas opera ia servi- quais serão os futuros presidentes da República 
ço do Congresso Nacional; dele é órgão auxiliar e para lhes dar um verdadeiro cheque em branco, 
não pode ter um poder que originariamente cabe ao transferindo poderes imanentes do Legislativo à es-
CongresSo Nacional ou ao Poder Judiciário. ' ,fera e ao bel-prazer do Execut,ivo. 

Por essas razões, quero assinalar que voto 
com a emenda do senador José Serra no que diz 
respeito à supressão, no dispositivo próprio, da com­
petência'atribuída' áo Tribunal de Contas para,~ec,re­
tar suspensão de sigilo bancário. 

.. O SR. PRESIDENTÉ (Antonio Carlos Ma~l8Ihães) 
- Concedo a palavra ao Senador Hugo Napoleão. 

. : .: ,O ,SR. H'UGO NAPOLEÃO (PFL - PLPara 'dis­
, ,cutlr:) - ·Sr. Presidente, srªs. e Srs. Senado~~~,ouvi 
a~~~tament~, as ~~~s,ições tanto do Relator na Co­

, -missão de Constituição,.Justiça e Cidadania" Sena­
, dor Jefferson P.éres, quanto a do Relator na Comis­

, , ,~ão,de,~~l!f'!tosSociai,s, Senador Vilson Kleiloübing, 
. ,e" ainda, as sustentações' do Senador José, Se~ e 

as,de todos os Srs:.~~nadores que discutiram a·ma-
téria ' .• '. ..,'." , 

, Entendo, sem,.dúvidaalguma, que dElvemos 
manter o princípio tradicional.do sigilo bancário que, 
aliás, não é ferido ,no projeto. O. seu texto es.t~bele­

, , cei em determinado di~positivo, que não constituem 
, . violação do, sigilo determinadas situações e c:ircuns­

tâncias, mas enumera quais as empresas que de-
vem ser examinadas e, também, não deixa ,que se 
expandam em número interminável as possibilidades 
de quebra de sigilo a fim de que se procure m!inter o 
princípio. 

Entendi muito apropriado o trabalho apmsenta­
do pelo Senador Lúcio Alcântara, como também, os 
dos Relatores já envolvidos.Ouero;-todavia, sinteti­
camente, adstringir-me a algumas circunstânci~s. O 
que devemos fazer? Creio que sobre o projeto em si 
não há o que discutir, e a Casa concorda que! o arti­
go da Constituição Federal, ora em apreciação, seja 
regulamentado por meio de uma legislação comple­
mentar que venha a adequar, de maneira satisfató­
ria, os' problemas que forem aparecendo nç curso do 

. processo. 

Devemos, então, fazer uma análise das emen­
das apresentadas em Plenário. Inicialmente" apre­
ciaremos as duas emendas formuladas pelo Sena-

Nesses termos, estou inteiramente de acordo 
,com o destaque a ser feito, anunciando, todavia, que 
nesta, como nas demais questões, a Bancada do 

, Partido. da Frente Liberal está inteiramente livre, de 
forma que cada um poderá. '{otar de acordo com 
suas convicções e com séu conhecimento sobre a 
matéria. 

A outra emenda refere-se'à supressão do Tri­
,bunal de Contas da União" na qual'S,:'ExII procura al­
terar o art. 41! do Projeto de:Leinl! 21,9. Eu seguiria o 

, ·raciocínio sempre lúcido do Senador: Josaphat Mari­
'nho quando diz que não tem tendência para ampliar 
o número de órgãos e de instituições que se desti­
nem ao exame precípuo dessa matéria e que, em 
sendo, ,como, é, o Tribunal, çJe, Contas' da ,União um 

,órgão de apoio ao Legislativo,.ao Congresso Nacio­
nal, ao Senado Federal, à Câmara;dos Deputados, 
não deve ele ter, por conseguinte, senão a prerroga­
,tiva de pedir licença ao Congresso Nacional sempre 
que julgar que há necessidade de fazer uma avalia-

, ção mais concreta. Não nego que há um espírito po­
. sitivo no projeto porque prevê esse procedimento 
para as contas públicas e não para as particulares 
ou as contas privadas. 

Embora a Mesa não tenha anunciado, porque 
não teve tempo, em função da discussão da matéria, 
já soube que surgiram três outras, emendas, conve­
nientemente distribuídas ao Plenário. Uma delas, a 
do Senador Odacir Soares, propõe a supressão do 
inciso VII do art. 11! da Emenda nl! 2-CAE. Em verda­
de, o que S. Exª deseja é que tenhamos condições 
de evitar que conste do projeto a expressãô ·outras 
sociedades que, em razão da natureza de suas Qpe­
rações, assim venham a ser consideradas, pelo Con­
selho Monetário Nacional". 

A mim me parece, srªs. e Srs. Senadores, que 
a emenda do Senador Odacir Soares segue a mes­
ma linha da do Senador José Serra - que suprime o 
art. 51! -, entendendo S. Exª., naturalmente, que o 
art. 61! já oferece as garantias necessárias à plena 
execução da lei. 

~' t 
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Não quero, contudo, manifestàr-me em caráter 
definitivo sem antes ouvir a opinião dos relatores, a 
quem certamente o Presidente vai conceder a pala­
vra. 

o mesmo diria eu com relação às Emendas de 
Plenário nlls 4 e 5: a primeira, do Senador José Fo­
gaça, diz respeito às .e.mpresas de fomento comer.­
cial ou factoring; a segunda, de autoria do Senador 
Lúcio Alcântara, altera a redação do §4!! do art. 4!!, 
também no sentido de suprimir o Tribunal de Contas 
da União, de acordo ·com a lógica cristalina a que se 
referiu o Senador Josaphat Marinho. 

Finalizaria, Sr. Presidente, dizendo que o .sigilo 
deve ser preservado. E, com relação· às posturas 
adotadas tanto pelo .nosso País, quanto pelos Esta­
dos Unidos sobre o sigilo - o que foi muito bem colo­
cado pelq Senador Jader Barbalho, eminente líder 
do PMDB -, eu apenas. aduziria que lá o sigilo é sigi- . 
lo mesmo, enquanto .que aqui, muitas vezes, no dia 
seguinte a opinião pública torTléCconhecimento·.da­
queles elementos que deveriam ser _guardado 
caráter confidencial. 

" ' // 

Essa é mais' uma contribuição qu~ ofereço ao 
argumento do Senador Jader Barbalho .. 

O Sr. Jader Barbalho(PMDB - PA} - V. ·ExB 
me permite um aParte? I' 

O SR. HUGO ,NAPOLEÃO (Pf - PI) - Ouço 
, com prazer o Senador Jader Barbalho. 

. O Sr. JaderBarbalh2c;t~B - PA} - Senador 
-~ugo Napoleão, sobre a questão do sigilo,gostaria 

de lembrar a V. ExB a irresponsabilidade que há nes­
sa matéria. Todos se recordam que o ex-Qeputado 
Cartos Lacerda chegou a ser processado porque ,tor­
nou público o cc)(;tigo secreto do ·Itamaraty. Então, o 

·que V. ExB diz tem a maior procedência. A·irrespon-
sabilidade com que se filtram para a imprensa dados 
sigilosos e o fracasso em apanhar os responsáveis 
levaram o ex-Deputado Cartos Lacerda a cometer 

..... esse gesto. E, no. final, S. ExB não foi punido. A pró­
pria Câmara dos peputados o absolveu. Esse episó­
dio pertence à História do Brasil. V. ExB tema toda 
razão em estar, pr,eocupado também com a possibili­
dade de se conceder ao Poder Executivo esse che­
que em branco,para que ele estabeleça os critérios 
de quebra de sigilo justamente no momento em que 
estamos votando uma lei complementar. T ecnica­
mente, isso me parece um profundo equívoco - com 
todo o respeito que tenho pelo trabalho realizado 
que, de modo geral, quanto ao mérito, merece todos 
os nossos elogios:Este é o aparte que dou a V. ExB, 
com os meus cumprimentos. 

~. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães}' 
- Aviso ao nobre udàrque seu tempo está esgotado. 

'" . O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFl - PI) - Vou 
conCluir, Sr. Presidente. 

Senador Jader Barbalho, agradeço-lhe o apar .. 
te. Devo dizer-lhe que o exemplo histórico que traz 
demonstra, à saciedade, a necessidade do resguar­
do do sigilo nestas questões .. , .. 

O Senador Jefferson' Péres . se manifesta no 
sentido de um aparte, mas' como o Presidente consi­
dera o tempo esgotado, vamos cumprir a determina-
ção da Mesa. . 

Era o qué eu tinha a dizer .. 
. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

7' Concedo a palavra ao Senador José EdUardo Dutra. 
. O SR JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT -
SE. Para discutir. Sem revisão dó orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srls. e Srs. Seliâdóres, nãóia 'participar 

· dessa discussão, mas a partir de algumas interven­
· ões sinto-me na obrigação de fazê-lo.' 

O Senador José Serra diSse' que o art. 5!! nem 
constava do projeto original. Estão em tramitação 
três projetos: um do Senador. Lúcio Alcântara, um do 
. Senador Antonio Cartos Magalhães e outro de minha 
autoria. ' .. , . 

> . 

. A prestação de informações da Receita Fede-
ral·constava do meu projeto, que era ,mais específi­
co, pois tratava exatamente de~e~ssunto, ~ passa 

· a 'constar do substitutivo de . forma extremamente 
· amenizada, como já o disse' o Senador Pedro Si­
.mon. O meu projeto falava em'vinte mil Ufir, e arre-

· dondamos para quinze mil, sob o argumento de que 
· o valor deveria ser em real, porque deveríamos con­

o fiar em nossa moeda. T óda vez que se quer rejeitar 
· o~ma lei, o caminho mais fácil sempre é'o de.pinçar 

alguns problemas que, porventura, ela possa gerar 
· .para, a partir daí, generalizar e desqualificá-Ia .. 

Ora, o objetivo desse projeto não é alcançar, 
por exemplo, como disse o Senador José Serra, um 
trabalhador que recebeu quinze mil reais de indeni­
.zação, movimentou essa quantia e comprou dólares 
ou coisas do gênero; mas, sim, evitar casos como o 
do Sr. Ibraim Borges Filho, que movimentou cento e 
.vinte milhões de reais e só foi descoberto porque foi 
instalada a CPI dos Títulos Públicos. Pergunto: 
quantos' ·ibrains borges filho· côntinuam existindo no 
Brasil e não podem ser identificados pela Receita 
Federal porque ela não tem os instrumentos neces­
sários para isso? 

Não é verdade que estamos dando um cheque 
em branco ao Poder Executivo; aí, mais uma vez, é 
pinçado um ponto da lei para a justificativa. Não é 
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verdade, como disse o Senador Jader Barbalho, que da administração direta ou: indireta. Vamos legislar 
o Executivo vai estabelecer os critérios, porqUE! o ca- do modo que consideramo~, mais correto, principal-
put do artigo diz que o Executivo vai disciplinar os mente, do ponto de vista da evolução do mundo. Por 

,çritérios que estão na lei. O Executivo, na velrdade, que quando é para qué~r~r, monopólio, tratar de 
vai regulamentar. Em praticamente todas as leis que questões econômicas ou' mudar a Constituição va-
aprovamos não há um artigo dizendo que cab4uá ao Jem a globalização e os mOdelos dos Estados Uni-
Poder ExecutiVo régulamentar? Quais são os crité- dos, da Itália ou de Olltros. p,aíses, mas quando é 
'riós? Já está no próprio artigo. O § 21! do art. 51! diz 'para aperfeiçoar a legislaçãô, não valem? Para evi-
que Bas informações transferidas na'fol11'la do caput "tar que isso ocorra-alegam que estão em desacordo 
desse artigo restringir~se-ão a informes relacionados ,com a nossa cultura e que',podem gerar àbusos. É 

, tOm a identificaÇão dos titulares das operaçãe:s e os lógico :que podem gerar a~~~ps, maS 'não se legisla 
montantés'glob~is :ménsalmente movimentadols, ve- ,pela' excéção, e sim no sentido de aperfeiçoar a le-
dada à inserção 'de qua:lquer elemento que permita gislação. Se houver abusos, Jirovidenciaremos ins-
identificara sua origem 'oU, a natureza dos ga:stos a trumentos para 'que a à~~ir;Jistração venha a punir 
'pártir'déles 'efetuados·: ' , :ós :agentes públicos que desrespeitarem a lei, seja 

O § 5º'éstabelece que não se incluem nessas ,no que diz respeito 'áo sigilo; bancário, s~ja no que 
·informações ·as. operações' financeiras efetuadas diz respeito ao sigilo' fiscál. Não podemos tomar os 

,'com '~nestaÇão direta e'indireta. O § 4º diz que, rece- ~éxémpiO:s da ex~o para tentar impedir a aprova-
, bidas' as' infôrrilàções de que trata este artigo, se de-ção de um projeto que,' em 'nosso entendimento, 
'tectadós indíCios ,de falhas~ incorreções ou omissões evolui ,de inarieirà :su'b'stançiàt ~m relação à legisla-
'ou ,de éórnetimentos de ilícito fiscal, a autoridade in- :ç,~o bt:ásilejra~ 

',teressada'poderá requisitar, as informações e os do- O Sr. Pedro 'Si~on: (PoMOB - RS) - ~V: Ex' 
-cume'ntos que ,necessitar, 'bem como realizar 1iscali- ,c~nced,e:-meu~ 'aparte? :':: ' 
'zação ou 'auditoria para adequada apuração dos fa- , O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT _ 
tos. Diz que basta manter.o art. 6º, só que este'arti- 'SE) - Concedo o aparte ao Senador Pedro Simon. 
go" quando' ·fála' das autoridades e" agentes tributá-

,rios, dizque'só se pode pedir informações referentes O Sr. Pedro Simon (PMOB - RS) - Sinto pro-
a contas de depósito e, aplicações, quando houver 'funda mágoa' ao, ver o andàm:ento desse projeto. Eu 
processo administrativo instaurado ou proce~irnento pensava que hoje 'de manhã,' ria Comissão de As-
,f,iscal em curso. Ora, o art .. 5º tem exatamente ,a fun- suntos Econômicos, havíamos fechado esse pr\>jeto 

. ção' çte dar· à Receite, Federal elementos mais f3fi- ' juntp.4?om o qu~ havia saído da ,Comissão de Consti-
,cientes para a instauração do procedimento fisc:al. tuição, ,Justiça. e' Cidadania. Sinto um profundo re-

. E, 'por último, não ·se está estabelecendolque-
bra do sigilo bancário,' porque essas informaç'ões a 

,que a Receita Federa,l passa a ter acesso passam a 
ser ,cobertas pelo sigilC? Jiscal. Aí podem dize( que 
vão ocorrer abusos, mas não podemos legislar pen­

.sando nos abusos. O. pr~prio Senador Jader 8larba­
, Iho,çteu, um exemplo do que pode ser um abuSio:so­
.bre, um· ponto que não fOi contest~do. A maiolia na 
Câmara dos Deputa~o,sou no ,~nado Fede~I, 
podf3, por d~isão pOlí'iça, aprovar a quebra do si,gilo 
de alguém ou até mesmo não aprová-Ia, mas al­
guém pode propor que, seja quebrado o sigilo e, 
mesmo que não o seja ,'como já foi dito, a simples 
proposição já seria um problema político para ai pes-
soa. 

Ora, mas essa lei não tem como impedir os 
abusos. Não vamos legislar com base no jUí2:0 de 
valor que vamos fazer sobre esse ou aquele agente 
do poder públiCo. Não vamos legislar sobre o juízo 
de valor que fazemos sobre esse ou aquele órgão 

: ceio' aPós o pronunciamento do meu Uder e do Uder 
. çto. PFL. Jamél:i~ ,m~ ocorreu q'u'e o Uder do meu Par­
tido teria essas . p~eocupaç()es em uma hora como 
:és~;:~m: qu~, ~!a primeira'~ez,' estamos tentando 
coibir a impunijade. Ao longo c;lo tempo, uma série 

, de, iiicitudes vem 'sendo cometidas, Não posso acei­
,t~uas alegações>~~. que nos' Estados Unidos pode 
ser, mas aqui não. Estamos aprovándo toda a globa-

, . lização, mas na hpra em que fazemos uma tentativa 
, de : começar a combater a impunidade dizerff'"'que -
, isso dá certo ,nos :Estados U!1i~~s, mas aqui ,não. 
. Nos, Estados Unidos qualquer' clieque de dez mil dó-
lares, deve ser compensado piua 'verificar se o cida­
dão tinha ou não dinheiro para 'gârantir aquele' che­
que. Em primeiro lugar, V. EXª 'n;ão estabeleceu :dez 
mil, mas quinze, o que já considerei errado. Em se­
gundo lugar, o Relator na Comissão de Economia se 
equivocou. S. EXª devia ter deixado a emenda que 
estabelecia quinze mil reais, que . saiu da Comissão 
de Finanças, e deu poderes à Fazenda. Agorar.vem 
o Uder do meu Partido e se di~. preocupad~ com o 
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que a Fazenda vai fazer e com o que pode aconte- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
cer com aqueles que dão cheques de mais de dez, - Com a palavra o Senador Roberto Freire. 
quinze mil dólares. O~~, ;~~se Congresso sempre le- O SR. ROBERTO FREIRE (Bloco/PPS - PE. 
gislou a favor dos que mais têm. Oual é a preocupa- Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-
ção? Se acontecer' uma violência amanhã, iremos dente, S~s. e Srs. Senadores, eu ia acompanhar o 
tomar alguma providência; se ocorrer algum arbítrio Líder do Bloco de Oposição e tambél)'l não, ia fazer 
dessa natureza, tomaremos alguma providência. nenhuma intervenção. Todavia, ém função do' deba-
Contudo, no País da impunidade, onde se faz o que te, trago uma preocupação. . 
se quer, meu Líder está preocupado que possa ha­
ver alguma injustiça, algum desvario em relação à 
conta de um Pedro Simon; e, por isso, não'ÍX>dería­
mos votar a legislaçãogeràl, normal. Diz bem V.'EXt 
que, em se retirando o art. '52, desapareceria o proje­
to, não sendo mais' lÍec~ssário apresentá-lo; 'pOrque 
o art. &! se limita ao'art:52. Ora, se o art. '52, que es­
tabelece quais são' ás normas, desaparece', 'd àrt. 62 

não tem utilidade. Isso me choca profundamente, 
porque eu julgava q~e~avíamos chegado a um meio 
termo. Pensei que V. ExA havia cedido, indo 'para 15; 
nós da Comissão de justiça cecteÍTlos,' fiéàndo'em 
15; na Comissão de Assuntos Econômicos, o Relà­
tor cedeu, estabeleCendo umâ nonna geral: deixar 
que a Fazenda faça as normas de acordo com as si­
tuações. Agora, nem isso. Na verdade, estamos 
transformando a votação desse projeto num verda­
deiro velório. , , . I f ••• 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BI~IPT -
SE) - Obrigado, Senador Pedro Simon, 'pelo ,seu 
aparte. " " ' I f 

Sr. Presidente, 'realmente tÍlirisiginios bàstarite 
no projeto inicial. lnélusive, a pàrtir do 'relatóriO do 
Senador Vilson Kleinübing, eu ,tinha a -intenÇão de 
pedir um destaque na Comissão; ,para retomar o pa­
recer da Comissão de Constituição;' justiÇa 'e Cida­
dania. Contudo, já' que vi essa resistência até 'li for­
ma mais moderáda, propOsta pelo Senador Vilson 
Kleinübing, soméi~me a ela, porque 'entendo 'quê' se 
devam garantir eSSes instrumentós. E gostària de 
dizer para aqueles' que estão entendendo ser um 
c;heque!!m brancC!, se o Poder Exécutivo exorbitar 
de suas atribuiçõe~" ao disciplil"!~r essa 'rilatérià, e 
extrapolar o que está na lei, a ConstituiçãO Federal 
já prevê um insth;lrj1ento pará 'isso. O Congresso 
Nacional pode, por meio de um' projeto de' decreto 
legislativo, revogar todas as regulamentações do Po­
der Executivo que 'exorbitem daquilo que está esta-
belecido na lei. ' 

f • =) 

)' Portanto, Sr:. , Presidente, S~. e Srs. Senado­
res,',votamos a faVOr do Substitutivo do Senador Vil­
son, Kleinübing na sua totalidade. 

" Muito obrigado. 

A sociedade brasileira e~t~ acompanhan<~o· a 
votação deste projeto como se ele fosse um grande 
avanço na questão do sigilo bancárió '8 na' PosSibili­
dade de o Poder Público deste País'coibir·as'iiiCitu­

,des de lavagens de dinheiro, de -laranjas· que aju-
damos a expor, com toda transparência, para a ,so­

. C?iedade nas várias CPI~ aqui realiz~d~s._ , , 

Este é um projeto que não, quebra sigilo, mas 
-arma o Poder ~úblico num 'único'artigo que gera 
exatamente toda a polêmica: o art. 52. Os demais ar­
tigos são apenas uma melhor regul~rT)entação do 
.papel do Banco Central" uma definição das institui­
ções financeiras - algumas novas que, surgiram, na 
sistemática financeira brasileira, oS.factoring. e ou­
tros. Todo esse processo que está '$endo regula­
-mentado já existe. Talvez, não ·tão sistematizado, 
não tão aprofundado e 'melhor manipulado pelo Po­
,der Público na sua fiscalização, por',meio, dO,Banoo 
,Central, das instituições financeiras., , 

, , " 'O que há de novo'?,É '8 Possibilidade de a Re­
'celta Federal ter condições de saber das lavagens, 
'dos 'ilícitos, do que são' 'as finanças deste País, na 
sU~llegalidade, sem quebra 'de sigilo,' mera informa­
.ção.Esse é o art. 52 que queremos revogar na pro­
posta do Senador José Serra. 

, E quais são os ~rgumentos? I\rgumenta-se 
que não pode ter esse poder porque é excessivo e 
,abusos podem ser cometidos. Ora, se 'assim racioci­
narmos, vamos revogar todas as leis de controle, fis­
calização, de investigação e até dos típicos penais 

'porque abusos podem ser cometidos. Esse raciocí­
" nio;' evidentemente, impede que não se busque uma 

legislação pará combater o' ilícito, o crime - porque 
" a~u~os podem ser cometidos! . 

Neste País é interessante o controle, a fiscali­
zação da vida privada do cidadão, da sua renda e do 
seu salário. Não há problema, abusos não serão co­
metidos. Aceita-se passivamente. Ouando se fala de 
banco, de imediato surge a possibilidade de abusos, 
perspectivas de que o Poder Público possa tentar 
utilizar para pressionar, achacar, chantagear, .para o 
uso no Poder Público daquilo que não é aconselhá­
vel na administração. 
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. Sr. Presidente, quando a Receita Federal fIXa -nistro havia sido vazada: Em seguida, o Ministro nos 
"os limites de' renda, as deduções, a exposiltão do fez uma extensa exposição para revelar e, de certa 
'que cada'cidadão"brasileiro ganha e gasta, aí nin- forma, fomos surpreendidos;" porquanto, embora a 
,guém aqui se levanta, mas a Receita Federal querer .NaÇão tivesse o conhecimento de que o Banco Cen-
saber quem movimenta, em instituições financeiras, trai dispunha de poderes 'pÇlra'fiscalizar as instituiçõ-
recursos, os ,quais,é preciso que se saiba sua ori- es financeiras nacionais, dizia-nos S. Ex!! que essas 
gem,até para coibir a lavagem, o enriquecimEmto ilí- informações eram .limitadas ,apenas a certas reco-

"cito; toda uma sorté de corrupções neste País, aí mendações expedidas -pelo Banco Central e nem 
não pode;af a Receita Federal pode vir a Cllmeter sempre cumpridas pelos bancos. Naquele momento, 
abusos e não vamos fixar nenhum controle, Inenhu- percebemos que se tomava necessária uma legisla-
ma fiscalização.' . ção composta de ,medid~s, -diV,ersas, no sentido de 

Evidentemente, esse é um argumento dEI quem "que o' Banco Central.p'y~e~~ dispor de poderes 
quer 'manter exatamentea.possibilidade de as insti- para coibir os abusos-que ,estavam sendo revelados 
tuições financeiras ,deste, País serem instrumentos . ao.p.ais por parte"das direç9~~.e das próprias corpo-

f fáceis ,para.a I~vagemde,dinheiro e para encobrir a ".raçõe~,finan~i~s d() B~~iL. :,' 
,CQrrupção qu~ exist~. n~ soc!edade. Sr. Presidente,'agora estamos discutindo uma 

: : ,": .. ,A sociedade· brasileira precisa ter a clan:!za de m~téria da mais. absol,uta _ -,importância, Primeiro, 
,que, este projeto existe fundamentalmente pulo art. "porque' estabelecida, na Constituição em que se 
52; o restante- é, apenas "aprimoramento de uma ·Ie- :determina que. a '~ua' regulamentação depende de 

,,,gislaçãq _que já ,existe,. da fiscal!zação do Banco v '.lei complementar . .De forma.,surpreendente; o Se-
, . Central. O que há de novo é a possibilidade dEI a Re- ,na~or. Lúcio Alcântara elaborou um projeto 'tratan-
,ceita, ,as autoridades tri~ut~rias.deste País terem i,n- do, exatamente ,~Q',~igil9 ,l;>aQcário, que passou a 
. forrna~si.~té.mesmo.para poder combater () ilícito 'mer~cer.'a at~n,ç,ã()dos meios financeiros, particu-
-,p~nal e toda sorte de,corrupção que possa exiistir na ,Iarmente do Congresso Nacional e particularmente 
sociedade brasileira. . do ,Senado da ,Ãepública; De. certa forma, ficamos 

, Sr. Presidente, eu gostaria apenas de el;clare- orgulhosos que 'u~a matéria dessa natureza, en-
" c~r ~ssa questão, senã,o, talvez, vamos estar come- . volvendo .assunto, financeiro, estivesse sendo dis-
tendo, para a sOCiedade. brasileira, aquilo que pod.e- ',cipiinada por,um.a'proposição de autoria de um Se-
rfamos chamar, sem nenhuma agressão, uma frau- nadpr, d~, Rep~~!i9~. O projeto,: então, foi ao exa-
de. ' ' me,do, Senador, Jefferson ,P.~r.es, que conversou 

.. '"O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Ma~lIhães) :COrT' dirigentes ,do Banco Central, obteve informa-
",- Concedo a palavra ao' Senador Francelino Pereira. . ções e melhorou '0 seu texto, e todos nós acolhe-
,.OSR. FRANCELlNO PEREIRA (PFL ,_ MG. '!los '8 proposiÇãô',:no pressuposto de que, quer 
, Para discutir:- Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- ,pelo,se~ aut9r:,,~~n~dorLú9,~,A.lcântara, quer pelo 
.denté,SrI's.,e Srs. Senadores, convém lembralf, nes- -seu ·relator, Sen&.dor Jefferson Péres, se tratava 
'te debate, um episódio ocorrido no Gabinete do.Mi- ,efetlvámente do:disciplinam~~to de uma matéria 
nistro da Fazenda, Pedro Malan, quando a NaltãO foi quase que por iniciativa do ,Poder Legislativo, que 
surpreendida com a publicação de urna medida refe- ~st~~~, mer9C?,~n.d.~' o louvor: e.·,~. própria colabora-
rente à criação do Proer. . ção do Poder Executivo. Depois, o projeto foi às 

mãos: e à intéligêricia do Senador Vilson Kleinü-
, No dia seguinte, ainda cedo, . ,fomos ao Gabine- birig, que, ãp6s .entendimentos mais detalh-àaõs 

te do Ministro para manifestar nossa preocupação com às aúto'ridàdes monetãríás' <:to País, o alterou 
com uma medida da dimensão desSa do Proelr,sem substàilcialri'lentê:' É esse te,dÓ' que estamos aqui 
qualquer contato com o Congresso Nacional ou com discutindo,inclusive com o apoio do autor do pro-
suas lideranças na Câmara e no Senado. A verdade, ' . , ' 
disse o Ministro, é que o Ministério trabalhara até a . jeto, Senador'Lúcio Alcântar~,. ~ ,do seu Relat~r na 
madrugada e ainda, pela madrugada, a info~ça-o Comissão -de çónstituição, Ju~ti,ça e Cidadan!~,: Se-

'nador Jefferson Péres.· . 
vazou por determinados meios de comunicaçiio, de . , • , 
tal forma que o próprio Ministério estava em dificul- Ocorre, Sr .. Presidente, que, em verdade." .há 
dade para explicar à Nação o que acontecE/rã. O . necessidade de se aprofundar a legislação para con-
Congresso manifestou a sua reprovação ao aconte- . ferir poderes e,atribuições ao~oder Executivo, parti-
cimento, mas terminou admitindo que, efetivamente, cularmente ao Ministério da Fazenda e ao ,Banco 
a informação do que acontecera no Gabinete do Mi- Central, para poder fiscalizar as..instituições finàncei-

, 
" . , 
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ras do Pars, inclusive quanto ao problema do sigilo Por oUtro lado, Sr. Presidente, para concluir, 
bancário. quero manifestar todo o meu apoio ao dispositivo ,do 

Ocorre, porém,' Sr., Presidente, que nós, do Po- Parecer Kleinübing que permite que o Tribunal de 
der Legislativo, sob o 'il1iJ)ácto dessa conveniência Contas da União possa buscar informações que não 
de conferir atribuições ao Poder Executivo, principal- alcancem os poderes do Poder Legislativo, mas que, 
mente ao Banco Central, para coibir os abusos no em verdade, colaborem com o próprio Poder Legis-
tocante ao sigilo bancário e à fiscalização financeira, lativo,na medida em que o Tribunal de Contas tem 
não podemos abrir mão das nossas atribuições, por- poderes maiores para obter informações junto. ao 
que a função do Poder Legislativo deve ser preser- mercado financeiro e a outras instituições.· 
vada com todo o nosso esforço e inteligência.' , . ' " Muito obrigado. ' . ; .. 

Por isso mesmo,' Sf.'Pr'esidente, quero transmi- O SR. PRESIDENTE (Antonio cat1OSMaQalhães) 
tir aos Senadores Lúcio 'Alcântara, JeffersOn Pérés e - Encerrada a discussão. • .. , ',',' '.',',',' 
Vilson Kleinübing oS'nôSsos aplàusos pela colabora- Concedo a palavra ao Senador Vilson'Kleinü-
ção na elaboração dàsse 'tà~o~ Efetivamente, 'quáse bing, Relator da matéria para esclarecimentos. " . ,~ 
todo o imenso texto decorre dá 'colaboraÇão 'é 'da O SR. VILSON KLEINÜBING'(PFL.:·::SC.·Sém 
própria iniciativa do Poder Legislativo. revisão do orador.) - Sr. Presidente,' S..-s. e Sts:Sé-

Sr. Presidente, no art. 12 do projeto de 'lei, 'que ,nadores, vou começar a minha 'inte..velÍção usando 
trata das instituições financeiras que conservarão si- 'um exemplo de algo 'que,assisti nunia· ocasião, 'na 
gilo em suas operações' atiVas 'ê passivas de' serVi- ' Áua 46, em Nova Iorque,' noS Estados,Unidos. " ,'.' 
ços prestados, temos de' fazer uma'referê'nt:ia 'ao ',': . .' 'Depois que deixei o Govêmo der Estàdo;fiz 
item 7, quando diz que são' cOnsideradas instituições uma visita aos Estados Unidos a fui à íoja de um 
financeiras para os efeitos dessa'lei>coniJ)lementar, brasileiro comprar um relógio para controlar't)atimen-
citando seis itens; o sétimo item' diz textualmente' o ' to cardCaco, pois, como os 'Senhores' sabem, tenho o 
seguinte: ·Outras sociedades, que, em razão da na-hábito de fazer minhas' Caminhadas toaas as ma-
tureza de suas operações, assim ' venham a ser con- nhás. . ", ,', ....... ,' , , 
sideradas pelo Corisêlho Monetário Nacional-: .. ' . '. ,. Acertado o preço com o brasileiro, proprietário 

Para suprimir~se esse item:'o 'senador Odacir dá . loja, ele foi tirar a nota. Como eu' estava com 
Soares apresentou emendas dá, Plenário parà 'à 'qual ' pressa, disse que não preCisaria da nota e que já iria 
eu pediria atenção'Com vista à'supressão do texto. pagá-lo. Porém, o dono da loja disse que tinha de ti-
Em verdade, se ~nferirmos a' eriúmeração de' ou- rar a nota e, com todo o detalhe, tirou-a, colocou o 
tras sociedades ao 'Conselho Monetário' NaciOriaI, " preço e calculou o imposto com o desconto que tC-
estaremos apenas' abrindo mão do' poder do' Con- nhamos acertado antes.' Neste momento,' perguntei 
gresso Nacional pa~ o Conseltici·Mónetário Nacio- ,por que ele só fazia assim'nos Estados Unidos e no 
nal, que, desde a' administração' do' Presidente' 'Ilá- ,Brasil não. Ele respondeu ,que, se assim não ofizes-
mar Franco, é constituCdo apenas 'da' Ministro' dá 'Fa- , se, iria para a cadeia, porque a Receita o pegaria, e 
zenda, do MinistR?'d<? Planejamento' e OrÇàmento'e que'não poderia mais abrir nenhum negócio'naquele 

.~ 

do Presidente do Banco Centrat'· ",' •. ' . .' . paCs. , •. 
O Conselho'Monetário National; 'que hoje tem ' " Usarei esse exemplo para fazer duas observa-

uma visão quase mCtlca pela sua' importância; em ções sobre questões aqui postas. 
verdade é constituCdõ apenas de trê$' personalidades ,Não estamos dando ao Tribunal de, Contas, por 
pÚblicas'da NaçãO'quando, anteriorTnente,éra COM- , essa lei, nenhum poder que não seja aquele já pre-
tituCdo, também, d~:representantEis"'d8s clasSes em- 'visto na Constituição, ou 'seja" o de fiscalizar recur-
presarias e sindiCai~~' . ',' , . sos públicos. Ora, se constituCmos o' ,Tribunal de 

Por isso, Sr. Presidente, p~ apoio parã: a ,u.,. Contas como órgão auxiliar, por que não dar a ele 
'preSsão desse dispositivo e, ao' m~smo tempo, 'eu instrumentos para que seja o nosso auxiliar eficien-
,gostaria de maniféstàr a minha preoCupação com re- ,te? Qual é o problema? 'Será que não podemos 
lação ao art. 511, que deveria, efetivamente, sofrer acreditar, nás instituições que criamos ou nas pes-

, uma' modificação.e,. na impossibilidade'de,se alcan- soas que selecionamos? , 'Elas passaram pelo crivo, 
çar essa alteraçãó, voto pela supressão da extensão do Senado. ' E ex-colegas nossos lá estão. Ora, se 
que ele alcança,'prejudicando, portanto,atribuições eles não corresponderem a essa confiança, vamos 
que 'são do Poder:L:egislativo e que não podem ser ,aplicar as outras leis que criamos e cobrar deles por 
conferidas ao Tribunal. improbidade administrativa. 
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Quanto ao art. 52, a quebra do sigilo es1tá dis- quanto na Comissão de Assuntos Sociais e não hou-
ponível para qualquer fiscal do Banco CentraL Nin- ve novas observações. 
guém reclama disso porque o fiscal do Bancol Cen- Por que retiramos o limite de R$15 mil? Porque 
trai não pode transformar isso em imposto. Mas a esse valor pode defasar-se no tempo. Disse bem o 
Receita, se detectar algo, pode fazê-lo. Não é que- Senador José Eduardo Dutra que o Poder Executivo 
bra de sigilo informar a movimentação financeira a somente pode definir critérios dentro do que está es-
partir de um determinado limite, para que a Receita tabelecido nesta lei. A única coisa que o Poder Exe-
possa trabalhar. Quebrar o sigilo é dar a fonte e o cutivo vai estabelecer é se o valor é de R$15 ou 20 
destino do dinheiro, é dar a movimentação para que mil ese a periodicidade é de um mês ou dois meses 
eles possam, havendo indícios, iniciar o proce:sso e, ou três meses.'O restante a lei já diz corno deve ser. 
a partir daí, tentar cobrar o imposto. Este poder qual- Isso foi o que expusemos para chegar a um consen-
quer fiscal do Banco Central tem: ver nossas cl:>ntas, so sobre o art. 52, para ser utilizado pela Receita re-
ver nossa movimentação. No entanto, não demos ao deral e para que acabemos com a impunidade quan-
Banco Central o poder de transformar, eventuallmen- do não for efetuado o pagamento de tributos fede-
te, essas informações em imposto. No caso da Re- rais.. , 
ceita, estamos dando. . ' . Era isso o que queria esclarecer a meus Com-

Têm razão os Senadores quando dizem que, panheiros Senadores e Companheiras Senadoras 
se cair o art. 52, a lei praticamente cai. Pesqui:sei se do Senado da República. 
a Receita Federal puniu, nos últimos anos, algum fis- O SR. PRE~IDENTE (Antonio Carlos.Magalhães) 
cal que tenha utilizado incorretamente suas informa- - Votação do substitutivo da Comissão de Assuntos 
çóes: dois foram condenados, um está send() pro- Econômicos, que tem preferência regimental, nos ter-
cessado, um está sendo julgado e outro,foragiido. E moS do ait 300, incisos X e XIV, do Regimento Interno. 
esse último é ,cunhado de, um ex-Secretário da Re- A Presidência esclarece ao Pienário que, nos 
ceita Federal. termos do disposto no art. 288, inciso 111, letra a, do 

Vamos dar a eles os instrumentos para c.perar Regimento Ir.temo, a matéria depende, para sua 
e: se não agirem corretamente, aplicaremos ais ou- aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da 
trás leis. Tenho-me batido tantas vezes no Sonado composição da Casa, ,devendo a votação ser feita 
para não sermos avaliados pelo número de leis,que pelo processo eletrônico. 
fazemos. Fico triste quando chego ao meu Estado, e Votação do Substitutivo. 
a imprensa pergunta-me: -Quantas leis o senhor Concedo a palavra ao Senador Jader Barbalho 
apresentou?- para encaminhar a votação. 

Vamos melhorar as leis de que dispomos e tor- O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA. Para 
ná-Ias efetivamente práticas no dia-a-dia. encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 

O que está em jogo hoje, Srs. Senadores,' é Presidente, Srs: Senadores, na condição de Uder do 
que tipo de procedimento queremos do povo brasi- PMDB, libero a 'votação desta matéria, como tantas 
leiro. Queremos permitir que, em nome do :sigilo, outras; no seio da Bancada. 
haja a impunidade? Ou desejamos que o bral;ileiro 'Quero apenas dizer que, há pouco, vim à tribu-
seja aquele da Rua 46 que fui visitar, com aquele na na condição de Senador para manifestar um pon-
tipo de procedimento? Esse é o brasileiro que quere- to de vista, acompanhando o Senador José Serra, 
mos. Esse é o povo brasileiro que é bom, que é longe de imaginar que S. ExA esteja disposto a de-
cônscio dos seus deveres quando existem boas leis fender sonegadores ou corruptos no Brasil. Mas ima-
e quando há um serviço público que cobre dele sua ginava que, sendo esta uma Casa de debates, for-
atuação correta rnada por democratas, seria fundamental e salutar a 

Por isso, defendo a manutenção dos dois arti- discordância, principalmente em matéria técnica. 
gos. No caso do Tribunal de Contas, para que, quan- E continuo discutindo tecnicamente o assunto. 
do estiverem envolvidos recursos públicos, ele tenha Entendo que esta é urna lei complementar e que 
direito de fazer um bom trabalho para o Senado e está sen~o transferida ao Executivo a competência 
para o Congresso Nacional. No caso da Receita, para disciplinar o assunto. E o Senado não deveria 
para que ela tenha informações disponíveis. O res- fazê-lo. É um ponto de vista técnico. 
tante, eu não vou comentar porque o projeto pratica- Quero dizer ao Senador Pedro Sirnon - . por 
mente atingiu um consenso, pois foi avaliado tanto quem tenho grande apreço; cuja luta contra o arbf-
na Comissão

l 

de Constituição, Justiça e Cidadania trio, contra a ditadura, ao longo do tempo, tive a 
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" opórtunidade de acompanhar; e com quem tenho vor da emenda do Senador José Serra tenham pro-
tido a melhor convivência - que respeito seus pontos pósitos que não os melhores. Agora, as conseqüên-
de vista e espero que S. Exª respeite os meus, mes- cias desse gesto, dessa votação, repito, serão pro-
mo que eu possa estar. equivocado, como pode es- fundamente lastimáveis. 

, tar equivocado o Senador José Serra, como podem Estamos aqui diante de uma decisão desta 
. estar equivocados. aqueles. que discordam da nossa Casa, que não é técnica, mas política: se há a dispo-
discordância. Não há, aí, nenhum desrespeito. Nós sição de continuar no roteiro que iniciou - de pren-

. estamos apenas tecnicamente a discordar. der sonegador, especialmente os grandes, e comba-
Quando eu estava a finalizar, Sr. Presidente, a ter a impunidade - ou de continuar como era, quan-

minha intervenção, o Senador Pedro Simon disse do se considerava que cadeia era para ladrão de ga-
que nos Estados Unidos ladra0 vai para a cadeia, la- linha. Essa tese, essa proposta, esse projeto de lei 
drão pobre vai para a cadeia. Lamento profunda- está num caminho singelo, tremendamente $ingelo. 
mente não estar no Senado Federal para ser teste- Nos Estados Unidos, qualquer cheque de 
munha ocular, quando da CPI do PC Farias, da ouvi- US$10 mil passa pela compensação; aqui, o Uder 
da de um empresário de alto cotumo cujo nome não do PT quis um de R$15 mil, pois crê que R$10 mil, 

. vou citar. O fato está nos Anais do Senado. Só falta- no Brasil, é muito pouco e que 'deveríamos colocar 
ram pedir desculpas por terem convocado o empre- deR$15 mil. O Relator da Comissão de Assuntos 
sá rio para vir aqui, só faltaram pedir desculpas por Econômicos disse que seria melhOr deixar que a Re-
ele ter utilizado o PC Farias:Eu não estava aqui, eu ceita Federal cuidasse do-assunto em casos espe-

__ não era Senador. Mas sei que quase pediramdes- ciais. ,. ---.-. 
culpas por tê-lo incomodado, porque ele contratou a E nós vamos tirar o art. 59! Vamos deixar claro: 
EPC, do PC Farias, para soltar o dinheiro que estava tirar o art. 59 é tirar o art. S!! •. Pois o art. 52 é que diz 
preso no Governo Collor. como é feita a regulamentação. Aprovar a emenda é 

Não, Sr. Presidente! Conversa, fiada comigo votar uma lei de mentirinha; é votar apenas para di-
não, Sr. Presidente!' zer que votou. Mas sejamos claros: é votar para di-

Respeito o ponto. de vista -de todo mundo,' Sr. zer que não vamos votar. Este é um momento de 
Presidente. Estou aqui acompanhando um ex-Minis- decisão muito importante que exige a prudência que 
tro do Planejamento do Brasil num ponto de vista es- requer o Senador José Serra e a preocupação que 
sencialmente técnico. Posso estar,errado, Sr. Presi- manifesta o Uder do.meu'Partido, o Senador Vilson 
dente, como podem estar errados aqueles que diver- Kleinübing, a que a Comissão de Assuntos Econômi-
gemo Não vim aqui para defender corrupto, n.ãovim cos se juntou. É a emendada S. Ex!'. Mas querer 
aqui para defender sonegador. Se eu estivesse no imaginar que na história, na biografia do Brasil, de 
Senado quando o.e~presário d~. alto cotumo veio repente, a Receita Federal abrirá guerra contra o ci-
aqui por estar envolvido com ~C F~rias, aí sim, eu dadão brasileiro ... 
iria demonstrar que eu era contra a corrupção.. . .' . Ora; Sr. Presidente, poderá até ocorrer que ai-

O SR. PEDRO SIMON (PMDB,- RS) - Sr. Pre- guém tenha algum prejuízo, mas estamos aqui, e a 
sidente, peço a pal~vra-para en~rylil'!har a vot~ção. Justiça também, para fiscalizar isso. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Acho fantástico, Sr. Presidente. O Uder do 
- Concedo a palavra' ao nobre Senador Pedro Sirnon, meu Partido disse que apresentou uma medida pro-
para encaminhar a votação. visória na qual, para recorrer da multa, tem que pa-

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para en- gar um percentual dela. Realmente, fazer isso por 
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. medida provisória é um escândalo, uma imoralidade! 
Presidente, devolvo 'os ,elogios .ao meu Uder, que Mas, na Europa e nos Estados Unidos, é assim, Se-
tem o meu respeito,·a quem conheci nas horas mais nador. Ali, havendo fraude do Imposto de Renda, ha-

. difíceis, naquele. pequeno grupo' de par1amentares verá uma denúncia, o fraudador vai para a cadeia e, 
que constituía exatamente o grupo da resistência e para sair, tem que pagar primeiro para depois ser 
que depois cresceu e transformou-se naquele grupo solto. Pessoas muito importantes, na Europa, frau-
que trouxe a democracia para este País. dando o Imposto de Renda? Cadeia para elas! E, 
- Não faço nenhum juízo de valor que não digni- para sair da cadeia, primeiro paga para depois dis-
fique o Senador Jader Barbalho, bem como o Sena- cutir. Essa é a diferença dos países modernos para 
dor José Serra. Respeito os propósitos de S. Ex!'s. o nosso. Essa é a diferença que faz com que o Bra-
Não·me passa pela,cabeça que os que votarem a fa- sil seja, no mundo, o País que tem a maior diferença 
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entre o que ganha mais e o que ganha menos. Não outros artigos for~redigido-seexplicitados pelo 
vejo aqui preocupação com as tremendas cruelda- .--!3ancoGentrãl; este art. 511 também poderia ter rece-
des. ------ bido o mesmo tratamento, de maneira que n6s, do 

'-~ Por que, na semana passada, quaridõvõtamos Congresso Nacional, não' estivéssemos delegando 
-~ a alteração nos níveis salariais, permitind4) que as competência de atribuições, constitucionalmente 

. 'p~ssoas possam trabalhar sem os direitos,gue ti- nossas, ao Banco Central nem ao Conselho MonetA-
nl1am, ninguém-se preocupou com o qué Peide àcon:- rio Nacional. . .. . 
tecer de injustiça~Os coitados é que serã,o demiti-·...... ...... A respeito disso quero Charriàra atenção para 
dos ou contratados em'Cot:!dições cruéis, cc>m as in- o in~iso VII do § 111 do art. 111, por,meio do qual o ~, 
justiças que serão feitas em termos de lei! Não, essa COl}gresso transfere uma competência originária sua ~ 
é uma lei que vai facilit~lr a contrataQão deemprego:- .' - 'para o Conselho Monetário NaciomlJ._Co~ider:) wr ... 

Agora, na hora qúeestamos fazendo I) mínimo esse dispositWo-uma_aberraçãocOrlstiiúcional, urna 2:' 
"'-.'. do mínimo, na verdade, estam,?s dando um .~ueno_atitude--dãSiJ6SãrVíência do Poder Legislativo brasi-

-, passo, um_PJlsso-singelo"urten~atiVade que, um leiro, particularmente do Senado Federal, do qual 0, 

\ 
, 

aia, este seja um País onde não haja jmpuniidade. projeto é originário. . 
---- ~m primeiro lugar, Uder, meu 'carinho, meu De modo que o PTB vai votar a favor do proje-

respeito; a admiração é recíproca, mas, "a verdade, to, vai votar coI')'l a emenda do sen~dor José Serra, 
seria bom se, dessa vez, com toda a força de, sua Ii- porque a considera pertinente e oportu~a. 
de rança, V. Ex! não fosse vitorioso esta tardle. '\ O SR. PRESIDENTE (Antonio CarlOs Magalhães) 

O SR~ ODACIR SOARES (PTB - RO)""",,-Peço - Os Srs. Uderàs já podem orientar a sua Bancada. 
a palavra para encaminhar, Sr ~ Presidente. Com a palavra o SenadC?,r Hugo Napol~ão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) . O SR. HUGO N~P.OLEAO (Pt;-.- :1) -~uero 
_ Com a palavra, para encaminhar o Senador Odacir declinar o voto do Partido. o PLF vota sim ao projeto. 
Soares. ' O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT-

SE) - A Liderança do Bloco recomenda o voto ·sim·, 
Sr. Presidente. 

Aviso aos Srs. Senadores que havelrá novas 
votações nominais. 

O SR. ODACIR SOARES (PTB - RO. Para en­
caminhar. SeR;! revisão do orador.) - Sr. Pn3sidente, 
serei breve, p'orque a matéria já foi exaustivamente 
debatida. 

Desejo apenas aditar algumas considerações, 
principalmente às observações referentes aos proce­
dimentos destacaçios, dos Estados Unidos: a ques­
tão da compensação de cheques, da obrigatorieda­
de daquele que vai fazer um saque acima de U$10 
mil comunicar à Receita Federal Norte-Americana. 
Nada disso é verdade. O Governo americano Contro­
la a entrada de dinheiro de estrangeiros que chegam 
aos Estados Unidos para efeito de controle da moe­
da em circulação no p~ís, mas não há a oMgatorie­
dade de identificar-se esse ou aquele valor. Fala-se 
muito aqui em procedimentos usados nos Estados 
Unidos, na legislação americana, mas, às vezes, es­
corregamos em informações deturpadas, fal~;as. 

Na realidade, o projeto é muito bom. Gostaria, 
inclusive, de louvar os eminentes SenadorEIS que o 
conceberam e também a iniciativa do Banco Central. 
Não sei porque, Sr. Presidente, e outro dia conver­
sava com' um Senador sobre esse assunto, o Banco 
Central, que prestou assessoria na elabora~;ão des­
se projeto, não teve o cuidado de explicitar de ma­
neira melhor o art. 511• Da mesma maneira que os 

.' 

. O SR. ODACIR SOARES (PTB - RO) - Sr. 
Presidente, o PTB recomenda o voto ·sim·. 

O SR. JOSÉ SERRA (PSDB -/SP) - Sr. Presi­
dente, o PSDB recomenda o voto ·sim·. 

O SR. JADE R BARBALHO (PMDB - PA) - O 
PMDB recomenda o voto ·sim·. (Pausa.) 

SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Os Srs. Senadores já podem votar. 

Se houver problema, peço que avisem à Mesa. 
(Pausa.) 

Peço a gentileza de esperar um pouco. 
A votação será nominal, para evitar qualquer 

erro do computador. (Pausa.). 
O Sr. 111 Secretário, Senador Ronhaldo Cunha 

Lima, procederá à Chamada nominal 

(Procede-se à chamada nominal.) . ,. 
VOTARAM ·SIM- OS SRS. SENADORES: 
AbdiasNascimento - Ademir Andrade - Anto­

nio Carlos Valadares - Artur da Távola - Bello Parga 
- Benedita da Silva - Beni Varas - Bernardo Cabral 
- Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio - Carlos Wilson 
- Casildo Maldaner - Coutinho Jorge----Edison Lo-
bão - Eduardo $uplicy - Elció Alvares - Emnia Fer­
nandes - Epitácio Cafeteira '- Emandes Amorim -
Esperidão Amin - Fernando 'Bezerra ~ FlaviaÍio Melo 
- Francelin,o Pereira - Freitas Neto -1:Gerald~"~elo-

I I 
i 
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Gerson Camata - Gilberto Miranda - Guilherme Pal- ANEXO AO PARECER N.1I59, DE 1998 
meira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena;;;: Jader 
~arbalho - Jefferson Péres - João França _ João Dispõe sobre o sigilo das operações 
Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro _ Josap- de instituições financeiras e dá--outras 
hat Marinho - José Agripino - José Alves - José proVldêncla~----------------------
Bianco - JoSé Eduardo Dutra - José Eduardo - O Congresso-Nacional decreta: 
José Fogaça - José Ignácio Ferreira - Jospe Rober- Art. 1~1I As instituições financeiras conservarão 
to Arruda - José Saad - José Samey - José Serra~------sigilo em suas operações ativas e passivas e servi-
Júlio Campos - Júnia Marise - Lauro Campas - ços prestados. 
Leonel Paiva - Leomar Ouintanilha - Levy Dias - § 1.11 São consideradas instituições financeiras, 
Lucrdio Portella - Lúcio Alcântara - Lúdio C~!ho - para os efeitos desta lei: 
Marina Silva - Martuce Pinto -Mauro Mirandá -:- Na- 1- os bancos de qualquer espécie; 
bor Junior - Ney Suassuna - Odacir Soares - Oto- 11 - as sociedades: 
niel Machado - Pedro Simon - Ramez Tebet --: Regi­
na Assumpção - Roberto Freire - Roberto Requião 
- Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sebastião 

- Rocha - Teotonio Vilela Filho - Wilson Kleinubing -
Waldeck ameias. 

/- -

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
- Votaram SIM 75 Srs. Senadores • 

Não houve abstenção. 
Total: 75 votos. -- Aprovado por unanimidade. , , 
Aprovado o Substitutivo da Comissão de As­

suntos Econômicos, ficam prejudicados o proj~to, o 
Substitutivo da CCJ e os Projetos de Lei do sénado 

a) distribuidoras de valores mobiliários; 
b) corretoras de câmbio e de valores mobiliá-

rios; 
c) de crédito, financiamento e investimentos; 
d) de crédito imobiliário; 
e) de fomento comercial ou factoring; 
f) administradoras de cartões de crédito; 
g) de arrendamento mercantil;. . 
h) administradoras de mercado de balcão o(ga­

nizado. 
111 - as cooperativas de créditó; 
IV -' as associações de poupança e emprésti-

mo; ------nlls 7, de 1995, e 53, de 1997, Complementares, que -V - bolsas de valores-e:de mercadorias e futu-
tramitam em conjunto. - . ros; - _____ ---------------

À Comissão Diretora para redação do vencido VI - entidâdes de liquidação e compensação; 
para o tumo suplementar. ___ -------VII ::: outras sociedades que, em razão da natu-

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretorá, - reza de suas operações, assim venham a ser consi-
oferecend9 a redação do vencido para o tumo suple- deradas pelo Conselho Monetário Nacional. 
m~ntar; que será lido pelo Sr. 111 Sêcretário, Senador § 22 Não cónstitui violação do dever de sigilo: 

/Áonaldo Cunha Lima. 
I - a troca de informações entre instituições fi-

E lido o'seguinte: . nànceiras, para fins cadastrais, inclusive por inter­
médio de centrais de risco, observadas as normas 

PARECER N.!I 59, DE 1998 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o tumo su­
plementar, dO Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senad6 n2 219, de 1995-Complementar. 

, A Comissão Diretora -apresenta a redação de 
vencido, paraQ tumo "'-suplementar, do Substitutivo 
ao. Projeto de Lei do Senado nll 219, de 1995-Com­
plementar, que dispõe sobre o sigilo das operações 
de instituições financeiras e dá outras providências. 

,Sala de Reuniões da Comissão, 3 de fevereiro 
de 19.98. - Antonl~. Carlos Magalhães, Presidente 
- Ronaldo Cunha Lima, Relator - Emília Fernan­
des .:: Júnia Marise' .. 

/ 

baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo 
Banco Central do Brasil; 

11 - o fornecimento de informações constantes 
de cadastro de emitentes de cheques sem provisão 
de fundos e de devedores inadimplentes, a entida­
des de proteção ao crédito; observadas as normas 
baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo 
Banco Central do Brasil; 

111 - a comunicação, às autoridades competen­
tes, da prática de ilícitos penais ou -administrativos, 
abrangendo o fomecimento de informações sobre 
operações que envolvam recursos provenientes de 

I qualquer prática criminosa; 
IV - a revelação de informações sigilosas com 

, o consentimento expresso dos interessados; 
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V - a prestação de informações nos termos e § 52 O dever de sigilo de que trata esta lei es-
condições estabelecidos nos artigos 211,32,42,52,611, tende-se aos órgãos fiscalizadores mencionados no 
71! e 10 desta lei. parágrafo anterior e a seus agentes. 

Art. 211 O dever de sigilo é extensivo ao Banco Art. 311 Serão prestadas pelo Banco Central do 
Central do Brasil, em relação às operações que rea- Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários "e pelas 
Iizar e às informações que obtiver no exercício de instituições financeiras as informações ordenadas 
suas atribuições. pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigi-

§ 12 O sigilo, inclusive quanto a contas de de- " loso mediante acesso restrito às partes, que delas 
pósitos, aplicações e investimentos mantidos Eim ins- não poderão servir-se para fins estranhos à lide. 
tituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco § 111 Dependem de prévia autorização do Poder 
Central do Brasil: Judiciário a prestação de 'informações e o fomeci-

I - no desempenho de suas funções de fiscali- mento de" documentos sigilos solicitados por comis-
zação, compreendendo a apuração, a qualquer tem- são de inquérito administrativo destinada a apurar 
po, de ilícitos praticados por controladores, adminis- responsabilidade de servidor público por, infração 
tradores, membros de conselhos estatutários, !geren- praticada no exercício de suas atribuições, ou que 
tes, mandatários e prepostos de instituições financei- tenha relação com as atribuições do cargo em que 

se encontre investido: ras; 
11 - ao proceder a inquérito em instituição finan­

ceira submetida a regime especial. 
§ 22 As comissões encarregadas dos inquéritos 

a que se refere o inciso 11 do parágrafo anterior po­
derão examinar quaisquer documentos relativos a 
bens, direitos e obrigações das instituições financei­
ras, de seus controladores, administradores, mem­
bros de conselhos estatutários, gerentes, mandatá­
rios e prepostos, inclusive contas correntes e .)pera­
ções com outras instituições financeiras. 

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se à Comis­
são de Valores Mobiliários, quando se tratar de fis­
calização de operações e serviços no mercado de 
valores mobiliários, inclusive nas instituições finan­
ceiras que sejam companhias abertas. 

§ 42 O Banco Central do Brasil e a Comissão 
de Valores Mobiliários, em suas áreas de competên-
cia, poderão firmar convênios: ' 

I - com outros órgãos públicos, fiscalizadores 
de instituições financeiras, objetivando a reali:zação 
de fiscalizações conjuntas, observadas as respecti-
vas competências; . 

11 - com bancos centrais ou entidades fisc:aliza­
doras de outros países, objetivando: 

a) a fiscalização dá filiais e subsidiárias de" ins­
tituições financeiras estrangeiras, "em funcionamento 
no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de 
instituições financeiras brasileiras; 

b) a cooperação mútua eo intercâmbio de in­
formações para a investigação de atividades OlJl ope­
rações que impliquem aplicação, negociação, oculta­
ção ou transferência de ativos financeiros e de valo­
res mobiliários relacionados com a prática de condu­
tas ilícitas. 

§ 211 Nas hipóteses do parágrafo anterior, o re­
querimento de quebra de sigilo independe da exis­
tência de processo judicial'em curso. 

§ 311 Além dos c,asós previstos neste artigo o 
Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da União 
as informações e os documentos necessários à d~ 
fesa da União nas ações de que seja parte. 

Art. 4.2 O Banco Central do Brasil e a Comis­
são de Valores Mobiliários, nas áreas de suas atri­
buições, e as instituições financeiras fornecerão ao 
Poder legislativo Federal, ao Ministério Público Fe­
deral e, quando se tratar de recursos públicos, ao 
Tribunal de Contas da União as informações e os 
documentos sigilosos que, fundatadamente, se fize­
rem necessários ao exercício de suas respectivas 
competências constitucionais e legais. 

§ 1.11 As comissões parlamentares de inquérito, 
no exercício de sua competência constitucional e le­
gai de ampla investigação, obterão diretamente das 
instituições financeiras, ou por intermédio do Banco 
Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobi­
liários, as informações e documéntos sigilosos de 
que necessitarem. 

§ 2.11 As solicitações de' qúetrata este artigo 
deverão ser previamente aprovadas pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 
suas respectivas comissões parlamentares de inqué­
rito, ou do Tribunal de Contas da União, por maioria 
de votos, presente a maioria absoluta de seus mem­
bros. 

§ 3.11 As requisições de que trata este artigo 
quando, formuladas pelo Ministéno Público Federal, 
serão previamente aprovadas pelo Conselho Supe­
rior do Ministério Público Federal. 

,. 
-~ '~! 
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§ 4.2 Excetuadas as comissões parlamentares 
de inquérito da Câmara dos Deputados ou do Sena­
do Federal, e o tribunal de Contas da União, quando 
envolvidos recursos públicos, o disposto neste artigo 
não abrange: 

I - a revelação de informações: 
a) sobre os locais e· as instituições financeiras 

em que se encontrem depositadas ou aplicadas as 
reservas internacionais do País; 

b) sobre operações "com as reservas interna­
cionais efetuadas há menos de um ano; 

c) sobre o saldo e a movimentação das contas 
de reservas bancárias das instituições financeiras; 

11 - o acesso aos sistemas de processamento e 
às.bases de dados, consideradas de segurança, ou 
seja, que possibilitem alterações por, parte do usuá­
rio. 

§ 5. I! Às autoridades do Poder e do órgão soli­
citante será transferida a responsabilidade pela pre­
s""ervação do sigilo das informações e dos documen­
tos fõmecidos. 

Art, 5.1! O Poder Executivo disciplinará, 'inclusi­
ve quanto à periodicidade e aos limites de valor, os 
critérios segundo os quais as instituições financeiras 
informarão à administração tributária da União as 
operações financeiras efetuadar, pelos usuários de 
seus serviços. 

, § 1.11 Consideram-se operações financeiras, 
para os efeitos deste artigo: 

I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em 
conta de Poupança; 

11 - pagamento efetuados em moeda corrente 
ou em cheques; , 

111 - emissão de ordens de' crédito ou docu­
mentos assemelhados; 

IV - resgates em contas de depósitos à vista 
ou a prazo, inclusive de poupança; . ' 

V - contratos de mútuo; 
VI - descontos de duplicatas, notas promissó-

rias e outros títulos de crédito; , 
VII - aquisições e vendas de títulos de renda 

fixa ou variável; ~ 
VIII - aplicações em fundos de, investimentos; 
IX - aquisições de moeda estrangeira; 
X - conversões de moeda estrangeira em moe­

da nacional; 
XI ~ transferências de moeda e outros valores 

pa~ o exterior; 
XII - operações com ouro, ativo financeiro; 
XIII - operações com cartão de crédito; 
XIV - operações de ,arrendamento mercantil; e 

XV - quaisquer outras operações de natureza 
semelhante que venham a ser autorizadas pelo Ban­
co Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliá­
rios ou outro órgão competente. 

§ 2. I! As informações transferidas na forma do 
caput deste artigo restringir-se-ão a informes rela­
cionados com a identificação dos titulares das opera­
ções e os montantes globais mensalmente movi­
mentados, vedada a inserção de qualquer elemento 
que permita identificar a sua origem ou a natureza 
dos gastos a partir deles efetúados. 

§ 3. I! Não se incluem entre as informações de 
que trata este· artigo as operações financeiras efe­
tuadas pelas administrações direta e indireta da 
União, dos Estados, dQ Distrito Federal e dos Muni­
cípios. 

§ 4.2 Recebidas as informações de que trata 
este artigo, se deteCtado indícios de falhas, incorre­
çÕes ou omissões, ou dá cometimento de ilícito fis­
cal, a autoridade interessada poderá requisitar as in­
formações e os documentos de que necessitar, bem 
como realizar fiscalização ou auditoria para. ã ade­
quada apuração dos fatos:" 

§. 5. I! As informações a que se refere este artigo 
serão conservadas sob sigilo fiscal,na forma da le-
,gislação em vigor. .. 

Art. 62 As autoridades ,e os agentes fiscais tri­
butários da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios somente poderão exa.minar docu­
mentos, livros é registros de instituições financeiras, 
inclüsive os referentes a contas de depósitos e apli­
cações finanCeiras, quando houver processo n.dmi­
'nistrativo instaurado ou procedimento fiscal em cur­
so, e tais exames sejam considerados indispensá­
veis pela autoridade administrativa competente. 

Parágrafo único. O resultado dos exames, as 
informações e os documentos a que se refere este 
artigo serão conservados em sigilo, observada a Ie­
gislaçãotributária. 

Art. 72 Sem prejuízo do disposto no § 32 do art. 
22, a Comissão de Valores Mobiliários, instaurado in­
quérito administrativo, poderá solicitar às instituições 
financeiras informações e documentos relativos a 
bens, direitos e obrigações de pessoa física ou jurí­
dica submetida ao seu poder disciplinar. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários, mante'rão perma­
nente intercâmbio de informações acerca dos resul­
tados das inspeções que realizarem, dos inquéritos 
que instaurarem e das penalidades que aplicarem, 
sempre que as informações forem necessárias ao 
desempenho de suas atividades. 
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Art.82 O cumprimento das exigências e formali­
dades previstas nos artigos 411,611 e 711, será e:Kpres­
samente declarado pelas autoridades competentes 
nas solicitações dirigidas ao Banco Central do IBrasil, 
à Comissão de Valores Mobiliários ou às instituições 
financeiras. 

Art. gg Quando, no exercício de suas atribuiçõ­
es, o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valo­
res Mobiliários verificarem a ocorrência de crime de­
finido em lei como de ação pública, ou indícios da 
prática de tais crimes, informarão ao Ministério Públi­
co, juntando à comunicação os documentos neces­
sários à apuração ou comprovação dos fatos. . 

§ 12 A comunicação de que trata este artigo 
será efetuada pelos Presidentes do Banco Central 
do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, ad­
mitida delegação de competência, no prázo máximo 
de quinze dias a contar do recebimento do proc::esso, 
com manifestação dos respectivos serviços jurídicos. 

_. § 211 Independentemente do disposto no ICSPut 
deste artigo, o Banco Central do Brasil e a Comissão 
de Valores Mobiliários comunicarão aos ÓrgãCIS pú­
blicos competentes as irregularidades e os ilícitos 
ai::lministrativos de que tenham conhecimento, ou in­
dícios de sua prática, anexando os documento:s per­
tinentes. > 

Art. 10. Constitui crime, punível com reclusão 
. de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa, omitir, reltardar 
InjustifICadamente ou prestar falsamente as infonnaçõ­
es a que se referem os artigos 32, 411, SlI e 711 desta lei. 

Art. 11. O artigo 18 da lei n.1I 7.492, de 16 de ju­
nho de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

• Art. 18. Violar o dever de sigilo, esta­
belecido em lei, revelando informação sobre 

. operação de instituição financeira, ou :servi­
ço por ela prestado, de que tenha conheci­
mento em razão de cargo,' emprego, ofício 
ou profissão: 

Pena: detenção de 6' (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Somente se prciCede 
mediante representação.· 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data d.~ sua 
publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrá­
rio, especialmente o art. 38 da lei n.2 4.595, ele 31 

.. de dezembro de 1964. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhã­

es) - Estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se à imediata discussão, em tumo suplemen­
tar, do substitutivo. 

A Presidência esclarece ao Plenário que pode­
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en­
cerramento da discussão. \ .. 

Sobre a Mesa emendas que serão lidas pelo 
Sr. 1.11 Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima .. 

São lidas as Seguintes. 

EMENDA N .. 21-PlEN 

Dê-se ao art. 4.11 do Projeto de lei n.1I 219, de 
1995, na forma dos substitutivos aprovados pela 
CAE e CCJ, a seguinte redação: 

• Art. 4.52 O Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas 
de suas atribuições, bem como as instituiçõ­
es financeiras, fomecerão ao Poder legisla­
tivo Federal e ao Ministério Público Federal, 
as informações e os documentos sigilosos 
que, fundamentalmente, se fizerem neces­
sários ao exercício de suas respectivas 
competências cOnstitucionais e legais.,_. 

§ 1. liAs comissões parlamentares de 
inquérito, rio exercício de sua competência 
constitucional e legal de ampla investigação', 
obterão diretamente das instituições finan­
ceiras, ou por intermédio do ~nco Central 
do Brasil ou da Comissão de Valadares Mo­
biliários, as informações e documentos sigi­
losos de que necessitarem. 

§ 2.11 As solicitações de que trata este 
, artigo deverão ser previamente: 

I - aprovadas pelo Plenário da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal ou das 
respectivas, comissões parlamentares de in­

,quérito, por maioria dos votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros, quando 
'se tratar"d~,solicitação d~_ Poder legislativo 
Federal; ou 

§ 3.11 Excetuadas as comissões parla­
mentares i::Ie inquérito da Câmara dos Depu­
tados ou -do Senado Federal, o disposto 
neste artigo não abrange: 

l-a revelação de-informações: 
a) sobre os locais e as instituições fi­

nanceiras em que se encontrem deposita­
das ou aplicadas as reservas intemacionais 
do País; 

b) sobre operações com as reservas 
internacionais efetuadas há menos de um 
ano; 

c) sobre o saldo e a movimentação das 
contas de ,Reservas Bancárias das institui­
ções financeiras; 

/ '\ 
''\. 

~', 

't>-.-­......... 
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d) sobre operações das instituições fi­
nanceiras com seus clientes, salvo em se 
tratando de pessoas físicas ou jurídicas sob 
investigação de ,comissão pariamentar de in­
quérito; 

11 - o acesso a transações de sistemas 
de processamento -de dados, consideradas 
de segurança,' ou' seja, que possibilitem alte­
rações das bases de dados por parte dos 
usuários; 

§ 4.11 ÀS,aútoridades do Poder,e do 6r­
gão solicitante' s~rá' transferida a responsàbi­
lidade pela preservação do sigilo das infor­
mações e dós dOCumentos fornecidos." 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998. -
Senador José Serra.,l, . 

EMENDA NII 2-PLEN 

Suprima-se o a'rt. 52,' e seus parágrafos, do 
Substitutivo aprovado pela CAE (art. 611 no Substituti-
vo da CCJ). ' , . 

Sala das Sessões,' 3 de fevereiro de 1998. -
Senador José Serra. 1', ,'.' \ 

EMENDA N23-PLEN 

Suprima-se o' inciso VII dó art. 1!! da Emenda 
n22-CAE. 

, ' ,Justifi~ção:'~: " 

Se o substitutivo'está'elencái1do e conceituan­
do o que são instituições finanééirãs no parágrafo, 
não tem por que deixar ào Conselho Monetário Na­
,cional que este, concorrentemente, legisle no lugar 
do Congresso Nacional em matéria de tão grande 
importância e de graves conseqüências para os ci­
dadãos e para aeslrutura jurfdicá do País. 

Sala das Sessões, 3 de févéireiro de 1998. -
Odacir Soares. " 'i'/ '.' 

EMENDA N.!!, 4 -PLEN , 

... Acrescente-se' ao art. 1.11 o seguinte parágrafo, 
onde couber: - " " . 

,(ficando prejudicada a alínea·e do inciso 11 do 
referido artigo) , <', ' 

, ,.' ;... As empresás de fomento comercial ou facto­
ring, para os efeitos' desta lei, obedecerão às nor­
mas aplicáveis às instituições _ financeiras previstas 
no parágrafo 1.11 deste artigo. ... ,. , . 

'Justificação 

: '. ," Busca-se ev,itar erro ,conceituai quanto às em-
presas de factoring. I' , 

Brasnia, 3 de fevereiro, de ',1 ~8 - José Fogaça. / 

EMENDA N2 5-PLEN 

Altere-se a redação do § 42 do art. 42 da emen-
da n2 2-CAE. • 

"Excetuadas as Comissões Pariamen~ 
tares de Inquérito da Câmara dos Deputa­
dos e do Senado Federal, o disposto neste 
artigo não abrange:" ' 

Justificação 

O TCU já está contemplado para o recebimen­
to de informações sigilosas quando envolvidos'recur­
sos públicos (art. 42, caput). As excessões do § 411 

não deveriam ser estendidas a nenhum outro Órgão, 
ressalvando-se, pois, apenas as CPls que tem pode­
res de autoridades judici~is, nos tenrios <to art. 58,' § 
311, da Constituição. , . , " 

Além disso a inclusão do TCU nesse parágrafo 
decorreu do disposto na 'alínea d do inciso I do mes­
mo parágrafo. Como essa alínea foi suprimida pela 
CAE impõe-se a alteração proposta. , . 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro dá 1998. -
Senador Lúcio Alcântara .. : , ;- . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carfos Magalhães) 
"7 Em 'Discussão o substitutivo e as emendas. ' " 

, O SR. PRESIDENTE (Antonio Carfos Magalhães) 
:-, Concedo a palavra aos Srs. Relatores, para proferirem 
pélI'Sceres sobre as emendas anteriormente lidas." , i 

.. ~ . f 

O Senador Jefferson ~éres man~ém o pa~r 
contrário às emendas? 
, . O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, pela razões 'expostas, mantenho meu 
parecer contrário. ' 

O SR. PRESIDENTE (Antonio CaJ10s Magalhães) 
-Qual o parecer do Senador Vilson K1einübing? , 

O SR. VILSON KLEINUBING (PFL - SC. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi~ 
dente, das emendas apresentadas, somente Unla 
possui sentido, que é a de autoria do Senador Lúcio 
Alcântara. Essa emenda altera a redação do § 42 do 
art. 411 da Emenda nll 2 da CAE: "Excetuadas as C0-
missões Pariamentares de Inquérito da Câmara dos , 
Deputados e do Senado Federal, o disposto neste 
artigo não abrange( ... );" Temos de retirar o Tribunal 
de Contas da União, porque caiu, na Comissão, o 
item d desse parágrafo. Devemos dar nova redação, 
sem o Tribunal de Contas da União, já que, no caso 
das reservas bancárias, somente CPI do Congresso 
Nacional pode ter acesso às informações. 

Dou parecer favorável à emenda apresentada 
pelo' Senador Lúcio Alcântara, que melhora a reda­
ção do projeto. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magédhães) apresentado ao Projeto de Lei do Senado n2 219, de 
- E quanto às demais? 1995 - Complementar. 

O SR. VILSON KLEINüBING (PFL - SC) -Às Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998. -
demais dou parecer contrário. Jose Serra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Ma9é~hães) REQUERIMENTO NR 73, DE 1998 
- Parecer contrário às demais emendas e faVOráVlel à do 
Senador Lúcio Alcântara, que altera a redação do § 42 

do art 42 da Emenda ~ 2 da CAE. 
SR. JOSé FOGAÇA (PMDB - RS) - Sr. Pre­

sidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR PRESIDENTE (Antonio Cartas Maga~hães) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador José Fogalça. 
O SR. JOSé FOGAÇA (PMDB - RS. PE~la or­

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
como V. EX- possivelmente votará em globo ... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
- Há destaques. ,. 

O SR. JOSé FOGAÇA (PMDB - RS) - Então, 
por ocasião do destaque da Emenda n2 4, gOlstaria 
de fazer um encaminhamento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
- Em votação o Substitutivo, em turno suplementar, res­
salvadas as emendas. 

Se não houver voto contrário ao Substitutivo no 
tumo suplementar, a chamada anterior valerá como 
votação nominal, para economizar tempo, se i!lssim 
entenderem os Srs. Senadores. Ou, então, quem vai 
votar ·não· acuse o seu voto, que diminui. LElmbro 
que estão ressalvados os destaques. (Pausa.) 

Mantido o Substitutivo aprovado na votação 
anterior. 

Passa-se à votação das emendas. 
Sobre a mesa, requerimentos de destaqul3 que 

serão lidos pelo Sr. 12 Secretário, Senador Ronaldo 
Cunha Lima. . 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO NR 71, DE.1998 

Senhor Presidente, . 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Intemo requeiro destaque, para votação em separa­
do, da Emenda nll 01 - Plen; ao Substitutivo apre­
sentado ao Projeto de Lei do Senado nll 21l}, de 
1995 - Complementar. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de '1998. 
- José Serra. 

REQUERIMENTO NR 72, DE 1998 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimen­
to Intemo, requeiro destaque, para votação em se­
parado, da Emenda nll 02 - Plen, ao SubstHutivo 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 
Intemo, requeiro destaque, para votação em separa­
do, da Emenda nll 4-PLEN ao Substitutivo apresen­
tado ao Projeto de Lei do Senado nll 219, de 1995-
Complementar. 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1998. -
José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio cartas Magalhães) 
- Votação em globo dos requerimentos de desta­
ques que acabam de ser lidos. 

Os Srs. Senadores que os aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovados. 
As matérias destacadas se,,ªº votadas oportu-

namente. . 
Em votação a Emenda n2 S-PLEN, que tem pa­

recer favorável da Comissão de Assuntos Econômi­
cos e contrário da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cujo autor é o Senador lúcio Alcântara. 

Os Srs. Senadores que a aprova queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada pela mesma votação. 
Em votação a Emenda nll 3-PLEN de parecer 

contrário, do Senador Odacir Soares. 
O SR. JADE R BARBALHO (PMDB-PA) - Sr. 

Presidente, peço a palavra para orientar a Bancada. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio cartas Magalhães) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador Jader Barba­
lho 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores votarei favoravelmente à 
emenda do Senador Odacir Soares, mas a questão 
está aberta no seio da Bancada. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Hugo Napo­
leão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI) - Sr. Pre­
sidente, para oPFL a questão está em aberto. O 
meu voto é favorável. 

O SR. JOSé EDUARDO DUTRA (Bloco/PT­
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio cartos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduar­
do Dutra. 

( 
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O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT- VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
SE) - Sr. Presidente, a Liderança do Bloco reco- Bello Parga - Beni Veras - Bemardo Cabral-
menda o acompanhamento dos pareceres dos Srs. Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio - Edison Lobão-
Relatores, ou seja, o'voto contrário. Emandes Amorim - Flaviano Melo - Francelino Pe-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) reira - Gilberto Miranda - Hugo Napoleão - Humber­
to Lucena - Jader Barbalho - Jefferson Péres - Joel 

- Passa-se à chamada nominal. de Hollanda _ Josaphat Marinho.;.. José Alves :- José 
O SR. ESPERIDIÂO AMIN (PPB-SC) - Sr. Eduardo - José Ignácio Ferreira - José Saad - José 

Presidente, peço a palavra pela ordem. Sarney - Leonel Paiva- Leomar Ouintanilha - Levy 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Dias - Lucídio Portella - Nabor Júnior - Ney Suassuna 

- Concedo a palavra a V. Ex!!. - Odacir Soares - Rarnez Tebet - Regina Assumpção 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC. Pela or- - Ronaldo Cunha Lima - Teotônio Vilela Filho. 

VOTAM WÁO· OS SRS. SENADORES: 
demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, qual Abdias Nascimento _ Ademir Andrade _ Antô-

é a emenda? nio Carlos Valadares _ Artur da Távola -'- Benedita 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) da Silva - Carlos Wilson - CasildoMaldaner- Couti-

- A emenda é a do Senador Odacir Soares, que su- nho Jorge _ Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emí-
prime o inciso VII do art. 1 I! da Emenda nl! 2 da CAE. lia Femandes _ Esperidião Amin _ Fernando Bezer-
A justificativa é a de que, se o substitutivo lista e ra _ Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata-
conceitua as instituições financeir~~ no parágrafo, Guilherme Palmeira - João França - João Rocha-
não. há por que deixar o Conselho Monetário Nacio- Jonas Pinheiro _ José Agripino - José Bianco - José 
nal legislar, em lugar do Congresso Nacional, maté- Eduardo Dutra _ José Fogaça - "José Roberto Arm-
ria de tão grande importância e de graves conse- da _ José Serra - JúUo Campos - Júnia Marise _ 
qüências para os cidadãos e para a estrutura jurídica Lauro Campos _ Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho _ 
do País. Mauro Miranda - Mar1uce Pinto - Otoniel Machado -

O SR. VILSON KLEINOSING (PFL-SC) - Sr. Pre- Pedro Simon - Roberto Freire - Roberto Requiãó'-
sidente, peço a palavra para encaminhar a votação. Romero Jucá - Romeu Tuma - Sebastião Rocha _ 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) . Wilson Kleinubing - Waldeck Omelas; 
- Concedo a palavra ao Relator. " O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) -

O SR. VILSON KLEINOSING (PFL-SC. Para Votaram SIM 32 Srs. Senadores; e NÃO 42; T~TAL 74. 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. '. Rejeitada a emenda. 
Presidente, Srs. Senadores, o que deseja o Senador Emenda nl! 1-PLEN, destacada, de autoria do 
Odacir Soares é que não seja o Conselho Monetário Senador José Serra, de parecer contrário. 
Nacional aquele que definirá se uma instituição é fi- .'. O SR. JOSÉ SERRA (PSDB-SP) - Sr. Presi-
nanceira ou não, p~ra os efeit<;>s desta lei, além da- dente, peço a palavra para encaminhar. 
que las já listadas,. que totalizam doze. O SR. PRESIDENTE. (Antonio Carlos Magalhães) 

, Se surgir algo novo que' p~~ise e mereça ser~ -Não. V. Ex!! já falou o bastante. 
considerado instituição financeira, deverá o Conse- Em votação. '. 
lho Monetário definir apenas aquele novo tipo, e não . O Sr. 1 I! Secretário, Senador Ronaldo Cunha 
enviar,um projeto -de lei para ser votad~ nas duas Lima, procederá à chamada dos Srs. Senadores. 
Casas, a fim de que passe a constar da listagem. O . 
Conselho Monetáno não poderá'retirar nenhuma das (Procede-se à chamada nommal.) , 
que' foram mencionadas, mas poderá acrescentar O Sr. 1 I! Secretário, Senador Ronaldo 
algo novo, que não esteja previsto na lei. Cunha Lima, procedirá à chamada dos Srs. 

. Dei parecer contrário simplesmente para facili- Senadores. 
tar' o procésso de e'nquadramento na lei. VOTAM .SIM" OS SRS: SENADORES: 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Artur da Távola' _ Bello Parga _ Beni Veras _ 
-" Em votação. Ouém vota a favor da emenda vota Carlos Bezerra _ Edison Lobão _ Geraldo Melo _ 
"sim"; quem v~ta"contrário vota "não·. Gilberto Miranda _ Hugo Napoleão _ Jonas Pinheiro 

-,:f" O .Sr. 1!! Secretário, Senador Ronaldo Cunha _ Josaphat Marinho _ José Agripino _ José Eduardo 
Li'!1a, procederá à chamada dos Srs. Senadores. _ José Ignácio Ferreira _ José Saad _ José Serra _ 

(Procede-se à chamada nominal.) Júlio Campos - Leonel Paiva - Levy Dias - Lúdio 

\ ' 

\ 
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Coelho - Ney Suassuna - Odacir Soares - Rarnez ro - Josaphat Marinho - José Agripino - José Igná-
Tebet - Romero Jucá - Teotônio Vilela Filho. cio Ferreira - José Roberto Arruda - José Saad -

Votam -NÃO· OS SRS. SENADORES: José Serra - Júlio Campos - Leonel Paiva - Levy 
Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Antô- Dias - Lucídio Portella - Mauro Miranda - Nabor Jú-

nio Cartos Magalhães - Antônio Cartos ValadarEis - nior - Odacir Soares - Otoniel Machado - Ramez 
Benedita da Silva - Bernardo Cabral- Cartos Patro- Tebet -Romero Jucá - Ronaldo Cunha Uma - Teo-
cinio - Cartos Wilson - Casildo Maldaner - Coutinho· tonio Vilela Filho - Waldeck Omelas. 
Jorge - Eduardo Suplicy - Élcio Álvares - Emnia VOTAM ·NÃO· OS SRS. SENADORES: 
Femandes - Emandes Amorim - Esperidião Amin - Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Anto-
Femado Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pe·rei- nio Cartos Valadares - Benedita da Silva - Bernardo 
ra - Freitas Neto - Gerson Camata - Guilherme Pal- Cabral - Cartos Patrocínio - Cartos Wilson - Casildo 
meira - Humberto Lucena - Jader Barbalho - Je1fer- Maldaner - Coutinho Jorge - Eduardo Suplicy - EI-
son Péres - João Rocha - Joel de Hollanda - José AI- cio Alvares - Emnia Femandes ,.;. Esperidião Amin -
ves - José Bianco - José Eduardo Dutra - José Foga- Gerson Camata - Guilherme Palmeira - Humberto' 
ça - José Roberto Arruda - José Samey - Júnia Mari- Lucena - Jefferson Péres - João Rocha - José AI-
se - Lauro Campos - Leomar Ouintanilha - Lucídio ves - José Bianco - José Eduardo Dutra - José Fo-
Portella - Lúcio Alcântara - Mauro Miranda - Malrina gaça - José Samey - Júnia Marise - Lauro Campos 
Silva - Martuce Pinto - Nabor Júnior - Otoniel Macha- ..;.. LeOmar Ouintanilha - Lúcio Alcântara - Lúdio Coe-
do - Pedro Simon - Regina Assumpção - Robnrto lho - Marina Silva - Martuce Pinto - Ney Suassuna 
Ereire - Roberto Requião - Romeu Tuma - Ronaldo - Pedro Simon - Regina Assumpção - Roberto Frei-
Cunha Uma - Sebastião Rocha - Vilson Kleinübing. re - Roberto Requião - Romeu Tuma - Sebastião 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhãles) Rocha - Vilson Kleinübing. 
- Votaram SIM 24; NÃO 50; TOTAL 74. O SR. PRESIDENTE (Antonio Cár10s Magalhães) 

A emenda foi rejeitada. - Votaram SIM 34; NÃo 38; TOTAL 72. 
Passa-se à votação da Emenda n9 2-PLEN, A emenda foi rejeitada. 

destacada. Srs. Senadores, ainda teremos outra votação, 
Como votam os Srs. Líderes? a última. 
O SR. JADE R BARBALHO (PMDB-PA) - Sr. Emenda n2 4-PLEN, do Senador José Fogaça. 

Presidente, apesar de o Líder votar nsim· à emenda O SR. JOSÉ FOGAÇA WMDB - RS) - Sr. 
relativa ao art. 59, libera a Bancada. Presidente, peço a palavra para, em três minutos, 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-Pi) - Sr. P're- explicar as razões dessa emenda. 
sidente, a Uderança do PFL considera a questão O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
aberta, mas vota ·sim". _ Infelizmente, não será possível porque estamos em 

O SR. ODACIR SOARES (PTB-RO) - Sr. Pre- processo de votação. 
sidente, o Líder do pm vota a favor da emenda, O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - Sr. 
mas a Bancada está liberada. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT _ Presidente, peço a palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 

SE, - Sr. Presidente, a Uderança do Bloco reco- _ Não há encaminhamento. 
menda acompanhar os dois relatores e votar "não". O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS) - Sr. Pre-

O SR. ESPERIDÃO AMIN (PPB-SC) - Sr. Pre- sidente, se eu não explicar a emenda, os Srs. Se na-
sidente, a Uderança do PPB deixa a Bancada livre; dores não saberão em que votar. 
mas, pessoalmente, acompanharei o lado xiita do O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
Governo votando ·não·. 

O SR. 1 li Secretário, Senador Rnnaldo Cunha - Mas já houve a oportunidade em que V. Exª poderia 
encarrrinhar. 

Uma, procederá à chamada nominal. O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - Sr. 
(Procede-se à chamada nominal.) Presidente, peço a palavra pela ordem. 

VOTAM ·SIM" OS SRS. SENADORES: O SR. PRESIDENTE (Antonio Ca!tos Magallães) -
Artur da Távola - Bello Parga - Beni Veras - Pela ordem, V. Ex! tem um mn.rto para 9lqJIicar a emenda. 

Cartos Bezerra - Edison Lobão - Fernando Bezerra O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pela or-
- Flaviano Melo - Francelino Pereira - Freitas NEtto demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ten-
- Geraldo Melo - Gilberto Miranda - Hugo Napole.ão ta-se evitar aqui confundir empresas de factoring ou 
- Jáder Barbalho - Joel de Hollanda - Jonas Pinhei- de fomento comercial com instituições financeiras. 

/ 

I 

I 
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Factoring não é uma instituição financeira. Uma em- de 1995-Complementar, que dispõe sobre o sigilo 
presa de factoring não pode operar com títulos pú- das operações de instituições financeiras e dá outras 
blicos, como operou aquela empresa que foi investi- providências. 

. gada pela CPI dos Títulos Públiccs; assim como não Sala de Reuniões da Comissão, 3 de feveireiro 
pode ser banco, nem pode captar poupança. de 1998. - Antonio Carlos Magalhães. - Presiden-

No entanto, queremos que as empresas de te, Ronaldo Cunha Lima, Relator -
factoring sejam submetidàs a todas as regras, nor- Marluci Pinto - José Fogaça 
mas e exigências que são aqui estabelecidas para ANEXO AO PARECER N2 60, DE 1998. 
as instituições financeiras. Por isso, estamos dizen-
do em nossa emenda o seguinte: 

As empresas de fomento comercial ou facto­
ring, para os efeitos desta lei, obedecerão às nor­
mas aplicáveis às instituições financeiras previstas 
no § 12 deste artigo. 

Isso significa suprimir a alínea e do In-
ciso /I do referido artigo. 

Sr. Presidente, é essa a razão da emenda. 
Muito obrigado. 
O SR. VILSON KLEIt!Q.BING (PFl - SC) - Sr. 

Presidente, como Relator, peço a palavra para emitir 
parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Relator, Senador Vilson 
Kleinübing. 

O SR. VILSON KLEINÜBING (PFl - SC. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr's. e Srs. Senadores, tendo em vista a ex­
plicação do Senador José Fogaça e como a emenda 
não altera o espírito da lei, meu parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- O parecer passou a ser favorável. 

Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada a emenda, fica mantida a primeira 

votação do Substitutivo. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE ( Antonio Cartos Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora ofere­
cendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1 º Secretá­
rio, Senador Ronaldo Cunha Urna. 

É lido o seguinte: 

PARECER Nt 60, DE 1998 
(Da Comissão Diretora) 

Dispõe sobre o sigilo das operações 
de instituições financeiras e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 As instituições financeiras conservarão 

sigilo em suas operações ativas e passivas e. servi­
ços prestados. 

§ 12 São consideradas instituições financeiras, 
para os efeitos desta lei: 

rios; 

I - os bancos de qualquer espécie; 
" - as sociedades: 
a) distribuidoras de valores mobiliários; 
b) corretoras de câmbio e de valores mobiliá-

c) de crédito, financiamento e investimentos; 
d) de crédito imobiliário; 
e) administradoras de cartões de crédito; 
f) de arrendamento mercantil; 
g) administradoras de mercado de balcão orga­

nizado; 
111 - as cooperativas de crédito; 
IV - as associações de poupança e emprésti-

mo; 
V - bolsas de valores e de mercadorias e futu-

ros; 
VI - entidades de liquidação e compensação; 
V/I - outras sociedades que, em razão da natu­

reza de suas operações, assim venham a ser consi­
deradas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2.2 As empresas de fomento comercial ou 
factoring, para os efeitos desta lei, obedecerão às 
normas aplicáveis às instituições financeiras previs­
tas no parágrafo anterior. 

§ 3.º Não constitui violação do dever de sigilo: 
I - a troca de informações entre instituições fi­

nanceiras, para fins cadastrais, inclusive por inter­
médio de centrais de risco, observadas as normas 
baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo . 
Banco Central do Brasil; Reda~o Final do Substitutivo ao 

Projeto de Lei do Senado nll 219, de 1995 
.! - Complementar. 

. A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Substitutivo ao Projeto de lei do Senado n2 219, 

/I - o fornecimento de informações constant~"-s\ 
de cadastro de emitentes de cheques sem provisã 
de fundos e de devedores inadimplentes, a entida 
des de proteção ao crédito, observadas as normas 

~' 
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baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de 
Banco Central do Brasil. instituições financeiras brasileiras; 

111 - a comunicação, às autoridades completen- b) a cooperação mútua 'e o intercâmbio de in-
tes, da prática de ilícitos penais ou administra1tivos, formações para a investigação de atividades ou opa-
abrangendo o fomecimento de informações ~;obre rações que impliquem aplicação, negociação, oculta-
operações que envolvam recursos provenientes de ção ou transferência de atiVos financeiros e de valo-
qualquer prática criminosa; res mobiliários relacionados!com a prática de condu-

IV - a revelação de informações sigilosas com tas ilícitas. ' ", 
o consentimento expresso dos interessados; § 52 O dever de sigilo de que trata esta Lei es-

V - a prestação de informações nos temlos e tende-se aos órgãos fiscalizadores mencionados no 
. ~ \ 

condições estabelecidos nos artigos 2.2, 3.!!, 4.2 5.!!, parágrafo anterior e a seus agentes. 
6.2, 7.2 e 10 desta Lei. Art. 32 Serão prestadas pelo Banco Central do 

Art. 2.2 O dever de sigilo é extensivo ao Banco Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários'e pelas 
Central' do Brasil, em relação às operações que! rea- instituições financeiras as informações ordenadas 
lizar e às informações que obtiver no exercício de pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigi-
suas atribuições. loso mediante acesso restrito às partes, que delas 

§ 1.2 O sigilo, inclusive quanto a contas de de- não poderão servir-se para fins estranhos à lide. 
pósitos, aplicações e investimentos mantidos em ins- § 12 Dependem de prévia autorização do Poder 
tituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Judiciário a prestação de informações e o ,fomeci-
Central do Brasil: mento de documentos sigilosos solicitados por ca-

I - no desempenho de suas funções de fi:scsli- missão de inquérito administrativo destinada ã-apu-
zaçãO, compreendendo a apuração, a qualquer tem- rar responsabilidade de servidor público por infração 
po, de ilícitos praticados por controladores, adminis- praticada no exercíció de suas atribuições, ou que 
tradores, membros de conselhos estatutários, gleren- tenha relação com as atribuições do cargo em que 
tes, mandatários e prepostos de instituições financei- se encontre investido. 
ras; , § 2!! Nas hipóteses do pàrágrafo anterior, o re-

li - ao proceder a inquérito em instituições fi- querimento de quebra de sigilo independe da exis-
nanceiras submetidas a regime especial. tência de proces,so judicial em curso. ' 

§ 22 As comissões encarregadas dos inquéritos § 32 Além dos casos previstos neste artigo o 
a que se refere o inciso 11 do parágrafo anterior po- Banco Central do Brasil e a COmissão de Valores 
derão examinar quaisquer documentos relativos a Mobiliários fomecerão à Advocacia-Geral da União 
bens, direitos e obrigações das instituições financei- as informações e os documentos necessários à de-
ras, de seus ,controladores, administradores, rnem- fesa da União nas ações de que seja parte. 
bros de conselhos estatutários, gerentes, rnandatá- Art. 4!! O Banco Central do Brasil e a Comissão 
rios e prepostos, inclusive contas correntes e opera- de Valores Mobiliários, nas áreas ~e suas atribuiçã-
ções com outras instituições financeiras. es, e as instituições financeiras fomecerão ao Poder 

§ 3!! O disposto neste artigo aplica-se à Comis- Legislativo Fedériii, ao Ministério Público Federal e, 
são de Valores Mobiliários, quando se tratar d,e fis- quando se tratar de recursos públicos, ao Tribunal 
calização de operações e serviços no mercado de de Contas da União as informações e os documen-
valores mobiliários, inclusive nas instituições finan- tos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem 
ceiras que sejam companhias abertas. necessários ao exercício de suas respectivas com-

§ 4!! O Banco Central do Brasil e a Comissão petências constitucionais e legais.· 
de Valores Mobiliários, em suas áreas de comp,etên- § 12 As comissões parlamentares de inquérito, 
,cia, poderão firmar convênios: no exercício de sua competência constitucional e le-

I - com outros orgãos públicos fiscalizadores gal de ampla investigação, obterão diretamente das 
de instituições financeiras, objetivando a realização instituições financeiras, ou por intermédio do Banco 
de fiscalizações conjuntas, observadas as respe!tivas Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobi-
competências; liários, as informações e docunjéntos sigilosos de 

II - com bancos centrais ou entidades fiscaliza- 'que necessitarem. ' " , 
doras de outros países, objetivando: § 22 As solicitações de que trata este artiQô de-

a) a fiscalização de filiais e subsidiários dEI ins- verão ser previamente aprovad~ pelo Plenário da 
tituições financeiras estrangeiras, em funcionamento Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 
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suas respectivas comissões parfamentares de inqué­
rito, ou do Tribunal de Contas da União, por maioria 
de votos, presente a maioria absoluta de seus mem­
bros. 

§ 32 As requisições de que trata este artigo 
quando, formuladas pelo Ministério Público Federal, 
serão previamente aprovadas pelo Conselho Supe­
rior do Ministério Público Federal. 

§ 411 Excetuadas as comissões parfamentares 
de inquérito da Câmara dos Deputados ou do Sena­
do Federal, o disposto neste artigo não abrange: 

I - a revelação de informações: 
a) sobre os locais e as instituições financeiras 

em que se encontrem depositadas ou aplicadas as 
reservas intemacionais do País; 

b) sobre operações com as reservas interna­
cionais efetuadas há menos de um ano; 

c) sobre o saldo e a movimentação das contas 
de reservas bancárias das instituições financeiras; 

11 - o acesso aos sistemas de processamento e 
às bases de dados, consideradas de segurança, ou 
seja, que possibilitem alterações por parte do usuá­
rio. 

§ 52 Às autoridades do Poder e do órgão solici­
tante será transferida a responsabilidade pela pre­
servação do sigilo das informações e dos documen­
tos fomecidos. 

Art. 5.2 O Poder Executivo disciplinará, inclusi­
ve quanto à periodicidade e aos limites de valor os 
critérios segundo os quais as instituições financeiras 
informarão à administração tributária da União, as 
operações financeiras efetuadas pelos usuários de 
seus serviços. 

§ 1.2 Consideram-se operações financeiras, 
para os efeitos deste artigo: . 

I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em 
conta de poupança; 

11 - pagamentos efetuados em moeda corrente 
ou em cheques; 

111 - emissão de ordens de crédito ou docu­
mentos assemelhados; 

IV - resgates em contas de depósitos à vista 
ou a prazo, inclusive de poupança; 

V - contratos de mútuo; 
VI - descontos de duplicatas, notas promissó­

rias e outros títulos de crédito; 
VII - aquisições e vendas de títulos de renda 

fixa ou variável; . 
VIII - aplicações em fundos de investimentos; 
IX - aquisições de moeda estrangeira; 

X - conversões de moeda estrangeira em m0e­

da nacional; 
XI - transferência de moeda e outros valores 

para o exterior; 
XII - operações com Ouro, ativo financeiro; 
XIII - operações com cartão de crédito; 
XIV - operações de arrendamento mercantil; e 
XV - quaisquer outras operações de natureza 

semelhante que venham a ser autorizadas pelo Ban­
co Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliá­
rios ou outro órgão competente. 

§ 2.11 As informações transferidas na forma do 
caput deste artigo restringir-se-ão a informes rela­
cionados com a identificação dos titulares das opera­
ções e os montantes globais mensalmente movi­
mentados, vedada a inserção de qualquer elemento 
que permita identificar a sua origem ou a natureza 
dos gastos a partir deles efetuados. 

. § 3.11 Nãirse incluem entre as informações de 
que trata este artigo as operações financeiras efe­
tuadas pelas administrações direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios. 

§ 4.11 Recebidas as informações de que trata 
este artigo, se detectados indícios de falhas, incorre­
ções ou omissões, ou de cometimento de ilrcito fis­
cal, a autoridade interessada poderá requisitar as in­
formações e os documentos de que neCessitar, bem 
como realizar fiscalização ou auditoria para a ade­
quada apuração dos fatos. 

§ 5.11 As informações a que se refere este artigo 
serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da le­
gislação em vigor. 

Art. 6.11 As autoridades e os agentes fiscais tri­
butários da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios somente poderão examinar docu­
mentos, livros e registros de instituições financeiras, 
inclusive os referentes a contas de depósitos e apli­
cações financeiras, quando houver processo admi­
nistrativo instaurado ou procedimento fiscal em cur­
so e tais exames sejam considerados indispensáveis 
pela autoridade administrativa competente. 

Parágrafo único. O resultado dos exames, as 
informações e os documentos a que se refere este 
artigo serão conservados em sigilo, observada a le­
gislação tributária. 

Art. 7.11 Sem prejuízo do disposto no § 3.11 do 
art. 2.9, a Comissão de Valores Mobiliários, instaura­
do inquérito administrativo, poderá solicitar às insti­
tuições financeiras informações e documentos relati-
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vos a bens, dir'Üitos e obrigações de pessoa física ou 
jurídica submetidàao seu poder disciplinar. 

Parágrafo único. O Bancó Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliâiios, manterão perma­
nente intercâmbio, de informações acerca dos n~sul­
tados das inspeções que realizarem, dos inquéritos 
que instáurarem 'e das penalidades que aplicarem, 
sempre que asinformaçóes forem necessária:s ao 
desempenho de suaS atividades. 

Art. 8.~ Oêúmprimentodas exigências e forma­
lidàdesprevistas:qo.s artigç>s 4.11, 6.,11 e 7.11, será ex­
pressamente -dec'~~do ~pel~s,autoridades compe­
tentes nas solicitações dirigidas aO Banco Central do 
Brasil, à C0!'!lis~Q ~"é Va'9~~ Mobilâiios ou às iinsti­
tuiçóes !in~np~~r:a~.,,' .. .',,~/l'." .. 

Art9.º·Quahdo,.no,exercício de suas atribuiçõ­
es, o Banco C,entral,do"Bra$iI e a Comissão de Valo­
res Mobiliários .verificarem. á ,ocorrência de crimE! de­
finido em,lei.eon1Orde 1ação,púbIiCa, ou indícios da 
prática de tais crimes, infonnarão ao Ministério Públi­
co, juntando à 'c9municação.os ·documentos nElGes­
sários à apuração ou;comp,rovação dos fatos. 

§ '1.11 A 'romunicação"dé 'que' tratá este s:rtigo 
será efetuada pelos Presid,entesdo' Banco Ceintral 
do Brasil e da Comissão' deNalores' Mo~i1iários, ad­
mitidadelegação,de competência",no prazo máKirno 
dequinze'dias,"a'con~r do recebimento do proces­
so, com manifestação dos. respectivos serviços juri .. 
dicos. ,'.,,' ,!', ';,"", ',);':;~".. ,>. ' 
.. § 2.1! Independentemente do disposto no caput 

deste artigo, o Banco Central do Brasil e a Comis.são 
de Valores Mobiliários,comunicarão aos órgãos pú-- ,.., ~ . . -' ~,. . 
blicos' competentes as > irr~ularida~ese os iUeitos 
admfnistrativos d~ que )e.p~am con~~!~nto, ou i~,­
dícios .de s~, p~~, a~~~ndo os documentos per-
tinentes~ " " ',o' .l," " ,', , 

Art. 10. Constitui cri!ll9, punível"com reclusão 
de 2 ,(doi~) a 6 (seis) aJ'l()s, e multa;' omitir, retardar 
injustificadamente ou prestar falsamente, as informa­
ções a que se referem ,os,artigos ;3.I!, 4.1!, 6.1! I~ 7.1! 
desta Lei. . 

• \- ( f' ••. , 

'Art. 11: O artigo ~~,~,Lei n.1! 7.492, de 16 dle ju-
nho de 1986, passa a vigo~Í'com a ~uinte redação: 

• Art. 18. Violar o dever de sigilo, c~sta­
belecido' em lei, revelando informação sobre 
operação, de instituição financeira, ou s;ervi­
ço por ela prestado, de que, tenha conlheci­
mento em razã() de cargo, emprego, ofício 
ou profissão: ' ' 

Peila: detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos,e multa. 

Parágrafo único. 'Somente se procede 
mediante representação." 

Art. 12. Esta Lei entra em ,vigor na data de sua 
Publicaça-o. '\ ' ,r" ':r;', '.,Y; .. 

t'1: . 
, ", ,,,' '; I ," , 

Art. 13. Revogam-se as 'disposições em,contrá-
rio, especialmente o art. 38 da Lei n.1I 4.595, de 31 
de dezembro de 1964.' ,".:, \8').~ • 

. """"'~" ·r'.,. 
O SR. PRESIDENTE' (AntoniO Carlos Magalhães) 

- Aprovado o substitutivo e'~ a matéria em regi­
me de urgência, passa-se àimediSta apreciaÇão da re-
dação final " -:: ',: ,~: ,? ":: 

- • ~.. ), .. I-,~ ( . _. • ! 1 .. • ~ 

, 'Emdiscussãoâ',~aÇão f!ri~1. (Pausa.) 
• ~ "," 'r ".:./ .• ,.... . <.' 11 .... ( • i'.~' ..)'! • l"'~.i 

, " :~ã~:. havend,o;.qu~in~,.a;palavra, encerro a 
di~ussãQ. ,r ,;" , :; , 

Emvotàção. 

. , ,OS! Srs. Senadores,'qU'e~ a, aprovam queiram 
permap~r,~e~!a~'?s . .<~~u~.')~jo , • 

Aprovada. ,~~;;» i;,"" 

•••••• J A matéria vaià'.CâmaradosOeputados. 

}:. ''':'0\ SR. PR~i6ENtE{AiÍtOiík"'CarIos' Magalhã~) 
- esgotada a maténa 6Onstante'da'Ordem do Dia 
/> • • ... ~j r.~·.~i ~~ .~: : '. , •. ,11 

. • .Passa-se, ligora"à apreciação do Requerimen­
to' nl! 69, 'de 1'998, 'dà' urgência,' lido no Expediente, 
para o Projeto de Resolução n° 1 O~-de 1998, que au­
toriza ó,Gove'mo 'do ,Estado da Paraíba a elevar tem­
porarillJ'Qente,'e ~m!çaráter exéepcional, o limite de 
endividamento-derque trata o inciso 11 do art.' 41! da 
Resollição n1!69;' de.:1995, e a contratar operação de 
crédito 'extemoj'Jcom.garantia.:da, União, junto ao 
Banco 'Intemacional:para Reconstrução e Desenvol­
vimento,~ ,BI~p" no. yalor de.~~~ 60,000,000.00, 
~uiV~~tes ~;~~; ~:30~>:ooq;~;{~estina~os ao fi­
nanéiamento parçial,do Programa,de ApoiO ao Pe­
queDá 'prodUtor do~Estado da Para(t)a : PAPP. 

-', "_ ~. ~'.... ::' .. ...:" , • •• .~ '::T( 

, EIJ1 votaçã()G'lrequerimento:~' i~, 
. . .,,,. ·i·:·· .. · .... · • 

, Os Srs. senadores que 1 o' ~~rovam queiram 
permanéCer sentados. (Pausa:)" 'I, r, , 

~' . -';~~;::.~,,', rj~i ~;~ 

~provado., :,;;~t,,, , ,~,$,' "' 

Por acordo de Lideranças; o P.rojeto de Resolu­
ção figurará na'Ordem do'Dia da sessão delibE!rativa 
ordinária de amanhã. ' ,r, ~ '''< 

O SR. PRESIDENTE (Antonio~Car1os Magalhães) 
- Passa-se, agora,' à apreciação":&' Requerimentói~ nII 
70, de 1998, de urgência, lido nb: Expediente para o 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto'de 
Lei do Senado nII 249, de 1989 (nII'5.43OI9O, naquela 
Casa), de autoria do Senador Luiz óVISna Alho, que aIte-

,/ 
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ra, atualiza e consolida a lei rfi 5.988, de 14 de de- as cobranças são muito maiores .do que as reais 
zembro de 1973, que ,regula os direitoS autorais. possibilidades do próprio orçamento:municipal. 

Em votação. '\'1";<: !'!:'Infelizmente, em virtude de termos tido uma 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram evolução poUtica muito' elitista, conSe~adora e muito 

, permanecer sentados. (Pausa.) . tumultuada ao longo de todá. a noSs'à formação his-
Aprovado. , ':::.:;~:_' , ", '" tórica, prosperou facilmente em nosso meio a falta 
Por acordo de Uderanças, o Projeto'de lei do de seriedade, a falta de democraêia, a impunidade 

, Senado figurará na Ord~m do Dia da sessão delibe- do -colarinho branco-, o -jeitinho brasileiro- que nos 
rativa ordinária de amanhã.' dá uma imagem de pouCa' credibilidade; enfim;' o 

• ..:,', ' ,; J descréditosodal em relação às-instituições. Em can-
O SR. PRESIDENTE (Antonio CartosMagalhães) trapartida, todos nós sabemos 'que essas defonna-

- Os Srs. Senadores Odacir Soares, Eduàrdo SupIicy, çóes do nosso processó deconsttução Social, além 
Humberto Lucena e ~\~~,Senadora Benedmda SIva I d ' .. ' E' . I à enviaram à Mesa p~'de'Lei" e Requeri' 'mentes' ',../Ü:a de ter eva o"recentemente o stado naclona fa-

·VJV....... -,.. lência. ainda hoje provOCá tremores na sociedade. 
tramitação, de acordô cOmo c:f!SpOSto no Art.; 235~ : Inciso que não acredita nos polrticos, não dá muito crédito 
lU, aUnea, -A- doReginento Intemo, devem ter'irlrcio na aos administradOres' eleitos pelo: voto e tende a jul-
hora do'expecflSl1te. gar os fatos sociais e 'Os persónagens' pelo lado mais 

As proposições serão, lidas na próxima sessão. negativo e mais pejórativo. No'fundo; no fundo, a 
O SR. PRESIDENTE (~iO·cartos Magalhães) própria população, que sempre;foiJéxclurda das deci-

_ Não há mais oradores inscritos. '," i sões e que só' é chártlàdâ'patâ,ópinar :no -dia da 

Os Srs. Senadores Esperidião Amin.. Júlio 
Campos, Odacir Soares, E~"des Amorim,.Benedi­
ta da Silva, Lúcio Alcântara e' Otonie! Machado en­
viaram discursos à MeSa pará' Serem publicados na 
forma do disposto rio,art. 203 dõ'Regimentolntemo. 

,.,: ...... ,~ ... -~, ~:J""~' ~..', 

S. Ex's serão,atendidoS. .~: . ,: ' . 
.. # , .:" .' .1'. ~ l' • 

O SR. ESPERIDIAO AMIN.(PPB -SC) ,- Sr. 
Presidente, Sr's.' e Srs., Senadores, tenho aproveita;; 
do constantemente a.tribuna desta Casa para defen~ 
der os pleitos dos Prefeitos, 'quase todos .Iutando 
com grandes dificuldades apenas para assegurar' a 
sobrevivência de seus Municfpios;;-,' '" 

... , ... • ... ~·1 ~ ..... ~._ .. , ... 

Freqüentemente,recebo .em n1éú gabinete inú­
meras reclamaçõeS ~~.,inúmeráS' êáitàs que "'t1tlátam 
em detalhes a grave crise qúiillS' :PrefeitUiâ~'aira­
vesSame a qUaSe'impossibilidád8:(je administrá~làs. 
Diga;..se de passagern~ ser Prefeito hoje de qüalquer 
lugar no Brasil significa. namelhor,d,as ~ip6teses, vi­
rar um forte candidátoa Unla' úléêia ou mesmo en-' 
grossar as fileiras dos -hiperteosos-,' haja vista o ta­
manho do estresse, das demandas e dês préSsóes 

. que os. dirigentes :municipaistêm . de enfrentar em 
. seus cotidianos administrativos.' O,pior de tudo' é que 
eles são cobrados diretamente e 'São colocados con­
tra a parede para .. resolver qualquer pfoblema, não 
importa seé peqú~no, grande~ourriédio •. 

. ~ .. ,,~_.t ".. . , 

.. ··Abem da.verdade. os -adminiStradores munici­
pais-, nos dias de hoJe, nãodis~md~ meios,sufi­
cientes para satisfa!er as expectativas sociais,que 
São fortes em'qualqJer comunidade. Quase sempre, 

eleição-. e depois ainda'se depa:ra constantemente 
com escândalos administrativos praticados por cor­
ruptos. continua, revoltàda:~e "comporta~se achando 
que todosos~-homens:,púbíicós'sem exceção,são 
-farinha do mesmo saco~i'Assim, até com muita ra" 
zão. em meio aos escombros de uma tristeheraliça 
de·uma históriac6rrompida que envergonhou o nos­
so Pais até os últimos quatro anos, para0 povo exis­
te a generalização do comportàrnento deformado em 
relação à coisa· pública, "e: os Prefeitos Municipais 
s~o, vistos com desconfia,~. ' 

' .. Recenteniente, em"'proliunciamentd nesta tri­
buna.prestái sólidariedâ~é'!aos Prefeitos Municipais 
da Associação 'dos MUriié(pios . do,' oeste de Santa 
Catarina - AMOSC. que: 'em Assembléia Geral ex­
traordinária realizada no finàl do ano passado, na ci­
dade de Chapecó, protestaram contra a queda nas 
tránsferências do Fundo de Participação dos Municf~ 
pios - FPM e'ao Impostôsoble Circulação de Mer~ 
cadorias e SeMÇos -ICMS. .' 

. Naquele . pronunciamento, coloquei claramente 
que . os Mun.ic(pios brasil~iios precisavam de um 
maior apoio. de~uma maior ajúda e de uma atenção 
mais especiardóGóvemo Federal, porque não esta­
vam conseguindo adaptar~se bem à nova realidade. 
econômica nacional que está levando os Govemos 
municipais a um esmagamento sem precedentes . 

No ~ue sé refere a tôd~ as Prefeituras, ? ipte­
re~e dd$ Prefeitos é lealmente d 'de superar, no 
tempo ,rkis rápido possrvel, a situação, falimentar 
que ameaça de grande fracasso as suas gestões. 
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Os Governos municipais estão atolados em dí- A situação de Itapoá é tão grave, que as autori-
vidas impagáveis, comprometidos com compfCImis- dades municipais e a própria comunidade já en-
sos quase impossíveis de serem cumpridos e traba- saiam um movimento -separatista-, ou seja, come-
Ihando no vermelho sob a égide de taxas de ijuros çam a defender que o Município seja anexado ao 
verdadeiramente absurdas. Dessa maneira, repetin- Estado do Paraná. • . 
do o que disse em pronunciamento anterior, a ,crise Diante da situação caótica que os Municípios 
fiscal e financeira do Setor Público ainda complica brasileiros estão vivendo" termino este pronuncia-
mais o quadro de dificuldades e acaba contaminan- mento dizendo ao Governo Federal que socorra a 
do totalmente as perspectivas de desenvolvimento Prefeitura de Itapoá e todas as Prefeituras do Brasil 
das comunidades interioranas. que não conseguem rt:lais manter as portas abertas. 

Tomando uni exemplo nordestino, segundo da- Em verdade, as áutoridades'governamentais preci-
dos da Superintendência' do Desenvolvimento do sam, mais do que nunca, trocar a política do arrocho 
Nordeste - Sudene,'a quase totalidade dos peque- ' municipal, que se tomou insuportável, e estabelecer 
nos Municípios da região está falida. Nesse sentido, uma nova qúe garanta reCursos, investimentos e ad-
a -catilinária- é a mesma :' as despesas cresceram ministrações eficientes nos milhares de Municípios 
mais do que as recé'itas, e -a média de arrecadação espalhados pelo Brasil: Só assim, estará garantida a 
não ultrapassa 1:6 dólar'por habitante, em contlraste unidade, a integração e a paz social no território bra-
com li média de '205 dólares de uma cidade como sileiro. Continuar escondendo, o problem~ debaixo 
ReCife, que é considérada, em termos urbanísticos, dos tapetes dos gabinetes é alimentar uma situação 
como uma cidade-problema, ou seja, cercada de que se pode tomar insustentável. 
-mocambos· por todos os -alagados". O SR. JÚUO CAMPOS (PFL - MT) - Sr~ Pre-

Em ltapoá, no Estad'o de Santa Catarina, a si­
tuação é 'também muito grave, segundo correspon­
dência que recebi do Si": Prefeito, Ademar Riba,s do ' 
Valle. Para se 'ter uma idéia, dad~ do Instituto Bra­
sileiro de Geografia e-,Estatística "-IBGE mostram 
que o Mu'nicípio tem a segunda maior taxa de cresci­
mento urbano do Estado,e esse incremento polPula­
cional vem inviabilizando' completamente as ações 

•• • "I 

municipais. 

, Assim, as demandas na área de educação au­
mentaram 1 00%: A mesma tendência aparece tam­
bém na saúde" onde as,'cónsultas médicas triplica­
ram e os hospitais não têm mais condições de rec(J­
ber pacientes. O setor déabastecimento de energia 
elétrica já está estrangulado, e hoje,' segundo o pró­
prio Prefeito, mais de duas mil moradias não contam 
com atendimento. O mesmo aconteCe com as liga­
ções de água, esgotos sanitários, enfim, o salnea­
mento básico que garante a qualquer comunidade 
condições de vida e de saúde dignas. -

. Em meio a esses graves problemas, o PrEtfeito 
aponta ainda sérias dificuldades para manter" em 
condições de funcionamento, as ruas do Município, 
rios,valetas e o transporte regional de doentes ne­
cessitados para os hospitais. 

Finalmente, reclama que o Governo do ES1tado, 
até hoje, fornece água de péssima qualidade á po­
pulação, não atende as necessidades da comunida­
à~ em matéria de energia elétrica e sequer pavimen­
tou o acesso a Itapoá. ' 

sidente, srªs.te SrS. Senadores, não se pode negar 
que o "custo-brasil" e a má qualidade do produto têm 
sido os principais reSponsáveis pela falta de compe­
titividade da triticultura brasileira. 

" Até 1990,'0 Governo controlava completamen­
te a compra e venda do trigo em grão. Com a sua in­
tervenção, adquiria toda a produção nacional e im­
portava o que necessitava. Todavia, com a desregu­
lamentação do setor ti com o funcionamento do Mer­
cosul, as importaçoos -do produto oriundas principal­
mente da Argentina, aumentaram de maneira impor­
tante. O resultado foi que a triticultura brasileira: tra­
balhando com uma relação custo-benefício incompa­
ravelmente mais alta do que na Argentina, tendo de 
concorrer no plano da qualidade e enfrentando con­
dições climáticas adversas, entrou em dificuldades. 

Assim, apesar de podermos colher duas safras 
ânuais, o que nã<? deixa de ser uma grande vanta­
gem sobre a fértil região da -pampa húmeda- de 
onde provém o grosso da produção argentina, esse 
privilégio logo perde a sua força quando computa­
mos os outros custos de produção. 

Para se ter apenas uma idéia superficial das di­
ficuldades que enfrentamos, basta lembrar que a 
qualidade do trigo brasileiro é ruim, a nossa infra-es­
trutura é deficiente, e o custo do frete de uma tonela­
da de trigo entre Q Paraná e o Estado de São Paulo 
é mais caro do 'que importar a mesma quantidade do 
Canadá para o porto de Santos. ", 

, Ainda citando a Argentina, é sabido que a sua 
produção sempre foi muito maior do que o consumo 

J 
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interno e que aquele país é um tradicional exporta- tuação no Brasil é bastante desvantajosa para o pro-
dor de cereais de alta qualidade. Em contrapartida, o dutor. Repetindo o que já foi dito, é mais caro trazer 1 

Brasil é um tradicional importador de trigo, a safra do uma tonelada de trigo do Paraná para São Paulo do ' 
ano passado de 3,1 milhões de toneladas não pas- qUê da Argentina para Santos. É mais oneroso 
sou da metade colhida em 1987, e, para este ano, a transportar trigo do interior do Paraná para o porto 
previsão é de que não ultrapasse os 2,7 milhões de de Paranaguá do que da Argentina para qualquer 
toneladas. porto brasileiro. E para não ficar só no exemplo com 

Como dissemos anteriormente, a qualidade do a Argentina, é mais barato importar trigo do Canadá 
trig"o brasileiro é inferior ao argentino, e a produção é do que pagar frete do Paraná para o Rio. 
basicamente realizada em dois Estados, Paraná e Apesar da produção mundial crescente, que já 
Rio' Grande do Sul, responsáveis por apenas 20% atinge quase 600 milhões de toneladas, e da posi-
do consumo nacional. ção Argentina, que é um dos maiores produtores do 

É importante destacar que a área de plantio de mundo e que se beneficiou ainda mais com os me-
trigo, este ano no Paraná, deverá ser apenas de 900 canismos do Mercosul; o Brasil, mesmo com os seus 
mil hectares, o que implicará numa redução de modestos 2,7 milhões de toneladas previstos para a 
12,11 % em relação à área cultivada no ano passa- safra deste ano e com pesquisas ,pouco importantes 
do, que chegou a cobrir 1 ,024 milhão de hectares. em busca de uma mélhor qualidade de sementes, 
No que se refere à produção estimada, baseada na dispõe de todas as condições para superar as difi-
média de produtividade alcançada, deverá ser da or- cu Idades que ora se apresentam e passar a compe-
dem de 1,57 milhão de toneladas, o que "Crepre- tir em pé de igualdade com os grandes do mercado 
sentará uma queda de quase 20% em relação à sa- internacional. 
fra do ano passado. Segundo os especialistas em agricultura, a triti-

_Já_ apontamos igualmente que a infra-estrutura cultura brasileira tem' capacidade de produzir, de 
rodo-hidro-ferroviária é bastante deficiente no Brasil, maneira competitiva e sem patemalismos oficiais, 15 
o que não acontece na Argentina, permitindo, assim, milhões de toneladas anuais. Para atingir esse obje-
que o trigo argentino apresente o menor custo mun- tivo; é preciso modemizar as vias dê escoamento, 
dial de transporte entre os produtores e os moinhos. diminuir as pesadas taxas de juros, investir pesado 

Os produtores de trigo no Brasil precisam exigir em pesquisas de qualidade, abrir linhas de crédito 
das autoridades governamentais uma política está- realistas e aumentar e modernizar as condições de 
vel e duradoura para o setor. Não adianta mais cor- armazenamento. . 
rer atrás de favores e pregar a volta da proteção do Assim, além de produzir para atender comple~ 
Estado. Para garantir a competitividade e a viabilida- tamente as necessidades do mercado intemo, que 
de da cultura do trigo em nosso País, não podemos são hoje da ordem de 8,5 milhões de toneladas; em 
perder de vista alguns aspectos que são da maior pouco tempo, o Brasil ganharia também condições 
importância para o estabelecimento de novos parâ- totais de concorrência no âmbito do Mercosul com a 
metros. Argentina e em outros importantes mercados. Fora 

, Em primeiro lugar, é preciso que o trigo brasi- do cumprimento dessas metas, a triticultura brasilei-
leiro ganhe prestígio no mercado intemacional, como ra continuará sufocada pelas dívidas, pela baixa pro-
aconteceu com a soja. O produto brasileiro não tem dutividade, pela fraca competitividade, pela falta de 
padrões de concorrência, e, além do mais, sempre dinamismo, pela qualidade ruim do produto colhido e 
fomos ao mercado internacional como compradores pela insignificância de sua produção anual. Portanto, 
e não na qualidade de vendedores. Por outro lado, o enquanto a produção brasileira é ridícula, dados da 
produtor local é totalmente dependente do mercado safra de 1996 nos Estados Uniqos mostram que os 
interno cujas oscilações são incontroláveis, justa- americanos colheram naquele ano 60 milhões de to-
mente porque não existe uma política segura e durá- neladas e exportaram 34 milhões. 
vel que garanta a disciplina do setor· A dependência brasileira em matéria de trigo é 

Outro dado importante mostra que mais de exageradamente grand~, e as projeções do aumento 
95% do-trigo nacioriãl é produzido-no Paraná e no do seu grau são preocupantes. Segundo estudos da 
Rio Grande do Sul, onde o consumo, juntamente Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), as 
com Santa Catarina, não ultrapassa 23% da deman- necessidades brasileiras serão de 11 milhões de' to-
da nacional. No que se refere ao custo dos transpor- neladas daqui a apenas dois anos. Levando-se em, 
tes e à questão da infra-estrutura, já vimos que a si- consideração que a nossa safra já foi de 6,1 milhões 
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de toneladas em 1987 e hoje não chega a 3 milhões nheceu o ministro do Meio Ambiente, Gustavo Krau-
de toneladas, é mais do que um motivo de preocu- se, ao participar da divulgação do relatório no dia 26 
pação encarar de frente essa lamentável realidadE!. de janeiro na sede do INPE,em São José dos Cam-

Finalmente, se produtores e pesquisadores 43S- poso 
Discutir o desflorestãmento na Floresta Amazô­

nica é relevante porque as florestas têm importância 
enorme nas duas crises amgientais mais expressi­
vas que se estão delineân~em'todo o globo: a per­
da da biodiversidade e o aquecimento da terra. Está 
mais do que provado que as florestas são essenciais 
tanto para a manutenção da biodiversidade como 
para a manutenção do-clima. 

tão dispostos a trabalhar para superar o tempo per­
dido, espera-se também que o Governo faça a sua 
parte para reorganizar toda a cadeia nacional do tri­
go e implantar no Brasil uma política em defesa cios 
nossos interesses. 

Muito obrigado. 

O SR. ODACIR SOARES (PTB - RO) - Sr. 
Presidente, Sr's. e Srs. Senadores,. novo relatório 
sobre desflorestamento na Amazônia Legal, do Insti­
tuto de Pesquisas Espaciais-INPE, foi liberado no 
dia 26 de janeiro, pelos Ministros da Ciência e da 
Tecnologia, José Israel Vargas e, do Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos. e da Amazônia Legal, ~ustnvo 
Krause, em São José dos Campos. 

.' . O relatório aponta o ano de 1995 como o ano 
de destruição da Floresta Amazônica: foram 29.059 
quilômetros quadrados de florestas derrubadas o 
que corresponde a uma extensão equivalente ao ta­
manho dO.estado de Alagoas num só ano. Cerca de 
,11% de toda a devastação da história da região 
. ocorreu nos últimos três anos, durante o período do 
govemo Fernando Henrique Cardoso. 

As estatísticas oficiais fazem parte de meu dis-
. curso, sob a forma do ANEXO Nº 1 "Taxa Média de 

Desflorestamento Bruto da Amazônia Legal 
(i<m2IANO)" e ANEXO Nº 2 • Amazônia Legal Ex­
tensão do DesflorestamentoBruto (Km2)". 

. Segundo o ANEXO N!! 2 , no período 1971a a 
. 1996, a Amazônia Legal havia desmatado 517.()69 
km2, incluindo-se o desmatamento antigo de 97.600 
km2 ocorrido nos Estados do Maranhão (57.8".10 
km2) e Pará (39.800 km2

). A área total desfio restada 
na Amazônia é equivalente a 51 milhões de hectares 
de terra ou mais de duas vezes a área de São Paulo. 

No ano de 1995 o desflorestamento na Amazô­
nia Legal foi de 29.059 km2, que corresponde ao d0-
bro do desflorestamento do ano de 1994 (14.896 

. km2). Entretanto os dados do INPE mostram que 
.. também ocorreu uma queda significativa nos anos 
se~uintes. Em 1996 foram desfio restados 18. '161 
km e, no ano passado - 1997 - as projeções indi­
cam que foram desfio restados 13.037 quilômetros 
quadrados. É importante assinalar que o índice mais 
baixo de desflorestamento na região foi o atingido> no 
ano de 1991, com 11.130 km2. 

"Houve queda, mas não temos motivos para 
comemorar. Os dados são desconfortáveis~, reco-

O dado novo desse relatório, que dá os contor­
nos do cenário de destruição da Floresta Amazôni­
ca, segundo o presidente do Instituto Brasileiros do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová­
veis-IBAMA, Eduardo Martins, é que a maior parte 
do desflorestamento ocorre nas pequenas proprieda­
des rurais, situadas em áreas de assentamento do 
programa de reforma agrária. 

Até 1997 a área ocupada por assentamentos 
na Região Amazônica era de 25.542.715 hectares o 
que correspondia a 88,15% da área total dos assen­
tamentos do INCRA no Brasil. A região havia assen­
tado, até 1997, 272.181 famílias o que correspondia 
a 64% do total de assentamentos. 

O Estado de Rondônia, é freqüentemente cita­
do como o campeão das derrubadas e queimadas, 
com 48.648 km2 desflorestados, o que corresponde 
a 20,2% da área total do Estado de 243.944 km2. A 
informação reforça a hipótese de trabalho do do pre­
sidente do lbama Eduardo Martins; enquanto a Ama­
zônia Legal contava com uma área ocupada por as­
sentamentos humanos de 25.542.715 hectares e 
uma população assentada de 272.181 famílias, Ron­
dônia contava com uma área efetivamente destinada 
aos assentamentos de 4.524.383 hectares e, uma 
população assentada de 58.152 famílias. QuaSe 
uma quarta parte (21,4%) dos assentamentos feitos 
pelo Incra na Amazônia Legal foram realizados em 
Rondônia. 

Porém, é importante referir-se outros fatores 
que contribuíram para o desflorestamento da Flores­
ta Amazônica. Refiro-me aos projetos pecuários via 
incentivos fiscais e financeiros, às àtividades madei~ 
reiras e ao carvoejamento da área'do Projeto Gran­
de Carajás... 

Um indicador muito forte. para sinalizar as 
áreas desmatadas na Amazônia é. a estatística que 
informa o efetivo do rebanho bovino da região. A as­
sociação do desmatamento e a pecuarizaçãose, faz 
notàr muito mais com a participação das médias e 
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grandes empresas pecuárias não descartando a par­
ticipação das pequenas propriedades pecuárias. 

A evolução do rebanho bovino da Região Nor­
te, no período 1970-'1985, indicava que o efetivo bo­
vino evoluíra de 1.706.1 n cabeças, em 1970, para 
5.385.578 cabeças em 1986. A Confederação Na­
cional da Agricultura, indicava um rebanho de 
24.100.000 d~ ~~_no_anode 1995. --
--Tomando-se uma relação da capacidade de 
suporte, para as pastagens na Amazônia, de uma 
cabeçaJhectare, se poderia concluir, grosseiramente, 
que a Amazônia teria uma área implantada em pas­
tagens da ordem dos 24 milhões de hectares. Todo 
esse crescimento foi feito com o apoio do Fundo de 
Investimento da Amazônia-FINAM, destinado a 
apoiar empresas que se instalaram na área de juris­
dição da Sudam. 

Outro fator é a exploração madeireira: o declí­
nio da produção extrativista da Floresta Amazônica e 
da sua diversificação, é uma fácil constatação, com 
exceção apenas 'para os produtos madeireiros: a 
madeira em toras teve um dramático crescimento, 
passando de 5.947.762 m, em 1976, para 
22.238.729 m, em 1986. Produtos. da madeira como 
a lenha e carvão vegetal tiveram também significati­
vo crescimento resultante do desmatamento que se 
verificou na região com o crescimento da pecuária 
nas décadas de 70 e 80. 

As empresas madeireiras, notadamente aque­
las grandes empresas centradas no Pará, na área 
de Paragominas, como também em Rondônia, tendo 
como epicentro o Município de J i-Paraná , são as 
responsáveis pelo crescimento rápido dos desmata-
mentos. ' 

A rapidez do crescimento da indústria madei­
reira e a liderança do Pará nesse processo são dig­
nas de menção. Nos anos 1976 a 1988, a produção 
total de madeira na Região Sul do Brasil (Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul) diminuiu de 15 
milhões de m (47% da produção total do país), para 
7,9 milhões de m (17% do total). Durante o mesmo 
período a produção de madeira em toras na Região 
Norte, aumentou de 6,7 milhões de m (21 % da pro­
dução total do Brasil) para 24,6 milhões de m (54% 
do total do Brasil). 

A exploração de madeira dura, tanto para con­
. sumo interno quanto para o exterior, é seguramente 
'o vilão dos desmatamentos. Segundo fonte do IBA­
MA, 90% da madeira consumida em todo o país 
-saem da Amazônia. 

Hoje, uma ameaça maior está sendo enfocada 
com a presença de madeireiras asiáticas na Amazô­
nia. As primeiras iniciativas das madeireiras asiáti­
cas, visando explorar a Floresta Amazônica, foram, 
dirigidas ao Suriname e à Guiana, onde se instala­
ram. 

Na Amazônia brasileira e particularmente no 
Estado do Amazonas, a presença de madeireiras 
estrangeiras já vem sendo constatada desde 1990. 
A Ghetal Amazonas S/A, com sede em Itacoatiara, 
de capital alemão, possui 125 mil hectares na região 
do Juruá e Purus. A Carolina Indústria e Comércio 
de Madeiras Tropicais Ltda., sediada em Itacoatiara, 
tem capital dos EUA e tem uma área de 184 mil hec­
tares em Itapiranga. 

Em 1993, a Madeireira Itacoatiara Ltda.,de-ca~ .' 
pital suiço, instalou-se em Itacoatiara e possui uma 
área de 86 mil hectares naquele município. Em 
1995, a WTK Group of Companies compra a Ama­
plac S/A Indústria de Madeira, com sede em Ma­
naus. O capital é malaio e tem uma área de 300 mil 
hectares na região do Juruá, em Carauari. 

O ano de 1996 trouxe inúmeras empresas de 
capital asiático: a Tiajin Fortune Timpre Co.Ltd. com­
prou a Companhia Agroindústria Compensa, sediada 
em Manaus, com uma área de 16 mil hectares. A 
empresa chinesa Wang Yanggan compra a Cifec 
Compensados da Amazônia, com sede em Manaus, 
e passa a deter uma área de 90 mil hectares. Ainda 
em 1996, a empresa portuguesa Braspor Madeiras, 
adquire uma área de 5.750 hectares, em Itacoatiara, 
e outros 19 mil hectares no Vale do Uatumã. 

Em 1997, a KTS compra a"empresa Carolina e 
outros 400 mil hectares em Uatumã, Itacoatiara e 
Fonte Boa. O capital da KTS é malaio.", 

....... , ... 

No caso do carvoejamento para a pr~~o de 
ferro gusa é preciso informar que parte do mi;um~~ 
de ferro de Carajás deverá ser transformado em fer- " 
ro-gusa por uma série de usinas construidas na re-
gião do Projeto Grande Carajás. 

Em meados de 1986, o Programa Grande Ca­
rajás aprovou incentivos para sete usinas de ferro­
gusa, duas de ferro-liga e duas fábricas de cimento, 
todas pl-ªnejadas para funcionar_ ~m, carvão. Essas 
empresas necessitariam de 1,1 milhão de toneladas 
de carvão, anualmente, segundo os cálculos do Pro­
grama Grande Carajás. Os financiamento$ não fo­
ram efetivados na sua totalidade. Certa feita o Se­
cretário Executivo do Programa Grande Carajás de­
clarou que ainda não sabia ao certo, se o carvão se­
ria suprido ,:,elas plantações de eucaliptus ou pela 
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floresta nativa. A demanda do mercado para o car- da identificação de suas causas é possível formular 
vão vegetal, criada pela implantação do projeto fer- medidas de proteção da floresta. 
ro-gusa, provavelmente seria forte o suficiente para "Esses eixos de desenvolvimento merecem 
motivar a destruição da floresta nativa (cerrados) cuidados e podem induzir o desmatamento, se não 
num raio grande em torno das usinas. Mas não seria estiverem articulados a uma preocupação ambien-
forte o bastante para justificar os insumos neceissá- tal", avalia o presidente do IBAMA, Eduardo Martins. 
rios para produzir carvão de forma sustentável. Para Os cuidados incluem uma nova definição da política 
tornar financeiramente atrativa a produção a partir de crédito rural na Amazônia e a mudança de crité-
de plantações, o preço do ferro teria, no mínimo, que rios para assentamentos - medidas em estudo no 

dobrar. Conselho Monetário Nacional e junto ao Ministro Ex­

Assim, o pólo guseiro do Programa GrandE! Ca­
rajás, é, fora de dúvida, um incentivo a mais para a 
corrida para a destruição da Floresta Amazônica .. 

Por último, o Programa "Srasil em Ação" está 
sendo responsabilizado pelo avanço da fronteira 
agrícola e da pecuária, na Região Amazônica. O 
programa reúne 42 projetos prioritários do govemo e 
deve ser o carro-chefe da campanha de reeleição do 
presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Pelo menos cinco grandes obras têm como jus­
tificativa oficial a expansão da agropecuária e I) es­
coamento da produção, principalmente para o ,exte­
rior. São elas as Hidrovias dos rios Madeira-Amazo­
nas, Tocantins-Araguaia, as rodovias BR-364 (Cuia­
bá-Porto Velho),BR-174 (Manaus-Roraima-Vene­
zuela) e a Ferronorte. 

Os investimentos nessas obras somam 
R$1,799 bilhão, incluindo capital privado e emprésti­
mos extemos. O INPE e o Ibama apontaram como 
principal causa do desmatamento _da Amazônia a 
"conversão· da floresta em áreas ocupadas por pas­
tagens e lavouras temporárias. 

A expansão do cultivo da soja para os cen'ados 
do Mato Grosso, Tocantins, Rondônia, Amazonas e 
Acre foi citada no "Relatório da Comissão Extema 
Destimida a Averiguar a Aquisição de Madeireiras, 
Serrarias e Extensas Porções de Terras Brasilleiras 
por Grupos Asiáticos·, da Câmara dos Deput'ldos, 
como um outro fator que contribuiria para o aumento 
dos desflorestamentos. 

Tão sensível é a questão do desflorestamento 
. da Floresta Amazônica que dois Ministros, José Is­

rael Vargas e Gustavo Krause, deslocaram-se para 
a sede do INPE, em São José dos Campos, São 
Paulo, para anunciar os resultados obtidos. 

O trabalho do INPE faz do Brasil o único país a 
realizar' um monitoramento desse porte da floresta 
tropical, com a finalidade de orientar a ação do go­
vemo. A partir da localização do desflorestamento e 

traordinário de Política Fundiária. 

O Ibama anunciou que está apertando a fiscali­
zação da região e, no ano passado, cl1egou a 
apreender 600 mil metros cúbicos de madeira extraí­
da ilegalmente e chegou a emitir cerca de R$ 9,8 mi­
lhões em multas contra empresas estrangeiras. A 
edição da Medida Provisória 1511 também contri­
buiu para a diminuição dos desmatamentos na Ama­
zônia, vez que reduziu' a área de corte de 50% para 
20% das propriedades sffüadas na região. 

Acrescente-se a essas medidas o cancelamen­
to de incentivos fiscais para projetos pecuários, o de­
creto que determinou a interrupção temporária de 
novos projetos de extração de mogno e virola e· a já 
referida melhoria da fiscalização do Ibama. 

Além disso, o Brasil entrará no próximo século 
. com alto grau de precisão e sofisticação tecnológica 

na captação de imagens espaciais da Amazônia. 
Está sendo preparada uma séne de cinco ~ovos sa­
télites de sensoriameflto remoto que deverão entrar 
em órbita entr~ julho de 1998 e o ano 2002. 

O, INPE vem desenvolvendo com a Academia 
Espacial Chinesa quatro unidades denominadas Sa­
télites Sino-Brasileiro de Sensoriamento Remoto e 
Recursos Terrestres. O primeiro satélite será coloca­
do numa órbita equatorial em julho. Os próximos es­
tão previstos para os anos de 1999, 2001 e 2002. 

Avalio necessária, indispensável, que o Ibama 
seja fortalecido para acompanhar a rapidez dos des­
florestamentos, como também para cumprir a nova 
tarefa que lhe recairá sobre os ombros com a apro­
vação da lei que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente. Esse será o tema de um 
próximo discurso quando trarei à Casa informações 
sobre a "lei Ambiental". 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO: 
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ANEXO~N° 01 

,- TAXA MÉDIA 
- --

DE DESFLORESTAMENTO BRUTO 
-, . 

,...... . ... ; -.' 

: : DA 'A'MAZÔNiÃ. LEG~L (KM2
/ ANO): -

I • 

Média década 78/88· - - 88/89 - 89/90- I 90/91" . ":' ·91192 92/94 ' 95 

Acre 620 :: 540 . ':' 550' 380'- . : 400 '482 '. . 1.208 
Amapá 60 : . 130 . 250 410 . 36 ';0:' 9 
Amazonas 1510 1180 .. 520 , 980 799 '370 21'14 

. Maranhão 2450, - .1420 1100 - 670 1135' 372 1745 
Mato Grosso, 5140 : . ·5960 4020 2840 4674 ' '6220 10391 
Pará 6990 5750 4890 3780 3787 4284 7.845 
Rondônia 2340 1430 1670 1110 2265 2595 4.730 
Roraima 290 .. 630 150 .420 281 240 220 
Tocantins 1650 ' ' : 730 580 :440 '409: . 333 797 
Amazônia 21130 17860 13810 11130 13786 14896 29.059 

- ----- - ---

Fonte: 78/88 a 92/94, INPE. . 
95 e 96, "Folha de São Paulo", 27/01l9R .. .. -' .. 
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ANEXO N° 02 

.. 
". .. 

... "" ~'. "," 

:AMAZÔNIA LEGAL ;,=' : 
:.- .,. .. '~ } I .. ~ 

• _" .>"1 - "" ~ - .... '., ..... • " 

EXTENSÃO DO' DESFLOREST AMENtOBRU-tO~ ,;, . ~ , 
.' '" . - 'I 

> 

.. '.:>, .~~_',_ .(~M2) ... ~. . . '. t ;.> ~,l" 

AGO/91 :.~ AGO/92 .:,' AGO/94 'AGO/95 
, , 

AGO/S9 AGO/90 JANnS .. ABR/SS· AG0/96 
ACRE 2500 8900 9800 10300 10700 11100' 12064' 13.306 13.742 
AMAP A 200 ,800 1000 1300 1700 1736 1736 l. 782 1. 782 
ArviAZONAS 1700 19700. 21700~ ~ .22200 23200' :23999 24739. 26.629 27.434 

63900 90800" "92300 ',93400 94100 95235:" 95979' '97,761 99.338 
MARANHÃO ,'. " , '-. " :".' ',' . : -

20000 7l500.~~·- 79600 83600 86500>9H'74~~" 103614. 112.150:·. 119.141 
MATO GROSSO , " '.' '< .~ ; . ,:, " :. -
PARÁ, 56400 . 1315Dq: 139300 144200 148.000.: .I51~987!1l 1,~~.35~J69.007:' 176.138. 

A' 4200' 30000 -: 31800 33500 34600:- -36865 42055 : ~6.152 48.648 
RONDONIA - .,' ,. . 

100' 2700' 3600 38ÓO. ,4200 :-4481 ' • 4961 :. 5.124 5.361 
RORAIMA ' ".-:. 

> ' 3200 21600 22300 22900 23400, >23809' 24475 25.142 25.483 
TOCANTINS"";: .. " , : '] 

A 152200377500 401400 41~200 426400 _ :440186' .~ 46~7~.,· 497.055' 517.069 I 
AMAZONIA ' ", '. . . - ' 
Fonte: 78/88 à92/94,INPE. 

95 e 96, "Fo~ de SioPaÚlo", 27/01198. 
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o SR.; E~NANDES AMORIM (PPB-RO) - Sr. Presidente, Sr's. e Srs. 

Senadores, 
• • r .,,_ 

Após p ú,ltima denúncia que fiz a esta Casa, sobre as 
irregularidade~ no meu Estado;' especialmente no tocante aos 
saques do FG,rs" .. das. _con'tas --de correntistas não optantes, 
solicito a Vossa Excelência, ,que faça constar nos Anais desta 
Casa, a matériâ: anexa ,,-que: a: RevistalSTOÉ, de 04/02/98, 
publicou a esse-' respe'itó-,' : intitulada "Saquearam aFundo", 
demonstrando ,à grave ;si,tuação, em' que se encontra o 
Governo do Est,ado d~, RQndôni:a ,face a -denúncia que fiz com -
o objetivo de salvagliàrdar os trab~ilhadores do"(neu Estado. 

~ , , .. ~ -
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Saquearam o fundo 
Governo de Rondônia saca dinheiro do FGTS I. : 

de 4',562 servidores do Estado e culpa a' cáixa. 
ADRIANA efUARINI 

. ~ . " . ..... . , " ~ , ~ . 

" •. , , ' o 'vale-tudo por dii- .-
'.' ' , , ',' , ... 'nheiro exibido no es-, . ' 

, " . ' cândaló 'dos precatóri-
,. . " ,. ';os continua fazendo ' 

,das 'súâs" No lánce' mais recente, em vez' 
de títulos públicos e sentenças judiciais, . .-.­

, 'a fónte' de rec\irsos foi o Fundo de Ga-
, rantia 'por Tempo de Serviço (FGTS): 
'Mesmo sem aptésentar a documentaçã,o ' , 
exigida na lei do FGTS, o governo de ROli- o o 

dônias'acóu R$' 1,9 milhão que estava d::­
positado ná Caixa Econômic"a' Federal elln " 

. .. '., '4.562' contas' de servidores do Estado. O .', 
, 'saldo 'desses 'ti'aoalhadores ficou zerado ,e' , 

o dinheiró foi parar em três contas do go~ " .' 
\:e'rnO estadual'; 9uas delas 'abertas especi­
ahilente para isso'pelo chefe da Casa Ci-' '. '. 

,'vII, José de' Almeida Júnior, cunhado do 
. go\'êmador Valdir Raupp '(PMDB), Pai'te ' 
do dinheiro. R$ 580 mil, foi repassada à 
empresa privada gaúcha Méritum Proj,e­
tos e Organiiações Empresariais, "Vamos 
devolver tudo'o que for devido aos servi­
'dores, só não' temos prazo determinado . 
para isso", disse Raupp a ISTOÉ na quar­
ta-feira 28, Àquela altura, o 'assunto já es~ , o 

tava sendo in,vestigado pel~ Polícia Fede-' , , 
ral, que abriu 'inquérito na sexta-feira 23, 
e pela Procurádória Geral'd~ Estado. 

Ao longo da última semana. a SítU~l-,' : : 

ção ficou ainda pior para o governador. , 
Candidato à sucessão de Raupp, o sena­
dor Emandes Amorim (PPB-RO) entr(:­
gou ao procurador-geral da República, 
Geraldo Brindeiro, uma notícia-crime 
contra Almeida Júnior. "O cunhado do 
governador é o mandante de uma verda­
deira quadrilha com gente do Estado e da 
Caixa nessa fraude do FGTS", diz o se-

. ~ . . ;. 

, , , 
, ... • • , 'I I .~, 

, , 'n'auor. "Amorim ',âch~' que/batendo em 
.~ mim atinge 'O góvernadór, inas dessa for­

, iria' age contra Rondônià; como se buscar 
, dinhe,iro para o E~t*dó ros~~ condenável", 

, ,'respónde Almeida' Júnior; So1?re os meios 
, , . utiÍizadós' nesse' caso, ti chefe da Casa 

" Civil' admite" irregularidades: "Está claro 
. "que' houve fraude; mas' foi por parte da 

"., 'Cáixa:Foí um gçie~te dá Cai?,a que tro­
cou a condição' dê funcionários que ti-

o nhainFGTS para à dos que 'não tinham", 
, diz Jt1nior. O governador faz·coro. "Não 

, . , 'houve comporlàmento incorreto do go­
verno, a Cai~a é'que' errou:"'" , 

" .', À' Caixa' assume parte da 'culpa, mas 
. 'por lá, evidentemente, a vi'são é outra. 

, " Apúraçâ<?su~á,ri:a concluída na semana 
páSsada culpa o gerente da agência Ma­
déira-Mamo'ré; Flávio Enderle, por ter 
permitido 'ao' EStado fazer, <? ,'s:aque das 

, 4.562 contas sêm 'provar que 'tinha direi-
, , , . tO"a isso. Em sua defesa, Eride'rle mos­

trou 'uin ofício', a:ssinado pelO-' secretário 
estadual de.Adm.it:'istração, ~os~:qaldino 
da' Silva Filho; em 4 de setembro. O pa-

, 'peJ inforiri~v~. que as prov~' dé que o 
dinheiro sacado tinha sido dep~~i~ado por 

, , el,1g~no pelo 'governo para 'funCionários 
, "que não teriam direito ao FGTS estavam 

disponíveis na secretaria. , 
"A Cai'xa"gar:ante que os .t~abalhado­

res não serão prejudicados", afirma Edu­
ardo Almeida. 'diretor da est'aiál. "Mas 
vamos à Justiça cobrar dO' gbverno de 
Rondônia se até quinta-feirâ'o' dinheiro 
ou a documentação provandô" o direito 
ao saque não chegarem", diz o'diretor de 
Administração e Recursos I-t~manos da 
CEF, Eduardo Tavares Almeidá.'Até sex­
ta-feira 30 nada tinha acontecido, • 

: '. 

I~ 

,~\ 
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A SRA. BENEDITA DA SILVA (BlocolPT - RJ) Neste aspecto, é importante fazer uma anáiise 
- Sr. Presidente, Sr.! e Srs. Senadores, a Petrobras no que diz respeito à nova legislação, que vem afetan-
foi a pioneira na indúst~a do petróleo no Brasil, e por do a Marinha Mercante brasileira, participante ativa 
isso enfrentou dificuldades pela falta de infra-estrutu- das discussões que levaram à criação do Registro Es-
ra e de tecnologia~, 4~çq~~dàs. Nos anos 50 e 60, peciaJ Brasileiro, já sancionado pelo Governo, oriundo 
com o início das, atividades no setor petroleiro no" da Lei n.!! 9.432. A nova legislação não está cumprindo 
País, a empresa precispu çonstruir suas pri~~iras , com sua principal razão de ser. O que a lei propOrcio-
refinarias. A indústria nacional era, então, acanhada,' nou, até o momento, foram poucos e tímidos avanços. 
e a Petrobras contribuiu,' ,assim, para estimular seu Enquanto isso, o número de postos de trabalho 
crescimento. ' . vem sendo reduzido progressivamente, gerando confli-

Naquela, época, com a necessidade de dotar o tos pennanentes e problemas sociais cada vez maio-
Brasil de uma infra-estrutura adequada, o Govemo res, com um enorme número de desempregados. 
brasileiro optou pela substituição de importações e Concluindo, podemos destacar que o setor na-
pelo incentivo a instalação de empresas estrangeiras vai aguarda do governo uma melhor política, e, por-
no Brasil. No início da década de 80, este modelo foi que não dizer, yma mudan,.Ça revolucionária. 
substituído, na Petrobras, pelo Sistema de Nacionali- O SR. LUCIO ALCANTARA (PSDB - CE) -
zação. Além da substituição da importação de itens Sr. Presidente, Sr.Bs e Srs: Senadores, a,Aids talvez 
prioritários, este sist~ma passou a buscar fomecedo- seja a epidemia que ma!~' :t~, .prepçupaçóes no 
res altemativos e uma, maior autonomia de decisão mundo de hoje. ,Desde seu 'surgimento ,nos anos 80, 
da empresa nos aspeCt~~ teçnQlógicos e industnais. vem ceifando vidas precio's'as; 'entre as quais talen-

No final da mesma década, ,com a legislação tos insubstituíveis do cinema, da tevê,.da imprensa, 
que previa a moderl,li,~ção ~'q aú~ento' dá competi- da alta costura. ," " , ',' , " .'.' .', 
tivida<:fe do parque industrial no Brasil, foram criados Contra ela, até o, momento" só existe uma 
meéanismos de estímulo ao desenvolvimento 'tecno- arma. É a prevenção. Mas· evit~r 0 .. ~ontágio não 
lógico. O mercado in~~ino,' áestà 'altura, já: ate'ndia a constitui taref~ fácil. Muito .pelo contrário. Tropeça 
94% das necessidades da Petrobtas. " . em muitas barreiras. " . ' . , ' 

Dessa forma, a indústria navâ(no Rio de: Janei- Uma delas é aigf19rãncia.l;lOa:pàrte. dos brasilei-
ro ~mpregava, há 15 anos, cerca dá 40 mil trabalha- ms,não tem informações do ,risco que corre. Algumas 
dores. Hoje, este n~mero rí~o ch~ga,a dois mil, sem vezes porque descon~ a.exi~tênçia.~á,doença. Ou-
falar nas demissões que ,ocorrem ,todos ,os meses. . tras porque não sabe como, escapar dela ,Outras ainda 

Na tarde de, hoje, um fát9 bisiórico 'OcOrre no por preconceito ou irresponsabilidade., " 
Estaleiro IVI - Indústrias Verolme Ishibrás: Trata-se Cabe ao Governo, :por, isso; iançar: mão de to-
da entrega à Petrob':8s ,de uma, ~~s ~Itir;l,~s, ~nco- dos os recursos, disponíveis para prot~g~r a popula-
mendas do setor 'riava:t brasile!ro, p, navio ·Vidal de ção: Campanh~~ de esela'recimento, distribuição de 
Negreiros·, que a imprensa está considerando 'como camisinhas, doação de seringas - vale tudo na luta 
"um dos últimossu~piros da indústria. naval". ' pela salvação de. vidas., ' " : " , : 

i.&' 

No auge da história da nossá indústria naval, o Senhor Presidente, '.' . , 
setor já foi o segu~Çf9: maior do' mundo, ao absorver ' , Apesar do ~rço de,évitar a p~pagação da en-
mais de 100 mil ,trabalhadores, envolvendo' empre- ferrnidade, a Aids vem registrando consideráveis vitórias 
·gos diretos e ,indir~t~s. . . , ' , : ~ , . ' : ' na luta pelo seu controle. É o que os numéros revelam . 

. Com a falta ~e .incentivo do:próprio Governo ao Antes limitada a~ grupoS de risco, hoje a. doença am-
setor naval, o qu~ 't~mos ria atual,dáde são' poucas plia seu raio de abrangência, atingindo heterossexuais e 
encomendas em ltilj~í, Santa Catarina; em Fortale- recém-nascidos, contamiríadOS'no útero matemo. 
za, no Ceará; além.de outras não muito significativas Dados do Programa Global de Aids, do Minis-
no Rio de JaneirO,~q·que resumé ó total da produção tério da Saúde" indicam ,q4é 'o Brasil',está ,entre os 
naval brasileira. . . , . . , . . quatro primeiros países com maior número de casos 

Enquanto se·aprem as portas. dá 'emprega na in- notificados. Nos anos 90, a maior taxa de incidência 
dústria naval no exterior, o contrárió ocorre em nosso anual concentra-se na Região Sudeste, com cerca 

. País. O custo de produção de um ríaviO é; portanto, um de 70% dos registros. 
dos.principais probieffias do setor, pois aqui custa o do- O quadro epidemiológico vem apresentando 
bro do que é fabricâoo, por exemplo, 'na Coréia do Sul. cores diferentes das que lhe eram habituais. O perfil 

Outro grave problema é a falta de definição do da população acometida' ·mudou. Em comparação 
govemo federal quanto à política a ser adotada para com as vítimas da década passada, percebe-se que 
a indústria naval, bem como sobre a falta de recur- as dos últimos anos são mais jovens e.mais pobres, 
sos e a não-liberação dos poucos que se destinam predominando as do sexo feminino .. 
ao Fundo da Man~~a Mercante para o financiamento Para fazer frente ao desafio desse preocupante 
de projetos dà construção de navios. i qu~dro, o Ministério da Saúde criou, há exatos 10 

\-------- .. •. --'., 
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anos~ a Coordenação Nacional de Doenças Sexual- Nossos cumprimentos ao Ministério da Saúde 
mente Transmissíveis e Aids com o objetivo de to- . pela iniciativa. Ao mesmo tempo, nossos votos de 
mar viáveis ações de redução da morbimoltalidade que os instrumentos e estratégias utilizados na im-
causada por DST e HIV no Brasil. plementação do programá' sejam acertados. Com 

Houve maciços investimentos na prevenção, as- isso, é a população brasileira quem ganha. 
sistência, vigilância, pesquisa e desenvolvimento insti- Era o que tinha a dizfi!r, Senhor Presidente. 

. tucional. Incluiu-se aí o treinamento de pessoal- indis- Muito obrigado., " 
penSávél p~ o 'cOntrole e a melhoria da atenção dis- O SR. OTONIEL MAcHADo (PMDB - GO) - Sr. 
pensada aos brasileiros contaminados em todo o País. Presidente, srªs e Srs. senaoores, mais uma vez, a im-

Com o tempo e a disseminação da enfermida- prensa brasileira revela as lamentáveis condições em ~, 
de, foi-se impondo a necessidade de descentraliza- que se encontram nossos, ~pitais e maternidades pú_ 
çãà da' pàlítica de 'treinamento em DST/HIVlAids. As blicos. Desta vez, é, infelizmente, o Estado do Rio de Ja-
universidades, 'claro, foram chamadas a c1ooperar. neiro,. que registrou some~ no primeiro mês do ano - ,~ 
Nada melhor que os centros de ensino superior para pasmem os senhores - 7/1, casos de morte de recém-

, . - atuar efetivamente na preparação de recursos hu- nascidos em maternidades: a maior parte deles assistida 
manos para o sétor: . . em Unidades de Terapia Intensiva da rede pública. 

. . Ganhou corpo, então, o projeto Universidaids. Quais seriam as verdadeiras causas de tantas 
" O nome' já o define na busca da parceria da IUniversi- mortes? Seria apenas e ,tão-somente a superlotaça-o 

dade 'na luta contra á Aids. das UTls, conforme alegação de alguns? Ou Seria a 
Alinhado com' os pressupostos de des:centrali- d f d' 

zação 'e regiànaliiaÇão das àçóes da saúde e' com quanti ade insu iciente de' leitos isponlveis nessas 
os,' prinCípios preconizados pelo Sistema lInico de unidades à disPosição ciq~' :pacientes? Seria, talvez, 

a combinação desses dOis',fatores, acrescida da im-
Sa'úde· e pelo 'Ministério da Educação, o Universi- possibilidade técnica e financeira de ampliar as equi-
dáidS visa a aumentar a maSsa crítica de profissio- peg'que dão assistência'àÓS,bebês prematuros? Te~.~~. 
nais do SUS capacitàdos pará a prevenção e assis- ocorrido algum tipo de infringência às responsabiliéfa.-
tência' às pessoas' com doenças sexualmente tranS- des éticas? Seriam insatisfa1órias as campanhas sobre 
missíveis, espééialriletlte as portadoras do vfrus HIV. a importância do acompanhamento médico pré-natal? 

'Os objetivos específicos·do~programa s:ão sete, Qualquer que tenha sido a causa de uma só des-
conforme especificou o Ministéno da Saúde!. Permi- sas mortes é motivo sufICiente para que nos envergo-
to-me lê-los, Senhor Presidente, para tomá-los de nhelTlOs. Isto, porque compreendemos que há uma 
todos conhecidos: . , (, 

1. Capacitar ;j)tàfissionais da rede de serviços enorme distância, entre aquilo que desejam e pregam 
do SUS para prevenção e assistência em todos os nossas autoridades da saúde,. e' os fatos negativos que 
Estados do País medÍantetreinamentos realizados sé sucedem na assistência', rnédico-hospitalar. Fatos 
em universidades', negativos.que.atingem,notadamente·as camadasso-

2. Promover verificação das necessidades de 
treinamento; 

3. Integrar as universidades com a redE~ do Sis­
tema Único de Saúde; 

4. Promover a' descentralização das c:apacita­
ções para o nível local por meio da integra.ção uni­
versidade/serviço; 
, 5. Implantar a revisão e a incorporação- de con­
teúdos atualizados sobre DST/Aids nos cursos de 

( graduação e pós-graduação em saúde; 
6. Implementar a educação continuada em 

DST / Aids nos serviços de saúde; e 
7. Implementar uma sistemática de avaliação con­

tímia de treinamento, incluindo a avaliação de impacto. 
, Senhor Presidente, . 

Senhores Senadores, 
Pperdoem-me se me estendi demasiadamente. 

A seriedade do tema o exigiu. O projeto Universidaids 
parece ser a resposta acertada ao desafio de fazer fren­
te ao colossal problema da Aids no País. Prepara profis­
sionais capacitados em duas frentes principais. A pri­
meira é a da prevenção. A segunda, do tratamento. 

, ciàis menos favorecidas da 'sociedade brasileira. 
Esta vergonha nos atinge a todos, sem exce­

ção. Não é possível entender'como ainda há quem 
pense em Saúde como um setor onde se gasta muito 
o retomo político é pouco: ,Aqueles que estabelecem 
uma relação entre Saúde e dividendos políticos não 
merecem a menor das considerações da sociedade. 
Agindo assim, agridem o que/há de mais precioso em 

, todo mundo: a vida. A vida de um ser humano ... 
Senhor Presidente; '. 
Senhoras e Senhores' Senadores, 
Vossas Excelênciasjá;-puderam avaliar o meu 

comportamento nesta Casa,' àtràvés de meus pronun­
ciamentos. Hoje, entretanto, 'assumo esta tribuna tra­
zendo comigo a maior das inê:tignaçóes. Sou o senador 
indignado. Sou o médico indignado. E sou também o 
cidadão indignado, que não consegue aceitar esse es­
tado de coisas, a que chegou a Saúde brasileira. 

. Enquanto inocentes e - indefesos recém-nasci­
dos, morrem devido à falta de uma assistência médi­
ca adequada, é impossível que permaneçamos caia­
dos. Não podemos deixar de 'exigir as providências 

~, 
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que venham corrigir as distorções que existem e que O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
todos conhecem. . - Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encenar 

No caso específico das UTls pediátricas, nós sa~ os trabalhos, lembrando ao Plenário que a sessão delibe-
bemos que os estabelecimentos privados de saúde, rativa ordinária de amanhã, às 14h3Om, terá a seguinte 
não têm como mantê-Ias convenientemente com os 
parcos recursos que lhes são destinados a título de 
pagamento. usa-se um critério que considera todas as 
intemações como se elas exigissem um único procedi­
mento médico e fixa-se também um único valor para a 
diária. Abre-se exceção administrativa quando o trata­
mento indica a necessidade de albumina humana. Ex­
ceção administrativa, porque o profissional médico é 
obrigado a justificar administrativamente, sua conduta 
em busca da recuperação do pequeno paciente. 

Se o procedimento médico, indica a necessida­
de de aplicar antibióticos de amplo espectro, portan­
to bem mais caros do que a medicação convencio­
nai, é o próprio estabelecimento de saúde que deve 
arcar com seus custos, pois é fixo o valor que rece­
be pela diária de ocupação de um leito nas UTls. 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
A jornalista Dora Kramer, em sua coluna Coi­

sas da Política, escreveu no último sábado: (abro as­
pas) - ·0 caso das mortes dos bebês nas unidades 
de terapias intensivas de matemidades municipais 
do Rio, produziu o já tradicional jogo de empurra en­
tre os poderes municipal, estadual e federal, qual­
quer que seja o drama, produziu também providên­
cias de emergência - abertura de novos leitos, con­
tratação de pessoal - que só servem para mostrar a 
crueldade resultante da indiferença com que se ad­
ministra o coletivo quando ele é pobre, sem força e 
sem voz. Primeiro as pessoas morrem, e só então 
alguém se mexe". Fecho aspas. 

Não são esses os caminhos que os homens de 
bom senso, desejam para a assistência médica ofi­
ciai. O que se exige, é uma restruturação da Saúde 
Pública, o reordenamento das relações entre quem 
tem a obrigação de prestar essa assistência e aque-

. les que têm direito a ela, rompendo os vícios que se 
interpõem entre ambas as partes. 

Compreendo as boas intenções do Senhor Mi­
nistro da Saúde, Carlos Albuquerque, mas creio que 
se deve, entre tantas e indispensáveis reformas, por­
que passa o Estado brasileiro, também reformular os 
conceitos e as superadas regras, que regem a assis­
tência médica pública. 

É necessário que, em conjunto, nossas autori­
dades de todas as áreas deixem de racionar em ter­
mos de custo/paciente como se todos os casos fos­
sem de uma única natureza. É indispensável que, 
em momento algum, entre a vida e a morte de uma 
criança, coloquem-se obstáculos meramente buro­
cráticos, gerados na alegada e incompreensivelmen­
te interminável insuficiência de recursos. 

É o que, indignado e amargurado, tenho a dizer. 

ORDEM DO DIA 

-1-

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO Nº 249, DE 1989 
(Em regime de urgência, nos tennos do 

Requerimento nº 70, de 1998 - art. 336, b) 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Se­
nado nº 249, de 1989 (nº 5.430/90, na Câmara dos 
DeputadOS), de autoria do Senador Luiz Viana Filho, 
que altera, atualiza e consolida a Lei nº 5.988, de 14 
de dezembro de 1973, que regula os direitos autorais. 

(Dependendo da leitura de parecer da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Romeu Tuma) 

-2-

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1, DE 1998 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Re­
solução nº 1, de 1998 (apresentado pela Comissão 
de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 
Parecer nº 12, de 1998, Relator: Senador Ramez 
T ebet, com voto contrário do Senador Lauro Cam­
pos), que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a 
elevar temporariamente os limites previstos no art. 
4º, incisos I e 11, da Resolução nº 69, de 1995, do 
Senado Federal, de fonna a permitir que o Estado 
possa realizar operação de crédito junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, no valor de trinta e oito milhões, seiscentos 
e vinte e nove mil e novecentos reais. 

-3-

MENSAGEM Nº 81, DE 1998 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em tumo único, do Parecer da CoI 
são de Relações Exteriores e Defesa NacionaJ sobr 
Mensagem nº 81, de 1998 (nº 76198, na origem), IX ' 
qual o Senhor Presidente da República submete à 00 .. -
beração do Senado o nome do Senhor Carlos Alberto 
Pess6a Pardellas, Ministro de Primeira Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da Bulgária. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Está encenada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h 12min.) 

(OS 10858/98) 

/ 
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. ATA DA pja SESSÃO NÃO DELIBÊRATIVA, REALIZADA EM 2 DE 
-FEVEREffiO DE 1998 ' 

(Publicada 110 ]I>SF, de 3 de fevereiro de'1998) 

RETIFICAÇÃO 

À página nO 02020, 1 a coluna, na fala da Presidência, 

Onde se lê: 
. O SR.PRESIDENTE (José Alves) - A ,Presidência, em obediência ao 

disposto po árt, 20 da Resolução n° 1, de 1998-CN, designa os Senadores Ronaldo 
Cunha Lima, Esperidião Amin, Ãbdias Nascimento, e os Deputados Paulo Gouveia e 
Miro Téixeira para compor o Conselho destinado a proceder à apreciação dos 
trabalhos alusivos à comemoração do centenário de morte do poeta Cruz e Sousa, 

Leia-se: 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - A Presidência, em 
obediência ao disposto no art, 20 da Resolução nO 1, de 1998-CN, designa os ' 
Senadores Ronaldo Cunha Lima, Esperidião, Amin, Abdias Nascimento, e os 
Deputados Paulo Gouveia e Miro Teixeira para compor o Conselho destinado a 

, proceder à apreciação dos trabalhos alusivos à comemoração do centenário de morte 
do poeta Cruz e Sousa, 

10:00 

AGENDA CUMPRUJA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

03/02/98 
Terça-feira 

Despacho'lnterna, 

11 :00 o .. ' Diretores da ANEJ:L 

1:5:30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal 

'!-
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R E S O L V E nomear, na forma db~lSpoSto no"mcg;<: 

11 do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, CARLOS ALBERTO DE JESUS 

para exercer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de 

Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador 

José Saad. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 181, DE 1998 

de 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi c~onferida pelo artigo 4°, § l°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 001.288/98-9, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, EDSON CÁSSIO MIRANDA 

RODRIGUES PEREIRA para exercer o cargo, em comissão, de 

Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com 

lotação e exercício no Gabmetle do Senador José Saad. 

senadOFQ,em 0rovere.ro de 

hcils'LVA MA 

1998 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 182, DE 1998 

Quarta-feira 4 02205 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO' FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos nO 9 'de 1996 e nO 

15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE: 

Art. 1° - São designados os servidores CLÁUDIO FREDERICO 
DE MATOS ARRUDA, matrícula nO 5444, e EDVALDO DIAS DA SILVA, 
matrícula n° 4678, como gestor titular e substituto, respectivamente, da 
carta-contrato nO 006/98, celebrado entre o Senado Federal e MINUTA 

RECEPÇÕES E SERViÇOS DE BUFFET L TDA.-ME. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 183, DE 1998 

998. 

O DIRETOR~GERAL DO SENADO' FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos nO 9 de 1996 ~~ nG 

15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE: 

Art. 1° - São designados os servidores CLÁUDIO FREDERICO 
DE MATOS ARRUDA, matrícula nO 5444, e EDVALDO DIAS DA SILVA, 



02206 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 1998 

matrícula n° 4678, como gestor titular.e substituto,respectivamente, da 

carta-contrato nO 005/98, celebrado entre o Senado Federal e MINUTA 

RECEPÇÕES E SERViÇOS 01= BUFFET L TOA.-ME. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua ,publicação.' 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL, 
N° 184, DE 1998 

o DIRETOR-GEFtAL DO SENADO FEDERAL, no exercício de 
suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
000.457/98-1 

RESOLVE aposentar, voluntariamente, com proventos 
proporcionais, a servidora MARIA DlO SOCORRO SILVA CONCEiÇÃO, Técnico 
Legislativo, Área 2, Especialidade Processo Legislativo, Nível 11, Padrão 30, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso 111, alínea 
"c", da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 186, 
inciso 111, alínea "ca

, da lei n° 8.112, de 1990; com as vantagens da Resolução SF 
n° 74, de 1994, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 

SenadoFe er ~iVe 

CACIEL DA SilVA M 
Diretor-Geral 

1998 

" 

'li" 

,. 

: i 

, , 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 185, DE 1998 

Quarta-feira 4 02207 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercício de 
suas atribuições regulamentares, e tendo' em vista o, que consta do' Processo n° 
009.122/95-8, 

'3ESOLVE aposentar por invalidez, com proventos integrais, o 
servidor SEBASTIAO FERNANDES. Técnico Legislativo, Area 2, Especialidade 
Assistência a Plenários e Portaria, Nível 11, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso I, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com o artigo 186, inciso " § 1°, da Lei n° 8.112, de 
1990, com as vantagens previstas na Resolução SF n° 74, de 1994, observado o 
disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Diretor-Gera' 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 186, DE 1998 

1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 001216/98-8, 

RESOLVE dispensar o servidor RAIMUNDO NONATO CORREA DE 
ARAÚJO JÚNIOR, matricula 1682, ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria 
Gráfica Legislativa, da Função Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, 
Símbolo FC-06, do Gabinete do Senador Lúdio Coelho, e designá-lo para exercer a 
Função Comissionada de Chefe de Gabinete Administrativo, Símbolo FC-07, da 
Secretaria de Serviços, com efeitos financeiros a partir de 26 de janeiro de 1998. 

Senado Federal, 03 de fevereiro' de 1998. 

AGACIEL DA SILVA M 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 187, DE 1998 

Fevereiro de 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n. ° 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 001339/98-2, 

RESOLVE dispensar o servidor JOÃO FERNANDES DA SILVA, 
matrícula 3179, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 6 -
Especialidade de Artesanato, da Flmção Comissionada de Auxiliar de Gabinete, 
Símbolo FC-03, da Advocacia do Senado Federal, e designá-lo para exercer a Ftmção 
Comissionada de Assistente de Controle de Informação, Símbolo FC-04, do mesmo 
órgão, com efeitos financeiros a partir de 28 de janeiro de 1998. 

Senado Federal 03 de fevereiro de 1998 , 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° Jl88, DE 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 001179/98-5, 

RESOLVE dispensar o servidor JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
matrícula 3809, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 -
Especialidade de Segurança, da Função Comissionada de Secretário de Gabinete, 

'.' 

,~-
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Símbolo FC-05, do Gabinete do Senador Edison Lobão, e designá-lo para exercer a 
Função Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-06, do mesmo 
órgão, com efeitos financeiros a partir de 23 de janeiro de 1998. 

Senado Federal, 03 de fevereiro de 19'98 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 189, DE 1998 

d' 

'.J 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferi~a pelo artigo 15 ~ Disposições Finais da Resolução n.o 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 001180/98-3, 

RESOLVE dispensar a servidora MARIA DAS GRAÇAS DA JUSTA B. 
SANTOS, matrícula 2077, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Auxiliar de 
Gabinete Parlamentar, Símbolo FC-04, do Gabinete do Senador Edison Lobão, e 
designá-Ia para exercer a Função Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo 
FC-05, do mesmo Órgão, com efe~tos financeiros a partir de 23 de janeiro de 1998. 

Senado Federal" 03 de fevereiro de 1998 

Diretor-Geral 

-------------------
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
','.' ,; . N° 190, DE 1998 

Fevereiro de 1998 

o DIRETOR:'GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 

atribuições regulam~ntares, e de acordo com os Atos nO 9 de 1996 e nO 

15 de 1997 da Comissãq Diretora, 

RESOLVE: 

Art. 1° - São' d~signados os ~ervidores WALDEMAR REINEHR 

KOHLRAUSCH, matrfcula nO 1266-SEEP, e PAULO ELlSIO BRITO, 
matrícula n° 2578,~estor titular e substituto, respectivamente',da 

carta-contrato nO. 003/98, celebrado entre o Senado Federal e 

INSERLlNE - IMUNIZAÇÕES 1= SERViÇOS GERAIS L TOA. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 191, DE 1998 

1998. 

o DIRETOIl-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § l°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 001614/98-3, 

~., 
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R E S O L V E nomear, na fonna do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, JOSÉ BENEDITO PIRES 

TRINDADE, para exercer o cargo, em comissão, d~:Assessor Técnico, do 

Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação 'e exercício no Gabinete ' 

do Senador Roberto RequiãQ . 

ral em 03 de fever ~ o de 1998 

\Ü;lO'?" 
- \ 

~GACIEL DA SILVA 
. Diretor-Geral .' 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 

Balancetes Patrimoniais Analíticos referentes aos meses de outubro 
e novembro de 1997. 
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SAIICO DO BRASIL S/. C/ 19).322/1 
C'IXA ECOOÓIIIC' FEDDAI. C/C 9SO.071/1 
B'OCO DO BRASIL S/. C/C 400.013/7 
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sAIICO DO BRASIL 5" C/412.SbI-4-ORÇAl!EllTO S.F. 
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CAIXA ECOHÓIIIC' FEDDAI. C/C 9.0.071/7-INVASTII'EIITO 
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.ANCO \lO BRASIL S/A - C/193.322-1 
SANCO DO BRASIL S/. - C/400.013-7 
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SENADORES 
DEPUTADOS 
nJHCIOMÂ-R1OS DO SENADO FEDElAL 
FUNCIONÁRIOS DA CÃftARA DOS DEPUTADOS 
FUNCIONAR 10 DO IPC 
CLT DA CA"ARA DOS DEPUTADOS 
FUNCIONARIOS DO PRODlSEII 
FUNCIONÃRIOS DO CECIIF 
INATIVOS DO SENADO FEDERAL 
IH'TI vos DA cillAlA DOS DEPUTADOS 
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INATIVOS ~ CECaAF 
REQUISITADOS CAllAlA DOS DEPUTADOS 
INATIVOS· PRODASEII 
FIMlJICUftEJITO DE VEICULeS (11) . 10VO 
SENADORES 
DEPUTADOS 
FUlCCIOHÁRIOS DA CMARA DOS DEPUTADOS 
fONCIOHÃRIOS DO SElADO FEDERAL 
INATIVO DA CMARA DOS DEPUTADOS 
INATIVO DO SENADO fEDERAL 
FUNCIOIARIOS 00 PRODASEN 
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OUTROS VALORES A RBCEBD· 
DlPRI!STIIIO AVERSAOO 
'VALORES DEBitADOS lNDEVIDAftEJITI 
8.8. S/A - IIG. 2636-0 CIC 193.]22.1 
8.B. SIA - IIG. ]S%-] C/C 400.013.7 
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COHTRIBUIÇio PATROlIAL A RBCEBD 
COHTRIBUIÇio PATROlIAL 00 PIIODIlSD 

REALIZÃVEL A LONCO PRAZO 
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'OBR1CAÇÓES DA EUmlOBRAS 
DEBENTURES Mio COMVERSIVBIS 
ATUALIZAÇÃO fIOlfETÃllA D.E8ÊJlTURES lio COJlVERShEIS 
lo"JNANCIAftENTO Di VEICULOS (11) • NOVO 
SENADORES 
D~PUTlDOS 
FUNCIONÁRIOS DA CÁtlARA DOS DEPUTADOS 
FUNCIONARIOS tIO SENADO FEDERAL 
INATIVOS DA C,,"ARA DOS DEPUTADOS 
INATIVOS DO SEltADO FEDERAL 
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C~PENSADO 

T ° 
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j 50000 PE!U1ANElrrE 

7\0100 BElIS II!OVEIS 
1~O~OO eEJfS r1CvEtS 
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·,I'Q1 •• ~ J ;-r::' . I'. : ;0. ,. ,0_. 

119.10,h~U9.12 

1.871.37 
1._,12',74 

117.Z62.4J!I,38 
208.711 .47 
lli .361.16 

42.707. 3!>4.86 

38.4B4.SS0.37 
4.19S.346.9S 

27,4S7.'>4 

31.448.90 

1.128.68 
17.008.&3 

200,80 
4.01b.SI 
9.031,98 

10.22S.232.8S 

'.908.078.82 
&5.307.70 

2S1.84b.33 

2.S22.~S~.77 

2.362.001.00 
31.361,48 

120.190.74 
2.996,SS 

SS.621.S44.77 

1.2SII.Z3B.68 
4S.2IS,643.96 
8.882.28~ .09 

188.257.66 
8~.1I9.38 

230,208.646.27 

apIISfLU-DF, z. DE 

810000 EXIClvE!. OPEllACIOXAL 

RIOI()O REnJlÇÓES A RECOLIIIII 
810ll,)() CJ.EOORES DIVER~ 

A 

810:SOO SECUROS COIS1GIIA!lOS A REPASSAR 

820000 EXlclVEL ATUARI AL 

5 S 

820100 RESHRVas "ATEIIATICAS/RISCOS EXPIRAIlOS 

8JOOOO NÃO EXlcha 

830200 RESERVAS DE ATUALIZAÇÃO _ETÁRIA 
830JOO RESERVAS DK REAV,\UA.ÇI\') DE IPIOVE.1S 
830400 RESERvas DE REAVALIAÇAO DI!: BDS fK)'1EIS 

8S0000 COfIPEIISlDO 

8!10100 COARDA DE VII.ORES 

o 

l'JO.4~.I' .............. _--- ..... _- .. _ .. -
4S',lU 

J8fJ.861 .!.l:I 
l'/!).!.fJ 

U9.811.~29,21 ......... _-_ ............... ------
U9.811. 92'< .~I 

14.JIM.67b.IO 
.......... -- .... _--------- .. 

11, '18 •. 324.ú4 
2.J62.000.1JU 

JJ.3'l2.1J(' 

~S.G21."'''ol.·n .------------------
1.2!:10.Z.tJ).b'i 

4~.2.1~.6"3.,)" 
8.881.281,.V~ 

8S0.200 'Ill.OIlES ,\ RF.CEHER DA eMARA DOS OEPUT,\OOS 
8~OJOO VALORES A Rt-XEDER DO SIiJIADO FEDERAL 
8~ OBa.CAÇOES PUA CONTRATOS E COIIVÊIIIOS 
SI)O!.OO OUTROS VALORES 

18&.H7,'''' I 
... "u I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

2lO.208.646.Z7! ................... "" ... TOTAL DO PASSIVO •.. 

Ins!ltulo de p,,~\o:c~r.::!a CC5 Cong,üss''''a'i 

Para Publlca~ã<, no de 11. - Seção_cF._ 
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"-, 

~PRODASEH~ 

CEtfTRC DE 'JHFOR"ãT1CA E 
i> ..... 15. OE DADOS DO 

SêNAOO FEDERAL 
~A1I01501· 

171~OOO DISPOOlVEL 

A' T 

710200 BANCOS CONTA ..oVU'ElfTa 
710204 CAIaA ECONOftICA FEDERAL C/C 9500.071/7 
710206 bANCO DO BRASIL S/A CIC 400.013/7 

o 

"11020"/ BAOCO DO BRASIL S/A C/4IZ.S61-4-0RÇAllEllTO S.F. 
11020Q BANCO 00 BRASIL slA el 400.012/9 
110500 ArLtCA~OES ErI TtTULOS pÚBLICOS FEDERAIS-OVER IIGTH 
710!)01 uANeo DO BRASIL 5/1·C/193.322·1 
'1l050~ BANCO 00 8RASIL 5/A-C/400.013/7 
110600 R~CI80S DE DEPOSlTOS BAJrfCARIOS/RD8 
110601 88 Ai'LIC 30 
110602 DB ErtPRESARIAL 60 - ele 193.322/1 
110&04 89 El'!PRESARIAL 60 • CIC 400.013/1 
71060'; BANCO 00 RRASIL S/A - c/ 193.322/1 
110&08 CAIXA ~OHortICA FEDERAL C/C 035.016/0 
110609 CAIXA t'CONOIUCA ~'EDERAL C/C 950.071/1 
710610 RANCO 00 BRASIL SIA CI 400.013/1 
710800 CONTA FUNDO A.2UL 
710802 CAI>:A ECONO"ICA FEDERAL C/C 950.071/7-1HVESTIPlENTO 
711oo0 APLICAÇQES A CURTO PRAZO 
711001 BANCO 00 BRASIL SIA - C/193.322-1 
711002 RANCO DO BRASIL SIA - C/400.013-1 
711005 BA.NCO DO BRASIL SIA - C/C 412.561/4 

720000 REALlZAVEL A CURTO PRAZO 

720100 CARTEIRA DE EI1PRtsTIP!OS AVERBADOS 

;~~:~~ ~~~~~~ , 
120103 fUNCIONÁRIOS DO SENADO FEDERAL' ..-/ 
710104 FUNCIONÃRIOs Dl CAflARA DOS DEPUTAOOS 
71.0105 FUNCIONARIa 00 IPC 
720106 CLT DA eMAU oos DEPUTAOOS 
720101 FUNCION"RIOS DO PRODASEN 
720108 FUNCIONÃRIOS DO CEGRAF 
720109 INATIVOS DO SENADO FEDERAL 
720110 INATIVOS DA CMARA OOS DEPUTADOS 
720111 PENSIOHISTAS 
720113 INATIVOS· CECRAr 
nOl14 REQUISITADOS CAflARA DOS DEPUTADOS 
12011 ~ INATIVOS· PRODASElf 
72060U FINANCUnEHTO DE VEICULOS (Il) • NOVO 
7;tÚbO I SENADORES 
710602 DEPUTADOS 
720603 FUNCIONARIOS DA CÃPlARA DOS DEPUTADOS 
720604 FUNCION"RIoS DO SENADO FEDERAL 
72060~ INATIVO DA C""ARA DOS DEPUTADOS 
720606 tNATIVO DO SENADO I!·EDERAL 
720601 F1iHCIONARIOS DO PRODASEN 
720608 FUNCIONAR lOS 00 CECRAF 
720blU INATIVOS - PRODA5EN 
720611 PENSIONISTAS 
120614 CLT DA CA"ARA DOS DEPUTAooS 
120700 FINANCU"ENTO DE vEICULOS (I) - ANTIGO 
1207Ul CAPITAL FINANCIADO 
720702 ATUALl:AÇAO I10NETARIA DE CAPITAL FINANCIADO 

730000 CREDITOS DIVERSOS 

130600 ADJANTAI1EHTOS PARA DESPESAS DE PRONTO PACMENTO 
730700 SEGUROS PACOS ANTECIPADA"ENTE 
7 J070 I RO"A SEGURADORA 
73U702 UIIIBANCO SECUROS S.A. 
131000 RENDIPlENTOS DE APLICAÇÔES FINANCEIRAS A RECEBER 
11100l RETENÇAO IR/IOF/JUROS U;>EVIDA 
7J1200 OUTROS VALORES A RECi9EJ 
731201 E..,PRÊSTlrtO AVERBADO 
131300 VALORES D!BITM)OS IHOEVIDUIElITS 

I.if ~ 

CONCR-SSO NACIONAL 

IHSTlTU'rO DE PREYIDtIICIl DOS COHÇRI!SSISTAS 

BALAMC!'fE PATRIIlDJlIAL ANALtTICO aCERRADO DI OUTUBRO/91 (I P C) 

11'.100.509.12 _ .. _ ......... ---- .... _ ....... 
1.871.37 

SO.OO 
1.7S4.77 

36.60 
30,00 

1._.129.74 
1.383.679.33 

2Z.4!>O.41 
117.26Z.43S.38 

4.000.000.00 
14.7&4.UOo.00 
14.116.000.00 
30.700.000,00 
3.6'0.378.58 

4O.~58.3~I.Z~ 
9.373. 70S.~~ 

Z'>8.711 .47 
Z98.711.47 

131.361,16 
76.627.30 
4.1S2.38 

SO.58I.48 

42.707 .3S4.86 
-----------"',,'="'===""'" 

38._.s~o.37 
421. 706.03 

2. 7~'.OZ~.19 
P 9S7 .803 .4' 
IZ.~3S.S86.ZO 

243.643.91 
173.042.71 

1.233.143.88 
6.01~.308.93 
Z.858.197 .~I 
2.216.811.87 

901.866.67 
24. 596,1~ 
38.403.58 
45.404.25 

4.19~.346.9S 
2Z~.39Z,04 

2.4'>8.S'7.89 
36Z.16'.19 
274.804.13 
'1.71~.SZ 
88. SOb ,Z~ 
3.600.24 

98.Z02.S9 
~.932.8S 

526.194.3& 
19.631,89 

21.451.54 
8~.Z8 

Z7. 372 .Z6 

31.448. ,O ._-----.-_._-------
1.1Z8,68 

17.0011,63 
5.859.42 

11.149.Z1 
200.80 

ZOO,80 
4.076,81 

4.076.61 
'.033.'>8 

P 

810000 EXICivEL OPt-:aACIOIAL 

810100 RETEllç6ES A RECOLHER 
81010f PEllSóES ALlftENTlC1AS 
8102DO CREllORI!S DIVERSOS 

S 

81020Z D>FOSITOS • IDl1lTIFICU - OUTIIOS 
810203 PECULI0 PARLAftDlTAR 
810Z04 DIVERSOS 
810206 DOMOlARIOS A PACAR 
8102013 BUCO 00 BRASIL SIA 
810210 CAllAlA DOS DEPUTADOS 
810211 C""RlF 
810300 S~UROS CONSIGNADOS A REPA5SAR 
810302 IDI1BAJlCOS SECUROS 5.A. 

820000 EXIctvEL ATUARIAL 

5 

820100 RESERVAS ftATiI'IATICAS/USCOS EXPIRADOS 
820102 BENEFICIOS A CONCEDER 
820103 fUNOO DE LIQUIDEZ DA PREVIDENCIA CONCRESSUAL 

830000 "AO EXICíVEL 

830200 RESERVAS DE ATUALIZAÇio PIOIfETARU 

:fo:~ ~::~~~~A~~E~;f':~ BB S/A 
~BOze] '!:J:.I~:;~ C:':tT~H:" Açe;$ ~:~:c~.u. 
830205 RESERVA ATUALI:!: .fK)Mn. S/AOl 11fT. HO". ADVOCATICIOS 
83020& RESERVA DE ATUALlZAÇAO I'tONIi."t.S/FUIANC.DE VEICULOS 
830207 RESDVA ATUALIZ.J'K)HEI'. -DEBEJlTURES Mao COlvDSIVEIS 
83020fl ATUALIZ. ftONET. DIR. DSO LINHA TEL.ItAO IESIDEllCIAL 
830209 ATUALIZ. naNEI'. ou. uso LINHA TELEFOIIICA CELULAR 
830300 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO DE II'IÓVEIS 
8J0301 PREDIO eSCR/S QUADRA ~12 BLOCO • A') 
830302 SALAS (EDIFíCIO PALACIO COI'lI.aCJO-SCS) 
830303 LOJA E SOBRELOJA (SCS EU. DEIIASA) 
830304 CALPOESfl'ERRENOS (SIA TRECHO O~) 
830400 RESERVAS DE REAVALUÇAO DE BElfS MJViUS 
830401 "AQUIIAS E EQUIPAftENTOS 
83040% VE tcuLOS 
830403 ftl)vElS E UTENSILIOS 

850000 COI'IPENSADO 

8~OlOO GUARDA DE VALORES 
8~0101 SEÇAo DE PAC,,"ENTOS/DEPART,,"ENTO FINÀllCEIRO 
850200 VALORES A RECEBER DA CAftARA OOS DEPUTADOS 
8S0201 FUNDO LIQUIDE:! PREvIDEHCl,\ COKGRESSUAL 
8~0202 ~OUIPA5I:AÇÃO DE PENSÕES 
8~0300 YALORES A RECEBER 00 SENADO FEDERAL 
8~0301 FUNDO LIQUIDE:: f>RJi:VIDENCIA COMCRESSUIL 
850J02 EQUIPARAÇAO DE ~IISO" 
850400 OBRIGAÇÕES fOi CONTRATOS E a»HvUIOS 
850401 CONTRATOS 
8505000 OUTROS VALORES 
8~OSOI AD1ANTAftEJIT'O-GRAT1FICAÇÃO RATALUA 

~~ 

/ 

o 

4S9.10 

31.842.41 
3J4.863.44 

710.2S 
~4l.~Z 

ZI.S21.,7 
14S.88 
ZJ~ .12 

17S.SO 

137 .446.t86 .30 
22.J6~.44l.91 

1.13&.78S.2S 
61.68&.61 

98.Z1h.ll 
1.860.327.H 
8. 17I.Z92.47 

Z.8~S.34 
1)8.Z7 

381.000.00 
610.000.00 
300.000.00 

1.070.000.00 

'._.21 
16.'70.18 
6.39'1.61 

I.Z~0.Z38.68 

'.361. 699 .20 
3~.8~3._.76 

4.890.5~9.S~ 

3.991.1l5.W 

lRB.257.66 

8~.1J9.38 

DI 8S 

390.496.19 

4~',IO 

389_86I.S9 

17~,~O 

1S'.81l.'Z'.21 

159.811.929:21 

~1 •. l86.67' .10 

11.98'1.324.04 

2.362.000.00 

33.35Z Ob 

S~. 6ZI. 544.77 

1.2~0.Z38 &&. 

45.2U.604J. r
,. 

8.882.2850Q 

188.2S7,66 

~.n~.;)M 

~---= 
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'---.-:--

_ .íJW DE"INIo"ORI'IaTICII. E 
NOCES. DE DADOS DO 

SENAOO FEDERAL 
-AIlO·/~l· 

'. . ' 

T 

731301 8.8. S/A - AG. Z636-0'C/C 193.3ZZ.1 
73130) 8.8. S/A - AG. 3S9ó-3 C/C 400.013.7 
731304 C.R.F • AG. OOOS-1 C/C 9S0.07l.7 

740000 REALIZÃVEl. A LONGO PRAZO 

740100 lNVESTI"EN'tOS 

o 

74010Z 0801GAÇ6ES DA ELETR08RÁS 
740103 DF.BÉlITIJRES rAo CONVERSt,EIS 
140]04 ATUALIZAÇÃO PIOHETÁRIA DEBtNTURES .10 CONVERstvEIS 
740200 FJNANCIMEltTO DE VElCULOS (11) • NOVO 
74UlOl SENADORES 
74020l DEPUTADOS 
740l0J FUNCIONARIOS DA c.inAlA OOS DEPUTADOS 
740204 FUNCIONÁIUOS DO SEHADO FEDERAL 
74020~ lHurvos DA eAIIARA DOS DEPUTADOS 
740206 INATIVOS DO SElADO FEDERAl. 
740211 PENSIOIIISTAS 
740900 AOUlITAIIERTOS DE BONORÁRIOS ADVOCATtCIOS 
740C301 PRINCIPAL 
740C30L ATUAU:AÇÀO PIOHETARIA 

7~OOOO PERrlANEHTE 

750100 BENS IPIOVEIS 
7S01Ul PRE010 (SCRIS QUADRA 512 BLOCO • A') 
7~010t SALAS (ED1FlCIO PALÃCIO COI'tERCIO-SCS) 
1WI03 LOJA E S08ULOJA (SCS m. DEJlASA) 
7~0104 CALPÓES/TERRENOS (SlA TRECHO OS) 
7~OlO~ CONCESSÃO DE USO (TERRENO SA1/11 - LOTI' '0') 
7~OlOO BENS ftÓVEIS 
7~0202 "AQUINAS E EOUIPMENTOS 
750203 VEICuLOS 
7~OZOS ftÓVEIS E UTEJfSIL10S 
7~I}JOO AÇ"OES 
7S0JOl BANCO DO BRASIL SIA 
"0302 8ANCO IlERIDIONAL S/A 
7~0400 DIREITO Di USO DE LUfBAS TELEFOHICAS 
7S0401 NAQ IESIDEllCIAlS - TELEBUStLU S/A 
75040Z LINHA IIOVEL CELULAR TELEBRASILU S/A 

.;J 

o' 

1 NSTlTUTO DE PREYIDENCU DOS COHCRESSl STAS 

BALAIICErE PATRIPIOlI1AL UALíTlCO EXCERIADO DI OUTUBRO/97 (I P C) 

7. 98S ,16 
1.009.82 

39,00 

1.136.78S,ZS 
1,10 

8.77I.Z92,47 

U.966,9Z 
4S.711,39 

1.9Z7.SS 
1.644.84 

9,37 
S68,OS 
479,S8 

IS3.610,U 
'lIl.Z36.11 

l8Z. 000 ,DD 
610.000,00 
300.000,00 

1.070.000 ,00 
1,00 

13.971,6.2 
17.000,00 
6. 39S,86 

68.187,90 
SZ.OO~,84 

Z.8S7,77 
138,78 

p 

10.ZU.Z32,8S 

9.908.U78,8Z 

6S.307,70 

ZS I. 846 ,33 

Z.SZZ.SSS,77 

2.36Z.ool,oo 

37.367,48 

120.190,74 

Z.996,SS 
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IIJI IS 

S v • O 

I 
! 

I 
I . ~J q 

'V. 
"" 

C:OOlAa" I\,t;" • lO,.' • I. CPf. I" .... I~P. ~ " ..... 
r"'n~,.·, "Ir ,",-".«.,':'~ • Pr..-........ -.,.Q lho r ... I<~,· ,....!'Ira~F.,..I .. r.1 

.. :,".: 

... .. .. .. .. ... ... .. '" ... v ....... w '. " , 

~,.It~"""""."~."~'~'" 

~ 
~ 
@ 
,·ã' 
Q. 

I~ 
:8 
00 

i 
8 

~ 
~ 

~ 
i 
i3 
• 
s 
~ -.... 



---------

•• 'RODASEN-
I"lrO DE INfOR".T1C~ 

P.II"71S. DE DADOS !lO 
~t.lIADCt FEDDAL 

-AII01'>111-

160000 COIU'EIISAOD 

T . , o 

100100 vALORES IWITIDOS SOB GUUIÍ&-SEÇAO DI! PACIIIIIII!OS/DF . 
160101 AÇÓES DO BAIICO DO 8RASlL S/& 
160102 08RIGAÇÓIS Dl J!U!TIIOBIAS Sll 
',OlOO VALORES A REC8IID Dl CAIIAIll DOS DlPDTADOS 
160201 '"OIDO tlOUIDEZ PREVIDDCll COIICUSSUlL 
100202 EQUIPuaçio OI! Pt!II5Ói:9 
160'00 VALORES l RECIIBEII DO _ADO PIIIIIIIlL 
160JOI FUNOO LlQUIDIIZ PREVIDIIIICIA COIICRESSIIlL 
10.0302 EI.JIllP .. açÃO DIt PlillsóD 
"1'0400 C0IITR1TOS E COIIVDlIOS· 
7bOtOl CMARA DOS DEPlJTADOS 
1f,04UZ JOSJ AS FERREIRA U:ITl 
"040J LOB-ASSIlSSORES m. S/C LTDA/LiIlPOLDO C. fOIITI!IIll& 
76lH08 UlprulfOO URBANO 
76U40CJ JULIO LOPES LUt. 
7\.u~OU OUTROS VALORES 
100~01 AOUIITA/IElI'IO-GRATIFlCaçio .. TALI" 

TOTAL DO ATIVO .•..••.•.••.•••••.•..•••.•..•....•• 

-1- -~ 

~ ........ '" .. " .• :" ............ ~ ... \ " "",' ....... ~ ...... ':.-,' 

CONCk :.::. ... :11\",1 A_ 

IJfSTITUTO DE PREY I DDlCU nos CCNCRF~~lSTAS 

BAUIICER PAt1tIIlOllIAL UAI.ITIC(> [lii:ERRAIIO EII OUTtlBRO/Q1 (I P CI 

113 .• ~3 •• 3 
1.136.78~.Z~ 

9. ]01.69'3.20 
3~.8~3._.16 

4.890.~~9.~~ 
3.9'3I.12S.~ 

13.0'10.91 
'~.600.00 
SO.400.0ll 
4~.600.00 
3J.~.1~ 

8~.1I9 .38 

p 5 S 

\".6l'.!A4.77 

•• L\li.:c.-.s,6.1 

4~.21~."3.96 

8.1182.;t8~ .0" 

U,8.2~7 bh 

8~.1l'j .. iH 

l30. ZutS.b4b ,2', TOTAL DO PASSJVO ....•....•. 

...~ ...... ,,=.="" .......... =~ 

BRAS1LU-Df. 24 DE N~EJUrRO De: 1997 
J 
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/. 

-PS::ODASr:H-
eDiTa0 DE UFORftaTICA E 
I PIt!':iS. DE DADOS 00 

SENADO FE[,ERAL 
_~ -AJ10f,JOl-

100000 RECEITAS 

'. 

1100uO RECEITAS DE COJITR1BUIÇàES 

*' 

E 

111100 CONTRIYUIÇOES DE SECURADOS OBRIGAtóRIOS 
111101 DA C:AIIARA 
111107. DO S~UOO 
J I J200 CIJNTilBUIÇOEs DE SECuaAOOS FACULTATIVOS 
1117.01 DA CAltARA 
lJJI0Z ou SFNAOO 
111/uJ 00 .. RODASEI 
111.:04 CLT 00\ eAflARA 

I 1112ub W O:cuf 
11130(, CONTRIBUIçóES DE PENSIONISTAS 
11 )400 t NTECRALIZAÇAO Di: CARENCU 
111..a.ol IUTu.ULlZAÇÃO DE CAREIICU/SEC. OBRIGATóRIOS 
111-40l INTECRALlZAÇAO DE CUEIICU/SEC. fACULTATIVOS 
J 11 !>Ofl CONTA IBUIÇÃO DE P'lANOATO AVERBAOO 
Illiloo CAIXA DE PECULJO 

12000u RECEITAS PlTRI1'IONUtS 

12!bOn RENDI"EHTOS SI FlNANCrAIIlJltos DE vEtCULOS (11) 
I':JOOO RENDJftEKTOS DE APLJCAÇOES DI OVER NICHT 
llJJOu REHDUtENTOS DE CDS/RDR 
113300 RENDU'IEICTOS DA COIfTA FUNDO AZUL 
12J\00 REHDI"F.NTOS DE APLICAÇOEs A CUR'l'O PRAZO 

!~::~~ :i:~~:r~ ~~ ~i~~~ ~RroN~~=Ç: 
12-4.t00 ALUr.UEIS . 
lZ-4)OO DIVIDEHOOS E PARTICIPAçõES 
lLolJOZ DANCO 00 BRASIL SIA 

140000 RECEITAS DE TRUSFEREHCIAS CORREII'TES 

141100 CONTRIBUIÇÃO PATROHAl. DA cÃIIJdlA DOS DEPUTADOS 
1-l1101 SECURADOS OBRICATORlOS 
14110", SEGURADOS FACULTATIVOS 
1 .. 120u COtlTAJBUIÇAO PATRONU DO SENADO FEDERAL 
141201 SECURAOOS OSRleAToRIOS 
1.U20l SEeUAAOOS fACULTATIVOS 
14JJOn CONTRIBUiÇÃO PATROM,L DO PRODASEIf 
l .. lJOl SEGURADOS FACULTATIVOS 
141400 COIITRJBUIÇÃO PATRONAL 00 CECUF 
),61401 SECURADOS FACULTATIVOS 
J<&2100 C,,"AItA OOS DEPUTADOS 
141101 'fOUoo'LlIIUIDEZ PUVIIlI!lICIl COrGRlESSUAl. 

T 

CONGR~.SSO NACIOHAL 

IIfSfITUtO 1IE PlEVtDtNCU DOS COKCRESSISTAS 

DiJIOJfSTRATIVO lIA1.ÍTJCO DA CONTA RECEITA E DESPESA El't OunJBRO/Q7 (I P C) 

D 

7 .889.384 , 'lO 300000 DIlSPESAS 

961 .Olf, .37 JI0000 DESPESAS DE CUSTEIO 

5 

--, 
P E ~ 

43ô.800.00 
61.ltOU.DO 

104.000 .00 311300 CRATJFJCAÇÁQ NORML - POttT. IR. ]4-/94 - PRES/IPC 
311400 CMATIFJCAÇAO P/CONVOCAÇlo D:TR. Do eOltCR. HAl:JfJlAL 
311600 CRATlflCAÇAO NATALINA 

8Q. 932.91 
63.181,10 
8.7!>8.08 
1.'8Z.31 

)·'.41"1,17 

Z4.OOO.00 
1.178.04 

361.30 

200.932.21 

18tLlt20 .98 
ZI.178.04 

",Z.Z40.00 
41.14 

2.609.348 .84 

22J.O~.O!l 
22.241.<6 

1.&62.111.48 
322.12 
_.65 

-.083 •• 7 
688.208.11 

12.!.S4.70 
361.3U 

JIJOOO Sh'1lVrCOS DE TERCeIROS 
)13004 SERVIÇOS D:J:: ASSF.SSOIUIIElt'I'O TEClIlCO/JIIRIbJCO 
3J 320U Tli1.EFOHh: 
318000 1I'WQSTOS E TA~AS 
JUnOu MULTAS DIV~RSAS JUROS E CORREÇAO ftONF.iARfA 
:JUsI)OO D~ESAS CI COfUUJSTIVE1S E I.UaUFICUU.'$ 
3J8',oo OESPESAS COI'I ftAHUTENÇAO DE Vt:lCIILOS 
319000 DESPl!:SAS DI VF.kS.\S 
319Z00 "ATF.RlAL Di:: EXPEDJDfTE 

320000 DFSPESAS DE TRANSFEREMC I AS CORRENTES 

l2f30no PENSóEs A EX-CONTRIBUINTES 08RICA1'tIiIOS 
3ZdOOl E:"·SENADORES 
JZ80U2 EX-DEPUTAOOS 
32~IOO PENSÕES A EX-CONTRIBUINn:s fACULTATIVOS 
328101 EX-FlfIfCIOHARIOS DO SOADO 
l18J02 E;{-FUIICJOMARlOS DA CMU.aA 
3Zd200 PKlSÕES A BF.NEFICIÃRIOS 
318201 DE EX·SEJlAOOJ<Es 
32tS202 DE E'(-DEI'UT"AJ)OS 
3Z8ZD3 DE EX·FUICIOUIIIOS 00 SElIlI)() 
3Z8204 DE EX-FUNCIONARIOS DA (AflAIIA 

330000 DESPESAS ASSISTENCIAIS 

4.243.181.30 330100 AUXILlO-OOEIIÇA 
- .. ----------- ... ----- 330.100 SECURO DE VIDA EIt eRUfO 

873.600.00 
183.0JO .12 

134._.00 
126.363.40 

17.11&.16 

7'.954.34 

2.833.320.88 

1.016.630.12 
340000 DESPESAS ~AC JOIAIS 

260.763.40 34OZOO TAXA DE lDIIUISTRAÇiO DE IIIóVEIS 
340600 PASEP 
342100 PUDAS COII EI'lPREsrIrtOS E FIMAIICIMEIITQS 

17.516.16 3UIOI POR ftOln: 

74.'S..3t 3SOCOO CONSTITUIÇÃO Di: RESEJiIVAS 

2.833.320.88 310100 RESDvIS ftATEIIÁTICAS • RISCOS EXPIRAOOS 
3!t010l BEMEFicros A CONCEDER 

L... _____________________________________ 3_1O_3oo. FUroo DE LIQUIDE:: DA PlFo"I_CU COlIGRESSUAL 

":? . .tl. '. ~ 

............. - ...... , ...... ... 
• t ... f",,,, "'" f"'''''' 

·.'l 

oI 

• tr::< 

)).400.011 

J92.012.1l0 
2.0~b. S~2 OU 

Il~. 7b8.UJ 
li.u.f.t..lI.4U 

181.S2q.:!b 
01.103. ~I 

12.1I .... 11 
12. ')./). 9J 

OI RS 
--'-"-"-1 

"."W··_·'I01 
nt..·/!.b,lI -----.------_ .. _----
).U.'",i)U.Z'1 
JlI.b-Ib OI. 

."". i •• 
li. "utl U" 

1.b.sK.k.l 
fW, u.~ 

... ~.:n 
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1':."'. '.1. 

3. ~·/q.I"~,í:" .. -----_ .. __ ..... __ . 
1..4"'~.So-I.lIn 

Z46 ....... 9.·B 

&u.ZJ~.81 

7S.1J8.17 

7.l.b9b. ~, 
I-"·U,~" 

1;0. S·IIt. S~ --- .... _-------------
480 .9J 

4J.lrJ2,~~ 
7.0:l!l,07 

7.025.07 

... 00'1. 72i. e~ -----_ ... _----------
1.17~ . ..o1 .97' 

1.174.401.97 
2.833.3'0."" 
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-"ooASEI-
CEIITIIO OE 'IFIlIIIOTICA I 

PROCES. D~ DAIXIS DO 
SOADO FEI>OAI. 

-AII06JOI-

,~OOOO RECEITAS OI VEllSAS 

I~OIOO DIARlAS 

I c I T 

I~OIOI CAIIARA DOS DEPUTADOS 
I ~1I00 "ULTAS E JURDS DE ~U S/fIRUCIIIIEIITD DE VEICULDS 

. I~I~ TAXA DE AlTECIPAÇao S/EllPlliSTl~ 
1 ~1600 CUSTOS AOIUUSTRATI VOS S/EllPllESTI-
1~3000 co,uss6ES SOBRE SECUROS 
I S9000 OUTRAS RECEITAS Dl vasas 

TOTAL •.•.•.•.. ••·•••••••••·••·••·•••••·· 

A 

CO.G .... 'lSO aACIO.AL 

IISTITUTO DE PlEYloUCU DOS COICIESSISTAS 

~ATI'" arwJTICO DA COIITA ur.:EITA I DESPESA DI 

1~.834.39 

69.182.29 

-.. \ .. .''' .... ~ \ ,.:'.' .... ,. \ .. ~ "," ~ 

OUTOIIaOrn (I P C) 

O E s P E S 

69.182.29 

1.0~9.8~ 
b41.8~ 
361.~ 

4.~14.00 
14.90 

7.889.384.90 TOTAL .•..• ····•···•••·•••••·•··•·•·•··•••·· 
...................... 

~- BRASfLlA-Df. 24 DEito _. O DE 1991 ;-"?, 
.~/ 

r:/ 

Ü 
"ORlA FEL~ELHO 

CREU DA s~ao OE ESCRlTURAÇao 
CONTADORA cac-DF 8721 

./ 

'~J ( •• 1 

I~ 
OSIO'RII7 IA o "ARTINS 

Dl RETOR EXEClITl VO 

SElADOR F.DJ SOM LOBMI 
PRESIDEII1'E 

1ft R$ 

7.889.384,cto i ........... "".: ....... 
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'-, 

1--. - -. 

·P;tOOASEI-
CF.lITRO OF. IHFOIftáTICA E 

PlotES. DE DADOS DO 
'SilfADO FEDERAL 

-AII06401-

100000 RECEITAS 

1.'1 

110000 RECEITAS OE COIITIIIBUIÇÕES 

'.' 

111100 CONTRIBUiçõES DE Sl!ClIRaDOS OBRIGATÓRIOS 
111101 DA CARARA 
111102 DO SElIADO 
111200 COIIttl80lçõm DE Sl!CURaDOS rlCllLrArlVOS 
111201 DA CÀIIAIIA 
11 1202 DO SEIIADO 
111203 DO PRODASD 
111204 CLT OA CÀIIAllA 
111206 DO CEOU' 
111300 CONTRlBUIÇÓES DE PEHSIONISTAS 
111400 INTF.GRALIZIÇAo DE caalillcll 
111401 INTEGRALIZAÇÃO DE CAlDCIA/SEC. OBRICATóIlIOS 
111402 IIITEGRALIZAÇAO DE CARIillcIA/SEG. FACULTATIVOS 
111500 CONTRIBUiÇÃO DE "ABDITO aVIRIWJO 
II uma CAIXA DE PECttLlO 

120000 RF.CEITAS PATRIftOHUIS 

c O 11 G R o· ::; ::; li H A to: J \.' :. A l. 

INSTITUTO l>E PREVIOElJcIl DOS COIIGRESSISTAS 

IlilIOlIsTUTIVO lHALtTlCO OA COITA RECEITA E DESPESA ACUIIOLAOA ATE OUTUBROI" (I P C) 

4.l72.ooo.00 
669.600,l3 

866.435.48 
631.009,28 
85.651.23 
1~.231.53 

363.901.08 

132.480.00 
18.084.49 

58 .853.976.3') 3ODODO DESP5SAS 

9.486..428.59 llODOO DESPESAS DE COSTEIO 

5.041.600,33 

I. 962.228.60 

1.916.872.49 
1~.~64.49 

'''.120,00 
442.68 

24.167.l9'.64 

311300 CRATIFICIÇÀO IIORftAL - PORT. n. 341'J4 - PRES/IPC 
311400 CRATIFlCIÇAo P/COIIYIlCAÇAo EXTR. 00 COIOCR. IICIOIIAI. 
311~ CRATlf.DIf.DE TETO (EXEIlCiCIOS IOlITl!RIORI!S) 
II 16011 CRATIFICao;lo IATALlIA 
lll700 1/3 DE FERIAS S/CRlTIFICIÇAo 
31 Z'IOO PERlcllS, DILlCElICIAS E CUl>TAS ~UDICllIS 
II 3000 SERViços DE TERCEIROS 
li 3003 LOB - ASSESSORES TEClUCOS LmA 
31J004 SERVIços DE lSSESSORIUIEJITO TEC.ICO/~URiDlCO 
313100 ASSINATURAS DE JORNAIS 
311101 JORNAL DE BRASIUA 
313102 S/A CORREIO 9RAZILlElSE 
313)O~ JOI.AL DO BMAS1L 
313106 O CLOBO 
313.00 TEUl!ON' 
314000 SECUao CONTRA r.molo 
316000 CONSUVAÇAO O~ nAv"IIAS E EQIIIPMENTOS 
3J1UOO "OHORARIOS AOvOCATICIOS 

lZ2S00 RENOU.ENTOS DE TOA 411.838,-'4 318000 l"POSTOS E TAXAS 
122600 RENDI"EIITOS SI FINANCIAIIEIITOS DE VEtCULOS (11) 2.647.198.63 31SI00 "ULTAS DIVERSAS, JUROS E CORRf.ÇIO IIOIIETAllIl 
122900 RENDI"ElITOS DE OBRlCaçOES DA ELETROBRAS 1~2.211.68 311$41l1J SECURO VEICULOS 
123000 RF.NDIIIEHTOS DE APLlCIÇÓES DI OVRI NIGHT 34~.1~9 .29 318~00 DESPESAS CI CQKBUSTlVEIS E LDSRIFIClITES 
.123100 RENDIKENTOS DE CDB/RDB 13. >68.1"1.24 318700 OESPESAS COK "lNUTEIIÇAO OE VEICULOS 
1l33no REHOIftEHTOS DA CONTA FUNDO L7lJL 6.S86,6S 31C)QQ() Di:SPESAS DIVERSAS 
1Z3S0u RENDlftENTOS DE APLICAÇÕES A CURto PRAZO 1.602.70 319100 COUESPONDEIlC1A 
123800 REHDlftE:HTOS DE APLlCACIO A CURTO PRAZQ·SV 20.620 1 9$ 319200 IUTERUL DE EXPEDIEIITE 
12<100 RENDllIEHTOS DE DlPRESTIKQS DI COIJSIGHIÇAO 6.866.992.9l 
1Z4200 ALucutlS 146.557,47 320000 DESPESAS DE TRAIISFiRDCIAS COIIREJf1'ES 
121300 DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES ~02 ,66 
124301 DIVIDEHopsl'I'kL.EBRAS 14.,36 328000 PEHSÓES A EX-CONTRIBUINTES OBIIICATóRIOS 
124302 BANCO od BRálL S/A 361,30 328001 g,(-SENADORES 

328002 E:<·DEPlITADOS 
140000 RECEITAS'DE TRARSFERtlcCIAS CORRDTIS 2Z.977.066,61 3Z8100 PENSOES " E"'(·CONTRIBUIIfTES FACULTATIVOS 

•••••••• ---- •• --.-. 3Z6101 1C'i·FUIICIONARIOS DO SIiJIADO 
141100 CONTRtsulçÃo PATRONAL DA CÃIIARA DOS DEPUTADOS 10.S07.334,02 328102 tt·ruICIONlRIOS DA CMIRA 
HUOl SECURAIft; OBRIGAtóRIOS ,8.144.000,00 3Z8Z00 PEJlSÓES A BENEFICIÁRIOS 
141102 SECURADOS FACULTATIVOS 1. 763 .3U.02 3Z8Z0l DE [x·SEMAOORES 
1<1200 COHTRIBOIÇÃO PATRONAL DO SERADO FEDERAl. 2.601.342.42 32820l DE g,(-DEPUTAIlOS 
141201 SEGURADOS OBRIG'TORIOS 1.339.200.66 328203 DE I:{-FONCIONAUOS DO SEJlADO 
141202 SEGURADOS FACULTATIVOS 1.262.141.76 l28204 DE IDC-FONCIONAllIOS DA CAIIAllA 
141300 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO PRODASEJI 171. 30Z.46 
141301 SECURADOS FACULTATIVOS 111.302.46 330000 aESPiSAS ASSISTDCIAIS 

;." "l;' 

2.347.75 
115.2HIJ U6 

232.00 
408 ,110 
l~J,OO 

6l4.00 

Z.8!Z. S3J.~Z 
2t.l01.1Jl.1b 

1.21~,689 ,97 
1.1I1.92Z,\9 

I ' ~IH, 190 .81 
•. 61,1.001.43 

107.""".37 
128._.1l 

DI 1$ 

\d.""). '17&.3' 

3.061.. 11" ,S·, 

1 .• 96.62 ..... 0 
2'I~.106.~2 
"'J4:.1CJl,6'/ 
ft4.~l(1.bJ 

'J'~.9U5," 
ltK. "11 

137.627.&1 

1.654.00 

1l.4FtJ. Ql 
l.bUb."lI 

t.1t..C'J 
Z.ltl.u .. q .... , 

toll lo ... 
"h.(1! 

'I41t."'i 
j,O~l> ts~ 

.,IU.H"­
"/9.QI) 

'.b.lo" 
~f'~ .". 

14.&14.451 4H .... -.-._----
ZJ.91J.bb~.VI 

Z. 111.61Z ~6 

8,36".173.3-1-

9S6. 597 .40 

141400 COIITRIBUIÇÁO PATRONAL DO Cl!l;RAF 7Z7.802 ,16 
141401 SEGURADOS FACULTATIVOS 727.802.16 330100 ADXILtO·DOEIIÇA '93". 'Y1S.F.H 
142100 CMIRA DOS DEPtrnDOS 8 •• 7 •. 013,60 330ZOO AUXILio·ruIERAL 6.~n.ou 
1"'1101 FUNDO LlQU10EZ PllEVtDDCIA CORCRESSUAL 8.474.013,60 llOJOO SECuaO DE VIDA E:ft CRUPO 14.f..tl. ~i:j. 
142200 SElADO FEDERAL n5.27I .9~ 
14U02 EQUIPAlllÇio DE PEHSÕl!S 495.271,95 J40000 DESPESAS OPERACIOIIAlS 2,74".005.2' .................. -
~------------------------------------------------------------------------------

-----'--_. ~~ 
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_1 

, ~ . ~ . 

_PRODASEN-
CE"TaO l1E UFORn",TICA E 

PROCE:i. DE DADOS DO 
• SENADO ~'U)ERlL 

-A\10&401-

l!touuO RU:EITAS DlVE1SAS 

1'l0100 DIÂ.R1AS 
1 ~0101 CMARA DOS OEPUTADOS 
1')1000 ftULTAS. JUROS DE flORA E CORREÇlO ftOlIETUU 
HI001 "ULTAS. JUROS E COR. ROIET. S/ALUGRIS EII ATltASO 
l!tl002 ftULTAS E JUROS DE ftOl. 5/OtPRESTJROS COISJCIIADOS 
HIlOO "ULTAS E JUROS DE RORA S/FIIUCIAllEllt'O DE VEICULOS 
1~I~DU TAXA DE AITECIPAÇÀO s/EllPUST1ROS 
1S16oo cuSTOS ADllnlSTltATIVOS s/EllPREST1ROS 
H3000 COIIISSÕES SOUE 5<OUROS 
I ~6000 RECUPERAÇÃO DE JUROS/IOF /1.R. 
1~90UO OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 

TO l' A L .•..••.••••••.••.••••..••••.••.••.•..... 

nUlA ~~~ 
CMEn DA sa;OO DE ESCRITURAÇÃO 

CONTADORA CRC·DF 81%1 ~ 

I.~ ,,", 

i, " ... '" .. '" .. # 

CONca::-s SO NACIONAL 

INSTITUTO UE PREVIDEMCIA nos CONGRESSISTAS 

DIiftOIISTRATIVO AHALltlCO DA COWlA RECEITA E DF.5PESA ACUI'mLADA ATE OU1'UBRO/1IJ1 (I P C) 

Z.ZZl.088.~~ 34U2oo TAXA DE ADIIIIISTIlAÇAO DE IIIÓVEIS 
• __ • _____ .. ______ ._. 34030U ftANUTEMçaO DI!: DElIS IftOVS:JS 

~~s. ~~O. 7~ 34U~OU 1"r05TOS. TAXAS • EIIOLUIIEIITOS 

$S~.SSO.7S 34UbOO PASEP 
1 Z. 969 .69 340100 JUROS PkSEP 

646.01 ~lloo I'FIIDAS CO!! iIIPRE'o"T11IDS E FIIUCIAllEllTOS 

lZ.3ZJ.68 ~ZIOI I'0Il ~ 
ZO.9%.87 
64.389.62 
&4.94:I.l~ 
l4.!.1!t.7) 

1.469."2.86 
21.88 

~.8~J.976.J<) . .................. . 

3!.OOOO COIISTITUIÇÃO OE RESEIIVlS 

nOlOO RESERV.S ftATEl'tATlCAS .. RISCOS DPIR1DOS 
3!>OIOl BElliFiCIOS A COtICEDIR 
lSOlOD FtlllOO DE LIQUIDE:: liA PRF.YIDEIIClA COICRESSUAL 

TOT.L ..... 

d.,. .. o ~E BRASIUA-DF. 24 DEc;;;.,199" 

OSftARra ~lICUItO nA.RTUIS 
DIRETOR E)U:X:UT I VO 

. /:; lt2. / 
~r· .......... 

SEM'lOOR EDI. LOOÃO 
PllESlDEIITE 

... ~~~ ~ ........ 

lU.\!>U.ID 

6.Z36.2!.4.76 

EII as 

6.18~.!I>< 
12",111 
~9 .bl. 

Z.!.13.lbl.67 
1411J."IlR.Ql 
10.!.~U.lU 

17._.803.3\ 

6.Z:s6.Z!.4.7b 

1I.Z .... S48.S. 
~.8SJ.q·/6,Jq ................... '" 
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lO * 

·1'1«'lJ,':.i:.~· 

. ~E~ D~ INFOR..-TICA &: 

~ ~::ÔO~~DO 

/ 

-AII06OOI-

100000 RECEITAS 
; 

110000 RECEITAS DE· COIITRIBUIÇÓl!S 

111100 COHTRIBUIÇÓI!S DE _URADOS OBRICUÓIUOS 
111101 DA CAlWtA 
1111 02 DO SEIIADO 
111200 COIITIlIBUlÇÓI!S llI! _ORADOS FACUUlTlVOS 
111201 DA CÁIIAllA 
111202 DO SElIADO 
I1ll0;; DO PROOASER 
1 J J 2().t. C1.T DA C'"ARA 
111200 DO CECUr 
l1lJOO COHTRIBUIÇÓI!S DE PEllSIOHISTAS 
111400 IUTECRALIZAÇÁO DE CARbCIA 
111401 INm;RALlZAçÁO DE CAR1IIICU/SIiI;' OBRICA1IiItlOS 
111402 INTECULlZAÇAO DE CU1IIICIA/SEC. FACULTATIVOS 
111>00 COHTR IBUIÇÁO DE ... DATO l'lERBADO 
111800 CAIXA DE PECliLlO 

OL 

s.t1l- ,t.-' .... ~ Ir '.U'f 

rlSTlTU'I'O 1:& PREVlDENCIA DOS COIIGRESSISTAS 

DEIIOIISTlATIVO ARALlTICO COIIPUADO DA COIITA RECEITA E DEsPESA EJI 

.SI!TliIUIItOf91 OOTVaRO/" 

5.651.801,39 1.88'.384,90 lOOOOO DESPESAS 

'51.542,81 961.016,31 310000 DESPESAS DE CUSTEIO 

~03.520,Jl 
436.000,00 
61.520,33 

lDO.3SS,Z7 
89.%9.81 
63.113,89 
8.b",3' 
I.~Z.l~ 

31.492,17 
189.400,16 

14.061," 
12._.00 
1. ~I,91 

44.160.00 
4!..14 

3.147.206.13 

504.000.00 
436.800,00 
61.200,00 

lDO.'l2,21 
89.'32.'1 
63.181.10 

• 8.1~,DfI 
1.S82,n 

37.417 ,11 
188 .• 20,98 
25.118,04 
24.000.00 

1.118,04 
f2.l4U,OO 

'~.14 

2.60'.348,84 

,IITUBRO/'7 (I P C) 

('''''nt,.· .i,. ,. rf";rr.~t u: ... P: . 

I . 

,/ 

• .".;' ,'o ....... " .......... ~" .... 

• f,.") 

SETIiIIBIIO/97 

S.b~I.1!01 ;39 

l4 ... ..t:M.lO 

.. tsU.ll7.lJ 
264 .... 0,~ 
\Ol.1'1Z .6', 
8 .... hU.Z·' 
9~.""5.'7 
11.400.00 
11.400.00 

EJI RS 

0UTtJ8R0/~·' 

1.1189._.'0 ---_ .. 
116.7\6.n 

Ul.!.'I41.2'I 
ln.Wó.OZ 

.~.36 

J 1.4UtI.OO 
11.4f,IU.Ou 
).b.l8.~ 

114.0~ 

"!\"O 
7u2. ~I 
l~ uu 
\1.4:" 
I~.~' 

2.600.NJ .32 J.~7~.189.2'" ____ e_._ .. _____ . _____ .. 
1.713.190.24 

-:1(.1. "~7 .7b 
l.O"". '/48 Otl 

Z~.2o.:tl.f)" 
1,,6.4'>4.04 
1141:.8:17 .tjQ _._.U4 
-~·I.89b.SCI 
6tf,:l,2.H.Z~ 

111.421.16 
13.b.'.lJ 

88.067.41 

.... ~.08 
6uO .00 

1.1"11.33 

.'.067.501 

1.100,70 
41._.8" 

Z.17O.5J4,99 

~ 
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DE:ttONSTRATIVO AlA.L1TICO CQftPARADO DA collTA RECEITA E OE$PESA DI OUTUBlO/97 (1 p. C) 1ft RS 
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SJrn2Il 

14~.]0I,19 

1lt0f'J7 OUTUBRO/~I 1.114.401,97 OUTUBRO/97 

75;834,]9 

1 !JOQUO RECEITAS DI VERSlS 

lS0100 DlkRIAS 
1~0101 cAnAU [lOS DEPUTADOS 
151000 nIlLTAS. JUROS DE flORA. E CORREÇAO I'I)IKTA.J.lA 
I~IOOZ ~ULTAS E JUROS DE IIORA SfEIII'RESTllIOS COIISICIADOS 
1$1100 ~ULTAS E JUROS DE IIORA S/FIIUCIAllEllTO DE VElCULOS 
151500 TAXA OE ANTECIPAÇÃO S/EllPRESTIIIOS 
1 SI bOO cuSTOS ADftllUS'I1llTIVOS S/EflPRESTlftOS 
1 S3000 coru SSOES SOBRE SEGUROS 
tsIJOOO OUTRAS RUEITAS DIVERSAS 

TOTAL ••...•. ··•·•·•·•••··•·••·•···•··· 
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T 

71DZoo BUCOS COIIT& /IOVIItEIITO 

• o 

71D5OO APLle&ÇOl!S EII TITULOS PDBUC05 _15,.0_ IIÇTJI 
71_ QI:~ OIE DllPÓSlT05 IIMClItIOS/ID8 
11011D0 COIIT& .".. A21IL . -
71100D APLlCAÇó6S A cuaTO "AZO 

120000 KULlUVIlL A CURTO PRAZO 

7ZDlDO CARTEIRA DE EHPaESTI/IOS AVERBADOS 
12U'OO rtlueUIIEII'IO Di vEleuLOS (11) - IIOVO 
720700 Fllu.:U,.tat'lO OIE vEleULOS (I) - UTlGO 

73DOOO CRRDlTOS DIVERSOS 

730600 ADIUTAIIEIITOS PARA DESPESAS OH pt()JITO PAGAI!EIITO 
7lU'hIO COlfSICUAÇOES A U:C0Ut 
7)1000 RUDllIEJITOS Dto: APLlCAÇÓES E1IA11CEIRAS A RIiCIEBilt 
731200 OUTROS • ALORto:S • IECIollD 
711300 VALORES D&:IIITADOS IIDto:VIDAImITE 
71160D COIUI8IIIÇao PATROIIAL A UCUIiII 

740000 UALlZAYD. .lo LO,JfCO PlAZO 

140100 IIVESTlllElltoS 
74<1ZOO F1U4NCUIIUW Dl! VEleuLOS (11) - MOVO 
740_ ADlAlltAllEiltoS ~ HOIORAIIIOS 'ADVOCATlelD9 

1$0000 PERllAllEIITE 

7~OlOO BEMS UIDYElS 
nozoo B>lIS /IO.lIS 
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·no.oo DIREITO OIE USO OIE U".AS TElJlfOIICAS 

160000 CCIU'EIISADO , . ' 
76OIDO VALORES .AllTIOOS soa CUARDA-SEÇAO OIE PAGAllEllTOS/DF 
7&OlUO VAW.ES • IECE8EI DA CMAlA OOS DEPUTADos 
76OJOO VAloMES A RIECUIEJI 00 SIEIIAD<I n:Dt.:IlAL 
7_ COITRATOS E contatlOS 
160wa ovno:; VALOREs 

TOT&L 00 &TIVO) ................................. .. 

d~s 

P ara Publi~ação n0 

V",Jl64'tO ..t.: .. ";;.,u,,, 

til. 
"ARJA FEL~ S. COlLHO 

CHD'X bA ::UI:ÇAO Oli: ESCatTUa~AO 
COIITADOItA eae 'G~' 1112', 

:...·nngiettI6tas 

Seçao~ 

c O • c a(':l S O I & C I O I A L 

IISTlTUTO OIE PRSVloacl& IIOS COIIGIESSISTAS 

lI&UIICImI P&ftIIlOllIAL IEIIC&:U&DO 1011 IOV_O/" (I P C) 

P 

IZl.w6.9'J3.11 • 8íoooo IiXICIVIEL OPEUCIOIAL 

•. 5 _ 5 

U~.~2 
.l.ZZ1.&34.70 
IZZ.Z12.410."S .. ~~." 

U.ll8.Sl 

810100 urEIIÇOlES A aECOLIlD 
810100 CUDCIlES DlYUS<l5 
810JDD SU;"OS COIISICIADOS A UP&S!WI 

8ZOOOO EXICIVIEL &TUARIAL 

3'.110.Z~0.77 820100 RESDVAS .ATEHitICAS/RISCOS EXPIRADOS 

3S.S~.O+l.lII 
3. 7)Z. 7.a.aS 

27.4S7 .~4 

1.093.089.0Z 

1.IZ".611 
l.0.,.1. 

Z7~. ~S 
• 3.soá.Z1 

9.033.'J8 
1.076.0' •• 110 

IO.ZU.16 ••• 9 

' __ .078.82 

78.039.~ 
2S6.00ó.~~ 

Z.'S22.5!.~.~7 

Z.16Z.0ÇlL'?O 
31. 367' . .a 

120.19G.7. 
Z.996.5S 

~.201.69G,.il 

l.Z~Ó.Z:!S.ti8 
41.797.189.30 
8.IIIIZ,2II~.0' 

UIII.lS7.66 
8~.11'.38 

230.91.,. "3.93 

BRASiLlA-DF. IZ DE 

830000 Mio IiXICIVEL 

830200 RESERVAS DE ATUALIZAÇlo IIOIIlErialA 
1130300 RESDvAS DI! RIAVALUÇAO OIE llIÓVEIS 
8JOoIOU U:SJülVAS DI! REAVALIAÇAO DE B&lIS /IOVEIS 

8~OOOO eOllPEMSADO 

8~100 CUAROA DE VALORES 
&S0200 VALORES A RECE8D DA e&IWIA IIOS QlPUTADOS 
8~3oo v&I.OUS A RIIICEBill 00 _ADO n:DIIRAL 
__ 08RicAÇOIES POR COITRATOS li CQlVÉIIIOS 
8~~ OUTROS VALORES 
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710000 DISPOIIIVEL 

710200 IWlCOS CONTA ftOV11IEIITO 

T o 

710204 CAixa ECOMQfIICA rED6RAL C/C 9511.071/1 
710ZU6 IWICO DO IIRlSIL S/A c/c _.013/7 
710207 8ANCO DO BRASIL S/A C/412.561-4oQRÇlIIIIftQ s .... 
710_ APLICAÇÕES EII TtTULOS PUBLICOS i'EDEIl&I500va IICTH 
710~01 BANCO DO IIRlSIL 5/&</193.322-1 
710_ IWICO DO IIRlSIL 5/&</_.013/7 
7lQJ;00 II!CI_ Da OliI'ÓSltCS 8ANC4aIOS/RD8 
71_1 88 APLIC: 30 
710f00Z B8 E!IPRESAllIAL 60 - C/C \93.322/1 
710b04 88 EllPRESlIUL 60 - C/C _.013/7 
710607 BANCO DO BRASIL SIA - C/ 193.330/\ 
71QJ;08 CAixa ECOIIÓIIICA FEDERaL C/C 03~.OI6/0 
710609 ClIxa ECOlIOIIICA FEOEJW. C/C 9511.071/1 
71QJ;10 8ANCO 00 IIIlASIL S/A C/ _.01l/1 
7111"00 CONn fUloo AZUL 
710802 ClIXA ~ICA fEDERAL C/C 9S11.071/7-IIVBSTIIIIII1O 
711000 APLlClÇÕES A CURTO PRAZO 
711001 BANCO DO BRASIL S/A. C/I93.322-1 
71100~ BANCO DO BRASIL S/A - C/C 4U. S61/4 

7ZOt'OO lhUZAVEL A CURTO PRAZO 

720100 CARTEIRA DE EllPÚSTlftOS AVERBADOS' , 
720101 SEHADORES -' . • 

~fo:g~ =I:IOS DOSaADO ~EW.- _ 
720104 FUHClolfARIOS DA CÃftAlA' DOS DEPUTIDOS 
72010~ fUNCIONAM 10 DO IPC . 
720106 CLT OA CAllAliA. ooS 'DEPUTADOS 
720107 fUHCIOlAltIOS DO PROQA_ 
7Z0lD8 rtJlICIOIUIOS DO Qi:CRAF· '. - . 
7201crJ l.aTIVOS DO SENADO fEDruL 
720110 INATIVOS DA C&IWl& DOS.Oil>o:rlDOS 
720111 PEIISIOIISTAS " • 

~~g::! ~~:~:c!ft~A DOS'DEPUTADOS 
7201lS INATIVOS - PROQASEII • • 
720600 FlNAHCllftEIITO DE YEICOLOS (11) - NOVO 
72U601 SElADOIIES 
720f001 DEPUTADOS 
7Z01>O] fUHCIOIUIOS DA CMA" DOS DEPUTADOS 
7l0~ fUHCIONlIIOS·DO SUlAOO fEDDAL 
7l0bOS INATIVO DA eMARA DOS DEPUTADOS 
7l06QJ; IUTIVO \lO SElADO' fEIJEIIAL 
7201007 ~'UHCIONARlOS DO PRODASEN 
72D608 fUNCIONlIlOS DO CECIAf 
720610 IlATIVOS' - PRooASEJI 
7ZQJ;1I· PEIISlotIlSTAS .. 

.c 

720614 CLT 0& CAftlIÀ DOS DEPUTADOS 
n0700 FlIAHCI'AIWI'I'Ó DE VEICULOS (I) - lITlCO 
720701 CAPITAL fi'uiic·IADo' ••. - .. " • . . 
7Z0702 ATU&l.lZA\=AO· Í'i)II~"l~lA :DE. ~AP~T~ -Vi'lAlÍCtADO 

730000 CUOITOS DIVERSOS 

" 
730600 ADUIITMEIITOS PARA DESPESAS DE PRONTO P&cAIIEIITO 
7lD900 COHSlCHAÇóI;S'A Rl!CEBEJl -' 
730901 DA CMARA DOS DEPUTADOS 
73IUOO REIIDI"~TOS DE APLicAi;'óES' ffitA.CEIW·A RECElWI 
7lIUOl R~~OIR/icwlJU~!>s)I~YfDA': .:: 
731200' OUTROS' VALOHS" HECliBEA ' •• " • 
731107 EJlPRESTlftO AYERSADO 
731300 V&LOaâS DElIITADOS UDEVIDAftEIfI'E 
1l1101·B~B. 5'& ... aG. U36-0'C/C nl.lU.l 
7313038.11. li/A - lG. lS96-) C/C 40\1.013.7' 
7313 ... C.K,f' • &C. OUO~-l C/C ~SII.07l. 7 

" I. 

/11) 'h ..... ~ ~ 

." 

c O " G I •• , s' O I A C I O N A L 

,IISTITUTO DE PIE'IIDEIICU DOS CONGRESSISTAS 

.' lIiuic:Éiit paTilftÔlllAL UAL·irIÔl. ~ DI' NÔvEIisao/'.l7 (I P é) 

511.00 
93.62' 
11.90 

1.221.342.48 
6.2'2.22 

6. S94.SOO.OO 
1~.027.10'.47 
14.298.680.03 
3I.l69.66I.94 

3.690.378.58 
41. fOI. '11.61 
9.99O.1".l2 

P • S 

IZl.~.993.n 810000 EXIGtVEL OPERAClotIAL 

U~.~2 

1.227.634.70 

122.Z72.410.8~ 

810100 RETElIÇÓES A RECOLHER 
810104 PEllsóES ALlftEllTiCIAS 
810200 CREDOUS OI'lDSOS 
810202 DSPOSltOS l IDIIlITIFICU - 0Uft0S 
810203 PECIlLlO PlILAIIE1I1'AR 
810_ DIVERSOS 
810206 llOIIOlIARIOS l PlGlI 
810208 BUCO' DO BRASIL SIA 
810210 CAftlRA' DOS DEPUTADOS 
III0lll CEÇRAF 
810300 SEGUROS COISIGNADOS l REPASSAR 
810302 Ullaucos SEGUROS S.A. 

820000 EXIGtVEL lTUlIIAL 

S I' , 

4.~W.19 

42:143.3') 
95.12 

4.5W.19 

. 42.238.SI 

820100 RESERVAS ftlTEftaTIClS/RlSCOS EXPIRADOS 
820102 8E11EftCIOS A COIICEDIiR 
820103 fUlDO DE LlQUIDEZ OA PRI!1/IDEIICIl alIICRESSUAL 

830000 1'0 EXIGtva. 

39.3Io.zso.n BJQloo RESERVAS DE lTUALIUÇlO ftONETlIIlA 

===~="i;:s;:~~3ã ~i ;;i~~~iaii!6~" BB S/. 
389.108.31' 830203 vlIuçiO CUTEI" AÇÕES IIEIlIDIOIAL 

2.463.423.'3 •. ' '8302O~ RESEIIVl lTUALIZ.ftotIET.S/ADIUT.IIOII.ADVOCATICIOS 
8.29J.266.35' tIJ0206 IIISiIIVl DE ATUALIZlÇAO _ET.S/fI.AMC.DE VEICULOS 

11.677.l1>4.,*, 830107 RESERVl ATUALIZ.ftotIET.-DDlEllTURES 1&0 COIVERSlVEI5 
218.~!tH.Z4 >830Z08 ATUALIZ. ftOIIEr. 011. USO LINHA TEL •• AO RESIDaCIAL 
163.S22.92 830209 lTUALIZ. ftotIET. DIR. USO LIMIIA TEUFOIIICA Cl!l.UUII 

1.'42.0811.12 830300 RESEIIvAS OE IlEAVALuçiO DE IftOVEIS 
5.514.1".84 830301 PREGIO (SCR/S QUADRA SI2 BLOCO • A') 
2.627.0lO.1IO •. -83030Z SALAS (EDlfICIO P&UcIO CXlIWICIO-SCS) 
2.082.142.67 830303 LOJ& E SOBRELQJl (SCS EG. _ASA) 

830.022.31' 830304 GlLPÓIIS/TEUEIIOS (SIl TUCIlO O~) 
U.724.66 830400 IESEIlYAS DE UAYALlAÇAO DE _ ftOVEIS 
36.S3Z.74 83U4cn "A(jUIIAS E iQUlPlIIElITOS 
]9.8O~.S3 8lO402 VElCULOS 

3. 732·. 748.1I~ '83040] ftOVEI5 E IlTEllSILlOS 
202.Ul.4~ 

2.2fO.09B.6' 
32~.1I13.74 
216.67Z.8~ • 
111.4".23 . 
87.S18.09 
Z.~J9.,*,· : 

88.4W.02 " 
$.16",bO:JO ,;.-

464.531.U·' 
17.8I>1.S9 .' 

~ " . 
. 85.28. 

27.372.26 ' 

27.<5?W_ 

1.093.089.Ul 

B~OOOO COIlPEIISADO 

850100 GUAROA DE VALORES 
11511101 saçiO DE PlGlIIElITOS/DEPARTAIIEIITO FuuallO 
1150200 YALORES A IIECEIIEJI DA CMARA DOS OIil'UTADOS 
11511201 fUNoo LlQUIDEZ PREVIDENCU COIGIlESSUAL 
8511202 iQUlPlIJÇao DE PEllSOES 
85U300 VALORES A aIiCE.EI DO SIIIADO FEDERAL 
8511301 fUlDO LlQUIDEZ PRE'lIDElCU COIGIIESSIIAL 
8511302 iQUlPlIAÇAO DE PEIISOE5 
tt!104OU u&alCIÇOES POR COJI'tRA1'OS E CORVOIOS 
11.0401 COIITIIATOS • 
8SUSOO oaTIOS vaLORES 
.. SU!oU1 lOIAIITAlllollT'l-C'RATIFICAÇiO lAnLlIA 

.......... -... ----------_':!_- . 
3.041.74 

Z1!t;55~ h 

3.S08.27 

7.9ISS.l6 -
1.009.82 

39.00 

'1.1211.611' 
·3 .... 7;14 • 

215.~S 

3. !.G.(27 , . -

.. _9.!lJ3"'8_, _ 

o 

, 
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111.398.66 ............... _---_ .... ---_. 
4~9.10 

26.]42.41 
".799.72 

710.2~ 
S4Z.S2 

16.S1~.37 
14~.88 
·23~.12 

21.588.29 

138.603._.8~ 
%.1. 783.297 .~7 

L!:!S.?e~.z!: 
67.686.61 
U.OOl.8Z 
98.236.11 

1.692.607.81 
8. n1.29l.47 

2.8S5.34 
138.l7 

J8Z.OOO.00 
610.000.00 
300.000.00 

1.070.000.00 

9._.ll 
16.970.111 
6.J9~."7 

I.lSll.l38.61I 

7,943.844.1>4 
n.tI~3."'.76 

4.890.5S9.S~ 
~.991. 72~.~' . 

188.251.66 

8~.1I9.l8 

.~9.10 

irJ.UI.Z7 

21.5&8.Z9 

162.3B6.69d.U 

162.3B6.69d.U 

1'.ZI6,'56.74 

11.1121._.611 

2. 36Z.ooo.oo 

33.3SZ.06 

W.103.69O 11 

1.2~0 . .ua ..... 

43.791.78' .... 

8.d8Z.2lSS "01 

18tI.U7.66 

d~.Jl9 J'" 

~ 

j:~ •. ~) 
'1.-:'\ 

S 
1-). 

~. 

~; 
I ""'. 9'. , 
i3' 
~ 

~ 
O 

8 
til 
trI· 
Z' 

8' 
~. 

~ 

~. 
< a. a 
~ 

~ 
00 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 4 02227 

:~~~--------------~~~~~~~~--~--~~.-.~--~.~-~~ 
!li 

o 

OI 

~ 

t, ~". 

G ,. I . " 
f, 

v' " I 

'. I 

i' 
:'Ii. ' 

, ' 

, , 
, 
I' 

I' , .; • 

• ft 8 0, 11;:: -I ' ~;I'; l!:' , ; , 
-15; iii fi 
u .. " ~ _ ... o o~ 

: j ~ ~ '. i i· ~, 
=il - !'" 
".11 I 
: I I : ti 
u -

" 

I I " •••• I. , 

, ' , 
• .., I • \ . , , • " . • . ~ . 

. . . . ~ . . . . . . . 
I=: ~ , '" , , it' , :::' . , , 
=i ~.!- i: 
ri !i ~ li .. ' . I" 
til' JI5 ..... • 
..; ... 

" ,. , 
... ... I. • i. "t. ~ . 

. l' 

" . 
'i 

" 

r:': .. :'., I , , . 

~ ' . . , .. ; 

• ~- ''-' ",,' -1; f I j • 

~ ". ~ " " • t" + 
", ç ".; . 

- .. ,.' ... '" ' 

" 



;,-:OC:~TIC& 11 
..as. DE_DO _ t"IIIBUL 

-11107501-

760000 CXIIIPIIIISIDO 
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760101 lÇOa DO _ DO _IL,S/a 
760102 _ICIÇálS 0& lUnI8&S s/a 760200 '&LOUS a _ 0& C&II&U IIIS _&DOS 
760Z01 fIIIDO UQIIIIIIZ PRlWIJllllCI&,CllllllfIlSlllAL. 

760Z02 iQUlPUIÇ&O DE --760_ .&LOUS a III:IBIIl DO saaDO -.L 
76OJOI _ LlQIIIDIZ " .. I...e1A CQIIIIfIISSUII 

=~~~:..::= 7_1 C&II&U DOS __ 

76040Z JOSIAS rDIIIlU 18IU 
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.- JpRODASEI: . 
CEII1]IO DE INfOIlIaTICA E 

~1Ibas, DI! DAIIOS DO ' 
SIIIADO nDGAL 

-~ 
-AI 1<'81101-

- r--

IUOUOO RECEITAS 

'c[;\ 'c') 

IlI1UOO RECEITAS DE COIITRlatilÇOf!S 

111100 COIITIlJBUlçóES DE SEGURAIlOS 0BIICA1óIIIOS 
111101 DA C ..... A 
111102 00 SI!IIADO 
111200 COIITRlBUIÇQIS DE SEGUaAllOS iloCVlTitlVOS 
J lllUl DA eMIRA 
II1l0l DO SI!IIADO 
1I1Z0J DO POOOASEI 
111204 CLT DA eAIIARA 
IIIlU6 OU CECRAF 
I1I3UO COHTIIlBUIÇOIS DE PEHSIOIISTAS 
111-100 JNTKCKALlZAC;ao DE CAUHCU 
111.01 IIInl:RALlZAÇAO DE CARlElICU/SEG. OlIIlIClTOalOS 
111402 IMTEGRALIZAÇAO DE CARElCCIA/Slo:C. FACULTATIVOS 
nuuu CONTR1BUI..;ao DE "'MDATO AVUIW)O 
llltSUO CAIXA DI PttuLlO 

120000 RECEITAS PATRIPIOHUIS 

122600 REHDI"k1lTOS SI FINANCIAIIEIml5 DE vElcOLOS (11) 
1230UO REHDIIIENTOS DE APLlCAÇOES DI OVI!II NICIIT 
123100 RENDI"ENTOS Di CDS/RDS 
12J3oo RI!IIDI~TOS DA CONTA FUNDO AZUL 
123500 RENDIIIDlTOS DE IPLICAÇÓES A CURTO PRAZO 
Il3&JO .EHDI~TOS DE APLlCACAO A 'CORTO PRAZO-SP 
12:-1100 REJrfllUtENTOS DE EJWRE$TUtOS IPI.COIISIGIIAÇAO 
124100 ALUCUKlS 
12.~00 DIVJDEHUOS E PARTICIPAÇOIS 
12-1302 SANCO DO BRASIL 5/1 

HOUOO RECEITAS DE nAHSfEREJfCUS COJ:IIDTES 
• I 

141100 COJITRI8UIÇAO PATRONAl. DI CAIIARA DOS DEPUTADOS 
141101 SEGURADOS ,OSRIGiTORIOS 
141102 SECURADO~ lo"ACULTATlYOS 
141200 CONTRIS)II~AO PAnOHAL DO SENADO nDERAL 
lt1201 SEGURo\E.ICIjJOBRIGAT6RIOS 
141202 SEGURADOS FACULTATIVOS 
1.1300 CONTRIBUIÇ.\O PATRONAL DO fRODASBlf 
141301 SECUR"DOS FACULTATJVOS 
141400 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO CECItAF 
1"1<101 SEGUN.ADOS F'CULTATIVOS 
142100 C .... IIA DOS DEPUTADOS 
142101 FUMOO L1gUJOEZ PREVIDEllCIA CONCRESSUAL 

~, 

~ 

COliGI .i !:i O NA'lUNAi.. 

IISTlTU1\) 111 PlUlVII11l1CU DOS COIIGUSSISTAS 

~l'1VO UALI1'ICO CIIIP_ DA CWTA ualTA E DIiSl'ESA DI 

0U1'IIa0/97 IOV_19:' 

7.889._.'10 6.310;200.U ~ DIo:SKSAS 

• ,"'1.016,37 _.777.,71. '-310000 DEsn5As DE COSTEIO, • 

~. "~' 

DI Rt 

"'_/97 

4>.)IU.lOU.~J 

' ..... 7!06.17 lU.62~,7U 1.-\ ....................... _ .. _ .. _- ............................ .. --------;Õ;:~:oo---------;õ6:;;;:oo ,t~ti300 ClATIFJCAÇAO IIORftAL - 1'OIIr •••. :HI'H - I'tIS/lPC 
436.800.00 431t.4OO.00~311400 GlAl'IilCAÇio P/COIIVOCAÇAo IIX'IR. 00 COle •• IACIOIAL 
67.~00.00 611. 000.00 U, li I 600 GRATlilCAÇAO .. TALI •• 

200.932.21 198.6%.25*312_ PSllICIAS. DILIcEllClas s CU5rA:l ~ODICIAIS 
1~::::~~, ~IJO. 78:1.31 

89.932.91 89.400,&1, '313000 SERVIços DI! TERCJ!IIOS __ 
bl.lBl.7D 61. 701.27 31-' SERVI~-OS DE ~AIIIDI1O'1:rEC11ICO/~U.IOIc\) 

~:~:~ ~:~ur ~:= = ~ TAXAS '-'). 
37.477,17 37.287.58 310100 "UlTAS DIVI!IISAS. JOIlOS E CORlIlo),;io _ETAMIA 

188.620.98 1810.058.28 318~ DE5PI!SAS CI COIUIUSTIVltlS It LUBRlilCAlITES -
Z~.178.04 13.178,04 318700 llESPiSAS COft "A.I/T~AO DE VlilcULOS 
2'.OUO.DO ~ 12.000.00 319UOO DiSPIiSAS DIVEIlSAS " , 

1.1711,04 1.1711.04 319200 /lATI!IIIAL DE IOO'~D'hirTK \ 
42.240.00 38.400.00 .~_ ' 

45,14 'S.14 3ZOOOO DESPESAS DE raAMsn:IU!IICIAS c:oaamrns 
2.609.348.114 

223.050.05 
22.241.46 

1.662.111,48 
322.1Z 
_,6S 

-4'13.47 
688.208.5S 
1Z.~!04.70 

361.30 
361.30 

'.243.185,30 

1.056.630.52 
873.600.00 
1113.030.52 
260.763.40 
134.400.00 
126.363,<0 
17.5Iti.16 
17.516.16 
74.954.34 
74.954.34 

2. 83~. 320 .118 
2.833.320.88 

Z.669.0~3.19 

233.680.72 
33.805.78 

I. 751.693.26 
n5 '.' 
466,84 
327,04 

632._.44 
15.467,62 

2.618.9Z'.62 

1.0S8.766.46 
876.Il00.00 
181.966.46 

50.400,00 
50.400.00 

17.328.34 
17.328.34 
74.575.16 
74.575.16 

1.417.854.66 
1.417.854.66 

328000 PUSóES A EX-CONTRIBUINTSS OBIICATOIIIOS 
3ZdOOI EX-SENAIlOtliS 
32800Z EX-OEPI/TADOS 
3ZIIl00 PENSóIS A EX-CONraIHUIIITIS FACULTATIVOS 

~::g~ ~:~~:=:~ : = 
3211Zoo PU:;oiStA i BEMIiFICIAUOS 
32&01 DE ElÍ'SEIIADORBS 
328Z0Z 1II,El<~DKPUTAIlOS 
328203 DE'Ei<!iÍlNCIOIIAaIOS 00 SUADO 
3282Uol =~FUHCIO.UJOS DA cAllAla 

330000 ~ ASSI STEIICI AIS 

330100 AUXILlO-DOEIIÇA 
330300 Sil.'GURO DE VIDA DI GRUPO 

34UOO0 DESPESAS OI'DACI0llIS ~ 

340200 TAXA DE ~INISTRAÇio H IIIÓVEIS 
_ COlllOlllllO ~' 
_PASEP , 
342100 _DAS CO!! DlPRtsTI~ E F liAIfCJAIIIlITOS 
~2101 POIIIIORTE &( 
350000 COlISTITUIÇio DE III!SI!IlV~ -350100 RESERVAS "ATIiIllTICRS - alscos DPIRAIlOS 

4!!11.:...· 
""',- ~~ lO 

~,ou 11._:00 
11.411Ij;OU __ ~ 11._.00 
J.bJlS.84 ~. \~81:1.4tS 

114 .02 I (J l 45.31 14,.81 ~ 

I 7112.51 'o. . 
25,00 

i: ~I .24 -08.150 
"~~2 , 

3,579.18~... • 3.!06~.9!U.~9 

'._.!>64,ou 
J9l.0U .ou 

2.1151..552.00 
2"'.'"'':1.43 
US.768.0J 
120,'.I.~U 
_.215.111 
187.S29," 
67L~~.41 
12.20~.21 
12,973,93 

2,~.92~,llU 
J'J~.OU.OU 

2.U~.91l,UU 
2.1.9~.' .. 
12'.9~5, 98 
Iltl.'j1.l.Db 
879,142 ,3~ 
1110;. '10.0.. 
_.!06~,67 

11.OJ",b~ 
lJ.021,~3 

\ ,75.138.12 Z4.9!1O,tU .. _-- .. __ .. ~--._ ..... _-------- .. _ ... __ ... _- .. -_ .. -
\ 1).696.~S ~3.3a~,'7 
. 1.441.S7 I.!>4S,J7 

5O.~78.52 

480.9J 

43.072.52 
7,02~.0·' 
7.0lS.07 

85'.79 

65S ,70 
ZIU,09 

4.007. 722,8~ 2.S74.769.21 

------;~;;~: ~i:;; -------i: i ~: ;i~:;~ 
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,,\ li 

-PROr.ASEH-
CENTkO DE: lHi-'ORl'lilTICA E 

PROCES. Dai DADOS DO­
SJ::HAOO lo"I!:CUtAL 

-AI10tWul-

1 ~OOOO RECEITAS Dl VERSAS 

l~OlOO D1ARllS 
I ~IOl eM." DOS DEPUTADOS 
I~IOUU "ULTlS. JUROS DE IIOR. B CORREÇAO _BTUIA 
1~IOOI "ULTAS. JUROS' COR. IIOMST. S/ALUCUIlIS DI ATRASO 
HIUtJ~ "ULTlS E JUROS D~ 110" S/[IIPIlEl>"TlllOS COKSIGU_ 
l!.ollOO ftULTAS E JUROS DE I'ORA S/FIIIUCJAfiIITO DE YE1CU1.DS 
HHUO TAXA. DE AllT>XIPAÇAO S/EllPItE»"TlllOS 
l~lbOU CUSTOS lDftUl~;TIIATlVOS S/EIlPRIiSTUI)S 
1 !dOOU .eM] SSOES SOWlli Sll:CUROS 
l~900U OUTRAS RECEITAS DIVKISAS 

TOTAL ....................................... . 

li 

COMCR iSO NACIONAL 

IIISTlTUTO DE PK1i:VIDa.:U DOS COIICRESSISTAS 

DEIIOIISfRATlVO AII&LITlCO CXlIIPAII"" DA COIITA RECEITA B DESPESA OI IIOVI!IUIIlO/91 (l P C) 

OUTUBRO/91 

1~.1IJ4.39 

110_/91 

11.44~.01 
... - -_ ..... --_ ......... --_ ... --- --- ---_ ...... --_ .... 

69.182.2'J 
69.18Z.~9 

1Z.4H.0~ 
72 •• 14.0~ 

.60.24 
~l.OO 
1.24 

'99.11 

3~IOI BIDIEFICIOS A COIICIDD 
J~300 fUIIllO DI> Ll\jUIDEZ DA pUVIIIIIIICU COIICIIESSOAL 

I.D~9.8~ 
WI.8~ 
l.l.~ 

4.~1'.OO 
·14.'JO 

1.118'J.3tH.'JO 

4.Z11.~ 
.01 

'.lI0.ZOO.S3 TOTAL ........................................ 
•••••••••• 4 •••••••• ••••••••••••••••••• 

., 
.... : I 

I, 

;' 

OUTUDIl0f91 

1.114.401.91 
2.8Jl.3l0.118 

1 . .....,._.'JO 

OI RS 

IKIVlilW&o/97 

1.1S1>.914.S~ 
l.Ul.IIS4 ... ' 

•. 310.200.!»'''' ...................... a ....•......• ···_a 

/ I 
I ( 

I, 
", } 

(lo 

~_. 

BRASíLU-DF. 1~ DE ~AHE~RO DE 1998 ~ 
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~PRODASEH~ 

CEJrlRO. at 11 ... ·ORnaTICA E 
PROCES. üE DADO:i 00 
• SilIAWo "DERA.&. 

"'AIll'!1101" 

DISP01UYKl 

(~, 

OAJICOS COIlTA tíoVlllillTO 

~., 

r. Y 

ClIXA __ ICA nDDAL CIC 950.071/1 
OUCO 00 BRASIL S/A C/C _.013/1 

O 

OAIICO 00 BRASIL S/A C/.U. S& .. 4oC1l1ÇAIIilITO S.,. 
8AIlCO 00 BRASIL S/A CI _.OIZI'J 
APLICAÇóKS. liII rlTULOS PUIILICOS FEDDAIS-oVER IICTI 
OAlCO DO BRÀSIL S/A-C/193.32Z-1 
OUCO 00 BRASIL S/A-C/_.OI3/1 
R~'CI80S DE DEPOSIto!! 8AIlCÁIIIOS/RDB 
lIIl APLlC 30 
8B EllPRIiSARIAL 60 - C/C 193.32Z/I 
BS EllPUSAUAL 60 • C/C .00.013/1 
.. ICO 00 BRASIL S/A • CI 193.3ZZ/I 
CAIXA _>ÓIIlCA FJ!DEJIAL CIC 035.016/0 
CAIXA ECOlallCA FJ!DEJIAL CIC 9SO.01111 
OUCO 00 BRASIL SIA CI _.01l11 
CO.TA ''UNOO CUL 
CAIXA [COJIüIIICA FEOEIIAL CIC 950.071/1- UVKSTIIIIiIITO 
APLlCAÇóES A CURro PRAZO 
OAlCO 00 BRASIL S/A - C/193.322·1 
BAlCO 00 BRASIL S/A - C/_.013-7 
BAIlCO 00 BRASIL S/A - C/C .IZ.~61/. 

REAUZAVEL A CURTO PRAZO 

CARTEIRA DE EPlPUsTUIOS AVERBADOS 

~:~~ , 
FIINCIOIIiRIOS 00 SElADO nDDAI: 
FUNCIONARIOS DA CAflUA DOS DEPUTADOS 
FUMeIONARIO DO IPC 
CLT OA CAIIARA DOS DEPUTADOS 
FUIlCIONÁIIIOS DO PRODASU 
FUHCIOMAIlIOS DO CECU' 
INATIVOS 00 SEIIADO nDDAL 
INATIVOS tiA eMARA DOS DEPUTADOS 
PENSIOHISTas 
UATlvOS • CEGRAF 
IlEQUISITADOS CAII_ DOS DEPUTADOS 
INATIVOS - PRODASb 
FIHAIlCUIIEJlTO DE VEICULOS (11) • IIOYO 
SDADORES 
DEPUTADOS 
FOJCCIOHUIOS DA (AfIARA DOS DEPUTADOS 
FUHCIOHARJOS DO SEflAOO FEDERAL " 
INATIVO ti. CMUI. DOS DEPUTADOS 
INATIVO DO SElADO nDDAL 
FUNCIONARIOS 00 PRODASD 
FUNCIONARlOS 00 Cn;RAF 

.. INATIVOS - -PRonASU •. r 
PENSIONISTAS· • :. 
CLT DA CMARA DOS DEPUTADOS 
FlIIANCIMENTO DE VEICULOS (l) ... AlfflCQ 
CAPITAL FINANCIADO 
ATUALIU&;AO ftOMETlRIA DE CAPITAL FlHANCIADO 

CREDlTOS DIVERSOS 
.~ 

ADIANTAnENTOS PAlA DKSPESAS DE PRONTO PACAI'IEIfTO 
SF.CUHOS PACOS UTECIPADAftUTE 
RenA SECURADORA ", 
t'HIMANCO, S~CUROS S, •• 
CONSJCUÇOES A RECEBa 
DA CAIIARA bOS DEPUTADOS·' 
RElIDlftDTOS DE AP1.ICAÇóJts I'I.ualRas A RECEBKR 
OUTROS VALORES A RECEBD 

ç" '. , . ......." .". • I" ... ~ .. 

~ "";) 

c ú H , k t1 ft. ......... " •. 

IMSTITIrI'O Di: PUVIDIIIICIA DOS CONCUSSlSTAS 

lIAUIICK1'E PAral_IAL AIIAL1rlCO t:alPAUlIO ~ li! IIOViJI8IIOl'Jl 

ooruJIIlO/91 

1I9.100.S09.LZ 

1.811.31 
50.00 

1.1St.n 
lf>.60 . 
30.00 

1._.129.14 
1.383."19.33 

U •• 5O •• 1 
1I1.26Z .• 3~.18 

•. 000.000.00 
1 •. 1 .... 000.00 
1'.116.000.00 
JO. lUU. 000.00 

1.6!>U.318.S8 
tO. 558. 351.25 
9.31J.l0~.5~ 

Z9II.711 •• 1 
298.111.47 
1J1.Jf>1.16 
76.627.30 
4.152.18 

>O.!odI.48 

.2.107.354 .86 

18 . .a..5>O.31 
4Zl.l06.0J 

2. 7~~.OZ5.19 
8. 9~7 .803 •• 9 

12.5lS._.ZO 
Z43.WJ.91 . 
113.042.11 

I. Z33 .143.88 
6.0U.308.9J 
2.8S8.191.51 
2.Z76.811.87 

901._.61 
24.~96.15 
18.t03.S8 
45._.25 

•. 19~._.9S 
22!t.392.CH ~ 

2.498. ~91.89 ' 
362.169.19 
ll •. 804.13 . 
91.7IS.~2 
88.506.25 

3.600,24 , 
98,lOZ.S9 

5. 93Z.8~ , 
5Z6.794.lf> 

19.631.89' 
27.4!.7.~ t" 

85.211 
2? .372 .:l': ' 

31.448.90 

1.128.(08' 

l~::~::;. ,~ 
1I.14~.21·> 

200.80" 
4.076.81 

_197 

.'Z3.~.9S3.n 

155.52 
>0.00 
93.62 
11.90 

1.U1.634.1O 
1.221.341.48 

6.292.22 
122.21Z •• 10.8S 

6.S94.SOO.00 
15.021.109 •• 1 
1 •• Z98.680.03 
31.Zf>9.661.94 

3.690.318.58 
.1. ... 1.911.61 
9.990.169.22 

'.5St.19 
4.~St.19 

.1.218.51 
4l.I.3.39> 

95.U 

39.310.25O.n 

35.550.044.18 
189.108.31 

2.463.423.93. 
8. 293. Z ..... 35 

11.611;254.% 
218.9S8.24 
163.SZ2.92 

1.14Z.0IlII.1Z 
5.57 •• 17 •• 84 ' 
2.621.020.80 
2.082.142.61 

8JO.OU.31 
12.1Z •• 66 
36.S11.1. 
39.803.53 : 

3.111.148.8~ 
ZOZ . .,3Z.4S 

2.~~:~:~: ' 
21".612.85 
81.496.23 
81.SI8.U9 
2.439.% 

88 •• 54.02 > 
5.169.60 

464.531.63 
11.861.59 
21 .•• 7 .~4 • 

65.Z8 
. Zl.372 ~2b. 

1.093.089.0Z 

1.12~;~ -
4,. ... ,-f'''' 

3.047.7.--

3·~~:~t,· 
.3._.21 

''17 ... 

P 

EXJCIVIiL 0PiaAC10IW. 

RJm!JlÇÕES A RECOLIJD 
l'EIlSÕES ALIIIDTICIAS 
(IEDOUS DlYDSOS 

A S 

DIiPOSITOS A IDDrIFICU - _ 
Pl!C1ILlO PUI.AIJEJITAR 
DIV'DSOS 
-.alor.;. PACU 
lWICO DO BRASIL ~/' 
CAIWIA DOS Dl<PUTADOS 
CIiGRAF 
_UlOS COMSICIADOS • UPASSAR 
UNIBUCOS SEÇUROS S ••• 

EXIClVEL ATUARIAL 

S 

JIESD'A5 ftATlllIiTICAS/lISCOS EXPIRADOS 
_ICIOS • COlCJalER 
FUJIDO lIIi: LlI!lIIO~ DA PREVI_CIA CXIIlCaESSUAL 

.AII EXlclVEL 

IESDV'AS DE ATUALlZAÇAO IIDlnUlI 
Olll.lCIÇÓES DA BLETROOIAS 
YUIAÇjI) CARnIlA AÇóES 88 S/A 
VUI AÇ.Oo CARtElU AÇÓIiS IWIIOIOUI. 

• 

RESOU ATUaL1Z.~.S/AOlAllT.IKIIl.ADYOCArICIOS 
USOV& DE ATOALIUÇ.a.O ""1n'.S/lo'J"'IIC.OIi VIUCULOS 
IESb" ATUALIZ.ltOn.'T ... .DillEIITURiS MIO COIIVDSIVIUS 
aTUALIZ. IIOlfET. DU. USO UI" TEL.lAO 1l!SIIldCIAL 
ATUALIZ. noMn. ou. uso LINHA TE1»'OIIICA CELULAR 
ItsEIIVAS DE REAVALIAÇAO DIi IIIOVEIS 
PREDIO (SCRIS OUAORA 512 BL<.CO 'A') 
SALAS (EDIFtCIO PAUCJO COItI.ICIO·SCS) 
LO.JA E SOiIJIEWJA (SCS m. _ASA) 
cA1J'ói:s/tElWDlOS (SI A TUCIJO OS) 
IESOVAS o.: REAVALlAÇAO Di: lJElJS lIOVlIS 
IIAOU liAS E O!!U I PlIIillTOS 
VI/CULOS 
110'_15 E UTOISl1.IOS 

COIlPDSADO 

CUUDA DE VALORES 
SEÇÃO DE PAClIIENTOS/DEPARTAIIEII1O P .... CJURO 
VALORES A RECEBa DA eMlAIA DOS DD'trIADUS 
FUlOO LlOUIDe ~.EvIDl1lCIA CO.CRESSUiL 
JiOUIPAR&c;AO OE P~SO>:S 
VALORES A IttOn DO SilIIDO f'EDEllAL 
.·UllOO LlI/UIDe PREYWEIlCIA CONCIUiSSUAL 
JiOUIPARAÇAO DE PEIlSOl!S 
OBRICAÇOES POR COIITRATOS E COJIVEIIIOS 
COIITIIATOS 
OUTIIOS VALORES 
AOIAllTlIIIIOI1O'CRlTIFICAÇÃO .. TALI .. 

\.'~ 

'·'1 

li! RS 

O 
DVrUBRO/91 10_/91 ._-
19II .• ".19 'U.~.'" 

.59.10 
I 

.59.IU 
.59.10 459.10 

:I89.8I>1.~'J ".JSI.21 
3l.1M1 •• 1 A.342 .• 1 

334.1163.44 44. 1.99. 1l 
710.15 110.15 
541.52 S41.Sl 

11.521.91 1.,.nS.l1 
l.~." 1.5.111t 
235.11 215.U 
115.50 21. ....... 20 
11'.50 2I.SiIiI." 

H9 .SU. 919 .21 162.3I!b.b9ll.·12 

159.811.929.21 162._.';"'." 
1J1 ...... _.lU IJe.Wl.44III.d5 
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MESA. PROCURADORIA LIDERANÇA DO P8D8 
PrnWente PARLAMENTAR 

"Antonio Carlos Magalhlcs • PFI. - DA lMer 
(Dciignaçlo: 16 e 23·11·") ScrJio MIcIIIICIo .0 Vke-Praldente Nabor Junior - PMDD - AC 

0enId0 Melo· PSD8. RN Waldedt 0meIu - PFL- DA Vk:e-LWera 
Enúlia FcmaadcI· BIGIlO ~ RI OIInItDiu 

r VIce presidente 1os61gMeio Ferreira • PlDB - AC Jdl'CIIICIIl Nra 
Júnia Marise· BIGIlO' MO Lauro Campos • BIGIlO' DF JoI6Ipcio Ferreira 

Coutinho Jcqe . 
• °Secl'dúio 

RAInaIdo Cunha Lima· PMDB - PB LIDERANÇA DO GOVERNO 
LIDERANÇA DO 

Z-S«1'dúio "LWer BLOCO DEOPOSlçAO 
Carlos PatrocInio • PFI.· 1'0 Eleio AlVII"CII - PFI. - ES 

UIer 
3°Sec~ VIc:e-Uderea JoI6 Eduardo DuIra 

Flamno Melo· PMDa. AC J_ Roberto Arruda. PSDB. DF 
Vilson KJeinGbing. PFL - se Vk:e-LIdertI 

.... SecreCúto RamezTebct-PMDB-MS SebatiIo Roc:ba 
. LucIdio Ponella - PPB· PI Aatanio CarIoa VaWan:a 

Robcrtc. Freire 
LIDERANÇA DO PFL 

Saplarta de Secrdúio LWer LIDERANÇA DO PPB 
Hugo NapoIoIo 

ÚIIer 
1° • Emília Fernandes • Bloco· RS VJce.Uderea Epitado Cafeteira 
r -Uadio CooIho • PSDB • MS EdiIOIl LobIo 
3°· JoeI de HoUaoda· PFI.. pf; France1ino Pereira Vk:e-LIIIereI 
4" - MatlUQe Pinto • PMDB· RR Oilbcno MiraacIa l.eomIr Quintaailha 

RomeroJucA EapericIiIo Amim 
RomcuTuma 
J6Íio Campos 

LIDERANÇA DO FI'B 
CORREGEDORIA PARLAMENTAR LmERANÇA DO PMDB 

I Corregedor UIIer 
(Reeleito em 2~ lJIIer 0dIcir 80IIW 

Romeu Tuma· PFL· SP J4der BarbaIho 
Vk:e-UIIer 

Vlc:e-Uderea RqiDa~ 
. 

COITqe4ora - SublCltutol Nabor J6nior 
(Reeleitos em 2-4-97) 0cn0Il CIIIIIda 

Carlos Bezerra 
1-. R.amez Tebct- PMOB. MS Ney Sua8Iuoa 
r -hl de Hollaoda • ,FI. -PE OiIvam 80rpi 

3° ·l.úc:io Alc6ntara • PSDB • CE Fernando Bezerra 

Atl.1Izada em 811188 • 
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CONSELHO DBérICA B DECORO PARLAMENTAR 
(Jieito em 19-4-95) 

PraIdtate: CuIIcIo Maldaaer • PMDB • se 
Vke-Prakleate: J-Alva· PFL· SE 
(EleItos em 28-~H) 

Titulara· 
sá •• __ 

PI'L 

1. Elcio Alvares 1. J056 Agripino 

2. Francelino Pereira 2. Carlos PatIOCÍDio 

3. WaJdeçk Omelas 3. Vilson KleinUbiDg. 

4. JOI6 Alves 4. J0s6 Bianco 

PMDB 

1. Casiklo Maldaner 1. (Vago) 

2. Ramez Tebet 2. Geison Camata 

3. Nabor Jdnior 3. Flaviano Melo 

4. Ney Suassuna 4. Coutinho Jorge 

PSDB 

1. Lddio AlcAn ... 1. Jefferson Páes 

2.(Vaao> 2. JoScS Ipácio FeI1'eiIa 

PPB (Ex. PPR + EK·pp 

1. Bpi*io Cafeteila 1. Luádio Portella 

2. Osmar Dias 
PI1I 

, t. Bmfiia Fernandes 1. Arlindo Porto (--par 
aaccr CIIJO de MiaiIClO de &lido) 

pp 

1. Osmar Dias t.' Antonio Carlos Validarei 

Pl' 

I. MIma Silva 1. Lauro Campos 
, 

PDT 

I.(VIIO> 1. Sebastilo Rocha 

Meaat.co Nato 
I' ......... 

(CoI reaedÕr) 
(AJa ............. .., 
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA -GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA B. F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE 
, ; . INQUÉRITO 

, • f'" 

, , 

, . 

Secretários: 

Chefe: LUIZ 'CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

ADRIANA T AV ARES SOBRAL (Ramal: 4252) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPçAO CRUZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal: 3509) 
ELIZABETH GIL BARBOSA VIANA (Ramal: 4.792)_ 
MARIA DE F Á TIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 

.. < ..... !' t- SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES -
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

t f' I ~. Secretários: CE - JÚLIO RICARDO BORGES. LINHARES (Ramal: 4604) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) \ 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - RAIMUNDO FRANCO DINlZ (Ramal: 4608) 
- VERA LÚCIA BATISTA SILVA (Ramal: 7285) 

'. , 
CCJ - VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609), 

II ' CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramát: 3496) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
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/' COMISSÕES PERMANENTES 
(AR'J'C' 72. .. RISF) 

1) COMISsAo DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRESIDENTE: SI~NADOR JOSÉ SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SE'~ADOR FERNANDO BEZERRA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES 

FRANCELINO PEREIRA 
VlLSÓN KLEINOBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELlOPARGA 
FREITAS NETO 
JOÃO ROCHA 
JONAS ,PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

, .' 
GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
JOSÉSAAD 
CARLOS' BEZERRA 
RAMEiTEBET 
JOSÉFOGACA 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 
JOSÉ SERRA 
OSMAR DIAS 

MG-2411/12 
SC-2041142 
AM-31 04/05 
MA-3069nO 
PI-2131/32 
T0-4070n2 

",,,,T-2271n2 
BA-2211112 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
GO-3149/50 
MT-2291192 
MS-2221/22 
RS-3077n8 

DF-2011/12 
PA-1026/1226 
AM-2061 162 
SP-2351 152 
PR-2124125 

SUPLENTES 
PFL 

1-ROMERO JUCA 
2-JOSÉ AGRIPINO 
3-JOSÉ BIANCO 
4-ÉLCIO ALVARES 
5-EDISON LOBÃO 

" $.jbSAPHAT MARINHO 
7~OEL DE HOLLANDA 
8 -'ÚUO CAMPOS 

PMDB 
1-JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
3-MAURO MIRANDA 
4-ROBERTO REQUIÃO 
5-PEDRO SIMON 
6-CASILOO MALDANER 
7-GERSON CAMATA 

, ( 

i-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 
3-LÚCIO ALCÂNTARA 
4-LÚDIO COELHO 
5-SÉRGIO MACHADO 

BLOCO DE OPOSIç:ÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

RR-2111/12 ( 
• RN-2361~62' 

R02231/32: ' 
E8-3130/3f' 
MA-2311/1.2 
BA-3173n4 
PE .. 3197198 ' 
Mr-4064/65 

, , 

'PA-3041/43 
RR-1101/1201 
'GO-2091/92 
PR-2401ió2" ' 

, . 'RS-3230/31 
, , SC-2141/42 

ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
CE-2281/85 

EDUARDO SUPUCY - PT 

LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 

SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS VALADARES SE-2201/02 

ESPERlolÂO AMIN 
LEVY DIAS 

JOfÉ EDUARDO 

DF-2341/42 
PA-21 01/02 
SE- 2391/92 

-PSB 
2-SEBASTIÃO ROCHA - PoT 
3- ROBERTO FREIRE - PPS 
4- ABDIAS NASCIMENTO - PoT 

PPB 
SC-4200/06 1-EPITACIO CAFETEIRA 
MS-1128/1228 2-LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
PR-405~/60 \ i-REGINA ASSUMPÇÂO 

AP-2244146 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 

MA-1402l11 
TO-2071m 

MG- 2131/37 

, REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N° 19-ALA SEN; ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344 

(*) Horirtode lIfOI'do-. • Ata jnabUnlda no DSFd.12.9.97.1~ 1865516 
Horirto rqImentaJ: 3 .. rdru .. 10:00 bL I 

Atualizada em: 28/01/98 
\ ' I 

~. 

_J 



1.1) COMISSÃO DE; ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
SUBCOMISsAo DESTINADA A EXAMINAR A POLITICA DE INCENTIVOS OFERECIDOH 

As EMPRESAS PELOS GOVERNOS ESTADUAIS 
PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

TITULARES 

VILSON KLEINOSING 
BELLOPARGA 
WALDECK ORNELAS 

FERNANDO BEZERRA 
CARLOS BEZERRA 

COUTINHO JORGE 
OSMAR DIAS 

JOSI EDUARDO OUTRA - PT 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR OSMAR DIAS 
(09 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

PRAZO: 18.11.97 

SC-2041/42 
MA-3069nO 
BA-2211/12 

1- FRANCEUNO PEREIRA MG-2411112 
2- JONAS PINHEIRO MT-2271n2 

, 3- EDISON LOBÃO MA-2311/12 
~,i!1i'D.Ilm __ m'mÁtwrumw.!'Jl_~{"'1m_w. . 
m'jmMM~~~wmm~»,iJ,~~J_~~ 

RN-2461/67 1- JOSE FOGAÇA RS-3077na 
. MT-2291/92 :i-'ROBERTO REQUIÃO PR-2401i02 

:1 __ m_tWlli 
PA-1026/1226 1-JOSÉ ROBERTO ARRUDA . DF-2011/12 . 

. PR-2124/25 2-LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/02 
B~1t_1.iW>~'W~' • .I;;.~~_....(@'W4~WRi 
.~A~~l~{~l.:E..qpJ.mwIL%_~fg~~VX 

SE- 2391/92 i-EDUARDO SUPLlCY - PT SP- 3215/16 

TERÇAS-FEIRAS 17:30 HORAS SALA N° 19 - ALA SEM. ALEXANDRE COSTA 
.- SALA DE REUNIOES: 311-3255 •. 
E-MAIL: dlrceuv@sgmsleg.senado.gov.br 

SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
e- SECRETARIA: 311-3516/4605 
FAX: 311-4344· A TUALIZAOA EM: 26.09.97 

ANDAMENTO 
EM 26.01.97,FOI DESIGNADO RELATC?'.t O SENA~OR VILSON KLEINOSING 

to ,., .... 

..,. t • 
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2) COMISSÃO DE~ ASSUNTOS SOCIAIS· CAS ' 
PRESIDENTE:S:ENADOR ADEMIR ANDRADE . 

VICE.pRESIDENTE: l~ENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 nTUU~RES E 29 SUPLENTES) 

TITULARES 

I I 

ROMEROJUCA 
JONAS:PINHEIRO 
JqSÉ ~VES.,· 
SÉÍ..L.O:~ARGA ;. 
WALOECK'ORNELAS 
LEONEL'PAlVA ,: 
JOSÉ BrANCO' 
FREITAS NETO 
JúUO,~M,~ 

I
" :.,. , 
.. .. .. 

CARLq~:~EZER.RA 
GILV"M,~ORGES 
JOAO FRANÇA (1) 
CASILDO MAlDANER,., 
MAURO MIRANDA 
NABOR JUNIOR 
MARLUGE PINTO'" > ~" • 

OTONIEf 'MACHADo 

I 

UJcIOALcANTARA 
OSMAR DIAS ' .. , - .. _ .. , 
LÚDlOCOELHO '" ..... 
CAR1..ÔS\v.LsoN '., 
JOSÉ RPSERTO ARRUDA 

BENEDITA DA SILVA·.;-PT 
MARlNA SILVA -PT, .. " 
ADEMti'HWORADE • PSB 
SEBASl'tÃO ROCHA ·pot 

I .. " 
ERNANDES AMORlM 
LEOMAR QUINTANILHA 
I l ". '!,,':.' .. 

ODACIR SOARES 

SUPLENTES 
" . PFL· _. 

RR-2111/17 .. 
MT-2271m 
SI:-4055157 
MA-3069n2 
BA·2211/17 '. , 
DF-1046/11.i16 
'RQ.2231137 
PI-2131137 
MT-40641~5 

1-GUILHERME PALMEIRA' .";'" .,AL.:3245147 
2-EDISON LOsAo . MA"2311'115 
3-ELCIO ALVARES ES-3130135 
4-VAGO "':' r • 'MT .40'64165 
5-JOSE ÁdRIPINO J:':~,lfi,RN~2361í87 
&-eERNÃRDO CABRAL 'AM-2º81/87 , 
7-ROMEU TUMA SP-2051/57 
8:-J,oAO ROCHA' •.. ,.." M • - ,. ~'- 'T0-4070n1 

'9-VAGO .... ". " ".. , •• , .. , '"'' "", ... ,. 
~ ~ \.t .. }If.~~,~ ,t\ ~~ • ~ {!" ~ •. ~ '--;". '~ ., 

. 'AP-2161/67, .;:. 2·JOSÉ;SAAO~;,j G0:;31'49í60 
; RR~067/40"8:' 3- VAGO" ~', -\', '.'-' ~~ ~ .;.:.:! 

. SC-2141/47 +JOSÉ SARNEY·", ...... ~~ " -_. AP-3429/31 
.. GO-2091/92 6-RENAN CALHEIROS .AL~2261nO· 
AC-1478/13ir8 .JJ'}8-VAGO .. ~. 

# ~·,·RR.1101/40tS2 "7.VÂGO~!' ,,\ f .. 4 ; I', : 7 t~·~ .. :", 

GO-2031132 '. 8-VAGO' J;~ {\'I~:.' ," :!~.,~ ... ':... .: 

CE-2301/07 1-ARTUR DA TAVOLARJ-2431/37 • 
·.,PR-2124126 -.~~.' :,'2-SENIVERA$"\' ',;:;; - ., .. - CE-1149 

, .~.'. Pt\S-2381/81 ' -, 3~SERGió)jjI'C~O: ~~ )Ô~~;\~~,C':~22â1í87 
• I' PÊ-2451/67. . +COUTINHO JORGE .... <,),,', PA-1026/1226 . 
. , bF-2011/16 5-JEFj:eR~ÓN,.PERES,..~:), :',; .• AM~206'/67 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT, PSB, PPS) 
"'RJ-2171n7 
·AC-2~1f1/87 

, PA-2101/07 . 
" AP-2244146 

1 ;.eMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 
2-LAURO CAM~OS .; PT ",-, ~.,._ • ., ·DF-234i/47 
3-ABOIAS:NÀ$CIMENTO - POJ-.,"·· RJ-ÜZ1/4229 
4-ROBERTOFREIRE~ PPS'" PE:2161'!67 

PPB 
RO-2051 167 1-EPITACIO CAFETERIA 

'; /T0-2071n6' . 2-ESPERIÔIAOAMIN 'I, '.:';." 

. , '. ~', '" .~ 

MG-2131137 RO-321813219 1-R.EGINA ASSUMPÇÂO 

(1) Desfiliou-se do PMOf3. ingresSando no PPB, .,m 2.10:97. 

REUl\'1ÕES: QUARTAS-FElRAS'ÀS 10:00 HS (*) 
SEdu:T ÁRIO: RA \'MUNDO FRANCO DINIZ 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4608/3515 

SALA N° 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 

FAX: 311-3652 
(*) Horirtod .. conío_ilAlapUllcadallO DSFd~ t:Z.9.97.pp. 186SS/6 

Roririo'~: ... ~ .. 14:00 .... 

Atualizada em: 28/01198 ·ll 

I 

I 



3) COMISSAo DE CONSmUlçÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA· CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAl 

TITULARES 

i' VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET, " 
'(23,TlTULARES E 23 SUPLENTES) 

\ 
, -." SUPLENTES 

PFl' 
1aCIO ALVARES ES-3130132 GUILHERMlrPALMElRA 

ROMEROJUCÁ 
AL-3241147 
RR1.2111117 2-EDISON LOBAO' 

~os~ AGRIPINO 
4-LEONEL PAlVA ' 
&-FREITAS NETO 
6-BELLO PMGA 
7-GILBERTO MIRANDA 

MA-23UHi' , . 
JOSÉ BIANCO ' 
BERNARDO CABa"l. 
FRANCELlNOPERElRA 
JOSAPtiAT MARINHO 
ROMEU TUMA' " 

c, R0-22J1/31 , 
AM-2011117 

RN-23611í7 • "l 
DF-104611146 

• ~. t ", 

, , ", ) 

JADER BARBALHO 
JOSÉ FOGAÇA ".-, .' 
ROBERTO REQUIAo 
RAMEZTE8ET;': 

, .,0-2411117, 
8A-3173/74 

. 8P-2051112 

PA-3011113 
PMDB 

1-VAGO 
2-NEY SUASSUNA' , : 

" , , 

' .. ' ... ,,', 

PI-2131137, " ' '. . 
MA-3061172 . 
AM .. 118613104 

r 

.. PB-434IIoI6 
MT-22I1191 •. 

•. 
" 

.' '.8C-2141/47, 

. 

PEbl\O 81MON ' 
RENAN CALHEIROS 

. 'RS-3077171 
'R-2401101 
Mi4221127 .. ' .' 
R8-3230132 <,' , • 

AL-i261/2267 , . " 

"'3-CARlOS anERRA, 
4-CASILDO MAlDANER 
&-FERNANbO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

·RN4461I2Út " 
: ' AP-21S,1I1Z:" . 

, . " .,' ') 

. \ ". 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
LÚCIO ALcANTARA 
8ENIVE~ ... " , 

...... , .. ' .. ' " , ." . ,~ 
,-r,o ""y" ,",' _.. I 

~ ,,- .... 
, .. (,;,o,,; ·PSOB "',' .', ' .1', . . ,~"' • 

AM-2061117 . 1-8ERGIO MACHADO 'CE-22M117' 
ES-2121124 • 2.JOSÉSERRA ' , ('<':SP-2351.2,', 
CE-2301107 " 3.JOSÊ ROBERTO ARRUDA"" A" "DF-2011/it 
CE-32421a " ·:,*,4-0SMAR DIAS ,'- . ",' ',- , PR-2124121 

~:.-t.. 1 ",' ·"('t; t' . "~~:t .1j!.t~ ",'~ ~ .. 
• '\. ,"" ", ~_ ~ o' 

I .~::..;; " BLOCQDE'OPOSIÇAo (PT, POT, PSB, PPS) . ~ " , : ,-,<, I 
ANTONIO'(;:;VALADARES-PSB"'SE-2201/04 ,. 1-ADEMIRANORADE-PSB ,PA-2101101,~ ,. , 
ROBERTO 'FREIRE -PPS',' 'PE~2181/87 .. ', ." 2-5EBASTlAO ROCHA - POT;. "AP-2241147:' 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - pt . SÊ~2391197 ',r 3-MARiNA SILVÀ - PT . ., - ,. AC-2181181:'" 

'''1.,''', I' 

, 'ic.:4208l07' , ' 1-LEVY DIAS , 
"',l'o-2Ot3/74' 2- EPITACIO CAFETEIRA 

." r,'" " .. ,' .. PTB 

REGINAA8SUMP O -~. -' "'G-2321127 .' 1.QDACIR SOARES' , .:"' '~:-' .' R0-3218/3219 - 1 

~. ',".~~, .. ' 

REUNlOES: QUARTAS-rtlRAS ÀSI'O:OOB~·.: SALA N° 03-A~ SEN. ALEXANDRE COSTA' 
, SECRETÁRIO: VEU'LÚCIA IÀCERDA NUNES 'nL:'DA SALA DE RÉUNIÃO: 3ii.:3Mi' " , 
TELEFO~S DA SECRETARIA: 311~3'7V4611 . FAX: 311-4315 ,,:' . .... '; 

' .. ;", ' 

Atualizada em: 13101198 

",., . 

"1 



nnJLARES 

c . 
JUUOCAMPOS 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA / 
ELCIO ALVARES' ~ 
JOÃO ROCHA 
ROMER(i JuqÁ 
ROMEU TU MA 
EDISON LOBÃO 

4·_·"~fr 

JOSÉ FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO 'REQUlÃO 
GERSON CAMATA 
.JOSÉ SARNEY 
JOÃO FRANÇA (1) 
VAGO ; .'~ , 

.t h • • 

. , t 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE,· 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDEN1'E: JOEL DE HOLLANDA .:' 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT-4064I65 
PI-3085187 
PE-3197198 
ES-3130132 
T0-4070n~ 
RR-211111'í 
SP-2050/57 
MA-2311/46 

SUPLENTES 

PFL 

1-BERNAROO CABRAL-
. , 2-VILSON 'KLEINÜBING 

3-LEONEL PÁiVA 
4- FRANCELINO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7-WALOECKORNELAS 
~~VAGO 

.PMDB 

'RS-3077n8 
.' RN~2461/67 

, 'PR-2401102' ' 4 

ES-3203/04 
AP-3429131 
RR-3067/68 

1-RAMEZ TEBET 
• 2.JOSÉ sAAo ~:-

3-NEY SUASSUNA' 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CALHEIROS, 
6-OTONIEL MACHADO 

, : :-7.VAGO-, 

PSOB 

' .... 
'", 'l 

ARTUR OA TAVOLA RJ-2431/32 :,,,' , 
COUTINHO ~bRGE ... , • . .~' PA~0501439:5 --; .~" 

1-JEFFERSON PERES 
2JOSÉ IGNÁCIO FERRE1RA-· 
3-lÚCIOALCÂNtARA - -~. SERGIO MACHADO' -, ':'.- :o,,1.-CE-2281IS2:' 

TEOTONIO VILELA FILHO '- \ AL-4093/94: " . 
BENI VER6.S CE-3242/43 . • 

+CARLOS WILSON .~ <. ,., 

5-JOSÉ SERRA' -' • , , . 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT. PDT. PSB. PPS) 

. 'OF-2341/42. 1-BENEOITAOASILVA-PT 

- -AM-2081182· 
SC-2041142 
DF-1046/1146. 
MG-2411/12. ' 
AM-3104105 _:"' 
MT-2271n2 
BA-2211/12 :, 

I ,.li ~ ,'I. 

~, .. 

I 
MS-2222I23 , .­

G0-3149150 
PB-4345I46 , . 
AC-147811378 
AL-226112267 
G0-2031/32- - -

" 

"'d , , 

AM-2061162 
ES-2121/22 . 

- CE-2301io2 
~ r PE-24S"1"'52 U 

SP-2351 152 " 

LAU:lO CA~DOS - PT 
MARINA SILVA- PT -AC-2181/82·o,:-- -2-ANTONI0 C.-VALADARES PSB 

RJ-2171n2 ' 
SE-2201/07 _ ,_ ~ 

EMIUA FERNANDES - PDT 
ABDIAS NASCIMENTO - POT 

, -RS-2331/37, .' 3-VAGO 
",.; 'RJ-4229/30 ' 4-VAGO - , 

-* \ ,. 

PPBI 

LEVY DIAS ',_ ~ 
LEOMAR QUINTANILHA 

,J MS-1128/12:!8 1-ESPERlOIÃ0 AMIN SC-112311223 
" TO-2071n2 ., 2-ERNANOES AMORIM . ..". R0-2251/57 

PTB ' " 
ODACIR SOARES RO-3218/19 1 ~GINA ASSUMPÇÃO· ' ., ' MG-2321122 

(1) Desfiliou-se do PMOB. ingressando 00 PPB, 43m 2."0.97. 
\ ... - .. " . . 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS ("') 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LINHARES 
TELEFONES DA' SECRETARIA: 311-3498/460'4 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

FAX: 311-3121 
("') Horirio4 • ...,rdo_.Ata ""bU<1Id. no DSFd. n.9.97. pgs. 1865S16 

1I0riri0~: 5 .. f tini a 14:00 ho. 

f.tualizada em: 28/01/98 



<" , 

,r 

5) COMISSÃO DE RELAÇÓES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 nTULARES E 19 SUPLE~TES) 

. TITULARES :UPLENTES 
PFL 

GUILHERME PALMEIRA AL-3245/47 i-JOEL DE HOLLANDA PE-3197199 
HUGO NAPOLEAO PI-4478n9 2-BELLO PARGA MA-3069f12 
JOSÉ AGRIPINO RN-2361/67 3-JOÃO ROCHA TO-4070Jr1 
BERNARDO CABRAL AM-2081/87 4-JOSÉ ALVES SE-4055157 ~ ............ , 

ROMEU TU MA SP-2051157 5-VlLSON' KLEINOBING SC-2041/47 
LEONEL PAIVA DF-i046/1146 6- JOSÉ BiANCO RO-2231132 

I PMDB' 
; 

JOSE SARNEY AP-3429/31 i-MARLUCE PINTO RR-1101/4062 
HUMBERTO LUCENA PB~3139/41 2-FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 
PEDROSIMON RS-3230/31 3-MP.IIRO MIRAND'" GO-2091 192 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 4-GERSON CAMATA ,ES.3203i04, . 
JADER BARBALHO PA-3051 153 5-OTONIEL MACHADO GO-2031132, . " . 

I " 

PSDB 
; ; 

ARTUR DA TAVOLA RJ-2431/36 1-JOSE IGNACIO FERREIRA " ES-2021/27 
CARLOS WILSON PE-2451/57 2-TEOTONIO VILELA FILHO AL-4093195 
LÚDIO COELHO MS-238i/87 3-OSMAR DIAS PR·2121/27 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, pse, PPS) 
BENEDITA DA SILVA· PT RJ-2171m 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-3i88/89 
EM lUA FERNANDES - PDT RS-233i/37 

EPITACIO CAFETEIRA MA-1411/4073 

REGINA ASSUMPÇ O MG-2321 12321 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS JO:OO OS (1Ir) 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 

TELEFONES DA SECRETARIA: 3lJ-3259/3496 

i-EDUARDO SUPUCY • PT SP-32i5/16 ;, -
2-AOEMIR ANDRADE - PSS PA·2101/02 ; 
3-MARINA SILVA-PT AC-2181182 . , , 

~ 
PPB 

I ' 

1-LEVYDIAS . MS·1128/1228 
PTB ,:'\, . 

i-ODACIR SOARES R0-3218/19 ' 

SALA N° 07-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TIL DA SALA DE REUNIÁO: 311-3367 
FAX: 311-3546 ' 

(1Ir) HoririD de .... n!o ....... AC8 pabUc8d811O OSF de 12.9.97, pp. 1865S1' 
norino ~ 5"1 f tira .. 10:00 ... 

Atualizada em: 15/01/98 

i 

" 

I 

. ' 
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. 
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6) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIIDENTE: VAGO 

TITULARES 

FREITAS NETO 
JOSÉ AGRIPINO 
ROMEROJUCÁ 
VlLSONKLElNOBING 
ÉLCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
HUGO NAPoLEAo 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

PI-2131/2137 
RN-2361/2367 ' 
RR-211112117 
SC-204112047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 
PI - 4478/4479 

SUPLENTES 
PFL 

1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERMÉ PALMEIRA 
4- WALDECtiORNELAS 
5- JOSÉ ALVeS 
6-ROMEU TUMA 
7-GILBERTO MIRANDA 

) 

BA-3173/3174 
MT-2271/22n 
AL-32451324t 
BA-~11/2217\ 
SE-405514057 
SP-2051/57 
AM-116613104 

/ 

I PMDB 
'~~~~------~~~:~~~~~~--~~~~ i NABOR JÚNIOR AC-147811378 1~ROBERTO REQUIÃO PR-2401/2407 

MAURO MIRANDA GO-2091/92 2-RAMÉZ TEBET MS-2221127 
RENAN CALHEIROS AL-2261/2270 2-CARLOS BEZERRA MT-2291/2297 
GERSON CAMATA E5-3203/3204' 4-VAGO 
OTONIEL MACHADO G0-2031/32 5-JOSÉ SARNEY 
MARLUCE PINTO RR-1101/406~~ 6- VAGO 

: I I I 

JOSE IGNÁCIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTONIO VILELA FILHO 

'JOSÉSERRA 

ES-.2021/2027 
DF-2011/2017 
AL-4093/95 
SP-2351/S2 

PSDB 

1-CARLOS WILSON 
2-COUTlNHO JORGE 
3-OSMAR DIAS 
4-VAGO (1) 

(' , . .. . ~ 

AP-2351/S2 

PE-24S1/2457 
PA-3050/4393 
PR-2121/2127 
MS-2381 12387 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) i ~, ., • 

JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT' SE-2391/2397' 1-VAGO. SP-3212115 
: . ANTONIO C. VALADARES SE-2201/07 2-EDUARDO SUPLlCY (PT) DF-2341/47 
" EMIUA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3- LAURO CAMPO~ (PT) 

" .... 

I PPB 

LEVY DIAS MS-112811228 1-ESPE\1IDIÂ0 AMIN SC-1123/1223 
ERNANDES AMORIM RO-2251/57 2- LEOMAR QUINTANILHA TO-2073/74 

I PTB ' , 

REGINA ASSUMPCAQ , .• MG-2321/2327 1-ODACIR SOARES RO-32i8l19 

I 

(1) Falta indicação da liderança conforme nova ~nlporcionalidade da atual sessão legislativa. ~ 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (~I) 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE \ ' 

-TELEFONES DA SECRETARIA: 311-43S4/46~17 

SALA N" 13-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEI... DA SALA DE REUNIÃO: 311-3292 (FAX) 

FAX: 311-3286 \ ' 

(.) HOrirIo _ .cordo com • Ata pablktod. no OSF de 12.9.97. pgs. 186!S16 

I I HOrirIo~: 3"1 retr. .. 14:00 .... 

r 
Atualizada em: 15/01/98 li-

I I 

\ 



,~ 

,'; 

[ 
. . :'TlTUlARES 

JOSAPHAT MARINHO 
JOSÉ ALVES 
JÚUOCAMPOS 
JOÃO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

I .' 
JOSÊSAAD 
NEY'SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
VAGO ... 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ,SERRA ' 

7) COMISsAo OÊ FISCALIZAÇAO E CONTROLE·- CFC ,'::, 
(Resolução n" 46, de1!t13). . 

PRESIDENTE: SENADOR JOAO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WlL80~ 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES' . . . 

BA-3173/74 
SE-4055/56 

- MT -4064165 
T0-4070//71 
AM-31041OS 

G0-3149/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 

SUPLENTES 

PFL 

i-VILSON KLEINOBING 
2-FRANCEUNO PEREIRA 
3-WALDECK ORNELAS 

,PMDB 
-1-GILV.".Y BORGES 

2-JoAo FRANÇA (.~) 

PSDB 

\ 

CE-3242143 ' 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

1-JOSE IGNÁCIOFERREIRA'''~::~' 
2-COUTlNHO JORGE, ,-

'SC-2041/47 
MG-2411/17 • 
BA-2211/17 

. I 

'-' BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PS(:J. PPS) , 
~E~D~U~ARDO~~S~UP~U~C~Y~-P~T~~~~S~P-~3~21~5~/1~6~~~1~~E~N~E~DI=T~A~D~A~S~IL~V~A--~P~T~'--~~~~~~ 

VAGO" 
PPB ,., 

EPITACIO CAFETEIRA MA-4073/74 1-ERNANDES AMORIM 

PTB 
ODACIR SOARES· .. RO-3218/3219 

r> Désfillou-se do PMOB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 

'REUNIÓES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 17:00 HS (*) SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SEcRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3154 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 

f 
I 
t, 

I', 

Atualizada em: 28/01/98 



\ 
\ 

7.1) COMISsAo DE FISCALIZAÇAO E CONTROLE - CFC 
(*) SUBCOMISSÃO DESTINADA À FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHADAS DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO), QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A 
UNIÃO E O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

TITULARES 

, 

. PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(07 TITULARES E 04 SUPLENTES) 

SUPLENTES 
PFL 

JOSE ALVES SE-4055/56 1-VILSON KLEINÜBING SC-2041/47 
BA-2211/17 GILBERTO MIRANDA AM-31 04105 2- WALDECK ORNELAS 

.. 
I . PMDB 

I 

VAGO JOÃO FRANÇA (**) RR-3067/68 
HUMBERTO LUCENA· .... PB-3139/40 

PSDB 
BENIVERAS CE-3242143 COUTINHO JORGE PA-3050/4393 

~ -
. \ 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, .PDT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPUCY - PT SP-3215/16 
VAGO 

F'PB + PTB 
EPITACIO CAFETEI~ .. MA-4073n4 ERNANDES AMORIM .. RO-2051/55 

(**) Destiliou-se do'PMO"B, ingressando no PPB, em 2.10.97 . .. -. 
REUNIÕES: . SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DAS~CRETARIA! 311-393513519 FAX: 311-1060 .. 
ANDAMENTO 

t • ~ . 

EM to.9." FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR GILBERTO MIRANDA 

(*) Atualizada em: 15/01/98 

\ 

\ 
\ 

\ 
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CONSELHO COMPOSTO 
~OSTERMOSDARESOLUÇÃO '_""'1 " '" 

~ t ' . ,i. ~ ,,'. '., '~I '.-t 

• I.; N° 1, DE 1998-CN.. ,,' " " ,',' 

. '" , " Conselho' destinado a proceder ~ apreciação dos , ,- I 

, : ~., tníballlo~ alusivos à comemoráçãó 'do centénârio' d~'~ " { 
morte do poeta Cruz e Sousa. 

(Resolução n° I, de 1998 - CN) 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
; ,', ','~', Senadb(l~speÍ'idiãQ.~in<~,: 

Senador Abdias Nascimento 
Deputado Paulo Gouveia 

\ '.' Deputado ~~o :r eixeir,a .. ;.- ',,' 
... "~o • • ... ., ••• , ,,' '" ,~. _,..' > j' ,; ... , . 

Membrõ . riáto;- . " 
Senador Antonio .C-ailos Magalhães 

Presidente do Senado Federal 

...; ~",J. ~ " ':' .:; .:. i 

~ • ~ ~ • .."'..... • ~ .'. I " • • :'- • .) 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO PARU\MENTAR CONJUNTA 00 MERCOSUL 
, , • >'...;..___ Re relenta lo Brasileira' . 

I . presid!nte de honra: Senador José Samey 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COEUiO 
VlCE.P.RESIDENTE: DEPUTADO JÚUO REDECKER 

SECRETARIO .. (;ERA~EPUTAOO PAULO BORNHAUSEN 
SECRETARIQ.GERAL ADJUNTQ: DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

,t, (16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

I ~~-:-::) :~ .... _., '...... ~'_ ...;..' ...... "! ___ .SENAOO....:...:::~RES-=====-=.-::::-:"-___ -.;....----',I, ',' , 
_ 'i.' . • • r" PMDB ' , .. 

JOSE FOGAÇA 1 - PEDRO SIMON 
CASllOO MALOANER .• 2 - ROBÉRTO REOUIÃO 

VILSON KLElNUB,ING . 1 • JOEL DE HOUAHDA' . .. """ ... 
WALOECK ORNElAS ' ", 2 • JÚUO CAMPOS 

I'-:-:.:=-===-=-::=-_~~~ ___ ---:!PS~D;:.B-:--:=~:":"'J"'::=::-:===-:----'I' . -- . 
LÚDIO COElHO .. '".'. . 1· JOSe IGNÁCIO FERREIRA' ... " ...... 

I .. ··· .. · .. ·PPB I 
LEVY DIAS ,.",' .' " '. 1· ESPERIDÍÂO AMaN 

.. 
I PTB I 

JOSE EDUARDO . " 
I BLOCO IDE OPOSICÂO(PT,PSB,PDT,PPS) 

BENEDITA DA SILVA EMIUA FERNANDES .. 

, ; 

... ' "J 
~ .. . , 

TITULARES SUPLENTES 
": . DEPUTADOS , . '"'.\ . 

PAULO BORNHAUSEN .. VAlOOMIRO MEGER: ,,' 
JOSÉ CARLOS ALELUIA BENITO GAMA 

I PMDB 
,EDISON ANORINO' CONFUClO MOURA • 
. GERMANO RIGOTTO , , ,'.. ROBSON TUMA 

1'· 1 

I,,"=~:-:-::~:::=::::-:' ':,-'_'. '---.' '"-, . ........;PS~D.B~~~~~~;;........-;. ........ t. 
FRANCO MONTORO NELSON MARCHEZAN 
CELSO RUSSOMANO RENATO JONHSSON ' 
1PP8 '. , 

JUUO REDECHER. • -
PT/PDT/PC do B 

MlGua ROSSETTO WIZ MAINARDI 

[ SECRETARIA DA COMIs:§ÃO: 

/~ 
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. ' 
drllll~ Subsecretaria'de' Edi,çõ,e.s Técnicas do Sen~do Fe'deral 
""III~ Via N-2, Unidade de Apoio m Praça dos Três Poderes. CEr 70165-900. Brasnia, DF. 

REVr5T~;:',q,~::Jo~fq'~IVI .. AÇÃO LEqisl~TivA 
;' ; 
;1 1·~. .; i f' ~ ~ . ". l'. • f ~.\ _, ".. j 

. " ~ ';'; .,-

. . 
.,f " , ~ • ~ J .. , 'r, I ," , I .I' ~. • 

Periodicidade Trimestral 
'~'1 ,.. ~ 1 t j ;,i • ! " -

r 

Assin:átUtk pá:rà O' ano de 199,7 . ~; 
< ' 

I 
Nú~oero~ ~,33-136 :; . 

;','S/,':" ' '.'.:RS 40,00 . 
t"f .•. ' z.' .' , .!. ~ j' •• '. ' .' ., .... '. '" '" l~ •• 

~ , " 
oI 

,I .• • • • • _ ~ • ~ _ • • .. ".. ... ,~ ." _ .- ... 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a créáito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta nº 920;001-2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nº 55.560.204-4 . 

I Nome: 
< 

I Órgão: 

i Unidade: 

I Endereço: 
i 
I, CEP: 
, 

. . 
Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, ~ 
juntamente com o original do recibo de depósito • 

DESTINATÁRIO 

Cidade: UF: País: 

! Telefones para contato: 

outras informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311 ~258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br 
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.. . . 

Subsecretaria de Ediçê)es Técnicas do Senado Federal 
Via N-2. Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP,70165-900.Brasilia. DF. .. '.." - ,'" - .. . 

, , • I 

CD/ROM Le!~islação Brasileira· . 
1997 .. 

Quarta ~dição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 
• ., • 1 ~ , • • I 

. , 

, , 
~ • .. I 

• Tódas'às 'nónnas de hierarquiia superior adecret~éxécútivo editadas entre o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1ge7.,' 

• Para cada nonna apresent:1da, é fornecida a lista de normas editadas 
posterionnente a ela e que a alteraram. 

.• Os textos integrais das norrnas editadas ,a .partir de ,1987 ll'assaram ,a estar 
. .' disponíveis nesta edição., , ;." ' 

J: I I ., •••• 

, .' As demais nonnas são apresElntadas em documentos-resumo, acompanhadas 
, . de infonnações suficientes para que seja localizado o documento em ur:na coleção 

de leis. . '," . "'" ",.' 

• Esta quarta edição do CO-ROM Legislação Brasileira ainda inClui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileim de Direito), composto do acervo de in,forrJl~çQes 

~. jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas,que 

I:, f 

participam da Rede SABl de Bibliotecas. "'.' " : '.. , .. 
I ~ ...... ~ _ • .. s ' 
, . 

I", r'''''. ~ ~ ~.iI; '" .~. 'I.... , '. , ~ .... ... "'''' 
• .. ~ I .. :" li. ~ ... 1 

. '. ..... Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta: e ,cinco reais)~, . '. .'," ',',',' 
. "'Despesás'Postais:.R$ 5,00 (cinco 'reais) 'para cadaG:D.·· ,., .... 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito'a'crédito 
do FUNDASEN, Caixa ,Econômica. Federal, Agência 0005, conta n2 950.056-8, 
operação.006.· ',t, •• " • , • '. . •• .' •••• "~ t~·~ ," " .:.:. 

'.~ I ... 
" ... _.,.. I . '. ' 

Preencha o cupom .abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original, d~ recibo dê 'deposito. 

, ' 
, , 

-----~---~---_._-------=-=-~-=-~~=~~~~ 
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'DIÁRIO'S DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

::.·;:::~~~~r;,·~ÇQÓ~,:~f:~~:~rte: 
.:Porte de COrreio 

~~:~~~~~!~~~~:ou;~~~~:J~'~o~~'(~âciF·(;~'~:~ ••. ·: 
. ·.Valor do número avulso 

::. ;gP~ri~~~;"<· 
,'-;~"~'" .. , 

...•..•.. 

• f f • , , 

, . 

R$31,OO 
. , 

RS'96i60 ,". 

R$ 127~0 
RSO,30 

R$O~80 

.. 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE'ASSINATURA' . 

, ' 

• 'I ~ • ", ". ' , ANUAL 

-, .•. 

'., ,:',.As$~aturoDÇD·ou DSFsfo,por:te: .... ,' ...•.• ~, .. "').'';. 

Porte de Correio 

:.::'~~~ncrtura'ºço ou·riSFJ~po~,(cadar·~ . 
"; ; ':'V~í~r d~""h6';ri~(6 '~u!so .~" .. " . ' .. 

.' . 

. 'Porte avulso:" . ,> 

, ~ • ~. I t. .' .'. . ~ i 

~'O'2'0002" , ,.".,." ...... ". ' ug -, ' . • ... '" "., 
gestCio'~' '0'2902 " , , '. . ." ",;' '(, . 

.... " ........... . . - . 

" 

R$ 62,00: 
" 

, , ' R$ 193,20 . 

'R$, 255;:20 .. ':. 
, , 

R$ 0,30 -:' 
R$'~O;80:' 

" .' 'f 
, , 

, , 

Os pedidos deverão ser acompanhado'sôe~ota de Empenho, Ordem de Pagamento pela Caixa·" 
Econô!"ica Fedér'ól' ::. Agência 1386-2· PAB CEGRAf, conta n2 92ooo1-2, Banco do Brasil, Agênciá, 
0452-9 Central, conta n2 555602()4;4' oú ,recibó de 'dePósito via FAX (061) 2245450, a favor do . 
FUNCEGRAF. ' . . ~. .' .., . 

. ,'.' ..... SECRETAR.À" .ESP.ECIAL DE EDITORAÇÃO E"PU&UCAÇÓES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N'l - BRASíLIA DF - CEP 70165-900' '" 

CGC. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não '~~~~f~~bido c,heque via CQrta para efétivar ossinaturds dos DCN. 
• I ~. I " • • • i 1 

'Maiores informoçõéspelostéleferies (06l) 311-3738 Seção de Remessas Postais, ou {0611.3 '1-103803 
secão de CobranCQ.· 

,'. Tàbela em ~gor a partir de ~7~ 
( '---:----

/' , ' 

/ 
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SE~JADO, 
F E [)E,RAL' 

'SECR'ETARIA 
"ESPECIAL / .-
:DE EDITORAQ'ÁO 

, ,'E'PUBLlCAÇOES 

, .' 

J EDiÇÃO DE HOJE: 184 PÁGINAS I, 
" ,'*- ~ 
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